
ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro -  Maceió - AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3055 - Fax: (82)3315-3085

OFÍCIO N5 16/2015 Maceió, 11 de janeiro de 2015.

Exmo. Sr
Dr. OTÁVIO LESSA DE GERALDO SANTOS
DD. Presidente do Tribunal de Contas do Estado.
Nesta

Senhor Presidenté,

Pelo presente, atendendo determinação constante da Lei Estadual n? 4.843/86, estamos 

enviando a V. Ex.- para o registro do Contrato n̂  81/2015, celebrado entre a CASAL e a 

EMPRESA YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE;MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

que tem como objeto os serviços dç^recondicionamento e rebobinamento de um motor de 

indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160V, instalado na EEABC de 

Pão de Açúcar/AL, conforme espécificado^nó Ànexo, do presente contrato.

- y \\

í
A Súmula do Contrato em epígrafe foi publicada no Diário Oficial do Estado em edição de 29 de 

dezembro de 2015 .\

Outrossim, remetetfios em anexo, todo o dossiê que integra o Protocolo'n^ 3762/2015 -  CASAL 
- C .l  n9 013/20 tó -SU P M A E >Fls. 01-a 224 , “ . :

Atenciosamente,

Eng.s WILDE CLECIO FAL
Diretor Presidente

X,

tAR

tribunal D£ contasT ^

recebí Eft de
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Casal

Prot:3762 /2015

N° da Cl:

COMUNICAÇÃO INTERNA -  C.l. 013/2015
SUPMAE

Origem:
SUPMAE

Destino:
GEMEM

Data de emissão: 
30/03/2015

■■ t

Ref.: Recondicionamento e rebobinamento de um motor Villares de 1450CV, operante na EEABC-Pão de Açúcar.

S C :16146
Empresa: DCA Motores Elétricos Ltda. 
Valor: 109.990,00

AO,
SENHOR GERENTE DE MANUTENÇÃO ELETROMECÂNICA - GEMEM

Esta é para solicitar que seja contratado o serviço de recondicionamento e 
rebobinamento de um motor Villares de 1450 CV de potência, tensão de 4160 V, operante na Estação Elevatória de Água 
Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de Açúcar), na cidade de Pão de Açúcar. ^

Ocorre que a estação em questão opera com três motores em paralelo, 
dois titulares e um reserva, e sua vazão abastece 19 municípios na área da Bacia Leiteira. A indisponibilidade da 
reserva gera perigo para o funcionamento da estação, uma vez que ^ a  falha em algum dos motores titulares pode 
reduzir .sensivelmente a produção de água

Atenciosamente,

Maceió, 30 de Março de 2015.

^ R a fa e l  da Silva Rodriguez
' *  Eng' Eletricista • CREA021021605-9 

SUPW IAEIGEMEM-Mat.2954
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-rót.ívira NHM d e  sa n e a m e n t o  DE ALAGOAS

Pirâmide

SOLÍCITAÇAO DE COMPRAS

Requisitante:
Solicitação:
Emissão;
Liberação:

00016146 a 00016146
a
a

Item Requisitante Valor Unit. Previsto Qtd. Solic. Valor Total 
Produto /Con^lemrato/ Descrição Auxiliar:
Aplicação Observação

Qtd. Canc. Un, Est. Atual Un. Cotação AF 

Referência

Status AP 
Status Item

Filial: C O M P A N H IA  D E  S A N E A M E N T O  D E  A LA G O A S

Solicitação: 00016146 Emissão: 30/03/2015 Dt. Limite: Dt. Últ. Alt.: 30/03^015 Liberada: SIM
Solicitante: CARLOS BATISTA DOS SANTOLiberação: 30/03/2015 Usu. Libera.: CARLOSBATISTA 
Un.Comp.; SESGER Valor Total: 109.990,00
Entrega:

1 FRANKLIN FREITAS 109.990,00 1,00 109.990,00 0,00CNT 0,00 CNT
363 - SERVIÇOS DE CONSERV. MANUT. DE SISTEMA /Contratação de serviço de recondicionainento e rebobina 
de um motor Villares de 1450 CV.
UNBL - UNBL - U.N. DA BACIA L 
EITEIRA
Classificação: SERVIÇOS, CONSERV. MANUT.DE SISTEMAS
Ciclo Orçamentário: CICLO 2015; Conta Orçamentária: 301000 - CONS. E MANUT. DE SISTEMA; Plano Orçametário: 36 - ORÇAMENTO DE COMPRAS ; Saldo Conta: 
421629.42

Total de Solicitações na Filial:
Total de Solicitações:

Relatório; E:\PIRAMIDE\RELATORlOS\SOLICI-0RP 30/03/2015 08:38:55 Página
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP; 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax; (82)3315-3085

Projeto Básico

Recondicionamentó e rebobinamento de um motor Vilíares de 1450 CV, 4160 V, 

instalado na EEABC-Pão de Açúcar, UNBL.

1 -  Objetivo: O Projeto Básico aqui descrito tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de restauração e manutenção em Motores de Indução 

Trifásicos de aplicação em saneamento, e visa esclarecer a forma como deve ser feita a 

contratação e, subsequentemente, prestado o objeto, bem como oferecer outras informações 

relevantes, primando por uma prestação de qualidade dentro dos padrões requeridos para um 

seiviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto o serviço de restauração e rebobinamento 

de 01 (um) motor de indução trifásico cujas especificações podem ser lidas no item 4.1 

deste Projeto Básico. Tal equipamento opera como reserva na Estação Elevatória de Água 

Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de Açúcar), em Pão de Açúcar, UNBL.

1.2 -  N atureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica de engenharia, pois 

a restauração de motores elétricos é uni serviço que exige a supervisão de um profissional 

legalmente habilitado e com competência profissional para tal, desde a desmontagem do 

equipamento até a condução dos ensaios posteriores.

2 -  Motivação: A presente contratação objetiva recuperar e disponibilizar para uso 01 (um) 

motor de indução trifásico integrante do parque de equipamentos da companhia e operantes como 

reserva na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de 

Açúcar), em Pão de Açúcar.

Ocorreu que a estação em questão é a responsável pelo abastecimento de diversos sistemas por 

toda a área da bacia leiteira do estado. O sistema em particular opera com 3 CMBs, sendo 2 deles
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

principais e 1 reserva reserva. Por questões de má qualidade na alimentação elétrica 

disponibilizada pela concessionária, aliado com o rebaixamento do nível do Rio São Francisco, 

um dos motores restou danificado em seus barramentos internos. Uma vez que somente com os 1 

conjunto funcionando não é possível abastecer toda a área dos 19 municípios atendidos, em 

especial dos mais distantes, deixar o sistema sem reserva coloca em risco o abastecimento.

Assim, a indisponibilidade do equipamento adarreta em grande risco para a produção de água, 

uma vez que se houver alguma indisponibilidade em algum dos CMBs operantes, este não terá 

substituto.

E função da Unidade de Negócios da Bacia Leiteira -  ÜN-Bacia Leiteira, zelar pela manutenção 

corretiva e preventiva dos equipamentos eletromecânicos da companhia lotados na área da 

Unidade.

2.1 -  Motivo: O fato ensejador da contratação é a avaria sofiida pelo equipamento. O 

fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta companhia em manter o 

abastecimento contínuo de água e drenagem de esgoto, observando sempre padrões 

mínimos para um serviço público essencial.

3 -  Form a de aquisição: O serviço em questão possui padrões de desempenho e qualidade de
i

fácil aferimento, podendo ser adquirido de fprma objetiva, .usual e simplificada. Trata-se de 

serviço comum de fácil lo c a l i^ ã ó  no mercado.

4 -  Especificações técnicas: Para atender às demandas eventuais da CASAL o motor deve ser 

reparado levando em conta suas características construtivas e preservando seus parâmetros de 

fabricação, bem como estar em consonância com as normas aplicáveis a este tipo de 

equipamento.

4.1 -  M otor:

4.1.1 -  M otor: Indução trifásico de eixo vertical

4.1.2 -  Potência (CV): 1450;

4.1.3 -  Tensão de operação (V): 4160 trifásico;
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

4.1.4 -  Vel. Rotação (rpm): 1782;

4.1.5 -  Fabricante: Villares;

4.1.6 -  C orrente nominal (A): 172;

4.1.7-  Frequência (Hz): 60;

4.1.8 -  Regime de operação: SI ;

4.2 -  M aterial empregado: A contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e 

confiabilidade dos materiais empregados, ficando a gm-antia do objeto estendida a todos 

os materiais utilizados pela'contratada..

As certificações dos materiais empregados devem ser entregues jimtamente com o objeto.

4.3 -  Ensaios de Segurança: O-íhotor deve-ser submetido e aprovado nos seguintes 

ensaios de segurança:

4.3.1 -  Rigidez dielétrica do verniz de isolamento;

4.3.2 -  Resistência do isolamento entre bobinas, e bobinas e carcaça;

4.3.3 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

4.3.4 -  Competência p a ra  a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser 

realizados por profissional habilitado que tenha competência legal para tal 

atividade, e que tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes 

tipos de análises.

A comprovação da competência exigida deve ser feita mediante certidões 

expedidas por no mínimo 05 (cinco) empresas de renome local ou nacional para as 

quais tenha fornecido análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas certidões 

deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.

4.4 -  Escopo resumido dos trabalhos:
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4.4.1 -  Retirada do equipamento do local indicado por este Projeto Básico, em 

data e hora previamente agendados com a Supervisão de Manutenção Elétrica 

(SUPMAE), e transporte do mesmo para as instalações que melhor convierem 

para a contratada, ficando a contratada responsável por qualquer avaria durante o 

transporte, independente de culpa ou dolo;

4.4.2 -  Desmontagem do equipamento e realÍ2ação de testes preliminares. Os 

resultados devem ser informados à contratante na entrega do objeto;

4.4.3 -  L im p e i de todas as partes do motor;

4.4.4 -  Rebobinaniento completo do motor com barramentos de cobre classe “F”. 

Toda e qualquer avaria càusada aò equipamento em decorrência do serviço deve 

ser reparada às expensas do contratada, independente de culpa ou dolo;

4.4.5 -  Secagem do es^tor e do rotor em estufa de temperatura controlada;

4.4.6 -  Aplicação de verniz classe ‘íF” nas boninas;

4.4.7 ^  Gura do verniz em estufa de temperatura controlada;

4.4.8 -  Substituição de todas as guarnições dom otor. Bori^achas e vedações em

geral; ^

4.4.9 -  Substituição dos rolamentos Lado do Acionamento e Lado Oposto ao 

Acionamento;

4.4.10 -  Balanceamento dinâmico do conjunto girante, com emissão de laudo 

simples assinado por profissional legalmente habilitado;

4.4.11 -  Substituição da ventoinha do motor;

4.4.12 -  Montagem do equipamento;

4.4.13 -  Testes e ensaios finais com emissão de laudos e relatórios. Os resultados 

devem ser informados à contratante juntamente com a entrega do objeto.

4.4.14 -  Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

4.5 -  Norm as aplicáveis: O equipamento reparado deve estar em conformidade com os 

padrões exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de 

Indução), NBR 5432 (Máquinas Elétricas Girantes) e ANSI C37,96 (IEEE Guide for AC 

Motor Protection).

5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com 

0 conteúdo de siias propostas por um prazo miiíimo de 90 dias da entrega.

Só será considerada válida a  proposta apresentada que contiver aval do profissional técnico 

responsável pelo proponente na forma de assinatura, seu nome e registro no órgão competente.

6 -  Prazo, local e condições de etttréga e execução:.

6.1 -  Prazo de entrega: 0  prazo para a entrega e execução do objeto será de 120 dias 

corridos contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).

6.2 -  Local: O equipamento a ser recondicionado está disponível para retirada no prédio 

da Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, situado à Rua Sossego s/n. 

Bairro do Farol, Maceió/AL, CEP 57.057-420. O local para a execução do serviço será o 

que mais convier a contratada. Fica por conta da contratada o risco de avaria decorrente 

do serviço ou transporte, independente de culpa ou dolo. Os gastos de transporte para 

instalações que melhor lhe sirvam são, também, de responsabilidade da contratada. O 

local para a entrega do equipamento recondicionado será, também, o prédio da GEMEM.

6.3 -  Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 

ensaios e análises realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação 

aplicável á contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da 

contratação.

7 -  Prazo e condições de garantia: A garantia contratual dos equipamentos e do serviço 

fornecido deve ser de no mínimo 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do objeto 

pela administração. Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do 

serviço e dos materiais, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo

da administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito e força maior.
GEPLAN-047-C
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A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os materiais ou 

equipamentos em que se verificarem danos em decorrência do transporte ou da fabricação, bem 

como, providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para a contratante, no mesmo prazo 

oferecido para a execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação oficial.

8 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório 

e definitivo do objeto será o Supervisor de Manutenção Eletromecânica da UN-Bacia Leiteira 

(SUPMEM).

8.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 

momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 

este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a 

entrega.

8.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 

dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que 

estiver encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito 

funcionamento do objeto e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de 

recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do 

objeto.

Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos 

dos ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que 

tange o contratado).

9 -  Condições e prazo de pagamento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após 

a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 

Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 

Controle de Pagamento da Casal.

Fica 0 pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários 

necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.
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9.1 -  Condições de Medição: A medição do instrumento contratual resultante deste 

Projeto Básico será o recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações da contratante: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual,.bem-como a pagar o preço pactuado pelo serviço.
f' ^

11 -  Obrigações/da contratada:' '̂ A contratada'' fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a prestar informações e assistência concernente ao objeto, e 

atender aos chamados em garantia feitos pela contratante.

Fica a contratada responsávekt^bém  pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 

prestação/fomecimento e dos materiais/equipamentos',utilizados e/ou fornecidos.

12 -  Qualificação da contratada: A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que 

preenche os seguintes requisitos dè qualificação^ . '•

12.1 -  Qualificação profissional: A contratada deve comprovar por ART emitida pelo
r V

órgão competente, que possuiíresponsável técnico graduado em engenharia elétrica, com 

o devido registro no CREA.

12.2 -  Capacidade técnica:„A .çontrat^a deve comprovar que. tem credibilidade no 

mercado como fornecedora do se rv i^  ^quirido .

A comprovação desta credibilidade deve ser feita/mediante , certidões expedidas por no 

mínimo 05 (cinco) empresas de renome lòcal òu nacional para as quais a contratada tenha 

fornecido serviços de rebobinamento e recuperação de Motores de Indução Trifásicos de 

forma bem sucedida. Nas certidões deve constar o contato do expedidor para confirmação 

do seu conteúdo.

13 -  Julgamento das propostas: No julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o 

critério de menor preço global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei Federal n® 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 

exemplificam os valores praticados comumente no mercado.
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14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor 

máximo a ser pactuado R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais).

15 -  Resultados esperados: A expectativa desta Unidade de Negócios é que o equipamento 

recondicionado mantenham-se operacional durante, pelo menos, o período de garantia estipulado. 

Espera-se também qúe o equipaméntq seja capaz de,ctímprir com as tarefas designadas e retome 

a segurança do sistema aos níveis aceitáveis pará um serviço público essencial.

16 -  Sanções: Eventuais descumprimentos do instrumento contratual devem ser tratados com os 

rigores previstos na Lei Federal n° 8.666/93.

17 -  Vigência do instrumento contratual: O instrunfiento contratual resultante deste Projeto

Básico deve viger por 360 dias. '' / ^

18 -  Possibilidade e condições de reajiíste: O instrumento contratual resultante deste Projeto 

Básico estará sujeito somente aos reajustes legais.

19 -  Possibilidade de aditamento: O instrumento contratual resultante deste Projeto Básico 

poderá ser aditado com acréscimo de até 25% para custeio de despesas não previstas no escopo 

da contratação, mediante prévio orçamento emitido pela contratada e aprovado pelo gestor do 

contrato. Outras foraias de aditamento devem sér discutidas por quem possuir competência legal.

20 -  Subcontràtação: Não está pérmitidaia subcontratàção do objeto, no todo ou em parte.

Maceió, 15 de Março de 2015.

SUPMAEIGEMEM • Mat. 2954
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Resumo de Serviços

Item Descrição Referência no 
Projeto Básico

01
Retirada do equipamento e transporte para as instalações que melhor

convierem a contratada
4.4.1

02 Desmontagem do motor 4.4.2

03 Testes e ensaios preliminares 4.4.2

04 Limpeza completa do equipamento 4.4.3

05 Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre 4.4.4

06 Secagem do estator e do rotor em estufa controlada 4.4.5

07 Aplicação e cura de verniz classe “F” nas bobinas
4.4.6
4.4.7

08
Substituição das guarnições, borrachas e vedação. Remontagem do

motor

4.4.8
4.4.12

09 Substituição dos rolamentos LA e LOA 4.4.9

10 Balanceamento dinâmico do conjunto girante 4.4.10

11 Substituição da ventoinha do motor 4.4.11

12 Testes e ensaios posteriores 4.4.13

13 Pintura do motor com tinta eletrostática 4.4.14
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Resumo de Custos

/(j iX

Item Descrição V alor

01 Desmontagem e remontagem 'do,equipamento e de seus componentes
Conforme
Orçamento

02 Barramento de cobre próprio para isolamento classe “F’’
Conforme
Orçamento

03 Guarnições, borrachas e vedações
Conforme
Orçamento

05 Verniz e tempo de secagem em estufa controlada
Conforme
Orçamento

' /■
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DCA Motores Elétricos LTDA
Rua Iugoslávia N“ 52B
Jardim Primavera -  Camaragibe/P£ CEP. 54573-350 
Fones: (81)3458-5779 Fone/Fax: (81)3271-3321 
E-mail -  dcamotoreseletricos@gmaiLcom.br

Camaragibe, 23 de março de 2015 Orçamento 00099/15

A
CASAL.
ATT. Sr Carlos Batista, Rafael Rodriguez

Em atendimento a sua consulta, estamos apresentando nossa melhor proposta técnico comercial, para 
realização do(s) serviço(s), abaixo descriminados.

ESCOPO DOS SERVIÇOS_______________________________________________________________________________________

Rebobinamento

Motor Marca: Villares 
Mod. CB3B
Trifásíco, 04 Polos, Potência: 1450 CV 
Tensão: 4.160V 
Corrente: 172A 
Rotação: 1780RPM.

Serviço de Rebobinamento do Motor 

1 -  Inspeção do motor:
Desmontagem completa do equipamento e de todos os seus componentes.
Inspeção visual de todas as peças e componentes do equipamento.
Limpeza e lavagem de todos os componentes e peças.

2 -  Estator:
Limpeza geral com jato de água,para remoção de pó,graxa e de pequenas partículas aderidas nos 

enrolamentos.
Retirada das partes ativas do motor (condutores de cobre), afim de deixar motor pronto para novas 

bobinas.
Limpeza dos restos de fibras, papéis isolantes entre outros materiais que venha permanecer no estator.
Envio do mesmo para estufa, afim de seca-lo e que o mesmo chegue novamente a uma condição 

aceitável de isolamento.
Confecção do novo SET de Bobinas
Arreamento das bobinas, fechamento das mesmas.
Estufa, aplicação de verniz isolante, estufa para posterior cura do verniz
Medição da resistência de isolamento.
Testes preliminares para controle da qualidade dos serviços

Gerando Soluções
C.N.P.J. 10.499.468/0001-26 -  INSC. EST. 037393685

mailto:dcamotoreseletricos@gmaiLcom.br




DCA Motores Elétricos LTDA
Rua Iugoslávia N° 52B
Jardim Primavera -  Camaragibe/PE CEP. 54573-350 
Fones: (81)3458-5779 Fone/Fax: (81)3271-3321 
E-mail -  dcamotoreseletricos@gmail.com.br

3 -  Rotor:
Limpeza geral com jato de água, para remoção de pó, graxa e pequenas partículas.
Medição do fechamento da gaiola do rotor, afim de encontrar alguma ruptura em seu barramento. 
Medições das interferências dos mancais dos rolamentos.
Secagem em estufa com temperatura controlada.
Envio do mesmo para verificação da condição do balanceamento, havendo necessidade 

balanceamento em dois planos de simetria.

4- Tampas
Verificação das interferências dos alojamentos dos rolamentos
Substituição das vedações, afim que o óleo lubrificante não vaze para a parte ativa do motor.

5 -  Acessórios
Conjunto de resistências de aquecimento 
Kit de vedação para os trocadores de caior

6 -  Serviços finais:
Montagem do motor.

Testes finais de isolamento para massa.
Pintura e embalagem.

Proposta comercial:
Preço Total Nossa Proposta............................................................................... R$ 109.990.00
Pagamento.........................................................30 dias
Prazo de entrega.............................................45 dias uteis
Garantia..............................................................12 meses

Atenciosamente; 
Felipe Falcão

Gerando Soluções
C.N.P.J. 10.499.468/0001-26 -  INSC. EST. 037393685

mailto:dcamotoreseletricos@gmail.com.br




CNPJ: 18.951.051/0001-64-Insc. Estadual: 0547228-88 
Av. Belmino Correia, 131 Loja 02 -  Bairro do Estados -  Camaragibe -  PE 

Fones (81) 3271-0233-3271-0361

Camaragibe 23 de março de 2015 

Proposta de Fornecimento N* 98

A

Casal

ATT. SR Rafael Rodrigues

Atendendo a solicitação segue orçamento e condições comerciais para execução dos 
serviços abaixo especificados:

SERVIÇOS:

• Rebobinamento do motor

• Troca das vedações

• Montagem

• Pintura

Condições comerciais:

Frete: CIF
Condição de pagamento: 28 dias após emissão da nota fiscal de serviço 

Prazo de entrega: 45 dias 

Garantia: 03 meses 

Validade da Proposta: 15 dias

u
Atenciosamente 

Leonardo Souto

Valor da Proposta: R$ 124.000,00





i ê i

IK f â S i lR f
Recife, 20 de março de 2015 Orçamento: 0 0 8 4

A

Casal

ATT.; Sr. Rafael Rodrigues /Carlos Batista

Conforme solicitado, segue orçamento preços, prazo para entrega e forma de pagamento para fornecimento (s) e /o u  serviço (s), a seguir 

Rebobinamento de motor de 1450CV 04 Pólos 4160V Capitação Pão de Açúcar 

Serviços a serem realizados

• Rebobinamento do estator

•  Troca dos rolamentos

•  Troca de um medidor de temperatura do rolamento LA

• Montagem, Pintura, Testes 

Valor unitário R$ 122.399,00

Valor total da Proposta R$ 122.399,00

Garantia 06  meses 

Frete CIF

Condição de pagamento 21 dias

Atendo^mj 

UÍZ CARLOS

Com erciaicfe transform adores Ctda. 
Rua da concórd ia 304 Sto.Antônio  
Fone 81 3224 0880  
R ecife  P E. C E P  50020-050  
C N P J  08.118.432/0001-03  
IN SC. 0086952-0
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

OBRA; Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor Villares de 1450 CV, 4160 V 

LOCAL; EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL 

DATA; Abril/2015

ít ê m I CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

MERCADO

M o to r d e  In d u ç ã o  T r ifá s ic o : R e tirad a  de  
e q u ip am en to  e  tra n s p o rte  p a ra  ins ta lações  que  
m e lh o r co n v ie rem  a con tra tada , D esm on tag em  
do m otor, Testes  e e n sa io s  p re lim inares . 
L im p e za  c o m p le ta  do  equ ipam ento , 
R e b o b in a m e n to  c o m p le to  do m o to r com  
b a rram en to s  d e  cobre, S ecag em  do e s ta to r e do  
ro to r  em  es tu fa  con tro lada . A p lic aç ão  e cura  de  
vern iz  c la sse  " F " n as  b ob inas. S u bs titu ição  
d as  g u a rn iç õ e s  b o rrac h a s  e vedação. 
R e m o n ta g e m  do  m otor, S u bs titu ição  dos  
ro lam e n to s  LA  e  LO A , B a la n c ea m e n to  d inâm ico  
d o  co n ju n to  g iran te . S u bs titu ição  da ven to inh a  
do m otor. Testes  e en sa io s  pos terio res . P in tu ra  
do m o to r co m  tin ta  e ie tros tática

Und 118796,33 118796,33

TOTAL R$118.796,33

Ricardo FaM cioCosb de Oíiveita 
_ Téc.lndusttial-CREA020092SS3-0 

Casal Supetvisot de Custos de Engentiaiia 
Mal 2446

C:\Users\Usuario\Documents\Supoce PC Novo\LUCAS\Orçamentos\Abril\PROT_3762_2015 Motor Villares de 1450 CV, 4160V





T
Casal Com panhia de Saneam ento  de A lagoas

Cronograma físico-financeiro

OBRA : Recondicionamento e Rebobínamento de um Motor Villares de 1450 CV, 4160 V

LOCAL: EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL 

DATA : Abril / 2015

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS

M o t o r  d e  I n d u ç ã o  T r i f á s i c o  :  R e t i r a d a  d e  

e q u i p a m e n t o  e  t r a n s p o r t e  p a r a  i n s t a l a ç õ e s  q u e  

m e l h o r  c o n v i e r e m  a  c o n t r a t a d a ,  D e s m o n t a g e m  d o  

m o t o r ,  T e s t e s  e  e n s a i o s  p r e l i m i n a r e s ,  L i m p e z a  

c o m p i e t a  d o  e q u i p a m e n t o ,  R e b o b i n a m e n t o  c o m p i e t o  

d o  m o t o r  c o m  b a r r a m e n t o s  d e  c o b r e .  S e c a g e m  d o  

e s t a t o r  e  d o  r o t o r  e m  e s t u f a  c o n t r o l a d a .  A p l i c a ç ã o  e  

c u r a  d e  v e r n i z  c l a s s e  "  F  "  n a s  b o b i n a s .  S u b s t i t u i ç ã o  

d a s  g u a r n i ç õ e s  b o r r a c h a s  e  v e d a ç ã o .  R e m o n t a g e m  

d o  m o t o r .  S u b s t i t u i ç ã o  d o s  r o i a m e n t o s  L A  e  L O A ,  

B a l a n c e a m e n t o  d i n â m i c o  d o  c o n j u n t o  g i r a n t e .  

S u b s t i t u i ç ã o  d a  v e n t o i n h a  d o  m o t o r .  T e s t e s  e  

e n s a i o s  p o s t e r i o r e s .  P i n t u r a  d o  m o t o r  c o m  t i n t a  

e l e t r o s t à t i c a

100,00%

118.796,33

118796,33

FATURAMENTO TOTAL R$118.796,33 R$ 118.796,331

4̂  Ricardo Fabrício Costa de Oliveira 
V  Téc. Industrial •CREA0200925S3-0

C a s a l Suiiervlsa de Custos de Engenharia 
' Mat :2446
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Casal

N» PROCESSO:

376212015

flL 20

Interessado: SUPMAE/GEMEM - C. I. N° 013/2015.

Assunto: Recondicionamento de 01 Motor Trifásico de 1.450CV da EEABC - Pão de 

Açúcar - AL.

A SUTEC

Encaminhando planilha de custos e cronograma físico financeiro, às páginas 

18 e 19, conforme Projeto Básico e pesquisas de preços apresentadas referente ao re

condicionamento geral de um motor de indução de indução trifásico de 1.450 CV, que 
opera na EEABC -  Pão de Açúcar, Alagoas.

Maceió, 10 de abril de 2015.

rednaldo Monteiro Lisboa 
Civil - CREA 020.092.556-3 

ierente de Projetos e Custos 
Matricula 1269

VISTO:

, 0 < - V  O i

Luiz Emanuei de França Costa 
E n g . Civil - CREA 020077214-7  
f̂)erlntendente de Engenharia 

Matrícula 1398
A

) Superintendente lècnico 
SUTECI CASAL









Casal

N° PROCESSO

i L á y

Ao Adv. Edilson Vieira,

Para análise e instrução jurídica. 

Em A 5  .

Laís Limaaé^SÍJuza Leão 
A ssessora Jurídica





I

Processo N*: 376 /̂2015 
Interessado: SUPMAE.
Assunto: Restauração e rebobinamento de um Motor de indução trifásicos.

À ASSESSORA JURÍDICA -  ASJUR/CASAL

EMENTA: LICITAÇÃO, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. MODALIDADE LICITATÓRIA PREGÃO. 
PREVISÃO LEGAL DA LEI FEDERAL 10.520/02, DECRETO 
ESTADUAL 441/2001 E DECRETO ESTADUAL 3.548/2007. 
ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL. POSSIBILIDADE 
CONDICIONADA DO PEDIDO.

Trata de pedido da contratação de empresa de engenharia especializada na prestação de 
serviço de restauração e rebobinamento de 01 (um) motor de indução trifásico.

A SUPMAE requer e justifica necessidade do serviço alegando que a presente contratação 
objetiva recuperar e disponibilizar para uso 01 (um) motor de indução trifásico integrante do 
parque de equipamentos da Companhia e operantes como reserva na Estação Elevatória de Água 
Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de Açúcar).

É, em suma, o relatório. Passa-se à análise.

Em observância ao caso em tela, deve-se a p rio ri analisar o disposto no art. 6 ,̂ I e II da Lei 
8 .6 6 ^ 3 , in verb is:

Art. 6“ Para os fins desta Lei considera-se:
#
I- Obra -  toda construção, reforma, fabricação, 
recuperação ou ampliação, realizada por execução direta 
ou indireta.

II- Serviço -  toda atividade destinada a obter 
determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, 
instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção, transporte, 
locação de bens, publicidade, seguro ou trabalhos 
técnico-profissionais. (grifo nosso)

Em análise apurada do dispositivo acima, concluo que os serviços de engenharia, como se 
sabe, não são considerados serviços comuns, ou seja, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo Edital, por meio de especificações usuais no 
mercado.,





■ f

No entanto, segundo o Tribunal de Contas da União, " co n sid e ra m -se  b e n s  e  se rv iço s  

co m u n s  a q u e les  c u jo s  p a d rõ e s  d e  d e se m p e n h o  e q u a lid a d e  p o ssa m  s e r  o b je tiv a m e n te  d e fin id o s  no  

Edital, p o r  m e io  d e  e sp e c ifica çõ e s  u su a is p ra tica d a s  n o  m e rca d o . (...) S e rv iço s  d e  en g en h a ria  

p o d e m  s e r  lic ita d os p o r  p re g ã o  d e sd e  q u e  se ja m  co n s id e ra d o s  c o m o  se rv iç o s  com uns^".

Assim, in ca su , se diante das definições trazidas no termo de referência for possível 
enquadrar o serviço que se pretende contratar como serviço comum, será possível a realização do 
pregão presencial. Lembrando que essa análise tem de ser feita pelo setor que pretende 
contratar, tendo em vista que é ele o mais adequado para analisar e definir sobre os padrões de 
desempenho e qualidade do serviço a ser prestado. Repita-se que o pregão será cabível desde 
que seja possível aferir as especificações do serviço a ser contratado de maneira objetiva, usual.

Desta feita, a modalidade pregão para este tipo de serviço tem previsão jurisprudencial:

SÚMULA257/2010-TCU
O uso do pregão nas contratações de serviços comuns 
de engenharia encontra amparo na Lei 10.520/2002.

Ainda, a utilização da modalidade licitatória pregão tem previsão no Decreto Estadual 
3 .5 4 ^ 00 7  e 441/2001, este último, in verb is:

ANEXO I

Art. 2° Pregão é a modalidade de licitação em que a 
competição pelo fornecimento de bens ou serviços 
comuns é feita em sessão pública, por meio de 
propostas escritas e lances.

Art. 3® Nos casos previstos no Anexo III, os contratos 
celebrados pelo Estado de Alagoas, pelas autarquias, 
fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta 
ou indiretamente pelo Estado, para a aquisição de bens 
e serviços comuns, será precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade pregão, nas hipóteses 
em que reste demonstrado que a adoção desta 
modalidade licitatória é a mais adequada a garantir, por 
meio de disputa justa entre os interessados, a compra 
mais econômica, segura e eficiente, (grifo nosso).

No projeto básico anexado -  fis. - 03/12, detalham-se o objeto da contratação, a 
justificativa, a discriminação dos serviços por meio de uma planilha, a estimativa de custos, o prazo 
de execução, o fornecimento e condições de pagamento e a gestão e fiscalização.

Para que as contratações da CASAL sejam realizadas em consonância com a legislação 
(art. 38, da Lei n̂  8.66^93), faz-se necessário uma série de medidas, todas adotadas para fazer 
valer os princípios atinentes à Administração Pública, notadamente os da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade e da eficiência, uma vez que esta Companhia faz

Brasil. Tribunal de Contas dã União. Licitações Contratos: orientações básicas.3^ edição.
Brasiliã, 2006. p. 36/37





•p
Desse modo, nos procedimentos lícitatóríos, em gerai, faz-se necessária à juntada dos 

seguintes documentos:

a) Pedido do setor responsável (solicitação) e, para a hipótese, 
execução do projeto básico, no qual devem constar todos os detalhes 
inerentes à contratação, incluindo objeto, valor total, forma de 
execução e pagamento, justificativas e motivos da contratação, bem 
como todos os demais requisitos que se fizerem necessários, nos 
termos do art. 6̂ , IX, da Lei n̂  8.666^3, observando ainda, o art. 79 e 
seguintes da citada lei;

b) Previsão orçamentária advinda do setor responsável;

c) Tabela discriminatória dos valores, no caso, valor global do 
contrato;

d) Solicitação de Compras;

e) Autorização da abertura do procedimento pelo Diretor Presidente 
da Companhia.

Diante do exposto, tendo em vista a necessidade da realização de licitação para atender 
ao pleito, é mister o cumprimento dos requisitos mencionados no corpo desta peça, bem como o 
atendimento do item "e" acima descrito. Após, encontrar-se-á o presente apto para 
prosseguimento.

É o entendimento que se submete à apreciação da Assessora Jurídica.

Maceió, 15 de abril de 2015.

LVES VIEIRA
Advogado OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL

ICENTE B D t M  RGUEIREDC
ESTAG\ m g ( f k S ]  U R/CASAL
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Casal
INSTRUÇÃO DE PROCESSO

N« PROCESSO:

3 7 6 2 /2015

N» FOLHA:

À  G E M E M ;

Esta Supervisão informa que não é de sua competência emitir parecer sobre questão 
jurídica licitatória. Acreditamos que tal solicitação seja melhor atendida pelo setor responsável 
pelas licitações da companhia, a CPL, ou mesmo pelo setor jurídico, a ASJUR

E m , 1 9 /0 5 /2 0 1 5

^R afael da Silva Rodriguez
... Eng' Eletricista • CREA 021021606-9

SUPMAEIGEM EM-M al. 2954

c U f k -  C p

r ‘

tarios Batista dos Santos
® . Gerente GEMEM I CAP-AU

GEPLAN 006-C





Protocolo n° 3762/2015
C.l N“ 013/2015 -  SUPMAE/GEMEN

I 9 g  I\Fls.

A
CPL,

Com base na solicitação da SUPMAE/GEMEN através da C.l n° 013/2015 
(Protocolo 3762/2015), corroborada pela instrução processual e jurídica ás fis 23 
usque 25, parte integrante do presente processo, AUTORIZAMOS a abertura de 
certame licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, objetivando a a 
contratação de empresa de engenharia especializada na prestação de serviço de 
restauração e rebobinamento de 01 (um) motor de indução trifásico, integrante do 
parque de equipamentos da EEABC de Pão de Açúcar/AL, de acordo com Projeto 
Básico, parte integrante do presente processo, e de conformidade com o 
estabelecido no Art. 6°, incisos I e II da Lei 8.666/93 e os Decretos Estaduais 
3.548/2007 e 441/2001. S n, ()Y /20̂ 5.

DE ALENCAREng° WILDE CLECIO  
Diretor Presidente

/acpm...

GEPLAN 021 C





Casal COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n® 3762/2015 
C .l. n° 13/2015-SU PM A E

Á SUPM AE,

1 .

2.

3.
4.

5.

6 .

7.

8.

9.

Atualizar planilha e cronograma;
No subitem 4.3.4 -  Competência para realização dos ensaios: Os ensaios 
devem ser realizados por profissional habilitado que tenha competência legal para 
tal atividade, e que tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes 
tipos de análises.
A  comprovação da competência exigida, deve ser feita mediante certidões 
expedidas por no mínimo 05 (cinco) empresas de renome local ou nacional para as 
quais tenha fornecido análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas certidões 
deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.
Sugerimos:
- Definir qual a competência do profissional.
- Alterar o texto que se refere as certidões. A  lei proíbe quantificar atestado.
Falta gestor.
No item 5 -  Validade das propostas apresentadas, sugerimos retirar a palavra 
“entrega”.
No subitem 6.1 - Prazo de Entrega, sugerimos alterar o subitem. com a seguinte 
redação:
”0  prazo para a entrega do motor rebobinado, será de no máximo 120 (cento e 
vinte) dias corridos, contados da expedição da Autorização de Fornecimento (A F)”. 
No subitem 8 -  Recebimento do Objeto, sugerimos citar o nome, matrícula e 
C PF .
No subitem 12.2 - Capacidade Técnica, sugerimos alterar a redação. A  lei não 
permite quantificar o total de certidões.
No subitem 14.1 -  Valor máximo de Contratação, sugerimos retirar este subitem. 
A planilha orçamentária, apresenta valor diferente, e se faz necessário atualizar a 
planilha elaborada pela SU PO C E , cuja data é do mês de abril/2015.
No item 17 -  Vigência do Instrumento Contratual, sugerimos alterar o prazo de 
360 dias para 12 (doze) meses.

• A necessidade do serviço a ser contratado, é para apenas 01 (um) motor?
• Qual 0 procedimento a ser adotado, caso outro motor, com a mesma capacidade, 

apresentar defeito? Será feito outra licitação?

Informamos que, após as alterações solicitadas, o novo Termo de Referência, deve ser 
anexado ao processo em questão e encaminhado a SU PO CE/G EPRO /SU EN G , para 
atualização da planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro.

Maceió/AL, 29 de julho de 2015

Atenciosamente,

lima Amaral Almeida 
CPL/CASAL





TCasal

N° PROCESSO:

INSTRUÇÃO DE PROCESSO
3762/2015

N** FOLHA:

9

A
CPL

Esta supervisão informa que procedeu as alterações cabidas ao Projeto Básico e que o 
anexou a este processo nas folhas a seguir.

Informa, também, que esta contratação é para apenas este motor, e que a CASAL não 
dispõe de contrato que abarque o serviço a ser realizado no equipamento. Está em processo 
de solicitação, um contrato com uma prestadora especializada para atender de pronto tais 
demandas, porém, no momento, não há contrato existente.

I Rodriguez
"Eng^Etelricista-CREA 021021606-9 

SUPMAE/GEMEM-Mat, 2954

( ü i / o s / i s
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax:(82)3315-3085

Projeto Básico

Recondicionamento e rebobinamento de um motor Villares de 1450 CV, 4160 V, 

instalado na EEABC-Pão de Açúcar, UNBL.

1 -  Objetivo: O Projeto Básico aqui descrito tem por objetivo a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de restauração e manutenção em Motores de Indução 

Trifásicos de aplicação em saneamento, e visa esclarecer a forma como deve ser feita a 

contratação e, subsequentemente, prestado o objeto, bem como oferecer outras informações 

relevantes, primando por uma prestação de qualidade dentro dos padrões requeridos para um 

serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto o serviço de restauração e rebobinamento 

de 01 (um) motor de indução trifásico cujas especificações podem ser lidas no item 4.1 

deste Projeto Básico. Tal equipamento opera como reserva na Estação Elevatória de Água 

Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de Açúcar), em Pão de Açúcar, UNBL.

1.2 -  Natureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica de engenharia, pois 

a restauração de motores elétricos é um serviço que exige a supervisão de um profissional 

legalmente habilitado e com competência profissional para tal, desde a desmontagem do 

equipamento até a condução dos ensaios posteriores.

2 -  Motivação: A presente contratação objetiva recuperar e disponibilizar para uso 01 (um) 

motor de indução trifásico integrante do parque de equipamentos da companhia e operantes como 

reserva na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de 

Açúcar), em Pão de Açúcar.

Ocorreu que a estação em questão é a responsável pelo abastecimento de diversos sistemas por 

toda a área da bacia leiteira do estado. O sistema em particular opera com 3 CMBs, sendo 2 deles
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principais e 1 reserva reserva. Por questões de má qualidade na alimentação elétrica 

disponibilizada pela coneessionária, aliado com o rebaixamento do nível do Rio São Francisco, 

um dos motores restou danificado em seus barramentos internos. Uma vez que somente com os 1 

conjunto fimcionando não é possível abastecer toda a área dos 19 municípios atendidos, em 

especial dos mais distantes, deixar o sistema sem reserva coloca em risco o abastecimento.

Assim, a indisponibilidade do equipamento acarreta em grande risco para a produção de água, 

uma vez que se houver alguma indisponibilidade em algum dos CMBs operantes, este não terá 

substituto.

É função da Unidade de Negócios da Bacia Leiteira -  UN-Bacia Leiteira, zelar pela manutenção 

corretiva e preventiva dos equipamentos eletromecânicos da companhia lotados na área da 

Unidade.

2.1 -  Motivo: O fato ensejador da contratação é a avaria sofi^ida pelo equipamento. O 

fundamento jurídico é a obrigação legal que tem esta companhia em manter o 

abastecimento contínuo de água e drenagem de esgoto, observando sempre padrões 

mínimos para um serviço público essencial.

3 -  Forma de aquisição: O serviço em questão possui padrões de desempenho e qualidade de 

fácil aferimento, podendo ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata-se de 

serviço comum de fácil localização no mercado.

4 -  Especificações técnicas: Para atender às demandas eventuais da CASAL o motor deve ser 

reparado levando em conta suas características construtivas e preservando seus parâmetros de 

fabricação, bem como estar em consonância com as normas aplicáveis a este tipo de 

equipamento.

4.1 -  Motor:

4.1.1 -  Motor: Indução trifásico de eixo vertical

4.1.2 -  Potência (CV): 1450;

4.1.3 -  Tensão de operação (V): 4160 trifásico;
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4.1.4 -  Vel. Rotação (rpm): 1782;

4.1.5 -  Fabricante: Villares;

4.1.6 -  Corrente nominal (A): 172;

4.1.7 -  Frequência (Hz): 60;

4.1.8 -  Regime de operação: Sl;

4.2 -  Material empregado: A contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e 

confiabilidade dos materiais empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos 

os materiais utilizados pela contratada.

As certificações dos materiais empregados devem ser entregues juntamente com o objeto.

4.3 -  Ensaios de Segurança: O motor deve ser submetido e aprovado nos seguintes 

ensaios de segurança:

4.3.1 -  Rigidez dielétrica do verniz de isolamento;

4.3.2 -  Resistência do isolamento entre bobinas, e bobinas e carcaça;

4.3.3 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

4.3.4 -  Competência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser 

realizados por profissional habilitado que tenha a competência legal A.8.7 

(Ensaios em motores elétricos) da Resolução 1.010/2005 do CONFEA, e que 

tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes tipos de análises.

A comprovação da competência exigida deve ser feita mediante certidões 

expedidas por empresas de renome local ou nacional para as quais tenha fornecido 

análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas certidões deve constar o contato do 

expedidor para confirmação do seu conteúdo.

4.4 -  Escopo resumido dos trabalhos:
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4.4.1 -  Retirada do equipamento do local indicado por este Projeto Básico, em 

data e hora previamente agendados com a Supervisão de Manutenção Elétrica 

(SUPMAE), e transporte do mesmo para as instalações que melhor convierem 

para a contratada, ficando a contratada responsável por qualquer avaria durante o 

transporte, independente de culpa ou dolo;

4.4.2 -  Desmontagem do equipamento e realização de testes preliminares. Os 

resultados devem ser informados à contratante na entrega do objeto;

4.4.3 -  Limpeza de todas as partes do motor;

4.4.4 -  Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre classe “F”. 

Toda e qualquer avaria causada ao equipamento em decorrência do serviço deve 

ser reparada às expensas do contratada, independente de culpa ou dolo;

4.4.5 -  Secagem do estator e do rotor em estufa de temperatura controlada;

4.4.6 -  Aplicação de verniz classe “F” nas boninas;

4.4.7 -  Cura do verniz em estufa de temperatura controlada;

4.4.8 -  Substituição de todas as guarnições do motor. Borrachas e vedações em 

geral;

4.4.9 -  Substituição dos rolamentos Lado do Acionamento e Lado Oposto ao 

Acionamento;

4.4.10 -  Balanceamento dinâmico do conjunto girante, com emissão de laudo 

simples assinado por profissional legalmente habilitado;

4.4.11 -  Substituição da ventoinha do motor;

4.4.12 -  Montagem do equipamento;

4.4.13 -  Testes e ensaios finais com emissão de laudos e relatórios. Os resultados 

devem ser informados à contratante juntamente com a entrega do objeto.

4.4.14 -  Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510 
Fone: (82)3315-3106 - Fax: (82)3315-3085

4.5 -  Normas aplicáveis: O equipamento reparado deve estar em conformidade com os 

padrões exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de 

Indução), NBR 5432 (Máquinas Elétricas Girantes) e ANSI C37,96 (IEEE Guide for AC 

Motor Protection).

5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com 

o conteúdo de suas propostas por um prazo mínimo de^O^di^

Só será considerada válida a proposta apresentada que contiver aval do profissional técnico 

responsável pelo proponente na forma de assinatura, seu nome e registro no órgão competente.

6 -  Prazo, local e condições de entrega e execução:

6.1 -  Prazo de entrega: O prazo para a execução e entrega do objeto será de, no máximo, 

120 dias corridos contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).

6.2 -  Local: O equipamento a ser recondicionado está disponível para retirada no prédio 

da Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, situado à  Rua Sossego s/n. 

Bairro do Farol, Maceió/AL, CEP 57.057-420. O local para a execução do serviço será o 

que mais convier a contratada. Fica por conta da contratada o risco de avaria decorrente 

do serviço ou transporte, independente de culpa ou dolo. Os gastos de transporte para 

instalações que melhor lhe sirvam são, também, de responsabilidade da contratada. O 

local para a entrega do equipamento recondicionado será, também, o prédio da GEMEM.

6.3 -  Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos 

ensaios e análises realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação 

aplicável á contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da 

contratação.

7 -  Prazo e condições de garantia: A garantia contratual dos equipamentos e do serviço 

fornecido deve ser de no mínimo 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do objeto 

pela administração. Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do 

serviço e dos materiais, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo 

da administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito e força maior.
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A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os materiais ou 

equipamentos em que se verificarem danos em decorrência do transporte ou da fabricação, bem 

como, providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para a contratante, no mesmo prazo 

oferecido para a execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação oficial.

8 -  Gestão do instrumento contratual: Fica responsável pela gestão do instrumento contratual 

resultante deste Projeto Básico o Gerente da UN-Bacia Leiteira -  UNBL, Sr. José Arnaldo 

Pereira, matricula 1380.

8.1 -  Atribuições do gestor: Ao gestor competem as seguintes atribuições, sem prejuízo 

das demais que lhe forem atribuídas pela norma:

8.1.1 -  Emitir Autorização de Fornecimento e de Ordem de Pagamento;

8.1.2 -  Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e 

Definitivo;

8.1.3 -  Nomear fiscais e sub-gestores;

8.1.4 -  Aplicar multas e sanções;

8.1.5 -  Solicitar reparos ou substituições em garantia;

8.1.6 -  Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;

8.1.7 -  Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto;

8.1.8 -  Avaliar, negociar e solicitar aditivos necessários e relevantes ao objeto;

8.2 -  Nomeação de físcais: Os fiscais serão nomeados via Ordem de Serviço posterior 

emitida pelo gestor.

8.2.1 -  Atribuições dos físcais: Aos fiscais competem as seguintes atribuições, sem 

prejuízo das demais que lhes forem atribuídas pela norma.

8.2.1 -  Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e 

Definitivo;
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8.2.2 -  Informar ao gestor eventuais falhas na prestação que possam acarretar na 

aplicação de multas e sanções;

8.2.3 -  Solicitar reparos ou substituições em garantia;

8.2.4 -  Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;

8.2.5 -  Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto.

9 -  Recebimento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório 

e definitivo do objeto será o gestor ou o fiscal por ele determinado.

9.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no 

momento da entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto 

este que deve conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a 

entrega.

9.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 

dias úteis após o recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que 

estiver encarregado pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito 

fimeionamento do objeto e do cumprimento do estipulado no contrato. O atesto de 

recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do 

objeto.

Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos 

dos ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que 

tange o contratado).

10 -  Condições e prazo de pagamento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido 

após a apresentação da Nota Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo 

Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu lançamento no Sistema de 

Controle de Pagamento da Casal.

Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários 

necessários ao pagamento, sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.
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9.1 -  Condições de Medição: A medição do instrumento contratual resultante deste 

Projeto Básico será o recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações da contratante: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a pagar o preço pactuado pelo serviço.

11 -  Obrigações da contratada: A contratada fica obrigada a cumprir o acordado no 

instrumento contratual, bem como a prestar informações e assistência concernente ao objeto, e 

atender aos chamados em garantia feitos pela contratante.

Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua 

prestação/fomecimento e dos materiais/equipamentos utilizados e/ou fornecidos.

12 -  Qualificação da contratada: A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que 

preenche os seguintes requisitos de qualificação;

12.1 -  Qualificação profissional: A contratada deve comprovar por ART emitida pelo 

órgão competente, que possui responsável técnico graduado em engenharia elétrica, com 

o devido registro no CREA.

12.2 -  Capacidade técnica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no 

mercado como fornecedora do serviço adquirido.

A comprovação desta credibilidade deve ser feita mediante certidões expedidas por 

empresas de renome local ou nacional para as quais a contratada tenha fornecido serviços 

de rebobinamento e recuperação de Motores de Indução Trifásicos de forma bem 

sucedida. Nas certidões deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu 

conteúdo.

13 -  Julgamento das propostas: No julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o 

critério de menor preço global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei Federal n° 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que 

exemplificam os valores praticados cOmumente no mercado.
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14.1 -  V alor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor 

máximo a ser pactuado o constante na Planilha Orçamentária preparada pela Supervisão 

de Orçamentos e Custos de Engenharia (SUPOCE).

15 -  Resultados esperados:^A expectativa desta Unidade^^e Negócios é que o equipamentoí]^ au o s :^ A  e

recondicionado mantenham^sexlpèracional durantejjpelp meiíos, ò p ^ p d o  de garantia estipulado. 

Espera-se também que o eqúiparaento>seja>eapáz!áe òiimprir com as tarèfas designadas e retome 

a segurança do sistema ao&nív.eis aceitáveis para^uin Sem  público essencial.

16 -  Sanções: Eventuais descúmpriníèiitós dò inStium devem ser tratados com os

rigores previstos na Lei Federal h ^ ^ 6 6 /9 3 .

17 -  Vigência do instrum ento\cohtr^tim l: O^nstRiménto contratual resultante deste Projeto

iias.Básico deve viger por 120 dias.

18 -  Possibilidade e condições de^reajuste: C) in ^ tr^ en to  contratual resultante deste Projeto 

Básico estará sujeito somente aos rJajustes legais. I ^

19 -  Possibilidade de aditam ento: 04nstriuhehto contratual resultante deste Projeto Básico

poderá ser aditadd^pom acréscimo de até 25% para custeio de despesas hão previstas no escopo 

da contratação,^ediante prévio S ^ ^ ^ ^ to ,  e r í í |h ^ p e la  cS rhSada ̂ e aprovado pelo gestor do 

contrato. Outraií formas de aditamefflo dévém ser^ iscu tidas^ó fíquem ^ competência legal.

20 -  Subcontram çW (-:N % ^^ petóti|^g;Sifteo.ntratação'í^^^ ou em parte.

Maceió, 15 de Março de 2015. 

rev. 01: 01/08/2015
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Resumo de Serviços

H O

Item Descrição Referência no 
Projeto Básico

01 Retirada do equipamento e transporte para as instalações que melhor

convierem a contratada
4.4.1

02 Desmontagem do motor 4.4.2

03 Testes e ensaios preliminares 4.4.2

04 Limpeza completa do equipamento 4.4.3

05 Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre 4.4.4

06 Secagem do estator e do rotor em estufa controlada 4.4.5

07 Aplicação e cura de verniz classe “F” nas bobinas
4.4.6
4.4.7

08 Substituição das guarnições, borrachas e vedação. Remontagem do

motor

4.4.8
4.4.12

09 Substituição dos rolamentos LA e LOA 4.4.9

10 Balanceamento dinâmico do conjunto girante 4.4.10

11 Substituição da ventoinha do motor 4.4.11

12 Testes e ensaios posteriores 4.4.13

13 Pintura do motor com tinta eletrostática 4.4.14
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Resumo de Custos

Item Descrição Valor

01 Desmontagem e remontagem do equipamento e de seus componentes
Conforme
Orçamento

02 Barramento de cobre próprio para isolamento classe “F”
Conforme
Orçamento

03 Guarnições, borrachas e vedações
Conforme
Orçamento

04 Verniz e tempo de secagem em estufa controlada
Conforme
Orçamento
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Ã Licitação 
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'Princípios constitucionais e legais 
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. -■Limites"' ■
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■■ .'■• Atribuições
• -Requisitos 'í
:i Responsabilidades

. . ■;;* Perfil 
9 Capacitação

Ã SESSÃO PÚ efLlÇ^ Dpi^ ^
. 9 A responsabilidade dp pregoeiro (tótal)

9. As régrasgerais ’ .
9 O credenciamento
9 A abertura da sessão e o recebimerito dos envelopes 
9 Abertura dos envelopes das propostas 
9 A negociação 
? A questão da iqexeqüibilidade 
9 A habilitação 
9 Habilitação jurídica
• Regularidade fiscal
9 Á Fase Fnal da Sessão 
9 Adjudicação 
9 Encerramento

jSimuíãções (Pregão, na forma presencial).
Pregão com diversas ocorrêndas dificultadoras

;Obs.: A sirnulação será ao vivo, envolvendo os participantes 
com a útilização de recursos da eletrônica e de uni sofisticado 
"software", que facilitam o gerenciamento da sessão pública 
do pregão, na forma presencial. ■
O PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA 

■9 ' Conceito
9 Aspectos Correladonados ao Pregão, 

na forma Presencial 
Suporte Legal 
Segurança
Atribuições da Autoridade Competente 
Atribuições do Pregoeiro 
Credenciamento Prévio 
Senhas de acesso 

gPo pregoeiro 
v - ba equipe de apoio 

- Do licitante
9 PropoáaS ' '' '■ r' ■..' .

- Etapa Competitiva
- A questão da identificação do ofertante
- Envio e recebirnento de lances
- Encerramento da etapa competitiva 

9 A Negociação
»' Aííaljjijtãt^o 
9 Os Recursos 
9 Â Adjudicação
• A Questão da peseonexão 
> Considerações òerais

Obs..: Simulado ;C|e pregão, nà forima eletrônica, 
èrn tériipõ real, yia internet, utilizando o Sistema 
Litítações-e do Banco do Brasil S/A.
ÀHÒMÓLÒ6AÇÃO 
A CONTRATAÇÃO

9 Oireito do adjudicatário 
GENERALIDADES 

9 Negociação
- Conceito
- Negociação estratégica
- Habilidades do Pregoeiro para negociar 

9 Infrações e punições
A LEI COMPLEMENTAR 123/06

• Quem se enquadra como Micro-Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte?

9 Qual o tratamento diferenciado para as MEs e EPPs?
• Como comprovar a condição de ME ou EPP?

INSTRUTOR: PAULO RUI BARBOSA 
CARGA HORÁRIA: 16 HORAS



Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 008/2015

A Diretoria da Companhia de Saneamento de Aiagoas -  CASAL, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e o que consta da C.I n° 71/2015 -  CPL/CASAL, (Protocoio 
6410/2015) de 21 de maio de 2015, ♦

RESOLVE:

I. Nomear Autoridade Competente, Pregoeiro e Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discriminadas, para atuarem ria reaiização de Pregões em suas formas Presenciai e 
Eietrônica. ’

a ) AUTORIDADE COMPETENTE:
- Neli Lima Pereira -  matrícula 1373
■ Rosalva Medeiros Aleluia de Barros -  mat. 1608
■ lima Amaral Almeida -  matrícula 749

b) PRÈGOEIROS:
■ Neli Lima Pereira -  m ai 1373
■ Rosalva Medeiros Alelufe de Barros -  matrícula 1608
■ Adenylde Cavalcante Rocha Silva -  matrícula 1761
- lima Amaral Almeida -  matrícula 749

c) EQUIPE DE APOIO:
■ Luci Gleide da Silva -  matrícula 1668
■ Geriuce de Fátima AIméida Marques -  matrícula 1628
- Christianne Cabral de Níelo Barbosa (servidora do SERVEAL, à disposição da 

CASAL).
Esta resolução entra em vigor a partir de 01 de júnho de 2015, revogando-se as 
disposições em contrário. Sala de Retiniões da Diretoria da Companhia de Saneamento de 
Alagoas -  CASAL, Maceió/AL, em 28 de maio de 2015.

Engo WIpplÊ CLÇClO(FAteAO-DE ALENCAR 
Diretor Presidente

Engo FRANCISCO LUIZ ^LTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
Vice-PresUtójite q? Gestão Operacional

A d v ^ R G E  SILVIOJííUEWGO GALVAO 
Presidente^€fGes.tão Corporativa

/ En^o CfêMARLISBOA
Vice Presidente de Gestão de Serviços de Engenharia
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A s propostas de preços deverão ser envi/das através do endereço eletrônico; www. 
im prensaoficial.al/licita. Q uaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lim a S/N, Farol - M aceió - 
A lagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO D E EM PRESA N O  RA M O  D E M ANUTENÇÃO 
PREVENTIVA N A  CA IX A  CÊN ICA  - CCERC.

“EM  CUM PRIM ENTO AO  CONTRATO N" 04/2010 CELEBRA D O  ENTRE Á  
C E P A L E A S E T U R ”.

M aceió, 09 de Junho de 2015.

As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Q uaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na  sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lim a S/N, Farol - M aceió - 
A lagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: A QUISIÇÃO DE 02(DOIS) N O -BREA K S D E 1 K  V  A. - CCERC,

“EM  CUM PRIM ENTO AO  CONTRATO N “ 04/2010 CELEBRADO EN TRE Á 
C E P A L E A S E T U R ”.

M aceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das Neves 
Chefe do D epartam ento de Suprimentos

Pro toco lo  165775

Francisco Ferreira Lessa das N eves 
Chefe do D epartam ento de Suprim entos

COM PANHIA D E EDIÇÃO, IM PRESSÃ O  E  PUBLICAÇÃO D E ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A Companliia de edição, im pressão e publicação de A lagoas CEPAL, vem  por 
m eio do Departam ento de Suprim entos, convocar EM PRESAS NO  RAM O DE 
PAPELARIA, em  cum prim ento ao item  d.2 da instrução norm ativa n° AGESA 
002/2008, para apresentarem  proposta de preço no prazo de 08(oito) dias, a contar 
da data desta publicação.
As propostas de preços deverão ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Q uaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à Av. Fernandes Lim a S/N, Farol - M aceió - 
A lagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h,

Objeto: AQUISIÇÃO DE M ATERIAL D E EX PED IENTE - CCERC.

“EM  CUM PRIM ENTO AO CONTRATO N» 04/2010 CELEBRADO ÉN TRE Á 
C E P A L E A S E T U R ”,

M aceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das N eves 
Chefe do D epartam ento de Suprimentos

____________________________________________________Protocolo 165779

COM PANHIA D E EDIÇÃO, IM PRESSÃ O  E  PU BLICA ÇÃ O  DE ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A  Com panhia de edição, im pressão e  publicação de A lagoas CEPAL, vem  por 
meio do D epartam ento de Suprim entos, convocar EM PRESA S N O  RAM O DE 
JARDINAGEM , em cum prim ento ao item  d.2 da instrução norm ativa n° A GESA 
002/2008, para apresentarem  proposta de preço no  prazo de 08(oito) dias, a  contar 
da data  desta publicação.
As propostas de preços deverâo ser enviadas através do endereço eletrônico: www. 
imprensaoficial.al/licita. Q uaisquer duvidas através do telefone (082) 3315 8354/ 
8314, na sede da CEPAL situada à  Av. Fernandes Lim a S/N, Farol - M aceió - 
A lagoas CEP: 57.052.000 - das 08:00 às 17h.

Objeto: CONTRATAÇÃO D E  EM PRESA  ESPECIALIZADA EM
JARD IN A G EM  PARA REPARO E  M AN U TEN ÇÃ O  CO M  INCLUSÃO DE 
M ATERIAIS(GRAM A ESM ERALDA/HUM US E  M IN H O CA ) - CCERC.

“EM  CUM PRIM ENTO AO  CONTRATO N ' 04/2010 CELEBRA D O  EN TRE Á 
C E P A L E A S E T U R ”.

M aceió, 09 de Junho de 2015.

Francisco Ferreira Lessa das N eves 
Chefe do D epartam ento de Suprimentos

Protocolo 165780

COM PANHIA D E ED IÇÃ O , IM PRESSÃ O  E  PU BLICA ÇÃ O  D E ALAGOAS -
CEPAL

CONVOCAÇÃO

A  Com panhia de edição, im pressão e  publicação de A lagoas CEPAL, vem  por 
m eio do  D epartam ento de Suprim entos, convocar EM PRESA S N O  RA M O  DE 
M AN U TEN ÇÃ O  D E C A IX A  CÊN ICA , em  cum prim ento ao item  d.2 da instrução 
norm ativa n" A G ESA  002/2008, para  apresentarem  proposta de preço no prazo de 
08(oito) dias, a  contar da data desta publicação.

Protocolo 165781

EXTRATO DO  TERM O D E PERM ISSÃO D E U SO  N» 67/2015.

I - Processo Adm inistrativo CEPAL:477/2015.
II - Perraitente: Estado de A lagoas, através da  Secretaria de Estado do 
Desenvolvim ento Econôm ico e  Turism o - S E D E T U R  órgão da  A dm inistração 
Direta, inscrita no CNPJ/M F, sob o n“ 69.977.734/0001-21, com  sede na  R ua B oa 
Vista, 435 - Centro - M aceió - AL, CEP n” 57020-110.
Representante: Jeanine Pires, inscrita no CPF n" 785.711.209-78.
n i  - Perm issionária: Daniela Carvalho N ogueira M artins, inscrito no  CPF n°
008.356.024- 60 e  estabelecido na R ua Santa Fé, Ponta G rossa n" 252 - M aceió - 
A L -C E P : 57014-550
IV  - Representante: D aniela Carvalho N ogueira M artins, inscrito no C PF n°
008.356.024- 60
V - G estor do Term o/Perm itente: R oseane Castro Jatobá, cargo: Superintendente 
do Centro Cultural e de Exposições Ruth Cardoso.
V I - Objeto do Termo de Perm issão de Uso: perm issão de uso  pela  Perm issionária 
da área  do im óvel denom inado Centro Cultural e  de Exposições Ruth Cardoso - 
CCERC, para realização do  evento: “A presentação do  C olégio Carvalho” , nos dias 
07 à  23 de junho  de 2015, conform e proposta n° 568/2015, ficando disponivel o  uso 
do seguinte espaço: Teatro -1.251 lugares (02 dias).
V II - Valor: R$ 6.500,00 (seis m il e  quinhentos reais).
VIII - Vigência: até 23 de junho  de 2015.
IX  -  O rigem  dos recursos: R eceita advinda de terceiros.
X  - D otação Orçam entária: Própria.
XI - Foro: Foro da C om arca de M aceió.
X II - Signatários: Jeanine Pires, pelo Perm itente e  D aniela Carvalho N ogueira 
M artins, pe la  Perm issionária.
X III - Data de Assinatura: 12 de junho  de 2015.

*Publica-se
M aceió, 12 de junho  de 2015.

M arcos José D antas Kum m er 
D iretor Presidente

Protocolo 166550

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL)

RESO LU ÇÃ O  D E D IRETORIA N “ 008/2015

A  Diretoria da  Com panhia de Saneam ento de A lagoas - CA SA L, no uso de suas 
atribuições estatutárias, e  o que consta da C .I n° 71 /2 0 15 - CPL/CAS A L, (Protocolo 
6410/2015) de 21 de m aio de 2015,

RESOLVE:

N om ear Autoridade Com petente, Pregoeiro e  Equipe de Apoio às pessoas abaixo 
discrim inadas, para atuarem  na realização de Pregões em  suas form as Presencial 
e  E letrônica.

AUTO RID A D E COM PETENTE:
N eli Lim a Pereira - m atricula 1373 
Rosalva M edeiros A leluia de B arros - mat. 1608 
lim a A m aral A lm eida - m atrícula 749 
PREGOEIROS:
N eli L im a Pereira - mat. 1373 
Rosalva M edeiros A leluia de Barros - m atrícula 1608 
A denylde C avalcante Rocha S ilva - m atricula 1761 
Ilm a A m aral A lm eida - m atricula 749
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EQUIPE D E  APOIO:
Luci O leide da Silva - m atricula 1668
G erluce de Fátim a A lm eida M arques - m atricula 1628
Christiarme Cabral de M elo  Barbosa (servidora do  SERVEAL, à disposição da 
CASAL).
Esta resolução entra em  vigor a  partir de 01 de junho  de 2015, revogando-se 
as disposições em  contrário. Sala de Reuniões da D iretoria da  Com panhia de 
Saneam ento de A lagoas - C A SA L, M aceió/A L, em  28 de m aio de 2015.

Eng” W ILD E CLÉCIO FALCÃO D E A LEN CA R 
D iretor Presidente

E n g ' FRA N CISCO  LU IZ BELTRÃO D E  A ZEV ED O  CAVALCANTI 
V ice-Presidente de G estão O peracional

Adv. JORG E SILVIO LU EN GO  GALVÃO 
Vice Presidente de G estão Corporativa

Eng” O SM A R  LISBOA
Vice Presidente de G estão de Serviços de Engenharia

P ro toco lo  166394

Departamento Estadual de Trânsito de Alagoas 
(DETRAN)

PORTARIA N .“ 879/2014-GDP
O D IR ETO R  PRESID EN TE D O  DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂNSITO 
DO  ESTADO DE A LA G O A S, no  uso de suas atribuições e prerrogativas legais, 
previstas no artigo 2° da L ei n." 6.300 de 04 de abril de 2002; RESOLVE:
Art. 1 °. Designar o servidor Sr. M úcio Pina Lopes, M at. 863470, portador do CPF n° 
151.678.794-34, A nalista de Trânsito - Engenheiro Civil, com o G estor do Contrato 
n° 01/2013-CPL/A L firmados entre D ETRA N  e a  Em presa TELESIL Engenharia 
Ltda., em  substituição ao servidor Sr. L uis A ugusto Lúcio Santos de M elo.
Art. 3°. Esta Portaria entra em  vigor na data  de sua publicação, revogadas às 
disposições em  contrário.
Publique-se e cumpra-se.
G abinete do D iretor Presidente, em  M aceió 10 de junho  de 2015.
ANTO N IO  CARLOS GOUVEIA 
D IRETOR PRESIDENTE

P ro toco lo  166669

EXTRATO D O  CONTRATO N” 072/2015-D ETRA N/AL referente ao 
CREDENCIAM ENTO de Centro de Form ação de Condutores - C FC ’S que 
entre si celebram  o DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂNSITO DO 
ESTADO DE A LA G O A S - D ETRA N /A L e a  Em presa Credenciada CENTRO 
DE FORM A ÇÃ O  D E CO NDUTORES A U TO  ESCO LA  TOP LTDA; Processo 
n°: 5101-013211/2014; Procedim ento: Edital de Credenciam ento de C FC 'S  
n“ 001/2014-D ETRA N /A L - Base Legal: Art. 25 da L ei Federal 8.666/93; 
CREDENCIADOR: DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E  TRÂNSITO DO 
ESTADO D E ALAGOAS -  D ETRAN/AL; CNPJ: n” 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. M enino M areelo, 99, CEP: 57.073-470, C idade Universitária, 
M aceió/AL, representado pelo D iretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.° 678.949.334-49; CREDENCIADA: A U TO  ESCO LA  TOP LTDA, 
CNPJ n" 21.090.122/0001-96, estabelecida na  Av. Vieira de Brito, n“ 1358, São 
Cristóvão, Palm eira  dos índios A lagoas, CEP 57.601-100, representada pela 
Sra. Izaliim e C inthia A lves, inscrito no  CPF sob o  n° 083.672.924-21; FISCAL 
DO  CONTRATO: C arla Cabús B atista Santos, m atricula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e  im pedim entos pelo servidor A lex Cardoso Vasconcelos, 
m atricula 0019041-1; O bjeto: Credenciam ento de Em presas para  atuar no  processo 
de form ação, atualização e  reciclagem  de condutores de veículos autom otores e 
elétricos - C FC ’S conform e especificações discrim inadas no  Projeto B ásico do 
Credenciam ento 001/2014-DETRAN/AL; D ata de V igência e  de Execução; 30 
(trinta) m eses contados da  assinatura e  da publicação do  extrato contratual no 
D O E/A L; C lassificação O rçam entária; Inexistente para  este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciam ento de 25 UPFAL nos term os da Lei Estadual n° 7.310/2011 
para  conta ún ica  do Estado. Signatários: Sr. A ntônio Carlos G ouveia representando 
o D ETRA N /A L e a Sra. Izalinne C inthia A lves, representando o  CFC TOP LTDA, 
CNPJ n” 21.090.122/0001-96. M aceió/A L, 08 de Junho de 2015. 
____________________________________________________________ P ro toco lo  166674

EXTRATO DO  CONTRATO bP 067/2015-D ETRA N /A L referente ao 
CRED EN CIA M EN TO  de Centro de Form ação de Condutores - CFC ’S que entre 
si celebram  o DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂNSITO D O  ESTADO 
D E A LA G O A S - D ETRA N /A L e  a  Em presa C redenciada AUTO ESCO LA  
M IG U ELEN SE LTDA-M E (CORURIPE); Processo n°: 5101-003065/2014; 
Procedim ento: Edital de Recredenciam ento de C FC ’S n° 002/2014-DETRAN/

\  c b - /
A L  - Base Legal; A fE .V 2 á ila> L e i Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAM ENTO ESTADU/üL D E  TRÂNSITO D O  ESTADO D E ALAGOAS
- D ETRAN/AL; CNPJ: n“ 04.302.189/0001-28, situado na  Av. M enino M arcelo, 
99, CEP: 57.073-470, C idade U niversitária, M aceió/A L, representado pelo 
D iretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, C PF n.° 678.949.334-49; 
CREDENCIADA; A U TO  ESCO LA  M IGlfiSLENSE LTDA-M E (CORURIPE), 
CNPJ N° 05.599.216/0002-10, estabelecida na Av. L iúz Lim a Beltão, N" 90, 
Corurioe, A lagoas, CEP 57.230-000, representada pela  Sra. M aria B etânia da Silva 
Am orim , inscrito no  C PF sob o n" 505.701.884-15; FISCAL DO CONTRATO: 
Carla Cabús B atista Santos, m atricula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e im pedim entos pelo servidor A lex Cardoso Vasconcelos, m atricula 
0019041-1; Objeto: C redenciam ento de Em presas para  atuar no processo de 
formação, atualização e  reciclagem  de condutores de veículos automotores e 
elétricos - CFC ’S conform e especificações discrim inadas no Projeto Básico do 
Recredenciam ento 002/2014-DETRAN/AL; Data de V igência e  de Execução: 30 
(trinta) m eses contados da assinatura e  da publicação do  extrato contratual no  DOE/ 
AL; C lassificação Orçam entária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciam ento de 25 UPFAL nos term os da  Lei Estadual n° 7.310/2011 para 
conta única do Estado. Signatários; Sr. Antônio Carlos G ouveia representando o 
D ETRA N /A L e  a  Sra. M aria  B etânia da Silva Am orim , representando o CFC Auto 
Escola M iguelense LTDA-M E (Coruripe), CNPJ n“ 05.599.216/0002-10. M aceió/ 
A L, 08 de Junho de 2015.
____________________________________________________________ P ro toco lo  166682

EXTRATO D O  CONTRATO N» 075/2015-D ETRA N/AL referente ao 
CREDENCIAM ENTO de Centro de Form ação de Condutores - C FC ’S que entre 
si celebram  o DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂ N SITO  D O  ESTADO D E 
A LA G O A S - D ETRA N /A L e  a  Em presa Credenciada AUTO ESCO LA  JH  DA 
SELVA M E  (NOSSA SEN HO RA  D E  F Â T M A ); Processo n“: 5101-017395/2013; 
Procedim ento; Edital de R ecredenciam ento de C FC ’S n° 002/2014-D ETRA N / 
A L  - B ase Legal: /VrL 25 da Lei Federal 8.666/93; CREDENCIADOR: 
DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂNSITO D O  ESTADO DE ALAGOAS
- D ETRAN/AL; CNPJ: n" 04.302.189/0001-28, situado na Av. M enino M arcelo, 
99, CEP; 57.073-470, C idade U niversitária, M aceió/AL, representado pelo 
D iretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, CPF n.° 678.949.334-49; 
C M D E N C IA D A : A U TO  ESCO LA  JH  D A  SILVA M E (N O SSA  SENHORA DE 
FÁ TIM A ), C N PJ N “ 16.416.618/0001-77, estabelecida na R ua N ossa Senhora 
de Fátim a, N” 3 3 8 ,/Vrapiraca, A lagoas, CEP 57.313.040, representada pelo Sr. 
Roberto Fernandes da Silva, inscrito no  CPF sob o n° 042.078.914-635; FISCAL 
DO  CONTRATO: C arla C abús B atista Santos, m atricula 0863626-5, podendo ser 
substituído nas ausências e impedim entos pelo servidor A lex C ardoso Vasconcelos, 
m atrícula 0019041-1; Objeto: C redenciam ento de Em presas para  atoar no  processo 
de form ação, atualização e  reciclagem  de condutores de veículos autom otores e 
elétricos - CFC ’S conform e especificações discrim inadas no  Projeto B ásico do 
Recredenciam ento 002/2014-DETRAN/AL; D ata de V g ên c ia  e de Execução: 
30 (trinta) m eses contados da assinatura e da publicação do extrato contratual no 
DOE/AL; C lassificação Orçam entária: Inexistente para  este contrato. Recolhido 
taxa de Credenciam ento de 25 UPFAL n os term os da L ei Estadual n° 7.310/2011 
para  conta única do Estado. Signatários: Sr. A ntônio C arlos G ouveia representando 
o D ETRA N /A L e o  Sr. Roberto Fernandes da  Silva, representando o  CFC Auto 
Escola JH  da Silva M E, C N PJ n“ 16.416.618/0001-77. M aceió/A L, 08 de Junho 
de 2015.

P ro toco lo  166685

EXTRATO D O  CONTRATO N ” 070/2015-D ETRA N/AL referente ao 
CREDENCIAM ENTO de Centro de Form ação de  Condutores - C FC ’S que entre 
si celebram  o DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂNSITO DO  E ST /H 30 D E 
A LA G O A S - D ETRA N /A L e a  Em presa Credenciada A U TO  ESCO LA  EXATA 
LTDA; Processo n°: 5101-6215/2014; Procedimento: Edital de Recredenciam ento 
de C FC ’S n“ 002/2014-DETRAN/AL - Base Legal: Art. 25 da Lei Federal 
8.666/93; CREDENCIADOR: DEPARTAM ENTO ESTADUAL D E TRÂNSITO 
DO ESTADO D E A LAGOAS - D ETRAN/AL; CNPJ: n“ 04.302.189/0001-28, 
situado na Av. M enino M arcelo, 99, CEP; 57.073-470, C idade Universitária, 
M aceió/A L, representado pelo D iretor-Presidente Sr. Antônio Carlos Gouveia, 
CPF n.° 678.949.334-49; CREDENCIADA; AUTO ESCO LA  EXATA LTDA, 
C N PJ N ° 08671395/0001-80, estabelecida na  Av. Jorge M ontenegro de Baixos, 
N“ 50, M aceió, Alagoas, C EP 57.063-000, representada pelo  Sr. Antonio Ferreira 
da  Silva, inscrito no  C PF sob o n” 679.752.834-87; FISC A L D O  CONTRATO: 
C arla Cabús B atista Santos, m atrícula 0863626-5, podendo ser substituído nas 
ausências e  im pedim entos pelo  servidor A lex  C ardoso Vasconcelos, m atrícula 
0019041-1; Objeto; Credenciam ento de Em presas para  atoar no  processo de 
form ação, atualização e reciclagem  de condutores de veículos autom otores e 
elétricos - C FC ’S conform e especificações discrim inadas no Projeto B ásico do 
Recredenciam ento 002/2014-DETRAN/AL; D ata de Vigência e de Execução; 30 
(trinta) m eses contados da assinatura e da publicação do  extrato contratual no D OE/ 
AL; Classificação Orçam entária: Inexistente para este contrato. Recolhido taxa de 
Credenciam ento de 25 U PFA L nos term os da  Lei Estadual n° 7.310/2011 para
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Casal

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PROTOCOLO: 3.762/2015 

INTERESSADO: Cl NS 013/2015-SUPMAE

ASJUR (De ordem);

Encaminhamos para análise e aprovação o Edital do Pregão Presencial ne 12/2015-CASAL, que tem como objeto a 
contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento 
de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, instalado na 
EEABC de P io  de Açúcar/AL, conforme especificado no Projeto Básico, neste Editai.

Em, 26/08/2015.

Adenylde Recha 
Mat. 17S1-CPL/CASAL





f
Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

Processo N“: 3762/2015 
Interessado: SUPMAE
Assunto: Análise de Edital e de Minuta de Contrato.

EMENTA; ANÁLISE DE EDITAL E MINUTA DE 
CONTRATO. LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO 
PRESENCIAL. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS DE 
RECONDICIONAMENTO E REBOBINAMENTO DE 
UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÃSICO DE EIXO 
VERTICAL INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE 
AÇÚCAR-ALAGOAS. PELO PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO.

Veio para análise jurídica edital de procedimento licitatório sob a modalidade Pregão 
Presencial n° 12/2015 - CASAL, bem como, a minuta de contrato que traz como objeto a 
“contratação de empresa especializada para execução dos serviços de «̂ ‘condicionamento 
e rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da merca VILLARES de 
1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL”.

É em suma o relatório, passo á análise.

Primeiramente, é dado observar que foi adotada a modalidade Pregão Presencial 
para deflagração do certame, conforme orientação desta assessoria.

Percebe-se que foram obedecidos os requisitos de formulação do Edital, previstos 
no art. 40 da Lei 8.666/93, a saber:

I- objeto da licitação em descrição sucinta e clara (item
1 .0 .):

II- prazo e condições para assinatura do contrato ou 
retirada dos instrumentos, como previsto no art. 64 desta 
Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação (itens 11.0 e 12.0, respectivamente);

III- sanções para o caso de inadimplemento (itens 13.9);

IV- local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto 
básico (item 16.0);

VI- condições para participação na licitação, em 
conformidade com os ati. 27 a 31 desta Lei, e forma de 
apresentação das propostas (itens 7.4 e 7.2, 
respectivamente .

J r





VII- critério para julgamento, com disposições claras e 
parâmetros objetivos (item 7.3).

VIII- locais, horários e códigos de acesso dos meios de 
comunicação à distância em que serão fornecidos 
elementos, informações e esclarecimentos relativos à 
licitação e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto (itens 16.0);

X- 0 critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, 
conforme o caso, permitida a fixação de preços máximos e 
vedados à fixação de preços mínimos, critérios estatísticos 
ou faixas de variação em relação a preços de referência, 
ressalvados o disposto nos parágrafos 1° e 2° do art. 48 
(item 7.3);

XIV- condições de pagamento prevendo;

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a 
partir da data final do período de adimplemento de cada 
parcela (item 13.2);
b) cronograma de desembolso máximo por período, em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros 
(anexo II);
c) compensações financeiras e penalizações, por eventuais 
atrasos, e descontos, por eventuais antecipações de 
pagamentos (item 13.9);

XV- instruções e normas para os recursos previstos nesta 
Lei (item 10.0)

A minuta do contrato, parte integrante do Pregão Presencial, consta de acordo com 
0 art. 55 da Lei 8.666/93;

I- 0 objeto e seus elementos característicos; (cláusula 
Primeira);

II- 0 regime de execução ou a forma de recebimento 
(cláusula quinta e sétima);

III- 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, 
data-base e periodicidade do reajustamento de preços, os 
critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
(cláusula terceira e quarta);

IV- os prazos de início de etapas da execução, de 
conclusão, de entrega, de observação o de recebimento 
definitivo, conforme o caso (cláusula quin+a);





V- o crédito pelo qual correrá a despesa, com a ináí^^ão 
da classificação funcional programática e da categoria 
econômica; (cláusula segunda):

VII- os direitos e as responsabilidades das partes, as 
penalidade? cabíveis e os valores das multas; (cláusula 
nona, décima e décima primeira);

VIII- os casos de rescisão; (cláusula décima terceira);

IX- o reconhecimento dos direitos da Administração, em 
caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, desta 
Lei; (cláusula décima terceira);

XI- a vinculação ao edital de licitação ol ao termo que a 
dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante 
vencedor; (preâmbulo -  item 3);

XII- a legislação aplicável à execução do contrato e 
especialmente aos casos omissos; (Cláusula décima 
segunda):

Xlil- a obrigação do contratado de manter, durante toda a 
execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, (cláusula 
décima).

Ante 0 exposto, satisfeitos os requisitos legalmente exigidos, o procedimento 
licitatório encontra-se apto para prosseguimento.

À Assessora Jurídica com a análise e a revisão solicitada.

Maceió, 28 de Agosto de 2015.

EDILSdWALVES VIEIRA
ADVOGADO OAB/AL 1.822 

ASGUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA DIPEITO/ASJUR/CASAL

Laís Lima^ SòüzSi^o
Adv. OAB/AL 7711





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Senhor Licitante,

Solicito á V.S-. preencher o protocolo de entrega do edital abaixo, remetendo-o a Pregoeira, 
por meio do e-mail cpl@casal.al.gov.br.

A não remessa de recibo exime o (a) Pregoeiro (a) da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como, de quaisquer informações adicionais.

0  edital será publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas, no site da CASAL - 
www.casal.al.gov.br - onde o licitante interessado faz um cadastro e através de senha individual acessa o 
Edital, estando disponível apenas para consulta na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL/CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, no horário das 08:00 ás 11:00 horas e das 14:00 às 
17:00 horas, onde os licitantes poderão colher informações sobre o certame. Pedidos de esclarecimentos e 
outras informações podem ser solicitados através do email: cpl@casal.al.gov.br.

Maceió (AL), 18 de agosto de 2015

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
P regoeira

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
1

y
Edilson Alves Vieira

Adv. OAB/AL 1.822 
ASJUR/CASAL

mailto:cpl@casal.al.gov.br
http://www.casal.al.gov.br
mailto:cpl@casal.al.gov.br




ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.2 12/2015 -  CASAL -  22/09/2015- 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 

1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL:..............................................................................
C.N.P.J. N .2 ......................................................................................
ENDEREÇO:......................................................................................
CEP................................................................ CIDADE/ESTADO
TELEFONE:...................................................FAX............................
E-MAIL:...............................................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO:.....................................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL:...........
R. G. N.2 e/ou CPFN.2............................................................
EN DEREÇO:................................................................................
CEP................................................................CIDADE/ESTADO
TELEFONE:................................................. FAX..............................
E-M AIL:........................................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópia do instrumento convocatório acima identificado

Maceió / A lagoas.............d e ....................................................................de 2015.

Assinatura

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
2

pri\\?on Wves V\e\ía
OABÍALT822
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2015 - CASAL
i
I , -

c o n tr a ta ç ã o 'DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE r ec o n d ic iÓn a m en to  e r eb o b in a m en t o  de  u m  m o t o r  d e  in d u ç ã o

TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, 
INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
3

3‘ilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.g 12/2015 - CASAL □

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 

1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

( PREÂMBULO I
A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, vinculada à 
Secretaria de Estado de Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, ns 200, Centro, Maceió/AL, CEP: 
57020-510, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 12.294.708/0001-81, através do (a) Pregoeiro (a), instituído (a) 
pela Resolução de Diretoria n.2 008/2015, publicada no Diário Oficial do Estado de Alagoas, edição no dia 12 
de junho de 2015, torna público para conhecimento dos interessados, que de acordo com o protocolo do 
processo administrativo n' 3762/2015 -  CASAL, C. I. n.e 013/2015 - SUPMAE, na forma da legislação 
pertinente a licitações e contratos administrativos, fará realizar no dia 22/09/2015 às 09:00 horas (horário 
local), na sala da Comissão Permanente de Licitações -  CPL, situada à Rua Barão de Atalaia, n̂  200, Centro, 
Maceió/AL, CEP: 57020-510, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2015 do tipo menor preço 
global, objetivando a execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento de um motor de 
indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão de 
Açúcar/AL, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei 
Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.s 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e 
suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98.

1.0. DO OBJETO n
1.1. A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recondicionamento e 

rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 
V, instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 
de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, alterada pela Lei Complementar 
147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 
8.883/94 e 9.648/98.

1.2. Os serviços a serem executados, são os seguintes:

a) Retirada do equipamento e transporte para as instalações que melhor convierem a 
contratada;

b) Desmontagem do motor;
c) Limpeza completa do equipamento;
d) Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre;
e) Secagem do estator e do rotor em estufa controlada;
f) Aplicação e cura de verniz classe "F" nas bobinas;
g) Substituição das guarnições, borrachas e vedação. Remontagem do motor;
h) Substituição dos rolamentos LA e LOA;
i) Balanceamento dinâmico do conjunto girante;
J) Substituição da ventoinha do motor;
k) Testes e ensaios posteriores;
l) Pintura do motor com tinta eletrostática.

1.3. O valor de referencia para esta licitação é de R$ 118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa 
e seis reais e trinta e três centavos).

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
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OAB/AL 1.822
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

2.0 DOS RECURSOS FINANCEIROS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

2.1. As despesas com os serviços, objeto desta licitação, correrão por conta do orçamento vigente e terão a 
seguinte classificação orçamentária;

Unidade Orçamentária...................................11.102 -  UN BACIA LEITEIRA
Grupo de Despesa......................................... 300.000 -  Serviços de Terceiros.
Rubrica............................................................... 301.000 -  Conservação e Manutenção de Sistemas.

r 3.0 DOS ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
3.1 - São partes integrantes deste Edital:
ANEXO I -  Projeto Básico
ANEXO II -  Planilha e Cronograma Físico Financeiro;
ANEXO III -  Modelos de Declarações de Habilitação, de Enquadramento como ME ou EPP e Empresa com 
Chancela no Termo de Abertura e/ou Termo de Encerramento, esta última com firma reconhecida em 
Cartório.
ANEXO IV -  Minuta do contrato;

4.0 DA PARTICIPAÇAO

4.1. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas no ramo de atividade econômica pertinente ao 
objeto deste edital, bem como, possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no tópico 7.4 - da 
habilitação.
4.2. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem, dirigentes ou servidores das 
entidades promotoras desta licitação, relacionadas no preâmbulo.
4.3. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata ou 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda, que tenham sido declaradas 
inidôneas ou estejam punidas com suspensão do direito de licitar com a administração pública.
4.4. Não poderão participar as empresas, inclusive suas filiais, que façam parte de um mesmo grupo 
econômico ou financeiro, e/ou empresas que tenham diretores, acionistas com mais de 5% de participação, 
ou representantes legais comuns e as que dependam econômica ou financeiramente de outra empresa ou a 
subsidiem.
4.5. Não poderão participar desta licitação empresas que estejam inadimplentes com a fazenda pública 
estadual da sua sede e/ou filiais.
4.6. Não serão admitidas nesta licitação empresas que operem sob regime de consórcio, nem a 
subcontratação total ou parcial do fornecimento objeto deste pregão.

5.0 DO CREDENCIAMENTO

5.1. Cada licitante poderá nos atos do presente certame ter um único representante legal devidamente 
credenciado, mediante apresentação de um dos seguintes instrumentos, sempre acompanhados pela cópia 
autenticada do documento de identidade:
5.1.1. Procuração lavrada por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, indicando a outorga 
de poderes na forma exigida, onde constem os poderes do outorgante, acompanhada do contrato social, ou 
estatuto, ou ato constitutivo, ou registro comercial e cópia de RG do outorgado. Sugestão de modelo a 
seguir:

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

CREDENCIAMENTO
Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) .............. , portador(a) da Cédula de Identidade n̂ .
..........................e CPF sob ns................................ , a participar da licitação na modalidade Pregão Presencial ns
07/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na qualidade de REPRESENTANTE
LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa.................. ..................... , bem como
formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local e data
________  __________  Diretor ou Representante Legal ____ __________________

5.1.2. Documento idôneo que comprove a sua condição de sócio, gerente ou administrador da licitante e que 
declare os limites da sua atuação.
5.2. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma licitante.

5.3. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não impedirá o proponente de 
entregar os envelopes de proposta e de habilitação, mas o impedirá de manifestar-se no certame.
5.4. O representante responsabilizar-se-á pelos assuntos atinentes à participação da empresa neste 
procedimento licitatório, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame.
5.5. Os documentos relativos ao credenciamento deverão ser apresentados antes do início do certame, 
separadamente dos envelopes "PROPOSTA DE PREÇOS" e "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO".
5.6 Juntamente com o credenciamento se fará a entrega da declaração nos termos do art. 42, inciso VII, da 
Lei n2 10.520, de 17/07/2002, separadamente dos envelopes, de acordo com o modelo a seguir:

(Nome da Empresa)

DECLARAÇAO
Cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

_________________________________ , CNPJ n9 _________________________ , sediada
__________________________________ (endereço completo), declara que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação, nos termos do art. 49, inciso VII, da Lei n9 .10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão 
Presencial n® 07/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades 
cabíveis.

Local e data
____________ (Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

OBS: No caso das ME e EPP, se tiver alguma restrição nos documentos fiscais, deverá constar na declaração 
que cumpre parcialmente os requisitos de habilitação e informar o motivo.

6.0. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES
6.1. A reunião, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta de preços e os documentos 
da habilitação, será pública, dirigida pela Pregoeira.
6.2. No dia, local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados ou seus representantes legais 
deverão proceder ao respectivo credenciamento, nos termos deste Edital.
6.3. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, não mais serão admitidos novos proponentes, dando-se início 
ao recebimento dos envelopes:
6.3.1. Do envelope de proposta de preços (ENVELOPE "A");
6.3.2. Do envelope de documentação para habilitação (ENVELOPE "B").
6.4. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não 
cause dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo, não será motivo para 
exclusão do procedimento licitatório.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
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ESTADO DE ALAGOAS 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

6.5. Qualquer motivação dos interessados contra ofertas e documentos apresentados pelos licitantes deverá 
ser feita nesta reunião, exclusivamente pelo representante legal credenciado para apresentar as empresas 
em nome das quais pretendam registrar a impugnação.
6.6. As propostas de preços e os documentos de habilitação deverão ser rubricados pelos licitantes 
presentes, bem como pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio.

7.0 DOS PROCEDIMENTOS DE APRESENTAÇAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS

7.1. APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
7.1.1. Os envelopes, devidamente lacrados, deverão ser entregues pelo representante credenciado de cada 
licitante no dia, hora e local indicados no preâmbulo deste edital.
7.1.2. Os envelopes deverão conter o nome e o endereço da licitante e o seguinte endereçamento:

7 .I .2 .I . ENVELOPE "A" -  "PROPOSTA DE PREÇOS".
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2015 -  CASAL.
DIA 22/09/2015 ÀS 09:00 HS (HORÁRIO LOCAL).

OBJETO: A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recondicionamento e 
rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, 
instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.® 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98.Identificação da licitante:(razão social, fone, fax, e-mail).

7 .I.2 .2 . - ENVELOPE "B" -  "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO".
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL.
PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2015 -  CASAL.
DIA 22/09/2015 ÀS 09:00 HS (Horário local).

OBJETO: A contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recondicionamento e 
rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, 
instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL, conforme especificado no Projeto Básico, neste Edital e mediante 
condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, 
Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.5 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14, 
subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. Identificação da licitante:(razão social, fone, fax, e-mail).

7.2. DA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.2.1. A proposta comercial deverá ser apresentada, no formato do Anexos II deste edital, com a planilha e 
cronograma físico financeiro, em 01 (uma) via em papel timbrado, assinada pelo representante legal da 
licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no idioma português, ressalvada as expressões técnicas, e 
conter obrigatoriamente os seguintes componentes;

7.2.1.1. Descrição do serviço a ser executado, de acordo com as condições previstas no Anexo I -  
Projeto Básico, deste Edital;

7.2.1.2. Conter o preço total, expressos em moeda nacional, reais-R$, em algarismos eoor extenso, 
prevalecendo o menor preço por extenso em caso de divergência;

X  OAB/AL 1.822 
a s j u r /c a s a l  -

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015
7





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

7.2.1.3. Planilha e cronograma físico financeiro, conforme Anexo II, com duas casas decimais, 
assinados pelo responsável técnico da empresa.
7.2.1.4. Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e condições deste 
pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.5. Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias contados da data de 
sua apresentação.
7.2.1.6. Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste instrumento 
convocatório.
7.2.1.7. Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e despesas, 
incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo III, deste edital;
7.2.1.8. Inçlicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta corrente), 
conforme Anexo III.
7.2.1.9. Acaso a licitante se enquadre como Micro Empresa -  ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, atendendo as condições do art. 32 da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, deve juntar declaração à proposta comercial, sob as penas da lei, de tal 
condição, estando então apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 à 49 
da lei complementar n® 123/2006, declaração conforme modelo do Anexo III deste edital, 
acompanhada de documento expedido pela Junta Comercial ou se optante pelo simples nacional, 
documento expedido pela Receita Federal, comprovando a sua condição de ME ou EPP.

7.2.2. No sentido de facilitar o processo de avaliação das propostas, a licitante deverá apresentar sua 
proposta descrevendo as características do serviço na mesma sequência do especificado neste Edital e onde 
for aplicável;

7.2.3. A CASAL se reserva o direito de auditar as informações sobre as características dos serviços executados 
pela licitante, através de diligências, pesquisas na Internet e/ou em outros materiais relacionados ao serviço.

7.2.4. A omissão de qualquer despesa necessária à realização do objeto será interpretada como não 
existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas;

7.2.5. Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às solicitadas no Anexo II.
7.2.6. Será desclassificada a proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital e seus Anexos ou 
que se opuser as quaisquer dispositivos legais vigentes.
7.2.7. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
7.2.8. Após a abertura das propostas não serão admitidos pedidos de cancelamento, retificação de preços ou 
de quaisquer outras condições oferecidas.

7.3 DO JULGAMENTO E DA GLASSIFiCAÇAO DAS PROPOSTAS DE I IS
7.3.1. Será (ão) classificada(s) pelo (a) Pregoeiro (a) a(s) proposta(s) de menor preço e as propostas com 
preços sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço.
7.3.2. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas, nas condições do subitem anterior, 
será classificada a proposta de menor preço mais as 03 (três) melhores ofertas.
7.3.3. No caso de empate entre 02 (duas) ou mais propostas iniciais, realizar-se-á o sorteio para definir a 
ordem da apresentação dos lances.
7.3.4. Os licitantes classificados, conforme subitem 7.3.1. ou 7.3.2., serão convocados individualmente para a 
apresentação de lances verbais, de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, tendo como 
parâmetro o menor preço ofertado, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, seguindo-se os 
demais em ordem decrescente de valor.

7 .3 .4 .I. A desistência em apresentar lance verbal, quando da convocação pelo (a) Pregoeiro (a), 
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
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apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas, salvo para Micro e Pequenas 
Empresas, conforme as disposições da Lei Complementar n.2 123/06, alterada pela Lei 
Complementar n® 147/2014, que serão convocadas a apresentar lance inferior ao menor 
apresentado.

7.3.5. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes neste Edital.
7.3.6. Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa 
competitiva e serão ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.
7.3.7. 0  (a) Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito, quando se 
recusar a aceitar o objeto ou o valor.
7.3.8. Sendo aceitável a oferta, proceder-se-á a abertura do envelope de habilitação, para verificação de 
atendimento das condições habilitatórias do licitante.
7.3.9. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo- 
lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo (a) Pregoeiro (a), caso não verificada a hipótese de recurso 
administrativo para o mesmo.

7.3.10. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências editalícias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
ao Edital, caso em que o licitante será declarado vencedor e ao mesmo será adjudicado o objeto do presente 
certame, se não houver a interposição de recurso administrativo para o mesmo, conforme mesma regra do 
item 7 .3 .4 .I.
7.3.11. O (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o licitante para que seja obtido preço melhor, 
antes do encerramento da sessão.

7.3.12. Da reunião, lavrar-se-á ata, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelo (a) Pregoeiro (a), pela equipe de apoio, e pelos licitantes presentes que desejarem.
7.3.13. Analisadas as propostas, verificando-se o descumprimento de requisitos estabelecidos no Edital, 
serão desclassificadas as que:

7.3.13.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital;
7.3.13.2. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove 
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado;
7.3.13.3. Apresentarem preços irrisórios ou de valor zero;
7.3.13.4. Apresentarem proposta alternativa ou baseada na proposta de outros licitantes.

7.3.14. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as primeiras.
7.3.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos.
7.3.16. Dos casos de empates;

7.3.16.1. É considerado empate, as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada, ofertada por licitante de outra categoria de entendida empresarial.
7.3.16.2. Ocorrendo o empate na forma do subitem 7.3.16.1., proceder-se-á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada a 
apresentar nova proposta de preço, inferir àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão;

b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea anterior, serão convocadas as remanescentes, que se enquadrem na hipótese
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descrita no subitem 7.3.16.1, na ordem classificatória, para exercício do direito previsto 
na alínea "a".

7.3.16.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 7.3.16.1, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta;
7.3.16.4. Na hipótese de não contratação nos termos previstos no subitem 7.3.16.2., o objeto será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.3.17. O (a) Pregoeiro (a) na fase de Julgamento poderá promover quaisquer diligências Julgadas necessárias 
à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender as solicitações no prazo por ele 
estipulado, contado do recebimento da intimação.

7.3.18. O resultado do Julgamento das propostas será divulgado através do Diário Oficial do Estado de 
Alagoas e meio eletrônico, na Internet.

7.3.19. Serão desclassificadas, as propostas que não atendam as exigências do ato convocatório da licitação, 
e as propostas com valores superiores aos limites estabelecidos (unitário e global) no Anexo II, parte 
integrante deste instrumento, ou com preços manifestamente inexequíveis, inteligência do art. 48 da lei 
8.6665/93).

7.4. DA HABILITAÇÃO
7.4.1. Para habilitação neste Pregão, a licitante deverá apresentar a seguinte documentação, em original ou 
cópia autenticada por tabelião de notas ou por empregado da CASAL lotado na Comissão Permanente de 
Licitação da CASAL até 01 (um) dia antes da realização da sessão pública. No caso do Licitante que optar 
por autenticação dos documentos por funcionários da Companhia de Saneamento do Estado de Alagoas -  
CASAL, lotado na Comissão Permanente de Licitação, deverá apresentar os mesmos perfeitamente legíveis 
Juntamente com o original, para a referida autenticação até 01 (um) dia útil antes da realização da Licitação, 
no horário das 08:00 horas até às ll:00horas e das 14:00 horas às 17:00 horas.

7.4.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; bem como suas alterações ou a última 
alteração consolidada.

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, conforme Anexo II deste 
edital;

f) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) menor(es) de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, 
nos termos do inciso XXXIII do art. 7- da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n® 
9.854/99), conforme ANEXO III deste Edital;

\

7.4.1.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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A contratada deve comprovar através de ART emitida pelo órgão competente, que possui 
responsável técnico graduado em Engenharia Elétrica ou equivalente, com o devido 
registro no CREA.
A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado nacional como fornecedora 
dos serviços contratados. Tal comprovação deve ter fé dos órgãos competentes.
A comprovação desta credibilidade deve ser feita mediante certidões expedidas por 
empresas de renome local ou nacional para as quais a contratada tenha fornecido serviços 
de rebobinamento em motores com características listadas na tabela a seguir. Nas Certidões 
deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.
Adicionalmente, a contratada deve comprovar a execução de tais prestações por meio da 
apresentação das notas fiscais correspondentes aos serviços certificados pelos contratantes. 
Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispõe de pessoal técnico 
especializado para execução dos serviços ora licitados, e fica ciente que os profissionais 
indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-operacional deverão participar 
do serviço objeto da licitação, admitindo-se sua substituição por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela CASAL.
O responsável técnico deverá ser o detentor do atestado de responsabilidade técnica por 
execução de serviços da mesma natureza do objeto ora licitado;
0(s) atestado(s) acima referido(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrado no CREA e acompanhado da respectiva CAT; 
Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia -  CREA, atualizado, com validade na data da realização do 
certame (Art. 69 da Lei 5.194/66 e art. 12, inciso II da Resolução 265/79-CONFEA).

7.4.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

a) Demonstrações Contábeis do último exercício, que comprovem a boa situação da empresa,
devidamente chanceladas pela junta comercial, em se tratando de empresas comerciais.
• As sociedades anônimas devem apresentar cópia das demonstrações contábeis 

publicadas no Diário Oficial do Estado (sede da empresa).
• As sociedades por cotas de responsabilidade limitada devem apresentar cópias das 

demonstrações contábeis registradas na Junta Comercial, ou publicação no Diário Oficial 
do Estado da sede da empresa, devidamente autenticadas, ou declaração conforme 
modelo constante do Anexo III, para fins de comprovação do balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis, com  firm a  reconhecida  em  cartório.

• Para as empresas recém constituídas (constituídas a menos de 01 (um) ano), será exigido 
0 balanço de abertura, em substituição as demonstrações contábeis. Os índices para 
comprovar a boa situação financeira da empresa não serão exigidos neste caso. Tanto o 
balanço de abertura como as demonstrações contábeis devem ser registradas ou 
autenticadas na junta comercial na sede ou domicilio da licitante.

A comprovação da boa situação financeira da empresa deve ser apresentada em uma folha, em 
separado, calculados pelas formulas abaixo;

índice de Liquidez Geral 

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo realizável a longo prazo 

LG ............................................................................ ...........................................
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Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0

Ativo circulante
LC =------- ------------

Passivo circulante

Grau de Endividamento Geral 

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo
EG =-----------------------------------------------------------

Ativo totai

b) Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, a mesma deverá 
comprovar esta condição, através de certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civii das Pessoas Jurídicas, ou por seu enquadramento no Simples Nacional, 
conforme o caso, para que possa usufruir os benefícios concedidos pela LC 123/2006 e 
alterada pela LC 147 de 14 de agosto de 2014.

c) Através do contrato social a empresa comprovará 10% (dez por cento) do Capital Social, 
referente ao valor concorrido.

s7.4.1.4.

^ a )

b)

c)

d)

V e ) 

f)

- REGULARIDADE FISCAL

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal através de Certidão de Quitação de Tributos 
Federais (SRF), conjunta a Certidão Negativa quanto a Dívida Ativa da União (DAU), com 
validade na data de realização da licitação.

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da licitante através de certidão negativa de 
débitos, com validade na data de realização da licitação;

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de Certidão de 
Quitação de Débitos Municipais, com validade na data de realização da licitação.

Prova de Regularidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços, através de:

d .l . INSS - Certidão Negativa de Débitos -  CND, com validade na data de realização da 
licitação;

d.2. FGTS -  Certidão de Regularidade de Situação, com validade na data de realização da 
licitação;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação Judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa Jurídica ou de execução patrimonial expedida no domicilio da 
pessoa física.
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7.4.2. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a juízo 
do (a) Pregoelro (a).
7.4.3. Não serão aceitas, sob qualquer alegação, ainda que antecipadamente, documentação incompleta 
para posterior complementação, nem documentação por transmissão via fac-símile (fax).
7.4.4. As Micros e Pequenas Empresas apresentarão toda a documentação exigida neste edital, mesmo que 
apresente alguma restrição.
7.4.5. As Micros e Pequenas Empresas, quando apresentarem documentação fiscal com alguma restrição, 
terão um prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua constatação, para regularização da situação, podendo 
ser prorrogável por igual período, a critério da administração.
7.4.6. Caso não haja regularização conforme disposto no subitem anterior serão aplicadas as sanções 
administrativas previstas neste edital e seus anexos.

8.0 DA ADJUDICAÇAO E DA HOMOLOGAÇÃOL _____________________ ._____________ .
8.1. A adjudicação do objeto será feita pelo (a) Pregoeiro (a), no final da sessão e registrado em ata.
8.2. Não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) 
Pregoeiro(a) procederá à adjudicação ao vencedor da licitação, sendo o procedimento submetido à 
Autoridade Superior, para homologação e contratação.
8.3. No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a) levará em conta, no interesse da Administração 
Pública, 0 critério do menor preço global.
8.4. Para fins de homologação, obrigar-se-á a licitante declarada vencedora a apresentar proposta de preços 
adequada ao preço ofertado na fase de lances, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contados do 
encerramento da sessão pública.

9.0 DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIOLzzzzzzz:
9.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data e horário fixados para o recebimento das propostas, qualquer 
pessoa ou representante legal de empresa, devidamente autorizado, poderá solicitar esclarecimentos, 
providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão; devendo entregar, na entidade que promove a 
licitação, 0 ato de impugnação devidamente assinado pelo representante legal da interessada.
9.1.1. Caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a petição em até 24 (vinte e quatro) horas.
9.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

10.0 DOS RECURSOS
10.1. Declarada a melhor proposta e ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas alegações, e das 
contrarrazões dos demais licitantes, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo- 
lhes assegurada vista imediata dos autos.
10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, do licitante implicará a decadência do direito de recurso, 
possibilitando a adjudicação do objeto pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor.
10.3. Qualquer recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) terá efeito suspensivo.
10.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
10.5. As razões do recurso poderão ser apresentadas na própria sessão, e, se orais, serão reduzidas a termo 
em ata.
10.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no horário de expediente 
na sala da CPL/CASAL, devendo o interessado requerer por escrito com antecedência mínima de 01 (um) dia 
útil.
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10.7. Caso o (a) Pregoeiro (a) não reconsidere sua decisão, quanto ao recurso administrativo eventualmente 
interposto, este recurso, devidamente acompanhado das razões que ensejaram o não provimento, será 
levado à consideração da autoridade superior competente que proferirá decisão definitiva, procedendo à 
Adjudicação do objeto do certame a licitante vencedora e à homologação do procedimento.

11.0 DA CONTRATAÇAO
11.1. A contratação do objeto da presente licitação será efetuada conforme as condições estabelecidas neste 
Edital e em seus Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não 
contrariar os termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.

11.2. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação.

11.3. A empresa classificada em primeiro lugar, declarada vencedora, será convocada para assinar o 
contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação.
11.3.1. A empresa vencedora sendo convocada e não comparecendo para assinar o contrato, ou não 
comprovando que mantêm as condições de habilitação, será convocado outro licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções legais cabíveis.
11.4. Os envelopes contendo a documentação relativa à habilitação ficarão à disposição dos licitantes na sala 
da CPL da CASAL, e somente poderão ser retirados após 2 (dois) dias úteis a contar da publicação do resumo 
do contrato no Diário Oficial do Estado.
11.4.1. Decorrido o prazo estipulado no item anterior, caso sejam não retirados os documentos de 
habilitação, o (a) Pregoeiro (a) procederá à sua destruição.
11.5. Ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, decorridos 60 (sessenta) dias da data da 
entrega das propostas, sem a convocação para a contratação.

12.0 DA EXECUÇÃO
12.1. A execução do contrato será efetuada conforme as condições estabelecidas neste Edital, e em seus 
Anexos, bem como a documentação e a proposta da licitante vencedora, naquilo que não contrariar os 
termos deste, com previsão de adaptação às normas vigentes.
12.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais 
previstas em Lei, reconhecendo desde já a empresa licitante os direitos da Administração previstos em Lei.

C 13.0 DO PAGAMENTO
13.1. O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços executados conforme o quantitativo 
apurado pelo Gestor do Contrato, Anexo II deste Edital.
13.2. O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e devidamente 
conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
13.3. A CONTRATADA, quando do faturamento deverá apresentar ao gestor do contrato os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

a) Certidão Negativa de Débito do INSS;
b) Certidão Negativa de Débito do FGTS;
c) Certidão Negativa atualizada de Débito junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

13.4. A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato.
13.5. Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
13.6. A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da obrigação. 
Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
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13.7. Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, ficando o 
pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a CASAL.
13.8. Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da CONTRATADA:
Banco............Agência........................C/C....................................
13.9. No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido no item 13.2, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento.

14.0 DO PRAZO E DO REAJUSTE
14.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura 
da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
14.2. Os serviços constantes deste contrato deverão ser iniciados após a expedição da Ordem de Serviço.
14.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
14 .4 .0  acréscimo nos serviços será nos moldes do § 12 do artigo 65 da Lei 8.666/93.

15.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela CONTRATADA, poderão 
ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa prévia por 05 (cinco) 
dias úteis;

a) ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

b) MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;

c) IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
15.2. Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo máximo de 15 
(quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena de a CASAL 
descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.

16.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. Todas as obrigações a serem ajustadas pelas partes e suas respectivas penalidades estão previstas na 
minuta de contrato. Anexo IV.
16.2. As licitantes ficam cientes de que é reservado à Administração o direito de apresentar redução ou 
acréscimo, no volume dos quantitativos de fornecimento, até o limite previsto na Lei n.2 8.666/93, sem que 
caiba à licitante vencedora o direito a qualquer reclamação.
16.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação.
16 .4 .0  Edital estará disponível apenas para consulta na sala da CPL, situada na Rua Barão de Atalaia, n.2 200, 
Centro, nesta Capital, no horário das 08:00 às 11:00 horas e de 14:00 às 17:00 horas, onde os licitantes 
poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame. Junto à Pregoeira da 
CASAL.
16.5. O endereço eletrônico para consultas e informações adicionais eventualmente necessárias sobre o 
certame, é cpl@casal.al.gov.br. e os contatos por telefone é através dos números: (82) 3315 3091 e 3315 
3094.
16.6. Na contagem dos prazos estabelecidos para este procedimento licitatório, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos em dia de expediente na CASAL e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
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16.7. A presente licitação, no interesse da Administração, poderá ser adiada, revogada ou anulada, sempre 
em despacho fundamentado, nos termos da lei.
16.8. A participação nesta licitação implica no total conhecimento e na plena aceitação dos termos e 
condições neste edital e seus anexos, bem como as normas administrativas vigentes.

16.9. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados, deverão estar datados dos últimos sessenta 
(60) dias até a data de recebimento dos envelopes, quando não tiver prazo de validade estabelecido pelo 
órgão competente expedidor, excetuando-se os atestados de capacidade técnica.

16.10. O (a) Pregoeiro (a) poderá relevar omissões meramente formais, desde que não reste infringido o 
princípio de vinculação a este Edital nos termos da legislação pertinente.

16.11. Em nenhuma hipótese o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação âs 
características técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, 
equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos 
originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão 
analisadas pela Pregoeira e equipe de apoio.
16.12. Serão corrigidas automaticamente pela Pregoeira e equipe de apoio quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, 
quando prevalecerá o primeiro.
16.13. Quando todos os iicitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a 
Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis da apresentação de nova documentação 
ou de outras propostas escoimadas das causas referidas. (§ Terceiro do artigo 48 da Lei 8.666/93).
16.14. Os casos omissos ou situações não explicitadas será decidida pelas partes, segundo as disposições 
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais regulamentos e normas administrativas, federais e 
estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente de suas transcrições.

Maceió /AL, 18 de agosto de 2015.

Aaenylde Cavcalcdpte Rocha Silva 
Pregoeira

Francisco Luiz Bell 
Vice Presiden

de Azevedo Cavalcanti 
'e Gestão Operacional
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PROJETaBASICO

Projeto Básico

Recoiidicionâmento e rebobinamento de urn motor Villares de 1450 CV, 4160 V, instalado na

EEABC-Pão de Açúcar, UNBL.

1 -  Objetivo: O Projeto Básico aqui descrito tem por objetivo a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de restauração e manutenção em Motores de Indução Trifásicos de aplicação em saneamento, e visa esclarecer a 

forma como deve ser feita a contratação e, subsequentemente, prestado o objeto, bem como oferecer outras informações 

relevantes, primando por uma prestação de qualidade dentro dos padrões requeridos para um serviço público essencial.

1.1 -  Objeto: Esta contratação tem por objeto o serviço de restauração e rebobinamento de 01 (um) motor de 

indução trifásico cujas especificações podem ser lidas no item 4.1 deste Projeto Básico. Tal equipamento opera 

como reserva na Estação Elevatória de Água Bruta Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de Açúcar), em 

Pão de Açúcar, UNBL.

1.2 -  Natureza da Contratação: A contratação é de natureza técnica de engenharia, pois a restauração de 

motores elétricos é um serviço que exige a supervisão de um profissional legalmente habilitado e com 

competência profissional para tal, desde a desmontagem do equipamento até a condução dos ensaios posteriores.

2 -  Motivação: A presente contratação objetiva recuperar e disponibilizar para uso 01 (um) motor de indução trifásico 

integrante do parque de equipamentos da companhia e operantes como reserva na Estação Elevatória de Água Bruta 

Captação de Pão de Açúcar (EEABC-Pão de Açúcar), em Pão de Açúcar.

Ocorreu que a estação em questão é a responsável pelo abastecimento de diversos sistemas por toda a área da bacia 

leiteira do estado. O sistema em particular opera com 3 CMBs, sendo 2 deles principais e 1 reserva reserva. Por questões 

de má qualidade na alimentação elétrica disponibilizada pela concessionária, aliado com o rebaixamento do nível do Rio 

São Francisco, um dos motores restou danificado em seus barramentos internos. Uma vez que somente com os 1 conjunto 

funcionando não é possível abastecer toda a área dos 19 municípios atendidos, em especial dos mais distantes, deixar o 

sistema sem reserva coloca em risco o abastecimento.

Assim, a indisponibilidade do equipamento acarreta em grande risco para a produção de água, uma vez que se houver 

alguma indisponibilidade em algum dos CMBs operantes, este não terá substituto.

E função da Unidade de Negócios da Bacia Leiteira -  UN-Bacia Leiteira, zelar pela manutenção corretiva e preventiva 

dos equipamentos eletromecânicos da companhia lotados na área da Unidade.
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2.1 -  Motivo: O fato ensejador da contratação é a avaria sofrida pelo equipamento. O fundamento jurídico é a

obrigação legal que tem esta companhia em manter o abastecimento contínuo de ágüa e drenagem de esgoto, 

observando sempre padrões mínimos para um serviço público essencial.

3 -  Forma de aquisição: O serviço em questão possui padrões de desempenho e qualidade de fácil aferimento, podendo 

ser adquirido de forma objetiva, usual e simplificada. Trata-se de serviço comum de fácil localização no mercado.

4 -  Especificações técnicas: Para atender às demandas eventuais da CASAL o motor deve ser reparado levando em conta 

suas características construtivas e preservando seus parâmetros de fabricação, bem como estar em consonância com as 

normas aplicáveis a este tipo de equipamento.

4.1 -  Motor:

4.1.1 -  Motor: Indução trifásico de eixo vertical 

4 .1 .2 - Potência (CV): 1450;

4.1.3 -  Tensão de operação (V): 4160 trifásico;

4.1.4 -  Vel. Rotação (rpm): 1782;

4.1.5 -  Fabricante: Villares;

4.1.6 -  Corrente nominal (A): 172;

4.1.7 -  Frequência (Hz): 60;

4.1.8 -  Regime de operação: Sl;

4.2 -  Material empregado: A contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e confiabilidade dos 

materiais empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os materiais utilizados pela contratada.

As certificações dos materiais empregados devem ser entregues juntamente com o objeto.

4.3 -  Ensaios de Segurança: O motor deve ser submetido e aprovado nos seguintes ensaios de segurança:

4.3.1 -  Rigidez dielétrica do verniz de isolamento;

4.3.2 -  Resistência do isolamento entre bobinas, e bobinas e carcaça;

4.3.3 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;

4.3.4 -  Competência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser realizados por profissional 

habilitado que tenha a competência legal A.8.7 (Ensaios em motores elétricos) da Resolução 1.010/2ÔÓ5 

do CONFEA, e que tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes tipos de análises.

A comprovação da competência exigida deve ser feita mediante certidões expedidas por empresas de 

renome local ou nacional para as quais tenha fornecido análises e ensaios de forma bem sucedida. Nas 

certidões deve constar o contato do expedidor para confirmação do seu conteúdo.

4.4 — Escopo resumido dos trabalhos:
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4.4.1 -  Retirada do equipamento do local indicado por este Projeto Básico, em data e hora previamente

agendados com a Supervisão de Manutenção Elétrica (SUPMAE), e transporte do mesmo para as 

instalações que melhor convierem para a contratada, ficando a contratada responsável por qualquer 

avaria durante o transporte, independente de culpa ou dolo;

4.4.2 -  Desmontagem do equipamento e realização de testes preliminares. Os resultados devem ser 

informados à contratante na entrega do objeto;

4.4.3 -  Limpeza de todas as partes do motor;

4.4.4 -  Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre classe “F”. Toda e qualquer 

avaria causada ao equipamento em decorrência do serviço deve ser reparada às expensas do contratada, 

independente de culpa ou dolo;

4.4.5 -  Secagem do estator e do rotor em estufa de temperatura controlada;

4.4.6 — Aplicação de verniz classe “F” nas boninas;

4.4.7 -  Cura do verniz em estufa de temperatura controlada;

4.4.8 -  Substituição de todas as guarnições do motor. Borrachas e vedações em geral;

4.4.9 -  Substituição dos rolamentos Lado do Acionamento e Lado Oposto ao Acionamento;

4.4.10 -  Balanceamento dinâmico do conjimto girante, com emissão de laudo simples assinado por

profissional legalmente habilitado;

4.4.11 -  Substituição da ventoinha do motor;

4.4.12 -  Montagem do equipamento;

4.4.13 -  Testes e ensaios finais com emissão de laudos e relatórios. Os resultados devem ser 

informados à contratante juntamente com a entrega do objeto.

4.4.14 -  Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.

4.5 -  Normas aplicáveis: O equipamento reparado deve estar em conformidade com os padrões exigidos pela 

legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de Indução), NBR 5432 (Máquinas Elétricas Girantes) e 

ANSI C37,96 (IEEE Guide for AC Motor Protection).

5 -  Validade das propostas apresentadas: Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com o conteúdo de suas 

propostas por um prazo mínimo de 90 dias.

Só será considerada válida a proposta apresentada que contiver aval do profissional técnico responsável pelo proponente 

na forma de assinatura, seu nome e registro no órgão competente.

6 -  Prazo, local e condições de entrega e execução:

6.1 -  Prazo de entrega: O prazo para a execução e entrega do objeto será de, no máximo, 120 dias corridos

contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015 

19

Edilson Alves Vieira
Adv. OAB/AL 1.822

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

6.2 -  Local: O equipamento a ser recondicionado está disponível para retirada no prédio da Gerência de

Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, situado à Rua Sossego s/n, Bairro do Farol, Maceió/AL, CEP 57.057- 

420. O local para a execução do serviço será o que mais convier a contratada. Fica por conta da contratada o 

risco de avaria decorrente do serviço ou transporte, independente de culpa ou dolo. Os gastos de transporte para 

instalações que melhor lhe sirvam são, também, de responsabilidade da contratada. O local para a entrega do 

equipamento recondicionado será, também, o prédio da GEMEM.

6.3 -  Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios e análises realizados 

e do termo de garantia. Bem como toda a documentação aplicável á contratação e aos equipamentos que ténhá 

sido entfegue/gerada em virtude da contratação.

7 -  Prazo e condições de garantia: A garantia contratual dos equipamentos e do serviço fornecido deve ser de no 

mínimo 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. Tal garantia deve ser total ao 

que se refere a qualidade e confiabilidade do serviço e dos materiais, ficando excluída a responsabilidade em caso de 

culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem como caso fortuito e força maior.

A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os materiais ou equipamentos em que se verificarem 

danos em decorrência do transporte ou da fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para 

a contratante, no mesmo prazo oferecido para a execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação 

oficial.

8 -  Gestão do instrumento contratual: Fica responsável pela gestão do instrumento contratual resultante deste Projeto 

Básico 0 Gerente da UN-Bacia Leiteira -  UNBL, Sr. José Arnaldo Pereira, matricula 1380.

8.1 -  Atribuições do gestor: Ao gestor competem as seguintes atribuições, sem prejuízo das demais que lhe 

forem atribuídas pela norma:

8.1.1 -  Emitir Autorização de Fornecimento e de Ordem de Pagamento;

8.1.2 -  Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e Definitivo;

8.1.3 -  Nomear fiscais e sub-gestores;

8.1.4 -  Aplicar multas e sanções;

8.1.5 -  Solicitar reparos ou substituições em garantia;

8.1.6 -  Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;

8.1.7 -  Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto;

8.1.8 -  Avaliar, negociar e solicitar aditivos necessários e relevantes ao objeto;

8.2 -  Nomeação de fiscais: Os fiscais serão nomeados via Ordem de Serviço posterior emitida pelo gestor.

8.2.1 -  Atribuições dos fiscais: Aos fiscais competem as seguintes atribuições, sem prejuízo das demais que 

lhes forem atribuídas pela norma.
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8.2.1 -  Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e Definitivo;

8.2.2 -  Informar ao gestor eventuais falhas na prestação que possam acarretar na aplicação de multas e 

sanções;

8.2.3 -  Solicitar reparos ou substituições em garantia;

8.2.4 -  Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;

8.2.5 -  Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto.

9 -  RecebíAiento do objeto: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório e definitivo do objeto 

será 0 gestor ou o fiscal por ele determinado.

9.1 -  Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega do 

objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a descrição do objeto e 

eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.

9.2 -  Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 dias úteis após o 

recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo recebimento 

provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento do estipulado no 

contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do objeto.

Fica 0 recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos ensaios que 

comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que tange o contratado).

10 -  Condições e prazo de pagamento: O pagamento pelo objeto contratual será procedido após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente protocolada, conferida e atestada pelo respectivo Gestor/Fiscal, contando-se o prazo de 30 (trinta) 

dias a partir do seu lançamento no Sistema de Controle de Pagamento da Casal.

Fica o pagamento condicionado, também, à apresentação pela contratada dos dados bancários necessários ao pagamento, 

sejam eles: Banco, agencia e conta corrente do favorecido.

9.1 -  Condições de Medição: A medição do instrumento contratual resultante deste Projeto Básico será o 

recebimento definitivo do objeto.

10 -  Obrigações da contratante: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, bem como 

a pagar o preço pactuado pelo serviço.

11 -  Obrigações da contratada: A contratada fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, bem como 

a prestar informações e assistência concernente ao objeto, e atender aos chamados em garantia feitos pela contratante.

Fica a contratada responsável também pelo pagamento dos impostos e taxas oriundos de sua prestação/fomecimento e dos 

materiais/equipamentos utilizados e/ou fornecidos.

12 -  Qualificação da contratada: A contratada deve comprovar, em ocasião propícia, que preenche os seguintes 

requisitos de qualificação:
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12.1 -  Qualificação profissional: A contratada deve comprovar por ART emitida pelo órgão competente, que

possui responsável técnico graduado em engenharia elétrica, com o devido registro no CREA.

12.2 -  Capacidade téciiica: A contratada deve comprovar que tem credibilidade no mercado como fornecedora 

do serviço adquirido.

A comprovação desta credibilidade deve ser feita mediante certidões expedidas por empresas de renome local ou 

nacional para âs qüais a contratada tenha fornecido serviços de rebôbinamento e recuperação de Motores de 

Indução Trifásicos de forma bem sucedida. Nas certidões deve constar o contato do expedidor para confirmação 

do seu conteúdo.

13 -  Julgamento das propostas: No julgamento das Propostas coletadas será levado em conta o critério de menor preço 

global, conforme o art. 45, §1°, I da Lei Federal n° 8.666/93.

14 -  Valores de referência de mercado: Apensos a este Projeto Básico estão orçamentos que exemplificam os valores 

praticados comumente no mercado.

14.1 -  Valor máximo de contratação: Para esta contratação fica definido como valor máximo a ser pactuado o 

constante na Planilha Orçamentária preparada pela Supervisão de Orçamentos e Custos de Engenharia 

(SUPOCE).

15 -  Resultados esperados: A expectativa desta Unidade de Negócios é que o equipamento recondicionado mantenham- 

se operacional durante, pelo menos, o período de garantia estipulado. Espera-se também que o equipamento seja capaz de 

cumprir com as tarefas designadas e retome a segurança do sistema aos níveis aceitáveis para um serviço público 

essencial.

16 -  Sanções: Eventuais descumprimentos do instmmento contratual devem ser tratados com os rigores previstos na Lei 

Federal n° 8.666/93.

17 -  Vigência do instrumento contratual: O instmmento contratual resultante deste Projeto Básico deve viger por 120 

dias.

18 -  Possibilidade e condições de reajuste: O instrumento contratual resultante deste Projeto Básico estará sujeito 

somente aos reajustes legais.

19 -  Possibilidade de aditamento: O instmmento contratual resultante deste Projeto Básico poderá ser aditado com 

acréscimo de até 25% para custeio de despesas não previstas no escopo da contratação, mediante prévio orçamento 

emitido pela contratada e aprovado pelo gestor do contrato. Outras formas de aditamento devem ser discutidas por quem 

possuir competência legal.

20 -  Subcontratação: Não está permitida a subcontratação do objeto, no todo ou em parte.

Maceió, 15 de Março de 2015.

rev. 01: 01/08/2015
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Resumo de Serviços

Item Descrição Referência no 
Projeto Básico

01
Retirada do equipamento e transporte para as instalações que melhor convierem a

contratada
4.4.1

02 Desmontagem do motor 4.4.2

03 Testes e ensaios preliminares 4.4.2

04 Limpeza completa do equipamento 4.4.3

05 Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre 4.4.4

06 Secagem do estator e do rotor em estufa controlada 4.4.5

07 Aplicação e cura de verniz classe “F” nas bobinas
4.4.6
4.4.7

08 Substituição das guarnições, borrachas e vedação. Remontagem do motor
4.4.8

4.4.12

09 Substituição dos rolamentos LA e LOA 4.4.9

10 Balanceamento dinâmico do conjimto girante 4.4.10

11 Substituição da ventoinha do motor 4.4.11

12 Testes e ensaios posteriores 4.4.13

13 Pintura do motor com tinta eletrostática 4.4.14
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Resumo de Custos

Item Descrição Valor

01 Desmontagem e remontagem do equipamento e de seus componentes
Conforme
Orçamento

02 Barramento de cobre próprio para isolamento classe “F”
Conforme
Orçamento

03 Guarnições, borrachas e vedações
Conforme
Orçamento

04 Verniz e tempo de secagem em estufa controlada
Conforme
Orçamento
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TERMO DE RECEBIMENTO PROVISORIO

Instrumento Contratual:

Gestor: Matrícula:

Descrição da entrega e cumprimento do objeto:

Descrição de ressalvas sobre a entrega e cumprimento do objeto:

Em, / /
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TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

FIs, - 3 - U

Instmmefito Contratual:

Gestor: Matrícula:

Objeto:

Check List

O Objeto foi entregue por completo?

0  Prazo de entrega foi cumprido?

Os Manuais/Plantas/Esquemas/Diagramas foram entregues?

Os Laudos/Relatórios de ensaios e a comprovação da competência foram entregues?

Houve cumprimento integral do instrumento contratual?

0  funcionamento e desempenho do Objeto está conforme o esperado?

Ressalvas e Pendências no cumprimento do objeto:

Em, / /
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ANEXO II

PLANILHA DE CUSTOS E CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

OBRA; Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor Villares de 1450 CV, 4160 V 

LOCAL: EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL 

DATA: A bril/2015

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL

MERCADO

Motor de Indução Trifàsico: Retirada de 
equipamento e transporte para instalações que 
melhor convierem a contratada, Desmontagem 
do motor. Testes e ensaios preliminares. 
Limpeza completa do equipamento, 
Rebobinamento completo do mdtor com 
barramentos de cobre. Secagem do estator e do 
rotor em estufa controlada. Aplicação e cura de 
verniz classe " F "  nas bobinas, Subsãtuição 
das guarnições borrachas e vedação. 
Remontagém do motor. Substituição dos 
rolamentos LA e LOA, Balanceamento dinâmico 
do conjunto gjrante, Substituição da ventoinha 
do motor. Testes e ensaios posteriores. Pintura 
do motor com ãnta eletrostática

Und 118796,33 118796,33

TOTAL R$ 118.796,33
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Cronograma físico-financeiro

OBRA; Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor Villares de 1450 CV, 4160 V

LOCAL: EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL 

DATA: Abril / 2015

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS

M o to r de Indução  T rifá s ic o : R etirad a de ecfuipam ento e  
tran sp o rte  p ara  insta lações que m elh o r co n vierem  a  
contratada, D esm ontagem  do m otor. Testes e  ensaios  

p relim inares. L im peza com pleta do ecpiipam ento, 
R ebobinam ento  com pleto do m o to r com  b arram en tos de 
co b re. S ecagem  do es ta to r e do ro to r em  estu fá  contro lada. 
A plicação  e  cu ra  de ve rn iz  c lasse " F " n a s  bobinas. 
S u bstitu ição  das g uarn ições b o rrach as  e  vedação. 
R em ontagem  do m otor. S u bstitu ição  dos ro lam entos LA  e  
LO A , B alanceam ento  dinâm ico do con junto  g iran te. 
S ubstitu ição  da vento inha do m otor. Testes e  ensaios  
p osterio res , P in tu ra  do m o to r com  tinta e le tros tática

100,00%

118.796,33

118796,33

FATURAMENTO TOTAL R$ 118.796,33 R$ 118.796,33
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ANEXO III “ 'l

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e condições deste pregão 
e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com todos os impostos, 
taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários e quaisquer outras despesas que incidam 
ou venham a incidir sobre o objeto da licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 deste edital, ao 
tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO.................................................... AGÊNCIA N9 DA CONTA.

1.5 A licitante declara, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para qualificação como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos artigos 42 à 49 da Lei Complementar n̂  123/2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014.

1.6. A licitante deverá informar quem irá assinar o contrato (nome completo, naturalidade, estado civil, RG, 
CPF, cargo, endereço).

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

Obs.: o item 1.5 somente será preenchido por empresas que cumprem os requisitos legais de 
MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.9 12/2015 - CASAL

ANEXO III

l : DECLARAÇÕES DE HABILITAÇAO

Razão Social da Licitante: CNPJ:

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS IMPEDITIVOS para 
sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N® 12/2015 - CASAL, realizado 
pela Companhia de Saneamento de Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, de 21.06.1993, 
acrescido pela Lei Federal n® 9.854, de 27.10.1999, regulamentada pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos, nos termos do Inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei n9 
9.854/99)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

Obs.: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.e 12/2015 - CASAL 

AiylEXÒMI

r ' TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE IN FORMAÇÕES

A empresa inscrita no CNPJ sob o n® sediada no

endereço telefone/fax n9_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._ 

SSP/_____e do CPF n s______

portador(a) da Carteira de Identidade n9

DECLARA que a empresa atenderá a todos os requisitos de habilitação

para participação em procedimentos iicitatórios, bem como RESPONSABILIZA-SE pelas transações 

efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.2 8.666/93 

de 21 de junho de 1993.

Local e data
(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)

O bservações; Preencher em papel timbrado da empresa e apresentar cópia autenticada do Ato 
Constitutivo atualizado da empresa.
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2015 - CASAL

ANEXO I

A empresa

MODELO DE DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP

___________________________ , inscrita no CNPJ sob o n®_______ sediada no

endereço telefone/fax ns_ por intermédio do seu

representante legal Sr(a)._ 

SSP/_____e do CPF n9______

portador(a) da Carteira de Identidade n̂

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 39

da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/2014, para qualificação como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos artigos 42 à 49 da mesma Lei Complementar.

Local e data

(Nome e assinatura do responsável pela proponente em papel timbrado da empresa)
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE ABERTURA E/OU TERMO DE
ENCERRAMENTO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações Contábeis,
referentes ao exercício de ____________________, da

CNPJempresa_
são partes integrantes do Livro Diário n5_

inscrita no
_____ , livro este, que encontra-se

devidamente registrado na junta comercial do município, conforme chancela no Termo de abertura e/ou 
Termo de encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n®___________ contém_________ páginas numeradas, da seguinte forma:
a) da página_______até a página__________, estão relacionadas as movimentações diárias;
b) da página_______ até a página__________ , estão minhas Demonstrações Contábeis;

b. 1) Página, 
b. 2) Página, 
b. 3) Página, 
b. 4) Página, 
b. 5) Página.

. Balanço Patrimonial;

.DRE;

. DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados);

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n̂ desta Companhia
de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem como, as consequências 
pela inexatidão das informações acima elencadas.

Obs: Esta  Declaração não exim e o Licitante de apresentar o Balanço Patrimonial, as D em onstrações  

Contábeis, nem  do próprio Term o (este deve estar chancelado pela Junta Com ercial), que são  

im prescindíveis para andam ento do processo.

Maceió de de 20

Representante legal ou procurador da empresa Contador da Empresa 
CRC n5
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ÉbirÃL DÉ p¥ eGÃÒ PRESENCÍA^

ANEXO IV

r MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO NS_____ /2 0 1 5

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS 
-  CASAL E A EMPRESA___________________________________ .

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista 
Estadual, vinculada à Secretaria Coordenadora de Infraestrutura e Serviços, sediada na rua Barão de 
Atalaia, n2. 200, Centro, Maceió/AL, doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF 
sob 0 n2 .12.294.708/0001-81; neste ato, representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO 
DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o ns. 091.578.673-72 e por seu 
Vice-Presidente de Gestão Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, 
casado. Engenheiro Civil, inscrito no CPF/MF sob o n2. 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados 
nesta Capital.

2) CONTRATADA:.............................., estabelecida....................................., inscrita no CNPJ/MF sob o n?.............. ,
doravante, denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato, representada por................. , portador do
CPF n2.............................., residente e domiciliado em ..............................................

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: O presente Contrato decorre da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial 1 2 /2 0 1 5  -  CASAL, devidamente homologado pelo Senhor Diretor Presidente da 
CASAL, tudo conforme consta no Processo Administrativo Protocolo n̂  3762/2015, Cl n® 013/2015- 
SUPMAE, S.C. n9 XXXX, em estrita observância à Lei 10.520/2002, Lei complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 143/2014 e Lei ns 8.666/93, obrigando as partes de acordo com as cláusulas e 
condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento 
de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, instalado na 
EEABC de Pão de Açúcar/AL, conforme especificado no Anexo I, do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Especificações Técnicas do Motor:

> Motor: Indução trifásico de eixo vertical
> Potência (CV): 1450;
> Tensão de operação (V): 4160 trifásico;
> Vel. Rotação (rpm): 1782;
> Fabricante: Villares;
> Corrente nominal (A): 172;
> Frequência (Hz): 60;
> Regime de operação: S l;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Escopo resumido dos trabalhos:
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>
>
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>
>
>
>
>

>
>
>

Retirada do equipamento do local indicado por este Projeto Básico, em data e hora 
previamente agendados com a Supervisão de Manutenção Elétrica (SUPMAE), e transporte 
do mesmo para as instalações que melhor convierem para a contratada, ficando a contratada 
responsável por qualquer avaria durante o transporte, independente de culpa ou dolo; 
Desmontagern do equipamento e realização de testes preliminares. Os resultados devem ser 
informados à contratante na entrega do objeto;
Limpeza de todas as partes do motor;
Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre classe "F". Toda e qualquer 
avaria causada ao equipamento em decorrência do serviço deve ser reparada às expensas do 
contratada, independente de culpa ou dolo;
Secagem do estator e do rotor em estufa de temperatura controlada;
Aplicação de verniz classe "F" nas boninas;
Cura do verniz em estufa de temperatura controlada;
Substituição de todas as guarnições do motor. Borrachas e vedações em geral;
Substituição dos rolamentos Lado do Acionamento e Lado Oposto ao Acionamento; 
Balanceamento dinâmico do conjunto girante, com emissão de laudo simples assinado por 
profissional legalmente habilitado;
Substituição da ventoinha do motor;
Montagem do equipamento;
Testes e ensaios finais com emissão de laudos e relatórios. Os resultados devem ser 
informados à contratante juntamente com a entrega do objeto.
Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total fixado em R$ 
xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

a) o prazo de execução e entrega dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da data 
do início dos serviços, podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços previstos não 
sejam atingidos.

b) Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
c) Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem todos os 

custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
d) As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..................................................................XXXXX
GRUPO DE DESPESA................................................................................XXXXX
RUBRICA.................................................................................................XXXXX

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços 
executados durante o mês, conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma 
Físico Financeiro, Anexo I deste Contrato.

a) O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) 
dias a partir do seu lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.

b) A CONTRATADA quando do faturamento deverá apresentar ao gestor do Contrato, os seguintes 
documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
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• Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

c) A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste contrato. 
djNenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
e) A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento da 
obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
f) Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando 
ônus para a CASAL.
g) Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da
CONTRATADA: Banco ............Agência........................C/C.....................................
h) No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será corrigido 
pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data 
do efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O prazo de vigência do presente contrato é de 120 
(cento e vinte) dias, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.

a) Os preços contratados estarão sujeitos somente aos reajustes legais;
b) O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 1- do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO. LOCAL E CONDICÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO:

a) Prazo de entrega: O prazo para a execução e entrega do objeto será de, no máximo, 120 dias 
corridos contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).

b) Local: O equipamento a ser recondicionado está disponível para retirada no prédio da 
Gerência de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, situado à Rua Sossego s/n. Bairro do 
Farol, Maceió/AL, CEP 57.057-420. O local para a execução do serviço será o que mais convier 
a contratada. Fica por conta da contratada o risco de avaria decorrente do serviço ou 
transporte, independente de culpa ou dolo. Os gastos de transporte para instalações que 
melhor lhe sirvam são, também, de responsabilidade da contratada. O local para a entrega do 
equipamento recondicionado será, também, o prédio da GEMEM.

c) Condições: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios e 
análises realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação aplicável á 
contratação e aos equipamentos que tenha sido entregue/gerada em virtude da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDICÕES DE GARANTIA: A garantia contratual do equipamento e do serviço 
fornecido deve ser de no mínimo 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela 
administração. Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do ^rviço e dos
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materiais, ficando excluída a responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de 
seus agentes, bem como caso fortuito e força maior. A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no 
todo ou em parte, os materiais ou equipamento em que se verificarem danos em decorrência do 
transporte ou da fabricação, bem como, providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para a 
contratante, no mesmo prazo oferecido para a execução do objeto, a contar da data em que lhe for 
entregue notificação oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO RECEBIMENTO: O agente da administração responsável pelo recebimento 
provisório e definitivo do objeto será o gestor ou o fiscal indicado pelo gestor.

a) Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da 
entrega do objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve 
conter a descrição do objeto e eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.

b) Recebimento definitivo: O recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 dias úteis após 
0 recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado 
pelo recebimento provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do 
cumprimento do estipulado no contrato. 0  atesto de recebimento deve conter eventuais 
ressalvas e observações sobre o desempenho do objeto.

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos 
laudos dos ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que tange o 
contratado).

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José 
Arnaldo Pereira, Assistente Operacional, na função de Gerente da Unidade de Negócio Bacia Leiteira, 
inscrito no CPF sob o n̂  367.343.304-00, matrícula 1380, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo 
seu total cumprimento, principalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da 
CONTRATADA, de equipamentos de Proteção Individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer 
motivo, a gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao gestor competem as seguintes atribuições, sem prejuízo das demais que lhe 
forem atribuídas pela norma:

a) Emitir de Ordem de Manutenção de Motores, Autorização de Fornecimento e de Ordem de 
Pagamento;

b) Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e Definitivo;
c) Nomear fiscais e sub-gestores através de Ordem de Serviço;
d) Aplicar multas e sanções;
e) Solicitar reparos ou substituições em garantia;
f) Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;
g) Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto;
h) Avaliar, negociar e solicitar aditivos necessários e relevantes ao objeto;

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização de que trata o parágrafo anterior não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições 
técnicas; vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em 
qualquer circunstância, responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados 
se em desacordo com os termos do Contrato.
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PARÁGRAFO SEXTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTRATADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização 
dos serviços, objeto do presente Contrato.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obfiga-se a fornecer à 
Contratada os Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos 
serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, em especial 
no tocante a:

a) Pagar integralmente do valor pactuado, seguindo as condições acertadas;
b) Emitir Ordem de Manutenção de Motores, Autorização de Fornecimento e de Ordem de 

Pagamento;
c) Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e Definitivo;
d) Aplicar multas e sanções;
e) Solicitar reparos ou substituições em garantia;
f) Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;
g) Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto;
h) Aditivar o objeto contratado em caso de necessidade e relevância.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimento para execução dos serviços, 
que visem atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique em aumento de 
custos para a contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autoridades dos serviços, caso 
estas sejam necessárias.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por 
intermédio de seus prepostos, cabendo ao vencedor desta licitação, facilitar-lhes o pleno exercício de 
suas funções. A fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em 
desacordo com o disposto neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa 
física ou jurídica que esteja vinculada à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, 
devendo a CONTRATADA, refazê-los ou substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do 
recebimento da notificação, sendo de sua responsabilidade as despensas advindas e demais 
consequências.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As normas da CASAL e 0 Regulamento de 
Prestação de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes 
dos contratos a serem firmados com a licitantes vencedoras, independentes de transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, 
no tocante à:

a) Prestar o objeto integralmente, conforme previsto no instrumento contratual;
b) Cumprir os prazos pactuados no instrumento contratual, salvo justo motivo avalizado pelos 

gestor;
c) Prestar informações e assistência concernente ao objeto;
d) Atender aos chamados em garantia feitos pela contratante, e proceder todo o qualquer reparo 

ou substituição cabido.
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e) Pagar os impostos e taxas oriundos de sua prestação/fornecimento e dos 
materiais/equipamentos utilizados e/ou fornecidos;

f) Coletar o objeto do serviço no local e hora combinados com a contratante, e proceder a entrega 
do objeto dentro do prazo fixado pelo instrumento contratual;

g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa 
anuência do contratante;

h) Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as 
orientações, do mesmo, visando o fiel desempenho das atividades;

i) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de compatibilidade assumidas e todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deve ter em seu quadro de funcionário um responsável técnico 
graduado em Engenharia Elétrica, com o devido registro no CREA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve estar ciente que será de sua única e exclusiva 
responsabilidade arcar com todas as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais, 
encargos trabalhistas e o seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados. Comprometendo-se 
ainda a somente utilizar nos serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e 
Previdenciária em vigor, bem como estes devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica. 
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a arcar bem como a reparar qualquer dano, 
eventualmente causado a CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da 
execução dos serviços deste contrato.
PARÁGARAFO QUINTO: Executar os serviços para a CASAL obedecendo às normas técnicas, 
especificações, normas de procedimentos e demais elementos que integram o presente termo. 
PARÁGRAFO SEXTO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a 
prévia aprovação, por escrito da CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Ser responsável por quaisquer reclamações a danos e prejuízos causados a 
terceiros em consequência dos serviços objeto deste termo, responsabilizando-se pelo pagamento, sem 
qualquer reembolso por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem 
prejuízos aos serviços ou a terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus 
empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por 
base as ocorrências verificadas pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo 
cabendo ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de 
defesa prévia por 05 (cinco) dias úteis;

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das 
cláusulas contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 
10% (dez por cento) do valor global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do 
prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da 
defesa, sob pena de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO QUARTO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará a CONTRATADA à 
multa equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, 
além da aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas 
será decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações e demais 
regulamentos e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato 
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente 
mente de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, 
tenha direito a qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e 
efetivamente executados, ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 

CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
e) O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.
f) O presente Contrato poderá ser rescindido quando ocorrer um dos motivos previstos nos artigos 

77 a 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão 
dirimidas no Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja.
E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió, de de 2015.

TESTEMUNHAS:
WILDE CLECIO FALCÃO DE ALENCAR 

DIRETOR PRESIDENTE/CASAL

FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI 
VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO OPERACIONAL

REPRESENTANTE LEGAL CONTRATADA
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w
Casal

COMUNICAÇÃO INTERNA - C. 1.

da Cl: 

120/2015

Origem: CPL Destino; ASCOM Data de emissão: 
02/09/2015

Senhor Assessor,

Solicitamos as suas providências para publicação no Diário Oficial do Estado 
edição do dia 04/09/15, aviso de edital do Pregão Presencial n° 12/2015.

Atenclosamente,

Adenyide Cavaicaçte Rocha SHva 
Pregoeira - CPL/CASAL

i ú .  ( 3 c i ^

GEPLAN 009-C





A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, 
através da CPL/CASAL torna pública a realização da Licitação 
abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.$ 12/2015 -  CASAL 
DATA: 22/09/2015 -  09 :00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de 
Atalaia , 200 -  Centro -  M aceió/AL.
TIPO: M enor preço global.
O bjeto : A contratação em presa especializada para execução 
dos serviços de recondicionam ento e rebobinam ento de um 
m otor de indução trifásico  de eixo vertica l, da marca 
VILLARES de 1450 CV, 4160 V , instalado na EEABC de Pão de 
Açúcar/A lagoas, conform e especificado no Projeto Básico, 

Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos encontram -se à 
disposição das em presas no site da CASAL 
w w w .casa l.a l.g o v .b r. ou apenas para consulta na sala 
CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia , ns 200, Centro, 
M aceió/AL, no horário com ercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

http://www.casal.al.gov.br




58 Maceió - sexta-feira 
4 de setembro de 2015

Edição Eletrônica Certificada Digitalmente 
conforme LEI N° 7.397/2012
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m -  -Estado de Al

16. Contratação de em presa especializada em m anutenção corretiva na m esa de 
iluminação - CCERC;

17. Contratação de em presa especializada em m anutenção eorretiva de ar 
condieionado, para o período de 12(doze) m eses - CEPAL;

18. A quisição de papel triplex de 2S0g 96 x  66 comercial - CEPAL;

19. Contratação de em presa especializada em  construção civil para  diversos 
serviços (com  m aterial incluso) - CCERC;

20. Contratação de em presa no  ram o de m anutenção preventiva na  caixa cênica -
CCERC;

21. A quisição de 02(dois) receptores (placas) program áveis-CCERC;

22. A quisição de óleo diesel p a ta  gerador - CEPAL;

23. Contratação de em presa especializada em  confecção e  instalação de vidros - 
CERC;

24. A quisição de 03(três) colchonetes -  CCERC;

25. A quisição de 10 fones de ouvido com  m icrofone e  PT T  - CCERC;

Z6. A quisição de lâm padas e  reatores - CCERC;

27. A quisição de papel K raft de 60 - CEPAL;

28. Contratação de em presa especializada em  m anutenção preventiva, corretiva e 
eletrônica nas máquinas de im pressão planas e de todas as m áquinas existentes do 
parque gráfico da CEPAL;

29. Contratação de em presa especializada em  confecção de lâm inas (facas de corte
e vinco) para  tipografias - CEPAL;

30. Aquisição de capas para  cancela (eletrônica) e para  totens - CCERC;

31. Contratação de em presa especializada em confecção de vidro - CCERC;

32. Contratação de em presa especializada em  link de Internet redundante - CEPAL;

33. Contratação de em presa especializada em  m anutenção eletroeletrônica nas 
im pressoras gráficas - CEPAL;

34. A quisição de eletrodom ésticos - CEPAL;

tS . A quisição de desum idificador de ar - CEPAL;

M AIORES DETALHES EM: W W W .IM PRENSAOFICIAL.AL/LICITA. 
PARTICIPE!

Protocolo 191162

A  COM PANHIA D E SANEAM ENTO D E  ALAGOAS - CASAL, através da CPL 
CASAL to rna pública a  realização da Licitação abaixo:

TOM A D A  D E PREÇOS N.° 04/2015- CASAL 
DATA: 21/09/2015 - 09:00h (Horário local)
Local: Sala de lieitações da C A SA L, situada à  R ua B arão de A talaia, 200 - Centro
- M aceió/AL
Tipo: M enor preço global.
Objeto; contratação de ptestação de serviços contábeis e  consultoria téenica na  área 
fiscal e tributária, da  Cr m panhia de Saneam ento de A lagoas - CASAL, M aceió/ 
A lagoas. Conform e espi icificado no  Termo de Referência, A nexo I, do  Edital. O 
Edital e  seus anexos em ontrám -se à  disposição das em presas no site da  CASAL 
www.casal.al.gov.br. ou  apenas para  consulta na  sala CPL/CASAL, n a  R ua B arão 
de A talaia, n“ 200, Cenfr a, M aceió/A L, no  horário comercial.

COM PANHIA D E SANEAM ENTO D E  ALAGOAS

7iR

EXTRATO D O  PRIMOU 
Protocolo n° 4861/2015 
Contratante: CASAL. 
12.294.708/0001-81 - n 
FALCÃO D E  ALENC. 
inscrito no  CPF/M F sob 
C orporativa JORG E SIL 
inscrito no  CPF/M F n° 
Capital.
CONTRATADA; O  Sr. 
M Fsobon°408.364.794j-! 
n° 400, Centro, Junqueirc 
OBJETO; P o r força des 
C láusula Segunda do  Cot I 
Junho de 2015 a  10 de Ji 
o  reajuste n o  percentual 
400,00 (quatrocentos rea 
global de R$ 4.800,00 
setecentos e sessenta reai 
D ata de assinatura: 10 
Protocolo n° 4861/2015 - 
A utorizam os a  elaboraçfii 
celebrado entre a  CAS 
legislação vigente. Autorl:

RO TERM O  ADITIV O  AO  CONTRATO N ° 30/2014. 
CASAL-C.I. N ° 82/2015-CAF/UN AGRESTE.

Rua Barão de A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
e jresentada po r seu D iretor Presidente W ILD E CLÉCIO 

brasileiro, pernam bucano, casado, engenheiro civil, 
o  n“ 091.578.673-72, por seu V ice-Presidente de Gestão 
VIO LU EN GO  GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
032.981.054-57, am bos residentes e dom iciliados nesta

Protocolo n° 6751/2015- 
Contratante: CASAL.

Companhia de Saneamento de Alagoas (CASAL) c p f /m f  sob■  ̂ \ Tr\T>nc ott

A  COM PANHIA DE SANEAM ENTO D E  ALAGOAS - CA SA L, através d a  CPL/ 
C A SA L tom a pública a  realização da Licitação ababto:

PREG Ã O  PRESENCIAL N.« 12/2015 - CASAL 
DATA: 22/09/2015 - 09;00h (Horário local)
Local: Sala de licitações d a  CASAL, situada á  R ua Barão de A talaia, 200 - Centro 
- M aceió/AL.
Tipo; M enor preço global.
Objeto; A  contratação em presa especializada para execução dos serviços de 
recondicionam ento e rebobinam ento de um  m otor de indução trifásico de eixo 
vertical, da  m arca V ILLARES de 1450 CV, 4160 V, instalado na  EEA BC de Pão 
de Açúcar/AIagoas, conform e especificado no  Projeto B ásico, A nexo I, do  Edital. 
O  Edital e seus anexos encontram -se à  disposição das em presas no  site da CASAL 
w vw .casal.al.gov.br. ou  apenas para consulta n a  sala CPL/CASAL, na  R ua B arão 
de Atalaia, n° 200, C entro, M aceió/A L, no  horário comercial.

25 de agosto de 2015 a  
autorizado o reajuste no 
cento), correspondente a

N eli L im a Pereira 
CPL/CASAL

Protocolo 191412

JO Ã O  JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, inscrito no  C PF/ 
91, residente e dom iciliado na  R ua  Juscelino Kubitschek, 
-  AL, doravante, denom inado sim plesm ente LOCADOR. 
:e instrum ento, fica prorrogado o prazo estabelecido na 
itrato O riginal, por m ais 12 (doze) m eses a  contar de 10 de 
inho de 2016,Por força deste instrum ento fica autorizado 

(le 20%  (vinte p or cento), passando o  valo r m ensal de R $ 
s) para R $ 480,00 (quatrocentos e  oitenta reais) e  o valor 
latro m il e oitocentos reais) para  R $ 5.760,00 (cinco mil, 

0-
junho de 2015.
CASAL-C.I. N ° 82/2015-CAF/UN AGRESTE, 
io do Prim eiro term o aditivo ao contrato n° 30/2014, 

<SL e 0 Sr. JOÃO JOSÉ DOS SANTOS, observando a 
zado e m ; 09.06.2015

Protocolo 191415

COM PANHIA D E SANEAM ENTO D E ALAGOAS

EXTRATO DO  PRIM E [RO TERM O ADITIVO AO  CONTRATO N ° 43/2014.
CASAL-C.I. N ° 111/2015-CAF/UN AGRESTE.

Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 - refresen tada por seu D iretor Presidente W ILDE CLÉCIO 
FALCÃO D E A LEN CA R brasileiro, pernam bueano, casado, engenheiro civil, 

) n° 091.578.673-72, por seu V ice-Presidente de Gestão

A denylde C avalcante R ocha Silva 
Pregoeira/CASAL

Protocolo 191150

Corporativa JORG E SILl TO LU EN GO  GALVAO, brasileiro, solteiro, advogado, 
inscrito no CPF/M F n° 132.981.054-57, ambos residentes e dom iciliados nesta 
Capital
CONTRATADA; A  Srá. JOSEFA QUITÉRIA D A  CONCEIÇÃO SILVA, 
brasileira, inscrita no CPF/M F sob o  n° 009.164.754-17, residente em Taquarana/ 
A L , doravante, denom ina la  sim plesm ente LOCADORA.
OBJETO: Por força dest s instrum ento, fiea prorrogado o prazo estabelecido na 
C láusula Segunda do C o itra to  O riginal, por m ais 12 (doze) m eses a  eontar de 

25 de agosto de 2016.Por força deste instrum ento fica 
percentual de 8,96%  (oito v írgula  noventa e  seis por 

' 'ariação do IPCA  acum ulado de A gosto de 2014 a  Julho 
de 2015, passando o valo r  m ensal de R $ 350,00 (trezentos e  cinquenta reais) para 
R$ 381,36 (trezentos e oib :nta e um  reais e  trinta e  seis centavos) e  o valo r global de 
R $ 4.200,00 (quatro mil e  duzentos reais) para  R$ 4.576,32 (quatro m il, quinhentos 
e  setenta e  seis reais e trii ita e  dois centavos).
D ata  de assinatura: 25 de igosto de 2015..
Protocolo n" 6751/2015 - ;A S A L -C .I.N ° 111/2015-CAF/UN AGRESTE. 
A utorizam os a  elaboraçãa do Prim eiro term o aditivo ao contrato n° 43/2014, 
celebrado entre a  C A S /L  e a  SRA. JOSEFA Q U ITÉRIA  D A  CONCEIÇÃO 
SILVA, observando a  legi; ilação vigente. A utorizado e m : 26.06.2015

Protocolo 191416

http://WWW.IMPRENSAOFICIAL.AL/LICITA
http://www.casal.al.gov.br
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Com|Minhi« de Ssneamwilo de Alagoas

PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONDIGIONAMENTO E 
REBOBINAMENtO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÃSICO DE 
EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, 
INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR -  ALAGOAS.
Pregio Presencial 12/2015 - Pregão Presencial 
Status: Em Andamento

A COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL, através da CPL/CASAL torna 
pública a realização da Licitação abaixo:

PREGÃO PRESENCIAL N.» 12/2015-CASAL 
DATA: 22/09/2015 -  09:00h (Horário local)
LOCAL: Sala de licitações da CASAL, situada à Rua Barão de Atalaia, 200 -  Centro -  
Maceió/AL.
TIPO: Menor preço global.
Objeto: A contratação empresa especializada para execução dos serviços de 
recondicionamento e rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da 
marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão de Açúcar/Alagoas, 
conforme especificado no Projeto Básico, Anexo I, do Edital. O Edital e seus anexos 
encontram-se à disposição das empresas no site da CASAL www.casal.al.gov.br. ou apenas 
para consulta na sala CPL/CASAL, na Rua Barão de Atalaia, n° 200, Centro, Maceió/AL, no 
horário comercial.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira/CASAL

®  FoneFácil Casal 
0800.082.0195

A Casal agradece sua ligação.

^  ] Newsletter
Cadastre-se em nossa mala-direta e 

receba nossas novidades e noticias na 

comodidade da sua caixa de entrada.

Nome:

E-mail:

Cadasteir

0 2 0 0 6 -2 0 1 5 Companhia de Saneamento de /Magoas - C tôA L
Rua Barãode Atalaia. 200, Centro. 57020-510. Maceió, /Magoas, tel.: 0800 082 0195

carregando

1 de 1 04/09/2015 09:33
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.« 12/2015 -  CASAL -  22/09/2015- 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILURES DE 

1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ..YC).$HI)CAyyACPM..,E..MAN.WT. .̂DH.M-^  ̂ ..............
CN.P.J. N .8 ......................................................................................
ENDEREÇO; .Rua/̂ ç.9.t\u2.ç..-..Bwdg.ç.Ramfi9..................... ....................... ..................
CEP .09633:010................................. CIDADE/ESTADO ..SâO.BaiXiacd(}.ClQ.Cjarapo/SP..
TELEFONE: .(.1.1).4.366.8^4............. FAX .(1.U4366.8S88.................................................
E-MAIL: .)id.tac3.o@XQ$J:úk3VKa.ccyiuty:................................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .Gados.Eduardo.UatI................................................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ..Sr...O)aX0.ac..SDar.es,dB..Car«all:iQ...............................
R. G. N.e e / ou CPF N.e .aQ ;.8,m 497r2.... .ç....QPj:.L.0aa,m.9.4.8.-.Q2.......................................................
E N D £ R Ê ç o : .  Rua .A s s a h l .  .26.. -  R u d g e .  Ramas...............................................................................................................................
CEP ..69663-01.0.................................CIDADE / ESTADO .SãS.B.amacdO.ÇjP.C.amp,p/SP................................
TELEFONE: .aJ.).4366,88S4..............FAX .jC1.1.).4a66.aa68.....................
E-MAIL: .Mtaca.o.@XQahiJs3>Na,CQm,l?.t...................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br. cópld'^nstrumento convocatório acima identificado. 

Maceió /Alagoas ....Q.9......de ................... ........................de 2015.

59162 073/0001-22“ !
rOSHIKAWA COMlRGlO E MASIHflçAo 
fiC MÁaVISAS E EaHIPAMERTOS ITBA.

Uva AmoJU. a,” 20 

Butfo Ramos - CEP: 09639-010 

j  Sã o  Eernordo do Compo • SP. ^

ííísinatura

'(JlavoJr. Soaraà tfa CsrvaMo 
Gerente Comerciai 

YOSMtHAWA
Com. Manut Maqt. Equips.Uda.

EOITAIPREGAO PRESENCIAL 12/201S 
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http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php

ExpressoLivre - ExpressoM aíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpI@casal.al.gov.br>
Para: 
Data:

Assunto:

Anexos:

"Licitação" <iicitacao@yoshikawa.com.br>
14/09/2015 15:36 (41 minutos atrás)
Re: Soiicitação Esciareciméntos Técnicos - Pregão Presencial 12/2015 - RECOND. E 
REBOB. DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL - 1450CV 
RESP_QUESTIONAMENTO_PP_12_2015.pdf (215 KB)

Prezados Senhores;

No anexo a resposta ao questionamento dos Senhores.

Ate

Adenylde Rocha 
Pregoeira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3 0 9 4 / 3315 3091

Em 09/09/2015 às 12:21 horas, "Licitação" < licitacao@voshikawa.com.br> 
escreveu:

Prezada Sra. Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Bom dia!

Venho por meio desta, solicitar a gentileza de obter esclarecimento técnico 
referente ao Pregão Presencial 12/2015 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECONDICIONAMENTO E REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, 
INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

- Observamos no item 4.4.9 do Anexo I -  Projeto Básico e item 9 da Tabela 
Resumo de Serviços, a necessidade de Substituição dos rolamentos Lado do 
Acionamento (LA) e Lado Oposto ao Acionamento (LOA), entretanto não 
encontramos no Edital referências quanto à especificação destes rolamentos. 
Seria possível Informar a especificação destes roiamentos?

- Com 0  objetivo de efetuar proposta e lances com melhor acuracidade e 
responsabilidade, solicitamos a gentiieza também de informar o modelo e 
número de série deste motor.

1 de 2 14/09/2015 16:17

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php
mailto:cpI@casal.al.gov.br
mailto:iicitacao@yoshikawa.com.br
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No aguardo de um breve retorno para que tenhamos tempo hábil para 
consulta de mercado e composição de preços, agradecemos a atenção 
colocando-nos à inteira disposição para efetuar quaisquer esclarecimentos 
que se façam necessários.

http://expresso.al.gov.br/expressoMmlL^^dex.php

Atenciosamente,

Carlos Eduardo Ueti
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
Depto. Comercial /  Licitações 
Fone: (11) 4366.8884 
Fax: (11) 4366.8889

2 de 2 14/09/2015 16:17

http://expresso.al.gov.br/expressoMmlL%5e%5edex.php




Prot. 3.762/2015

ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-M aceió-AL-CEP: 57020-510

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO -  PREGÃO PRESENCIAL N° 12/2015.

O edital Pregão Presencial N° 12/2015-CASAL, temj:omo objeto a contratação de 
empresa especializâda^p^ra execução dos ^e rv iç o ^  de recondicionamento e 
rebobinamento d^um motor deJjTdução trifás ic^ê  eixo vertical, da marca VILLARES de 
1450 CV, 4160 Vf^instalado na EEABC de P ã o ^  Açúcar/AL. \

Solicitação de esclarecimento de licitante;

> Observamos no item 4.4.9 do Anexo I -  Projeto Básico e item 9 da Tabela Resumo de 
Serviços, a necessidade de Substituição dos rolamentos Lado do Acionamento (LA) e 
Lado Oposto ao Acionamento (LOA), entretanto não encontramos no Edital referências 
quanto à especificação destes rolamentos. Seria possível informar a especificação destes 
rolamentos?

n

I í

Rafael da Silva Rodriguez - mat: 2954 
Eng° Eletricista - 021.021.606-9 

Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE- GEMEM

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

GEPLAN-047-C





http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php7msgballimsg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Licitação" <licitacao@yoshikawa.com.br>
Para: cpl@casal.ai.gov.br
Com Cópia: '"Oiavo Carvalho’" <olavo@yoshikawa.com.br>
Data: 09/09/2015 12:21 (01 :46  horas atrás)

Soiicitação Esclarecimentos Técnicos - Pregão Presencial 12/2015 - RECOND. E 
REBOB. DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL - 1450CVAssunto:

Prezada Sra. Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Bom dia!

Venho por meio desta, solicitar a gentileza de obter esclarecimento técnico 
referente ao Pregão Presencial 12/2015 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECONDICIONAMENTO E REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, 
INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

- Observamos no item 4.4.9 do Anexo I -  Projeto Básico e item 9 da Tabeia 
Resumo de Serviços, a necessidade de Substituição dos rolamentos Lado do 
Acionamento (LA) e Lado Oposto ao Acionamento (LOA), entretanto não 
encontramos no Edital referências quanto à especificação destes rolamentos. 
Seria possível inform ar a especificação destes rolamentos?

- Com 0  objetivo de efetuar proposta e lances com melhor acuracidade e 
responsabilidade, solicitamos a gentileza também de informar o modelo e 
número de série deste motor.

No aguardo de um breve retorno para que tenhamos tempo hábil para consulta 
de mercado e composição de preços, agradecemos a atenção colocando-nos à 
inteira disposição para efetuar quaisquer esciarecimentos que se façam 
necessários.

Atenciosamente,

Carlos Eduardo Ueti

Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.

1 de 2 09/09/2015 14:08

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php7msgballimsg
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Depto. Comercial /  Licitações 

Fone: (11) 4366.8884 

Fax: (11) 4366.8889

2 de 2 09/09/2015 14:08

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Rafael da Silva Rodriguez" <rafael.rodriguez@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 14/09/2015 14:35 (21 minutos atrás)

Re: Fw: Solicitação Esclarecimentos Técnicos - Pregão Presencial 12/2015 - RECOND. 
E REBOB. DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL - 1450CVAssunto:

Bom dia,

Sobre os questionamentos feitos, seguem as respostas.

1: Rolamentos do motor 
LA: 6230 
LOA: 7232

2: Modelo e Número de Série 
Modelo: CB3B
Número de Série: 100 FF 940 

Att,
Rafael da Silva Rodriguez - mat: 2954 
Eng° Eletricista - 021.021.606-9 
Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE - GEMEM 
Fone: 8883-7636

Em 09/09/2015 às 14:14 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@casal.al.aov.br> escreveu:

Boa tarde Rafael!

Encaminhamos para conhecimento e esclarecimento, o email da empresa 
YOSHIKAWA COM E MANUT DE MÁQ. E EQUIP LTDA, referente ao Pregão 
Presencial n° 12/2015-CASAL, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECONDICIONAMENTO E REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, 
INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

Solicitamos nos responder em até 24 horas, tendo em vista o cumprimento 
do prazo.

Adenylde Rocha
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

1 de 2 14/09/2015 15:02
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....... ........Mensagem encam inhada...........—
Remetente: "Licitação" < licitacao@yoshikawa.com.br>
Data: 09/09/2015 12:21 (01:46 horas atrás)
Assunto: Solicitação Esclarecimentos Técnicos - Pregão Presencial 12/2015 - 
RECOND. E REBOB. DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO 
VERTICAL - 1450CV 
Para: CDl@casal.al.aov.br
Com Cópia: "'Olavo Carvalho'" < olavo@voshikawa.com.br>

Prezada Sra. Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Bom dia!

Venho por meio desta, solicitar a gentileza de obter esclarecimento técnico 
referente ao Pregão Presencial 12/2015 cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECONDICIONAMENTO E REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, 
INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

- Observamos no item 4.4.9 do Anexo I -  Projeto Básico e item 9 da Tabela 
Resumo de Serviços, a necessidade de Substituição dos rolamentos Lado do 
Acionamento (LA) e Lado Oposto ao Acionamento (LOA), entretanto não 
encontramos no Edital referências quanto à especificação destes rolamentos. 
Seria possível informar a especificação destes rolamentos?

- Com 0  objetivo de efetuar proposta e lances com melhor acuracidade e 
responsabilidade, solicitamos a gentileza também de informar o modelo e 
número de série deste motor.

No aguardo de um breve retorno para que tenhamos tempo hábil para 
consulta de mercado e composição de preços, agradecemos a atenção 
colocando-nos à inteira disposição para efetuar quaisquer esclarecimentos 
que se façam necessários.

Atenciosamente,

Carlos Eduardo Ueti
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.
Depto. Comercial /  Licitações 
Fone: (11) 4366.8884 
Fax: (11) 4366.8889

2 de 2 14/09/2015 15:02
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ExpressoLivre - ExpressoMail

;ball[msg.

Remetente: "Licitação" <licitacao@yoshikawa.com.br>
"'Comissão Permanente de Licitacao'" <cpl@ casal.al.gov.br>
'"Olavo Carvalho"' <olavo@yoshikawa.com.br>, emerson@yoshikawa.com.br, 
paulo@yoshikawa.com.br
15/09/2015 13:26 (30 minutos atrás)
Solicitação Pregão Presencial 12/2015 - Recondiclonamento e Rebobinamento de 
Motor Indução Vertical 1450CV, 4160V

Para:

Com Cópia

Data:

Assunto:

Prezada Adenylde,,

Após análise criteriosa do Edital de Licitação referente Pregão Presenciai N® 
12/2015, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para Execução 
dos Serviços de Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor de Indução 
Trifásico de Eixo Vertical, da marca Villares de 1450CV, 4160V, instalado na 
EEABC de Pão de Açúcar -  Alagoas, em especial o que trata em seu Anexo I -  
Projeto Básico, item 4.3 -  Ensaios de Segurança, observamos que:

- Item 4.3.3 requer a reaiização de Testes de Parâmetros em Vazio e com 
Carga

Sendo o motor em questão de construção vertical e consequentemente 
utilizando roiamento de encosto axial, o mesmo não possibilita seu 
funcionamento em posição outra que não seja o de sua forma construtiva, 
(verticai)

Assim, a aplicação de carga deve ser efetuada em dinamômetro especial, pois a 
forma construtiva convencionai é para funcionamento em posição horizontal.

Uma alternativa seria a simuiação de carga através de utilização de dupla 
frequência, porém trata-se de uma "simulação" para avaliação da elevação de 
temperatura do bobinado do motor quando em funcionamento, e não 
efetivamente a aplicação de carga como requer o item 4.3.3

Desta forma, contemplar o requisito do item 4.3.3 significa lim itar a 
participação no referido Pregão Presencial a raríssimas empresas, em razão da 
aplicação ser especifica e limitada em quantidade de motores em uso no 
território nacional, não justificando assim o investimento em equipamentos 
especiais de teste.

Não se tratando apenas do princípio da isonomia, mas também do interesse 
público da administração em promover a ampla participação de empresas 
capacitadas, çejo exposto, solicitamos a rétifãdã do term o "conTcarga" do 
{■eferido item e demais referências do Pròjèto Básico^desta JiCitação.

I^or atualmente possuir caráter restritívo à participação, havendo oj 
lentendimento da comissão de licitação e seu corpo técnico da-possibilidade de 
t^xciusão do-referido-termo citado acimay solicitamos também a prorrogação de j
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^agendamento da sessão pública do certame para que pelo princípio-da-ison0 m i ^  
'i^odos tenham condições e tempò-hábil-suflciente para_condução:dos:trabalhoSr^ 
'^iaboração-de proposta competitiva. ^

Sem mais e no aguardo de um breve retorno, agradecemos a atenção e 
colocamo-nos à inteira disposição para efetuar quaisquer esclarecimentos que 
se façam necessários.

Atenciosamente,

http://expresso.al.gov.br/expressoMail l_2/mdex.php_2íH-s^ll[msÊ

Carlos Eduardo Ueti

Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 

Depto. Comercial /  Licitações 

Fone: (11) 4366.8884 

Fax: (11) 4366.8889

2 de 2 15/09/2015 14:iü

http://expresso.al.gov.br/expressoMail




http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg..

ExpressoLivre - ExpressoMail

Assunto:

Remetente: "Rafael da Silva Rodriguez" <rafael.rodriguez@casal.al.gov.br>
Para: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Data: 15/09/2015 16:12 (43 minutos atrás)

Re: Fw: Solicitação Pregão Presencial 12/2015 - Recondicionamento e 
Rebobinamento de Motor Indução Vertical 1450CV, 4160V

Prezada Adenylde,

Após avaliar o questionamento feito chegamos a conciusão que não há 
necessidade de adiamento ou adequação das exigências do edital.

0  referido teste pode ser executado nas instalações da Estação Elevatória de 
Água Bruta Capitação de Pão de Açúcar, onde o motor estará operando após o 
reparo. Assim, não há dificuldade maior para um empresa ou outra realizar o 
teste, restando preservado o princípio da isonômia.

Att,
Rafael da Silva Rodriguez - mat: 2954 
Eng° Eletricista - 021.021.606-9 
Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE - GEMEM 
Fone: 8883-7636

Em 15/09/2015 às 14:18 horas, "Comissão Permanente de Licitacao" 
< cpl@casal.al.QOv.br> escreveu:

Boa tarde rafael!

Segue mais um questionamento do PP 12/2015, cujo objeto é a é a 
Contratação de Empresa Especializada para Execução dos Serviços de 
Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor de Indução Trifásico de 
Eixo Vertical, da marca Villares de 1450CV, 4160V, instalado na EEABC de 
Pão de Açúcar -  Alagoas.
Solicitamos responder ao questionamento.

Adenylde Rocha 
Pregoeira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

Prezada Adenylde,,

1 de 2 15/09/2015 16:58
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Após análise criteriosa do Edital de Licitação referente Pregão Presencial N°
12/2015, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para 
Execução dos Serviços de Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor 
de Indução Trifásico de Eixo Vertical, da marca Villares de 1450CV, 4160V, 
instalado na EEABC de Pão de Açúcar -  Alagoas, em especial o que trata em 
seu Anexo I -  Projeto Básico, item 4.3 -  Ensaios de Segurança, observamos 
que:
- Item 4.3.3 requer a realização de Testes de Parâmetros em Vazio e com 
Carga
Sendo o motor em questão de construção vertical e consequentemente 
utilizando rolamento de encosto axial, o mesmo não possibilita seu 
funcionamento em posição outra que não seja o de sua forma construtiva.
(vertical)
Assim, a aplicação de carga deve ser efetuada em dinamômetro especial, pois 
a forma construtiva convencional é para funcionamento em posição 
horizontal.
Uma alternativa seria a simulação de carga através de utilização de dupla 
frequência, porém trata-se de uma "simulação" para avaliação da elevação de 
temperatura do bobinado do motor quando em funcionamento, e não 
efetivamente a aplicação de carga como requer o item 4.3.3 
Desta forma, contemplar o requisito do item 4.3.3 significa lim itar a 
participação no referido Pregão Presencial a raríssimas empresas, em razão 
da aplicação ser especifica e limitada em quantidade de motores em uso no 
território  nacional, não justificando assim o investimento em equipamentos 
especiais de teste.
Não se tratando apenas do princípio da isonomia, mas também do interesse 
público da administração em promover a ampla participação de empresas 
capacitadas, pelo exposto, solicitamos a retirada do termo "com carga" do 
referido item e demais referências do Projeto Básico desta licitação.
Por atualmente possuir caráter restritivo à participação, havendo o 
entendimento da comissão de licitação e seu corpo técnico da possibilidade de 
exclusão do referido termo citado acima, solicitamos também a prorrogação 
de agendamento da sessão pública do certame para que pelo princípio da 
isonomia todos tenham condições e tempo hábil suficiente para condução dos 
trabalhos e elaboração de proposta competitiva.
Sem mais e no aguardo de um breve retorno, agradecemos a atenção e 
coiocamo-nos à inteira disposição para efetuar quaisquer esclarecimentos que 
se façam necessários.
Atenciosamente,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/mdex.php?msgball[msg..

Carlos Eduardo Ueti
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
Depto. Comercial /  Licitações 
Fone: (11) 4366.8884 
Fax: (11) 4366.8889

2 de 2 15/09/2015 16:58
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ExpressoLivre - ExpressoMail

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@casal.al.gov.br>
Para:
Data:

Assunto:

Anexos:

"Licitação" <Iicitacao@yoshikawa.com.br>
17/09/2015 11:08 (02 minutos atrás)
Re: ENC: Solicitação Pregão Presencial 12/2015 - Recondicionamento e 
Rebobinamento de Motor Indução Vertical 1450CV, 4160V
RESP_20_QUESTIONAMENTO_PP_12_2015.pdf (501 KB)

No anexo, a resposta ao questionamento dos Senhores.

Adenylde Rocha 
Pregoeira
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

Em 17/09/2015 às 10:34 horas, "Licitação" < licitacao@voshil<awa.com.br> 
escreveu:

Prezada Adenylde,
Algum parecer sobre a solicitação do e-mail abaixo?
Solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail 
Grato pela atenção 
Carlos Eduardo UetI
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.
Depto. Comercial /  Licitações 
Fone: (11) 4366.8884 
Fax: (11) 4366.8889

De: Licitação [ mailto:licitacao@ yoshikawa.com.br]
Enviada em : terça-feira, 15 de setembro de 2015 13:26 
Para: 'Comissão Permanente de Licitacao' <CDl@casal.al.Qov.br>
Cc: 'Olavo Carvalho' < olavo@voshikawa.com.br> : 
'emerson@yoshikawa.com.br' < emerson@voshikawa.com.br> : 
'paulo@yoshikawa.com.br' < paulo@yoshikawa.com.br>
Assunto: Solicitação Pregão Presencial 12/2015 - Recondicionamento e 
Rebobinamento de Motor Indução Vertical 1450CV, 4160V

Prezada Adenylde,,
Após análise criteriosa do Editai de Licitação referente Pregão Presencial N° 
12/2015, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada para 
Execução dos Serviços de Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor 
de Indução Trifásico de Eixo Vertical, da marca Villares de 1450CV, 4160V, 
instalado na EEABC de Pão de Açúcar -  Alagoas, em especial o que trata em 
seu Anexo I -  Projeto Básico, item 4.3 -  Ensaios de Segurança, observamos 
que;
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- Item 4.3.3 requer a realização de Testes de Parâmetros em Vazio e com 
Carga
Sendo o motor em questão de construção vertical e consequentemente 
utilizando rolamento de encosto axial, o mesmo não possibilita seu 
funcionamento em posição outra que não seja o de sua forma construtiva.
(vertical)
Assim, a aplicação de carga deve ser efetuada em dinamômetro especial, pois 
a forma construtiva convencional é para funcionamento em posição 
horizontal.
Uma alternativa seria a simulação de carga através de utilização de dupla 
frequência, porém trata-se de uma "simulação" para avaliação da elevação de 
temperatura do bobinado do motor quando em funcionamento, e não 
efetivamente a aplicação de carga como requer o item 4.3.3 
Desta forma, contemplar o requisito do item 4.3.3 significa lim itar a 
participação no referido Pregão Presencial a raríssimas empresas, em razão 
da aplicação ser especifica e limitada em quantidade de motores em uso no 
território nacional, não justificando assim o investimento em equipamentos 
especiais de teste.
Não se tratando apenas do princípio da isonomia, mas também do interesse 
público da administração em promover a ampla participação de empresas 
capacitadas, pelo exposto, solicitamos a retirada do termo "com carga" do 
referido item e demais referências do Projeto Básico desta licitação.
Por atualmente possuir caráter restritivo à participação, havendo o 
entendimento da comissão de licitação e seu corpo técnico da possibilidade 
de exclusão do referido termo citado acima, solicitamos também a 
prorrogação de agendamento da sessão pública do certame para que pelo 
princípio da isonomia todos tenham condições e tempo hábil suficiente para 
condução dos trabalhos e elaboração de proposta competitiva.
Sem mais e no aguardo de um breve retorno, agradecemos a atenção e 
colocamo-nos à inteira disposição para efetuar quaisquer esclarecimentos que 
se façam necessários.
Atenciosamente,

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill _2/mdex.php?msgball [msg.,

Carlos Eduardo UetI
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
Depto. Comercial /  Licitações 
Fone: (11) 4366.8884 
Fax: (11) 4366.8889
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ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510

Prot. 3.762/2015

2g PEDIDO DE ESCLARECIMENTO -  PREGÃO PRESENCIAL NS 12/2015.

O edital Pregão Presencial NS 12/2015-CASAL, tem como objeto a contratação de empresa 
especializada para execi^ão dos serviços de recondicionamento e rebobinamento de um motor de 
indução trifásico de eixò vèrtical, da marca VILLARES de 1450: GV,.4160 V, instalado na EEABC de 
Pão de Açúcar/AL ' ■ . ; . " x

Considerações e solicitação de esclarecimento de licitante:

• No Item 4.3.3 requer a realização de Testes de Parâmetros em Vazio e com Carga

• Sendo o motor em questão de construção vertical e consequentemente utilizando 

rolamento de encosto axial, o mesmo não possibilita seu funcionamento em posição outra 
que não seja o de sua forma construtiva, (vertical)

• Assim, a aplicação de carga deve ser efetuada em dinamômetro especial, pois a forma 

construtiva convencional é para funcionamento em posição horizontal.

• Uma alternativa seria a simulação de carga através de utilização de dupla frequência, 
porém trata-se de uma "simulação" para avaliação da elevação de temperatura do 

bobinado do motor quando em funcionamento, e não efetivamente a aplicação de carga 
como requer o item 4.3.3

• Desta forma, contemplar o requisito do item 4.3.3 significa limitar a participação no 

referido Pregão Presencial a raríssimas empresas, em razão da aplicação ser especifica e 

limitada em quantidade de motores em uso no território nacional, não justificando assim o 
investimento em equipamentos especiais de teste.

• Não se tratando apenas do princípio da isonomia, mas também do interesse público da 
administração em promover a ampla participação de empresas capacitadas, pelo exposto, 
solicitamos a retirada do termo "com carga" do referido item e demais referências do 
Projeto Básico desta licitação.

Resposta: Após avaliar o questionamento chegamos a conclusão que não há necessidade de 
adiamento ou adequação das exigências do edital.
O referido teste pode ser executado nas instalações da Estação Elevatória de Água Bruta Captação 
de Pão de Açúcar, onde o motor estará operando após o reparo. Assim, não há dificuldade maior 
para uma empresa ou outra realizar o teste, estando preservado o princípio da isonômia.

Rafael da Silva Rodriguez - mat: 2954 
Eng° Eletricista - 021.021.606-9 
Supervisor de Manutenção Elétrica 
SUPMAE/GEMEM/CASAL

GEPLAN-047-C





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Rua Barão de Atalaia 200, Centro-Maceió-AL-CEP: 57020-510

Diante do parecer técnico acima, a Pregoeira decide manter a data, hora e local da realização do certame, 
contido no Edital publicado no site da CASAL e no Diário Oficial do Estado edição do dia 04 de setembro 
de 2015, previsto para o dia 22 de setembro de 2015, as 09:00 horas, na sala de licitações da CASAL, 
situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/Alagoas.

GEPLAN-047-C
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ESTADO DE ALAGOAS
COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOAS

PREGÃO PRESENCIAL N.s 12/2015 -  CASAL -  22/09/2015- 09:00h (Horário local)

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO TRIFÁSICO DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 

1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇÚCAR - ALAGOAS.

PROTOCOLO DE ENTREGA DO EDITAL

RAZÃO SOCIAL: ..YQSHIKAWA COM,..E .MANU.T...D.E .MÁQ,.E..EQ.U!P,. .LTDA,.................
c .N .p .j. N .9 .,m .16M 7,3/.Q.9.Q.i-22......................................................................................................................
ENDEREÇO:. B.U?. .Asgah.i.,. .2.9..- .B.M.dg.ç. .RgCTIQÇ.......................................................................................
CEP ..09633:0.1.0..........................................CIDADE/ESTADO ..SãD.B.9.i;naCClQ.ClQ.C.amp.0/SP.,
TELEFONE: ,(.1.1.).4.3.6.6.9994.................. FAX .(.1..1.).4.36.6,.8S.8.9.............................................................
E-MAIL: .lici.t.açs.o@y.Q5.b.ik9vy.a.w.iT\..i?.i;....................................................................................................
NOME DE PESSOA PARA CONTATO: .Carlos.Eduardo.Ueíi...........................................................

RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO DA EDITAL: ..Sr...O)avQ.ac..SDar.e.s.dje..Car«alhQ..
R. G. N.9 e /o u  CPF N.9 .R.Q;.S,.3.9.3,4.9.7-2......ç....ÇP.F.;..Qm.m9.4.9.rQ2...............................
EN D E R Eço : .  Rua . tiu .29... r. .Rudgg. Ra.Oi.QÇ...................................................................................
CEP ..0.9.6.3.3.-.Q1.Q......................................... CIDADE / ESTADO .SãP..B.ç.m.a.rdp.dfi.Ç.a.iTi.p.9./.SP..
TELEFONE: .(n ).4366,8884..................FAX .(n ).4366.aaa9 ............................
E-MAIL: .jiqitaç.a.o.@yQahi.k.a.wa,CQm.bi:...................................................................

Recebemos, através do site www.casal.al.gov.br, cópIíTcí^nstrumento convocatório acima identificado.

Maceió / Alagoas ...P.?...... dey4 .̂.?.9.tÇ.TO.b.M!................................................. de 2015.

59 162 073/0001-22~1
yOSKIKAWA COMÉRCIO E MARUTEMÇAo 
BE MÁOUilllAS E EQViPAMESTOS LTBA.

Buo A*sahi, a.° 28 

Ruda Ramos - C E P : 09633-010 

Bernordo do Campo -

^sinatura

'Olavo Jr. Soanà de Carvalho 
Gerente Comercial 

WSHIKAWA
Com. ManuL Maqs. Equip8.L.tda.

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL 12/2015 
2
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ú -y OSHIKAWA
COM. MANUT. M Á Q S. EQ U IP S . LTD A .

9k m'»'. Reve-r-clô
Tícnici Aoíí>r 2-ac-5

CREDENCIAMENTO

Através da presente, credenciamos o Sr. Carlos Eduardo Ueti, portador da Cédula de 

Identidade n**. 20.760.264-5 e C PF sob n°. 149.285.738-62, a participar da licitação na modalidade 

Pregão Presencial n® 12/2015 - CASAL da Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, na 

qualidade de REPRESEN TA N TE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da 

empresa Yoshikawa Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., bem como 

formular propostas, lances verbais e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2015.

YoshikàíaÉa(Con/i. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.
CNPJ: 59.162T)73/0001-22
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05

r s 9  162 073/0001-22” !
YOSHIKAWA COMlHeiÕ E MAHUTERÇAO 
PE MÁaumAS E EB0IPAMEMT6S LTDA.

Sua Jfwsabi, n.” 28
Ru<l« Ranec CEP: OMSS-OIO

^ Sdo B a fd a ttfo  d a  C a m p o  -

Página 1 de 1 www.yoshikawa.com .br

yoshikawa@ yoshikawa.com .br

Et tes 
¥alor 4,

Rua A ssah i, 28 -  Rudge Ram os 
São  Bernardo do Campo -  S P  -  C E P  09633-010 

Fone: (11) 4368-4955 -  Fax : (11) 4368-0697 
C N P J 59.162.073/0001-22 -  Inscr. E st . 635.030.471.111
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BOM PASTOR COI^SVgJtBCfAOgt PROCESSAMENTO DE
•.'O ÁéoiS/CÊTDA.

Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Campo- São Paulo
FONe*A3685077 Ff^;43685659

* ‘S’ « ífe5 ’4 '! s ,

DÉCIM A SEGUNDA ALTERAÇAO DE CONTRATO S ^ O C IA L ^

YOSHIKAWA COM ÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ 59.162.073/0001-22 NIRE 35.201.111.615

Pelo presente instrumento particular, NELSON SOARES DE CARVALHO, brasileiro, 

comerciante, casado, portador da RG sob n. 35.620.345-1 SP-SP e CPF sob n. 

501.657.208-91 e AIACO YOSHIKAWA DE CARVALHO, brasileira, comerciante, 

casada, portadora da RG sob n. 6.699.215 SSP-SP e CPF sob n. 001.294.128-05, ambos

residentes e domiciliados a Rua Brasil n. 1.066, apto. 12, lo. Andar, Rudge Ramos, São
.1

Bernardo do Campo, São Paulo,'CEP 09627-000,únicos componentes da sociedade pro 

cotas de responsabilidade limitada, sob a denominação social de YOSHIKAWA 

COM ÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA., 

devidamente inscrita no CNPJ sob n. 59.162.073/0001-22, com contrato social devidamente 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n. 35.201.111.615 e 

alterações posteriores, sendo a última sob n. 168.028/09-8 em sessão de 15.05.2009, 

resolvem de comum acordo e dentro da melhor forma de direito, alterar o contrato social 

ora vigente, mediante as clausulas e condições seguintes:





BOM PASTOR COríB/íalLlliADf.E PROCESSAMENTO DE (rs. Ufe
•. • BÁboS « rc  LTDA.

Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Campo- São Paulo
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1- DAS ALTERAÇÕES

1.1- Do capital social

fV

O capital social no valor de R$ 1.300.000,00 ( Hum milhãQ e J r^eííMp mil reais) 

totalmente integralizado, passa a ser de R$ 3.000.000,00 ( Treis milhões de Reais), com um 

aumento de R$ 1.700.000,00 ( Hum milhão e Setecentos Mil Reais), passando o total do 

capital social a ser distribuído em:

Nelson Soares de Carvalho 2.700 cotas no valor de R$ 2.700.000,00 

Aiaco Yoshikawa de Carvalho 300 cotas no valor de R$ 300.000,00 

Totalizando 3.000 cotas no valor de R$ 3.000.000,00

Paragrafo Primeiro- As cotas de capital social permanecem com valor unitário de R$

1.000,00 ( mil reais);

Paragrafo segundo- É feito a integralização do aumento de capital ora processado, 

proporcionalmente a cada sócio, neste ato, pelo aproveitamento de R$ 1.700.000,00 ( Hum 

milhão e Setecentos mil reais) referente a reserva de lucros acumulados.

Parágrafo Terceiro- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, ft
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2- DA CONSOLIDAÇÃO.

Pelo presente instrumento a redação do contrato soç; 

efeito todas as clausulas e disposições do contrato anterio 

mesmo como’ regras supletivas, passando a sociedade a regi 

clausulas e condições seguintes:

nem 

‘data, pelas

PRIM EIRA CLAUSULA

A sociedade girará sob o nome empresarial de YOSHIKAWA COM ÉRCIO E 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

SEGUNDA.CLÁUSULA

»

A sociedade tem sua sede operacional a rua Assahi n. 28, CEP 09633-010, bairro 

de Rudge Ramos, São Bernardo do Campo, São Paulo, podendo estabelecer filiais ou 

sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais 

vigentes.

Parágrafo Único- A sociedade tem sua sede administrativa a Rua Assahi n. 55, 

CEP 09633-010, Bairro de Rudge Ramos, São Bernardo do Campo, São Paulo.

TERCEIRA CLÁUSULA

O objeto da sociedade consiste na comercialização e prestação de serviços de 

manutenção e assistência técnica em motores e demais maquinas e equipamentos 

mecânicos, elétricos ou eletrônicos, inclusive compra e venda de peças e acessórios er

geral.





BOM PASTOR COStABllitDÀpÊ® PROCESSAMENTO DE
••• bA»tÍS-S/C ITDA.

Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Campo- São Paulo
FO Í^ fKX 43685659

.i.

QU!ÍRTÁ:CLÁUSULA  • •
• •• •• •••

O capital social é de R$ 3.000.000,00 (.Treis milhões de Reais) dividido em 3.000 

( Treis mil) cotas no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais) cada uma e subscritas em:

Nelson Soares de Carvalho 2.700 cotas no valor de R$ 2.700.000,00 

Aiaco Yoshikawa de Carvalho 300 cotas no valor de R$ 300.000,00 

Totalizando 3.000 cotas no valor de R$ 3.000.000,00

QUINTA CLÁUSULA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas co t^ , mas todos

SEXTA CLAUSULA

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado.

SÉTIMA CLÁUSULA

A administração da sociedade será exercida pelos sócios^ em conji 

individualmente e representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente.

OITAVA CLAUSULA

É proibido a qualquer um dos sócios, dar fianças, avais, endossos ou qualquer outra 

garantia em nome da sociedade e em favor de terceiros, que não sejam de interesse ou 

benefício imediato da sociedade. Pelos excessos responderão os sócios individualmente.





Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do 

exercício, sendo qué os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 

pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.

Parágrafo Único- A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados a formação de reservas de 

lucros, no critério estabelecido pela lei 6.404/76, ou então permanecer em lucros 

acumulados, para futura destinação.

DÉCIM A PRIM EIRA CLÁUSULA

As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem 

o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preço e condições o 

direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum cotista pretender

ceder as que possui.

DÉCIM A SEGUNDA CLÁUSULA

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar o outro^ 

por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias. Efetivando-se o pedido de retirada, será 

levantado dentro de 30 (trinta) dias, um balanço especial geral, da sociedade, pelos valores 

atualizados e, do crédito do sócio retirante será deduzido 10% (Dez por cento) do ativo a
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receber da sociedade para cobertufá*dê*%ventuais prejuízos ^  inso 

verificar naquela conta. O líquido do sócio retirante, apurai 

pago da seguinte forma;

Trinta por cento (30%) dentro de 30 (trinta) dias, contados da data da conclusão do referido 

balanço e em moeda corrente nacional.

Setenta por cento ( 70%) deverá ser pago de conformidade com acordo entre as partes, 

naquela época, nunca com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses, representados por 

intermédio de notas promissórias de emissão do sócio e aval da sociedade, com vencimento 

de trinta em trinta dias, vencendo-se a primeira trinta dias após a conclusão do mencionado 

balanço e, assim sucessivamente até a sua liquidação.

DÉCIMA T E R Ç p R A  CLÁuisULA

>

No caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do (s) remanescentes (s), o valor de seus haveres, apurado em balanço especial, pelos 

valores atualizados, serão pagos de conformidade com a cláusula 12a. ( décima segunda) 

deste contrato.

Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIMA QUARTA CLÁUSULA

Em caso de dissolução ou liquidação da sociedade, os bens móveis, imóveis, 

direitos, opções, bem como obrigações e encargos da sociedade, serão divididos entre os
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poderão ser nomeados procuradores liquidantes, com poderes para vem 

sociedade para depois o líquido ser distribuído entre os sócios.

DÉCIM A QUINTA CLÁUSULA

Se determinados dispositivos do presente contrato ou dispositiyi 

forem nulos, total oü parcialmente, ou perderem posteriormente si 

não afetará a validade dos demais dispositivos do contrato social, 

caso de se verificar a existência de uma lacuna do contrato social.

Parágrafo Único- Em lugar do dispositivo nulo ou para preencher a lacuna, aplicar-se-

á uma solução adequada que ,caso juridicamente possível, deverá aproximar-se

economicamente aquilo que as partes contratantes desejaram ou teriam desejado, se 
1

tivessem levado em consideração o respectivo assunto.

DÉCIM A SEXTA CLÁUSULA

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 

propriedade, em fim, que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que os impeça 

de exercer a atividade empresarial.
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DÉCIM Jt SÉTIMA CLÁUSULA  • •• ••••

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão 

supridas ou resolvidas com base no Artigo 1.053 do Código Civil, e noutras disposições 

legais que lhes forem aplicáveis.

DÉCIM A OITAVA CLÁUSULA

Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunciando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular

foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente contrato, assinando-o na presença das duas

testemunhas abaixo, em 3 (treis) vias de igual teor e forma, com a primeira via destinada a

registro e arquivamento na Junta comercial do Estado de São Paulo.
1

São Bernardo do Campo, 18 de agos o de 2.014.

Nelson S oar^  de^arvalho 
RG 35.620.345-/sP-SP

Áradot^osjiikawa de Carvalho 
RG 6.699.215 SP-SP

TESTEMUNHAS

— d. 1.̂  Ç^vOcJPyys*.»^

Carmen Cecília K. Giacometo 
RG 12.488.521- SSP-SP

^ y r  Aparecida Simões. 
17.897.347-6 SSP-SP

Pedro Roí meto

AB/SP 81.315
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TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE INFORMAÇÕES

Pregão Presencial N®12/2015 -  CASAL

A empresa Yoshikawa Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., inscrita 

no CNPJ sob o n° 59.162.073/0001-22, sediada no endereço Rua Assahi, n° 28 -  Rudge Ramos -  

São Bernardo do Campo/SP, telefone n° (11) 4366.8884 e fax n® (11) 4366.8889, por intermédio do 

seu representante legal Sra. Aiaco Yoshikawa de Carvalho, portadora da Carteira de Identidade n° 

6.699.215-1 - SSP/SP e do CPF n® 001.294.128-05, DECLARA que a empresa atenderá a todos 

os requisitos de habilitação para participação em procedimentos licitatórios, bem como 

RESPONSABILIZA-SE pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, nos termos da Lei 10.520/02, e Lei Federal n.® 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2015.

/m. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
.^CNPJ; 59.1B2.073/0001-22 
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05
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DECLARAÇÃO
CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

A Yoshikawa Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., CNPJ n“ 

59.162.073/0001-22, sediada à Rua Assahi, 28 -  Rudge Ramos -  São Bernardo do Campo/SP, 

declara que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do art. 4°, inciso V!l, da 

Lei n°. 10.520, de 17/07/2002, licitação modalidade Pregão Presencial n° 12/2015 - CASAL da 

Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL, ciente das penalidades cabíveis.

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2015.

1 . e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
CN PJ: 59.462JÕ73/0001 -22 
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF; 001.294.128-05
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MOTORES ELETRiCGS

Sumário de Documentos Proposta
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2015 - CASAL

Segue abaixo documentos referente ao certame supracitado, apresentados na ordem 
descrita abaixo.

D o c u m e n t o s  P r o p o s t a :

Item Edital

Item 7.2.1 e 
7.2.1.3

Item 7.2.1.4

Item 7.2.1.5

Item 7.2.1.6

Item 7.2.1.7

Item 7.2.1.8

Descrição

i Proposta comercial e Planilhas Preço e Fisico-Financeiro conforme modelo 
: Anexo II

; Declaração expressa da licitante de estar de acordo com todas as normas e 
i condições deste pregão e seus anexos, conforme Anexo III, deste edital; 
i Indicação do prazo de validade da proposta, que será 60 (sessenta) dias 
! contados da data de sua apresentação.
I Indicação de que o prazo de pagamento será conforme o disposto neste 

instrumento convocatório.
Declaração da licitante de estarem incluídos nos preços todos os custos e 

I despesás, incidentes na execução dos serviços, conforme Anexo III, deste 
; edital;

I Indicação da conta bancária da licitante (banco, agência e número da conta 
: corrente), conforme Anexo III.

4 ^
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PROPOSTA YOSHIKAWA N° 018.0/15

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 22 DE SETEM BRO DE 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES -  CPL/CASAL

MACEIÓ - ALAGOAS

ASSUNTO - PROPOSTA DE PREÇO S
LICITAÇÃO POR PREGÃO PRESEN CIAL N“ 12/2015 - CASAL 
ABERTU RA 22.09.2015 AS 09:00 HS.

OBJETO -  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DDOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR ELÉTRICO DE INDUÇÃO TRIFÃSICO DE EIXO VERTICAL, DA 
MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇUCAR/AL, CONFORME 
ESPECIFICADO NO PROJETO BÁSICO, NESTE EDITAL

Prezados (as) Senhores (as):

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos do edital desta licitação, submetemos à 
vossa apreciação nossa proposta de preços.

Certificamos que todos os documentos foram examinados, e que assumimos 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões na preparação desta proposta.

total

Estão inclusos em nossos preços todas as despesas e encargos diretos e indiretos que incidirem 
sobre os custos dos serviços e equipamentos objeto desta licitação e proposta de fornecimento, 
tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, administração local e central, 
encargos da legislação social e trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho, 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, seguros em geral, dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, custos 
financeiros e lucro.

No caso de adjudicação do objeto licitado, concordamos em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela contratante.

Declaramos ainda que:

- Aceitamos integralmente as regras deste edital, bem como a Legislação a que ela encontra-se 
subordinada.

- Conhecer o volume de serviços a serem executados, bem como possuir equipe técnica
qualificada, equipamentos, ferramentas e instalações que atendem á perfeitã execução e 
prestação dos serviços objeto desta contratação. /

Página I de 6 www.yoshikawa.com .br

licitacao@ yoshikawa.com .br
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1. ESCOPO DOS SERVIÇOS
1.1 DADOS DO MOTOR

- Motor: Indução trifásico de eixo vertical
- Potência (CV): 1450;
- Tensão de operação (V): 4160 trifásico;
- Vel. Rotação (rpm ): 1782;
- Fabricante: Villares;
- Corrente nominal (A): 172;
- Frequência (H z): 60;
- Regime de operação: S l ;

1.2 MATERIAL EMPREGADO
A contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e confiabilidade dos 
materiais empregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os 
materiais utilizados pela contratada.
As certificações dos materiais empregados devem ser entregues juntam ente  
com 0 objeto.

1.3 ENSAIOS DE SEGURANÇA
O motor deve ser submetido e aprovado nos seguintes ensaios de segurança:
1.3.1 -  Rigidez dielétrica do verniz de isolamento;
1.3.2 -  Resistência do isolamento entre bobinas, e bobinas e carcaça;
1.3.3 -  Teste de parâmetros em vazio e com carga;
1.3 .4  -  Competência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser 
realizados por profissional habilitado que tenha a competência legal A .8 .7  
(Ensaios em motores elétricos) da Resolução 1 .0 10 /20 05  do CONFEA, e que 
tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes tipos de análises.

1.4 ESCOPO RESUMIDO DOS TRABALHOS

Pásina 2 de 6

1 .4 .1  -  Retirada do equipamento do local indicado por este Projeto Básico , em 
data e hora previam ente agendados com a Supervisão de Manutenção Elétrica 
(SUPM AE), e transporte do mesmo para as instalações que m elhor convierem  
para a contratada, ficando a contratada responsável por qualquer avaria 
durante o transporte , independente de culpa ou dolo;
1 .4 .2  -  Desm ontagem  do equipamento e realização de testes prelim inares. Os 
resultados devem  se r informados à contratante na entrega do objeto;
1 .4 .3  -  Limpeza de todas as partes do motor;
1 .4 .4  -  Rebobinamento completo do motor com barram entos de cobre classe 
"F". Toda e qualquer avaria causada ao equipamento em decorrência do 
serviço deve se r reparada às expensas do contratada, independente de culpa 
ou dolo;
1 .4 .5  -  Secagem  do estator e do rotor em estufa de tem peratura controlada;
1 .4 .6  -  Aplicação de vern iz classe "F " nas boninas;
1 .4 .7  -  Cura do vern iz em estufa de tem peratura controlada;
1 .4 .8  -  Substitu ição de todas as guarnições do motor. Borrachas e vecfeções
em geral; ^
1 .4 .9  -  Substitu ição dos rolamentos Lado do Acionamento e
Acionam ento; 1 í
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1 .4 .10  -  Balanceam ento dinâmico do conjunto g irante, com em issão de laudo 
sim ples assinado por profissional legalmente habilitado;
1 .4 .11  -  Substitu ição da ventoinha do motor;
1 .4 .12  -  Montagem do equipam ento;
1 .4 .13  -  Testes e ensaios finais com em issão de laudos e relatórios. Os 
resultados devem  ser informados à contratante juntam ente com a entrega do 
objeto.
1 .4 .14  -  Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.

m j :Rs,

1.5 NORMAS APLICÁVEIS
O equipamento reparado deve estar em conformidade com os padrões 
exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de 
Indução ), NBR 5432 (M áquinas Elétricas G irantes) e AN SI C 37 ,96  ( IE E E  Guide 
for AC Motor Protection).

2. VALIDADE DA PROPOSTA APRESENTADA
Os proponentes ficam de acordo em obrigar-se com o conteúdo de suas 
propostas por um prazo mínimo de 90 dias.

3. PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUÇÃO;
3.1 -  PRAZO DE ENTREGA

O prazo para a execução e entrega do objeto será de, no m áxim o, 120 dias 
corridos contados da expedição da Autorização de Fornecim ento (A F ).

3.2 -  LOCAL
O equipamento a se r recondicionado está disponível para retirada no prédio da 
Gerência de Manutenção Eletrom ecânica -  GEMEM, situado à Rua Sossego s/n . 
Bairro do Farol, Maceió/AL, CEP 57 .057-420 . O local para a execução do 
serviço será o que mais convier a contratada. Fica por conta da contratada o 
risco de avaria  decorrente do serviço ou transporte, independente de culpa ou 
dolo. Os gastos de transporte para instalações que m elhor lhe sirvam  são, 
tam bém , de responsabilidade da contratada. O local para a entrega do 
equipamento recondicionado se rá , tam bém , o prédio da GEMEM.

3.3 - LOCAL EM QUE SERÃO PRESTADOS OS SERVIÇOS
Os serviços para m anutenção objeto do escopo de fornecim entos deverão ser 
executados nas dependências e instalações Yoshikawa Comércio e Manutenção 
de Máquinas e Equipam entos Ltda ., situada à Rua A ssah i, 28 -  Rudge Ram os -  
São Bernardo do Cam po/SP, não sendo permitida a subcontratação ou 
terceirização dos serv iços.

- 4 ^
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V OSHÊKAWA
COM. MANUT. M ÁQ S. E Q U IP S . LTD A .

4. GARANTIAS
4.1 -  PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA

A garantia contratual dos equipamentos e do serviço fornecido deve ser de no 
mínimo 06 (se is ) m eses, contados do recebimento definitivo do objeto pela 
adm inistração. Tai garantia deve se r total ao que se refere a qualidade e 
confiabilidade do serviço e dos m ateriais, ficando excluída a responsabilidade 
em caso de culpa exclusiva ou dolo da adm inistração ou de seus agentes, bem 
como caso fortuito e força maior.
A Contratada deve reparar, corrigir ou rem over, no todo ou em parte, os 
m ateriais ou equipam entos em que se verificarem  danos em decorrência do 
transporte ou da fabricação, bem como, providenciar a substituição dos 
m esm os, sem  ônus para a contratante, no mesmo prazo oferecido para a 
execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação 
oficial.

5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
Pagamento a se r efetuado conforme condições definidas no item 13.0 do edital 
de licitação, bem como Clausula Terceira da Minuta Contratual e Declaração 
anexa.
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6. PROPOSTA COMERCIAL

PLANILHA DE CUSTOS

OBRA; Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor Vi Mares de 1450 CV, 4160 V

LOCAL: EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL

DATA: setembro/2015

ITEM CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P.TOTAL

MERCADO

M otor de In d u çã o  T r ifá s ic o  : R e tirad a  de 

eq u ip am ento  e t ra n s p o rte  p a ra  in s ta la ç õ e s  que 

m e lh o r co n v ie re m  a c o n tra ta d a , Des m ontagem  

do m o to r ,T e s te s  e e n s a io s  p re lim in a re s .

Lim peza co m p le ta  do eq u ip am ento , 

R ebob inam ento  com p le to  do m otor com  

b a rram e n to s de co b re . Secagem  do esta to r e do 

ro to r em estu fa  c o n tro la d a . A p lic a ç ã o  e cu ra  de 

v e rn iz  c l a s s e " F " nas b o b in a s . S u b st itu iç ã o  das 

g u a rn içõ e s  b o rra c h a s  e ve d a çã o . Rem ontagem  

do m oto r. S u b s t itu iç ã o  dos ro lam ento s LA e  LOA, 

B a la n ce a m e n to  d in â m ic o  do co n ju n to  g iran te . 

S u b s t itu iç ã o  da ven to in h a  do m otor. Testes e 

e n sa io s  p o s te r io re s . P in tu ra  do m otor com  tin ta  

e le tro s tá t ic a

UNID R$ 118.500,00 R$ 118.500,00

TOTAL R$ 118.500,00

(Cento e Dezoito Mil e Quinhentos Reais)

Bnc

L n

Resp. Tec.: Marcos Leandro Dotto
RG,: 20.729.551 / CPF: 092.084.268-23 

CREA: 5062378030

e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
CNPJ: Ífrl62^.073/0001-22 
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05

£f}0* P a u l ^ ^ i o g é r t o  Y o s h iH a w a

C o rn a r  mips.LWa.
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Y OSHIKAWA
COM. MANUT. MÁQS. EQUIPS. LTDA. ã

Cronograma Fisico-Financeiro

OBRA: Recondicionamento e Rebobinamento de um Motor Vi Mares de 1450 CV, 4160 V 

LOCAL: EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL

DATA: sete mbro/2015 ______

ITEM DESCRIÇÃO

Motor de Indução Trifásico: Retirada de equipamento e 
transporte para instalações que melhor convierem a 
contratada, Desmontagem do motor. Testes e ensaios 
preliminares. Limpeza completa do equipamento, 
Rebobinamento completo do motor com barramentos de 
cobre. Secagem do estatoredo rotor em estufa controlada. 
Aplicação e cura de verniz classe " F " nas bobinas. 
Substituição das guarnições borrachas e vedação. 
Remontagem do motor. Substituição dos rolamentos LA e 
LOA, Balanceamento dinâmico do conjunto girante. 
Substituição da ventoinha do motor. Testes e ensaios 
posteriores. Pintura do motor com tinta eletrostática

FATURAMENTO TOTAL

VALOR (R$)

118500,00

R$ 118.500,00

30 DIAS

100,00%

118500,00

R$ 118.500,00

Ênfl"Pauto to Ybsiiikawa

Resp
RG.: 1,

C REA :5062378030

,LWa.

Yoshikawa
C P ^ 49.285 .758 /06  

1410460

r"59 162 073/0ÜC1

YosPíik^^Cdm. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
, CNPJ; 5&rte2.073/0001 -22 
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05

YOSHIKAWA CeM̂KClO E MANUTEiSÇÂO 
OE MÂOUINAS E EQOIFAMENTOS lYBA.I
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HIKAWA
COM. MANUT. MÁOS. EQUIPS. LTDA.

Revenda A&stsiS-naa Tecnic-â Au’:Dri2âGa

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO  
Pregão Presencial N®12/2015 -  CASAL

Razão Social da Licitante: CNPJ:
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 59.162.073/0001-22

1. DECLARAÇÕ ES:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente que está de acordo com todas as normas e 
condições deste pregão e seus Anexos;

1.2. A licitante DECLARA, que o prazo de validade da proposta de preços, que não será 
inferior a 60 (sessenta) dias contados da data de sua apresentação;

1.3. A licitante DECLARA, que estão incluídas nesta proposta de preços, as despesas com 
todos os impostos, taxas, encargos sociais, encargos fiscais, encargos previdenciários 
e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da 
licitação.

1.4. A licitante DECLARA, que acatará o pagamento da administração conforme o item 13.0 
deste edital, ao tempo que indica os dados bancários da licitante:

BANCO: AGÊNCIA: N° DA CONTA:
Banco do Brasil - 001 Rudge Ramos -  cód.: 2897-5 DV11085-X

1.5. Informamos que em caso de adjudicação, o responsável pela assinatura do contrato 
deverá ser o Sr. Emerson Ricardo Soares de Carvalho, brasileiro, solteiro, portador do 
RG.; 18.591.231 e CPF: 311.096.068-00, Gerente Administrativo / Procurador, 
residente e domiciliado à Rua Brasil, 1066 -  Apto. 12 -  Rudge Ramos -  São Bernardo 
do Campo/SP.

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2015. 

t

_____  _ Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.
VCNPjr55rte2.073/0001-22 
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05
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Sumário de Documentos Habilitação
PREGÃO ELETRÔNICO N° 12/2015 - CASAL

Segue abaixo documentos referente habilitação ao certame em referência, apresentados na 
ordem descrita abaixo.

Documentos Habilitação:

Item Edital 
Item 7.4.1.1 b)

Item 7.4.1.1 e)

Item 7.4.1.1 f)

Item 7.4.1.2 a)

Item 7,4.1.2 c) 
e d)

Descrição
Contrato Social em vigor

Declaração de inexistência de fato impeditivo para sua habilitação, 
conforme Anexo III deste edital;
Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) 
menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e menor de 16 (dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição rle 
aprendiz, e somente a partir dos 14 (quatorze) anos, nos lermos do 
XXXIII do art. 79 da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal n? 9  8.S'J/09), 
conforme ANEXO III deste Edital;
ART's emitida pelo órgão competente, que possui responsáveis técnicos 
graduado em Engenharia Elétrica ou equivalente, com o devido registro no 
CREA.

Certidões de Acervo Técnico Nota Fiscal

Item 7.4.1.2 e)

 ̂ Item 7.4.1.2 h) 

Item 7.4.1.3 a)

Apresentar declaração de que, em sendo vencedor da licitação, dispor rli- 
pessoal técnico especializado para execução dos serviços ora licitados 
Certidão de Registro da empresa e de seus responsáveis técnicos junto ao 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -  CREA 

Demonstrações contáveis do último exercido 

Declaração conforme modelo constante do Anexo III, para fins de 
Item 7.4.1.3 a) comprovação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, c o m  f i r m a  

: reco nh ecid a  em  cartório.

|, 7  >1 H o \ : Comprovação de boa situação financeira através calculo índices descntos no
Edital de Licitação

Item 7.4.1.4 a) . Prova de Regularidade com a Fazenda Federal

Item 7.4.1.4 b) ; Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual

Item 7.4.1.4 c) : Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal

I Prova de Regularidade com o INSS e FGTS ( *INSS unificado com Divida Ativa
Item 7.4.1.4 d) ; , ,

da Uniao)

Item 7.4.1.4 e) : Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT

Item 7.4.1.4 f) i Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial
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Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Campo^Sgã^PauIo
FONE’436850^  FAX;4^685659
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DECÍM A SEGUNDA ALTERAÇAO DE CQNTRATO

YOSHIKAWA COM ERCIO E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E 

EQUIPAMENTOS LTDA.

CNPJ 59.162.073/0001-22 NIRE 35.201.111.615

Pelo presente instrumento particular, NELSON SOARES DE CARVALHO, brasileiro, 

comerciante, casado, portador da RG sob n. 35.620.345-Í SP-SP e CPF sob n. 

501.657.208-91 e AIACO YOSHIKAW A DE CARVALHO, brasileira, comerciante, 

casada, portadora da RG sob n. 6.699.215 SSP-SP e CPF sob n. 001.294.128-05, ambos

residentes e domiciliados a Rua Brasil n. 1.066, apto. 12, lo. Andar, Rudge Ramos, São
1

Bemardo do Campo, São Paulo, CEP 09627-000,únicos componentes da sociedade pro 

cotas de responsabilidade limitada, sob a denominação social de YOSHIKAWA 

COM ÉRCIO E  MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAM ENTOS LTDA., 

devidamente inscrita no CNPJ sob n. 59.162.073/0001-22, com contrato social devidamente 

registrado e arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob n. 35.201.111.615 e 

alterações posteriores, sendo a última sob n. 168.028/09-8 em sessão de 15.05.2009, 

resolvem de comum acordo e dentro da melhor forma de direito, alterar o contrato social
. » í

ora vigente, mediante as clausulas e condições seguintes:

' 4 ^

i U





BOM PASTOR CO>fIlíEtlLlDApE E PROCESSAMENTO DE
•.•BÂD08S7CLTDA.

Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Campo- São Paulo
FONB43685Q7? 43685659

• • • • •

•• • •
• •

1- DAS ALTERAÇÕES

■Ui

W  •• 7

' { sr- c

" T

1.1- Do capital social

O capital social no valor de R$ 1.300.000,00 ( ^ u m  milhão-^ggSSentos mil r^ais) 

totalmente integralizado, passa a ser de R$ 3.000.000,00 ( Treis milhões de Reais), com um 

aumento de R$ 1.700.000,00 ( Hum milhão e Setecentos Mil Reais), passando o total do 

capital social a ser distribuído em;

Nelson Soares de Carvalho 2.700 cotas no valor'de R$ 2.700.000,00 

Aiaco Yoshikawa de Carvalho 300 cotas no valor de R$ 300.000,00 

Totalizando 3.000 cotas no valor de R$ 3.000.000,00

Paragrafo Primeiro- As cotas de capital social permanecem com valor unitário de R$

1.000,00 ( mil reais);

Paragrafo segundo- É feito a integralização do aumento de capital ora processado, 

proporcionalmente a cada sócio, neste ato, pelo aproveitamento de R$ 1.700.000,00 ( Hum 

milhão e Setecentos mil reais) referente a reserva de lucros acumulados.

Parágrafo Terceiro- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas 

todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.
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Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Can^i^São
F01<lp43635©*7ií7 fKx  43685659

2- DA CONSOLIDAÇÃO

Pelo presente instrumento a redação do contrato sôcial é altírada, íUcdUdo semj 

efeito todas as clausulas e disposições do contrato anteníor, que não p T e ia t^ m , nem 

mesmo como’ regras supletivas, passando a sociedade a reger^e, a^partir desta data, pelas 

clausulas e condições seguintes:

PRIM EIRA  CLAUSULA

A sociedade girará sob o nome empresarial de YOSHIKAWA COM ÉRCIO E 

MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA.

SEGUNDA CLÁUSULA

í

A sociedade tem sua sede operacional a rua Assahi n. 28, CEP 09633-010, bairro 

de Rudge Ranros, São Bernardo do Campo, São Paulo, podendo estabelecer filiais ou 

sucursais em qualquer ponto do território nacional, obedecendo às disposições legais 

vigentes.

Parágrafo Único- A sociedade tem sua sede administrativa a Rua Assahi n. 55, 

CEP 09633-010, Bairro de Rudge Ramos, São Bernardo do Campo, São Paulo.

TERCEIRA CLÁUSULA

O objeto da sociedade consiste na comercialização e prestação de serviços de 

manutenção e assistência técnica em motores e demais maquinas e equipamentos 

mecânicos, elétricos ou eletrônicos, inclusive compra e venda de peças e acessórios e; 

geral.





BOM PASTOR COlitÂBllJDÁbÊ® PROCESSAMENTO DE
•.= bkbtjs-S/C Lt d a

Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do Campo- São Paulo
¥ O m  4 3 6 ^ 5 e iV  F A X  Á
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43685659

QUJtRTÂ: CLÁUSULA
• •• • • • • •

O capital social é de R$ 3.000.000,00 ( Treis milhões de Reais) dividido em 3.000 

( 3’reis mil) cotas no valor de R$ 1.000,00 ( mil reais) cada uma e subscritas em:

Nelson Soares de Carvalho 2.700 cotas no valor de R$ 2.700.000,00 

Aiaco Yoshikawa de Carvalho 300 cotas no valor de R$ 300.000,00 

Totalizando 3.000 cotas no valor de R$ 3.000.000,00

QUINTA CLÁUSULA

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas co t^ , mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

SEXTA CLÁUSULA

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado

SÉTIMA CLÁUSULA

A administração da sociedade será exercida pelfos sócios em^jaoiíftlíirc) ou 

individualmente e representarão a sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmènte.

OITAVA CLAUSULA

É proibido a qualquer um dos sócios, dar fianças, avais, endossos ou qualquer outra 

garantia em nome da sociedade e em favor de terceiros, que não sejam de interesse ou ,,  ̂

benefício imediato da sociedade. Pelos excessos responderão os sócios individualmente.
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Rua Afonsina n. 276 -  Rudge Ramos- São Bernardo do São

FOlvIp 43635e»7í7 FAX 43685659 ^
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NONA CLAUSULA • •• •••• •••

A titulo de pró-labore, poderá ser efetuada retirada mens^'^ 

levada a debito de despesas gerais, de acordo com disponibilidade finance:

DÉCIMA CLÁUSULA

Todo dia 31 de dezembro de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do 

exercício, sendo quê os lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados 

pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.

Parágrafo Único- A critério dos sócios e no atendimento dos interesses da própria 

sociedade, o total ou parte dos lucros poderão ser destinados a formação de reservas de 

lucros, no critério estabelecido pela lei 6.404/76, ou então permanecer em lucros 

acumulados, para futura destinação.

DÉCIM A PRIM EIRA CLÁUSULA

As cotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas sem 

o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preço e condições o 

direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las, no caso de algum cotista pretender 

ceder as que possui.

DÉCIM A SEGUNDA CLÁUSULA

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar o outrOj 

por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias. Efetivando-se o pedido de retirada, será 

levantado dentro de 30 (trinta) dias, um balanço especial geral, da sociedade, pelos valores 

atualizados e, do crédito do sócio retirante será deduzido 10% (Dez por cento) do ativo a

4 ^
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receber da sociedade para cobertufá*dê*èventuais prejuízos de 

verificar naquela conta. O líquido do sócio retirante, apurado 

pago da seguinte forma:

'in c lu sã o  do referidoTrinta por cento (30%) dentro de 30 (trinta) dias, contados da ( 

balanço e em moeda corrente nacional.

Setenta por cento ( 70%) deverá ser pago de conformidade com acordo entre as partes, 

naquela época, nunca com prazo superior a 24 (vinte e quatro) meses, representados por 

intermédio de notas promissórias de emissão do sócio e aval da sociedade, com vencimento 

de trinta em trinta dias, vencendo-se a primeira trinta dias após a conclusão do mencionado 

balanço e, assim sucessivamente até a sua liquidação.

DÉCIM A TERCEIRA CLAUSULA

1

No caso de falecimento ou interdição de um dos sócios, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes 

ou do (s) remanescentes (s), o valor de seus haveres, apurado em balanço especial, pelos 

valores atualizados, serão pagos dé conformidade cóm a cláusula 12a. ( décima segunda) 

deste contrato.

Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

DÉCIM A QUARTA CLÁUSULA

Em caso de dissolução ou liquidação da sociedade, os bens móveis, imóveis, ! 
direitos, opções, bem como obrigações e encargos da sociedade, serão divididos entre os
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sócios proporcionalmente ao capital cíCtía um, ou de comum aco^^^B^^é^^ ó s /j^ s m ^ ^ .^ ^ ^ . 

poderão ser nomeados procuradores liquidantes, com poderes para v en ^ ^ e^ ace i^ y > ^ a^ ^ ;< 2 % - 

sociedade para depois o líquido ser distribuído entre os sócios.

DÉCIM A QUINTA CLÁUSULA

Se determinados dispositivos do presente contrato ou dispositiví 

forem nulos, total oü parcialmente, ou perderem posteriormente sua m cácia 

não afetará a validade dos demais dispositivos do contrato social./)(m esm o 

caso de se verificar a existência de uma lacuna do contrato social.

Parágrafo Único- Em lugar do dispositivo nulo ou para preencher a lacuna, aplicar-se- 

á uma solução adequada que ,caso juridicamente possível, deverá aproximar-se 

economicamente aquilo que as partes contratantes desejaram ou teriam desejado, se 

tivessem levado em consideração o respectivo assunto.

DÉCIMA SEXTA CLÁUSULA

Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por

se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
■»

normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a 

propriedade, em fim, que não estão incursos em qualquer penalidade de lei que os impeça 

de exercer a atividade empresarial.

____
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D ÉCIM JtSÉTJM A  CLÁUSULA
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As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato, serão 

supridas ou resolvidas com base no Artigo 1.053 do Código Civil, e noutras disposições 

legais que lhes forem aplicáveis.

DÉCIMA OITAVA CLÁUSULA

Fica eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada neste contrato, 

renunçiando-se a qualquer outro por mais especial que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular 

foi lavrado, obrigam-se a Cumprir o presente contrato, assinando-o na presença das duas 

testemunhas abaixo, em 3 (treis) vias de igual teor e forma, com a primeira via destinada a 

registro e arquivamento na Junta comercial do Estado de São Paulo.

l

Carmen Cecíli^ K. Giacometo 
RG 12.488.521

Nadyr Aparecida Simões. 
RG M.%913Al-6 SSP-SP

Pedro Ro' meto

AB/SP 81.315

9 i
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OSHIÊiAWA
COU. MANUT. MÁQS. EQUIPS. LTDA.

DECLARAÇÕES DE HABILITAÇÃO 
Pregão Presencial N°12/2015 -  CASAL

R?ver.dâ 

T̂ cnici

Razão Social da Licitante: CNPJ:
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 59.162.073/0001-22

1. DECLARAÇÕES:

1.1. A licitante DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem FATOS 
IMPEDITIVOS para sua habilitação no processo licitatório, modalidade PREGÃO 
PRESEN CIAL N° 12/2015 - CASAL, realizado pela Companhia de Saneamento de 
Alagoas, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

1.2. A licitante DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Fed. no 8.666, 
de 21.06.1993, acrescido pela Lei Federal no 9.854, de 27.10.1999, regulamentada 
pelo Decreto n. 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. nos 
termos do Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal de 1988 (Lei n° 9.854/99)

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2015.

Yosfiiíígflía'^Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
CNPJ: èi>4ê^073/0001 -22 
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo; Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 C PF: 001.294.128-05

n S 9 l6 2  O73/0Oe-f>22“ í
YOSNÍKAWA COMéRCMi E MAattTtfrÊÃd 
8 í MASUIMAS E ESOIPAME«T0S It iA ,

A*» Aaaabl, * •
Rutfe Rffimnr - 09999-^/0

t  RR» Beraardo do . Mít ^

Página 1 de www.yoshikawa.com.br

yoshikawa@yoshikawa.com.br

Rua A ssah i. 28 -  Rudge Ram os 
Sâo Bernardo do Campo -  S P  -  C E P  09633-010 

Fone: (11) 4368-4955 -  Fax: (11) 4368-0697 
C N P J 59.162 .073/0001-22- In s c r . Est. 635.030.471.111

http://www.yoshikawa.com.br
mailto:yoshikawa@yoshikawa.com.br




Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São 
Paulo

R e s o lu ç ã o  n“ 1 .025/2009 - A n e xo  I - M odelo C

Página 1/1

ART de Cargo ou Função

92221220131595711

1. R e s p o n s á v e l T é c n ic o

MARCOS LEANDRO DOTTO
Título P rofissional: T é c n ic o  em  E le tro té c n ic a , E n g e n h e iro  E le tr ic is ta RNP: 2603830961 

Regislro: 5062378030-SP

. 2 . C o n tra tan te

Contratante : YOSHIKAWA COM E MANUT DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA c p f /c n p j : 59 .162 .073/0001-22
End ereço : A S S A H I N” : 28

Com plem ento: Ba irro : R U D G E  R A M O S

C idade: S ã o  B e rn a rd o  d o  C am p o  U F : S P  C E P : 09633010

Tipo de Contratante: P e s s o a  ju r íd ic a  de d ire ito  p riva d o  R eg istro ; 1004900-SP

. 3 . V in c u lo  C o n tra tu a l

Unidade Adm inistrativa: matriz 
R u a : A S S A H I 

Com plem ento:

C idade : S ã o  B e rn a rd o  do C am p o

Data de In icio: 01/02/2013

P rev isão  de Térm ino;

Tipo de V inculo : E m p re g ad o

Identificação do Cargo/Função : E n g e n h e iro  E le tr ic is ta

N": 28

Bairro : R U D G E  R A M O S

U F : S P  C E P : 09633010

- 4 . A tiv id ad e  T é c n ic a  .

Desempenho de Cargo ou Função 

Engenheiro Eletricista

Quantidade

120,00

Unidade

hora por mês

A mudança de cargo ou,função exige o registro de nova ART

. 5 . O b se rv a ç õ e s -

■ 6 , D e c la ra ç õ e s  -

A c e s s ib ilid a d e : D e c la ro  que  a s  re g ra s  de a c e s s ib ilid a d e  p re v is ta s  n a s  n o rm as  té c n ic a s  da A B N T , na le g is la ç ã o  e sp e c if ic a  e no D e cre to  n° 5 .29 6 , de 2 de 
d ezem b ro  de 2004 , não s e  a p licam  à s  a t iv id a d e s  p ro f is s io n a is  ac im a  re la c io n ad a s .

■ 7 . E n tid ad e  de C la s s e

49 - SANTO ANDRÉ - ASSOCIAÇÃO DOS 
ENGENHEIROS E ARQUITETOS DO ABC

■ 8. A s s in a tu ra s

D e cla ro  se re m  v e rd a d e ira s  a s  in fo rm a ç õ e s  ac im a

—  9, In fo rm a ç õ e s

• A p re s e n te  A R T  e n c o n ira -s e  d e v id a m e n te  q u ita d a  c o n fo rm e  ciados 
c o n s ta n te s  no ro d a p é -v e rs ã o  d o  s is te m a , c e r t if ic a d a  p o lo  Wo.cso

■ A autenticidade deste documento podo scr verificada no suo 
www.creasp.org.br ou www.confca.org.br

• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
€ do contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual.

w w w .creasp .o rg .br 
tel; 0800-17.18-11

V alo r A R T  R $45 .00 Reg istrad a  em : 11/12/2013 Valor Pago R $  45 ,00 N osso Núm ero: 92221220131695711 - V e rsão  do Sistem a

http://www.creasp.org.br
http://www.confca.org.br
http://www.creasp.org.br




SERVIÇO PUBLICO FED ER A L

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Av. Brig. Faria Lima, 1059 - Pinheiros - São Paulo - SP CEP 01452-920 Tel.: 0800 17 18 11

ART 1 -N °D AAR T CREA-SP
92221220091945135

Anotação de Responsabilidade Técnica 
Lei Federal N”. 6 .496 de 07/12/77

CONTRATADO
2 - N° DO CREASP DO PRO FISSIO N AL 

5060410460
3 - N° DO CPF DO PRO FISSIO N AL 

149.285.758-06
4 - NOME DO PRO FISSIO N AL 

PAULO ROGÉRIO YOSHIKAWA
5 - TITULO  DO PRO FISSIO N AL

Técnico em Mecânica, Engenheiro Mecânico
ART

5 - TIPO  DE ART

2 - DESEMPENHO DE CARGO OU
7 - VINCULADA A ART N° 8 - HA OUTRAS ARTs VINCULADAS 

1 - Não
9 - ALTERACAO /CO M PL./SUBST. DA ART 

1 - Não
10 - SUBEM PREITADA 
1 - Não

ANOTACAO
11 - CLASSIFICAÇAO  DA ANOTAÇAO 

1 - RESPONSABILIDADE PRINCIPAL
12 - AREA DE ATUAÇAO

11 - MECANICA , MEC. AUTOMOVEIS
13 - TIPO  DE CONTRATADO 

2 - Pessoa Física
EMPRESA CONTRATADA

14 - NO DE REG ISTRO  NO CREA 15 - NOME COMPLETO

16 - CGC / CNPJ 17 - CLASSIFICAÇAO

CONTRATANTE
18 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO  

YOSHIKAWA Com. Manut. Maqs. Equíps. LTDA.
19 - TELEFO N E P/ CONTATO 

(11)4368-4955
20 - CPF / CNPJ 

59.162.073/0001-22

DADOS DA OBRA / SERVIÇO OBJETO DO CONTRATO
21 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO

Rua ASSAHI, 28 - RUDGE RAMOS - S. B. CAMPO S/N
22 - CEP 

09633-010

CLASSIFICAÇAO

23 - NATUREZA 24 - UNIDADE 25 - QUANTIFICAÇAO 26 - A T IV ID A D ES TÉCN ICAS

27 - DESCRIÇÃO  DOS SER V IÇ O S EXECUTADOS SOB SUA RESPO N SABILIDAD E OU DO CARGO /  FUNÇÃO

Esta ART refere-se a minha Anotacao como Responsável Técnico pela empresa constante no campo 18

RESUMO DO CONTRATO
N° E ESCOPO DO CONTRATO, CONDIÇOES, PRAZO, CUSTO S, E T C ...

Cargo e Funcao de Engenheiro Mecânico

28 - VALOR DO 
CONTRATO

29 - DATA DO 
CONTRATO

30 - DATA IN IC IO  
EXECUÇÃO__________

31 - 10%  ENTIDADE DE 
C LASSE

32 - VALOR DA ART A 
PAGAR

2.280,00 0 1 /1 1 /2 0 0 7 01 /11 /2007 49 15,00
ASSINATURA

Declaro não ser aplicável, dentro das atividades assumidas nesta ART e nos termos aqui anotados, o 
atendimento às regras de acessibilidade previstas nas Normas Técnicas de Acessibilidade da ABNT e na 
legislação específica, em especial o Decret(yio.5.2^6/-2004, para os projetos de construção, reforma ou 

ampliação de edificações de uso público ou coletiVórnos espaços urbanos ou em mudança de destinação

- o  comprovante deverá se r anexado a ART ^ r a  comprovação de quitação.
- A ART deverá se r devidam ente assinada pelo profissional.

Data de Pagamento: 2 7 /1 1 /2 0 0 9  Valor Pago R$ 15,00 

Impresso em: 1 8 /0 9 /2015  14:23:33





Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resoiução No. 1.025, de 30 de outubro de 2009

Conseiho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Pauio

CREA»SP

PágiiT̂

C A T COM REGISTRO D E ATESTADO ,

2620150002725
Atividade em andamento

1/1

C ER T IF IC A M O S, em cumprimento ao disposto na Resolução no. 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta ágp 
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo - C R EA -S P , o Acervo Técnico ^  
profissional M ARCO S LEAN DRO  DOTTO referente à(s) Anotaçâo(ões) de Responsabilidade Técnica - A R T  abaixo discriminada(sj:

Profissional: M ARCO S LEAN D RO  D O T T O ......................................................................................
Registro: 5062378030-SP ................................................................................RNP: 2603830961
Título Profissional: Técnico em Eletrotécnica, Engenheiro E letric ista .............................

Número A R T : 92221220131697689 . Tipo de A R T : O BRA  OU S E R V IÇ O ............Registrada em: 11/12/2013 .
Forma de Registro: IN IC IA L ....................................................................................................................................................................................
Participação Técnica: EQ U IP E  à 92221220131673317 ......................................................................................................................
Empresa Contratada:. YO SH IKAW A COM E  MANUT D E MAQUINAS E  EQ UIPAM EN TO S L T D A .......................

Contratante: C ia. Paulista de Trens Metropolitanos - C P T M ............................................................................................ C N P J: 71.832.679/0001-23 . , •
RUA RUA BO A V ISTA  1 7 5 ............................................................................................................................................................................................................N o . : ..................■
Complemento: ................................................................................................................Bairro: C E N T R O ................................................................................................................
Cidade: São P a u lo ................. .........................................................U F: S P  C E P : 01014920 . PA IS: B R A S IL ......................................................................................
Contrato: 8501.12.3.06.100 ........................................................................... ..  Celebrado em : 13/11/2013.......................................................................................
Vinculado à A R T : . . .  ...........................................................................................................................................................................................................................................................
Valor do Contrato: R$ 4 .243 .99 9 ,2 0 ................................................................. Tipo de contratante: P ES SO A  JU R ÍD IC A  D E D IR EITO  PÚ BLICQ  .

Endereço da Obra/serviço:RUA G EN ER A L D E AZAM BUJA B R ILF IA N T E ....................................................................................................No.: 5 5 ..............
Complemento: ................................................................................................................Bairro: ......................................................................................................................................
Cidade: O sa sco .................................................................................U F : S P  C E P : 09633010 . PA IS : B R A S IL ...................................................................................
Data de início: 02/12/2013 Situação: Atividade em andam ento...............Coordenadas Geográficas: .........................................................................
Finalidade: ..............................................................................................................................................................................................................................................................................
Proprietário: .................................................................................. .........................................................................................C P F / C N P J :................

Atividade Técnica: 1) Coordenação, Manutenção, Maquinas e Motores Elétricos, Ferroviário. 144,00 unidade.

p Observações----------------------------------------------------------------------------------
Prestação de serviços de revisão geral em 144 motores elétricos de tração utilizados nos trens da CPTM , divididos em 2 lotqg, 
referente aos lotes N° 01 e 02, com fornecimento de materiais e insumos. Sendo os Lotes A l = 48 unidades e A2 = 24 unidade; - 
Referentes aos Motores de Tração - Marca Toshiba - Modelos SE210 e SE214 da315 kW - 1500Vcc e os Lotes B I  = 48 unidades e 
B2 = 24 unidades - Referentes aos Motores de Tração- Marca G E  - Modelo G E754 de 460hp - ISOOVcc. Obedecendo ps 
respectivos Procedimentos de Manutenção da C PTM ................. .................................................................................................................................................................

Informações Com plem entares------------------------------------------------------------
O atestado está registrado apenas para atividades técnicas constantes da A R T , desenvolvidas de acordo com as atribuições dP 
profissional na área da Engenharia Elétrica..........................................................................................................................................................................................................

Esta certidão refere-se aos serviços realizados parcialmente conforme periodo (02/12/2013 a  01/01/2015) e quantitativos constantes 
do atestado anexo........................................................................................................................................................................... ......................................................................................

Valor contratual total: R$ 5.216.008,50 ...................................................................................................................................................................................................................

C ERT IF IC A M O S, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - C A T , o(s) documento(s) contendP 
3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nelg  ̂constantes.

r  -K.
iCervo T ô n ic o  No.2620150002725 
20/03/2015 10:43:58 
C13yFyCnJFKAAK

f k ., . .
r t .  »CREA-SP N." 0641167995

A CAT à quai o atestado está vinculado é o documento que comprova o registro do 
atestado no CREA .

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado 
estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração 
entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas.

A CAT é válida em todo território nacional.

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos qualilativqs e 
quantitativos nela contidos, bem como de alterarão da situação do registro da ART.

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do CREA*SP 
(www.creasp.org.br) .

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal Brasileiro, 
sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e  Agronomia do Estado de São Paulo 

Rua MEDITERRÂNEO, 607 JARDIM DO MAR S  Bernardo Campo-SP. C E P  09750420 

Telefone: 0800.171811 - www.creasp.org.br opção 'Atendimento' link 'Fale Conosco'
CREA-SP /

UUCtvt* n \

http://www.creasp.org.br
http://www.creasp.org.br
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^CPTM
At.003/15-2015.02.09

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa YOSHIKAWA COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, com sede à Rua Assahi, n° 55, 
Rudge Ramos -  São Bernardo do Campo/SP, inscrita no CNPJ 59.162.073/0001-22, vem 
executando para a COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTMi, com 
sede na Rua Boa Vista n° 185 - centro, São Paulo/SP, CEP 01014-001, inscrita no 
CNPJ/MF sob n.° 71.832.679/0001-23, O objeto abaixo discriminado;

Contrato; n° 850112306100 de 13/11/2013.

Objeto; Prestação de Serviços de Revisão Geral em 144 Motores Elétricos de Tração 
Utilizados nos Trens da CPTM, Divididos em 02 lotes, Referente aos Lotes N°s 01 e 02, 
com Fornecimento de Materiais e Insumos.

Aditivos

Valor do Contrato-^riiTAi^Jl/os: R$ 5.216.008,50 (Cinc 
Mil, Oito Reais e CiqqVQla^^'raÍ§vos), base: M a io /20 ir^

Prazo de Execução: 2 l |^ i  
executado 83,44 % do CÒn

Local de Execução: CPTM - 
Brilhante, 55 -  Osasco (Centro)

Composição dos Lotes:

• Lote 1:
72 Motores Elétricos de Tração Modelos SE 210 / SE 214'

Azambuja

• Lote 2:
108 Motores Elétricos; de,Traçã^^

OFICIAL TE RV^CIVIL CA3 PFS£e,\3'í!Ar ■
^  _  DC SU3.0£ S. B. CA.MP0 - S® /  r . ,  ,  

--  -----"■'•ORCiALINjíraA A ’ iuj y
UI _|J

O

APRESENTADO E DOU FÉ R  
RIA LIVANDÊRLENE DE OLIVEIRA 

ESCREVENTE AUTORIZADA
j ,Au i ,|STA DUTIilíNS Mli'l'ROI’Ol.n ANOS -  CITM - C,N.P.J.71.832.e79/0001-2.1 Inscr, tisi.:m.898.6l|
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Tipo de Motor

\  /  'í''U*7Ann

Descrição dos Serviços

> - j
Qtde

Contratada
Qtçje

Executada

A -01
SE 210/214

- Ensaios Iniciais
- Reenrolamento da armadura
- Reisolamento da carcaça (entre espiras e a 

massa)
- Metalização do eixo da armadura
- Recuperação mecânica
- Montagem do motor (com fornecimento e 

substituição das escovas de carvão, porta-escovas 
e escovas de aterramento, tampas de inspeção, 
cabos, bicos graxeiros e rolamentos)

- Ensaios Finais /
- Complementad^poro-OTforneçimento e

substituição dos porte-fs^va® òbíp isoladores e dcfei
elementos de fixaçã(rdo manòal v \  l l l

48

'

48
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A - 02 t 
S E 201/2 lM ;g

H;

- Ensaios Iniciais  ̂. \
- Reenrolamento da a rm a d i^  \
- Reisolaniento d„| c^n^aça (^Trtr<e;esçiras, eNa 

massa)"''" '''
- Metalização dç-eixo da armadurà>/ ' !  \

, - Recuperãçis^mecânica y  :5 \  
■: Montàgenrrdo motor (com fòrnecimemoe 

, substituição das escovas de carvão, poita-escdvas" 
e escovas se aterramento, tampas de inspação,

• cabos, bicos graxeiros e rolamentos) ’
- 'Ensaios íFinaíSs ** ^
- Complernentad^çom o fornecirpentp.e, 1/  ^  

substituição dos põrta-escovas corp isólador^, d ^ '^  
elementòs^e fixação do mancáiií^do-vienfita^ç^o^ 
pinhão.___................

\  24

~~J^ ----------JoJ

24

B -01 
GE 754

- Ensaios iniciais .
- Reenrolamentòíte at:madür3^ \
- Reisolamento da c ^ M ^ (s a tr i^ s p ira s  e a 

massa)
- Metalização do eixo e nos assentos dos 

rolamentos
- Recuperação Mecânica
- Montagem do Motor (com fornecimento e 

substituição das tampas de inspeção, cleat's de 
madeira, oleadeiras, cabos, bicos graxeiros, 
rolamentos, escovas de carvão e de aterramento)

- Ensaios Finais
- Complementada com 0 fornecimento e

substituição dos porta-escovas com isoladores

> $ < . » ' i » . ‘

84

^ ---------------------------

m

B - 0 2  
GE 754

- Ensaios iniciais
- Reenrolamento da armadura
- Reisolamento da carcaça (entre espiras e a 

massa)

24
■«S

24
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^CPTM
At.003/15-2015.02.09

- Metalização do eixo e nos assentos dos 
rolamentos

- Recuperação Mecânica
- Montagem do Motor (com fornecimento 

substituição das tampas de inspeção, ci 
madeira, oleadeiras, cabos, bicos grax( 
rolamentos, escovas de carvão e de ate’

- Ensaios Finais
- Complementada com o fornecimento e 

substituição dos porta-escovas com isoladores' 
ventilador e do pinhão.

Responsáveis técnicos pela Yoshikawa:
Ü

• Paulo Rogério Yoshikawa - Engenheiro Mecânico - C R EA  - % ^ Q A ^ 0 4 ^ 0  -  SP.
Responsável principal -  ART 92221220131673317

Marcos Leandro Dotto - EngSl^eiro Eletricist|i - C R EA  -  5062378030 -  SP . 
Corresponsabilidade I -  ART 9222,1220131697689

Os serviços estão sendo executados confCTjje prazos è^specificações estabelecidas no J
con.ra.0 , ,  /  7  X  \

São Paulo, 09 de fevereirp áp^2015/

HASfLUODE ■ •

JO S É  LUIZ l/V O R E N T E  
Diretor de Operação e^í^anutençáo' 

C P F  902.517.418^34

J t -

-TON RO BERTO  HERCULIN 
j^/Gerente Geral_de.Manutenção 

= G P P S §4 ^ 1 .528-20

Róconheço por semalhanç* SEM valor ecpirtímico flninaí*); F  
JOSE LUIZ LÀVORENTE (386314), NILTON R06ERTQ>1ERCÜUN(478684

, Oou rt.
Sâo Paulo-SP, 24 de Fov i Test da vardáda,

dofco CARLOS TOBIAS 2^ L 8 0 ll QÓNÇALVES DA SILVA ■ , ^
Código Seg: 6052485050481^3496050485148. 0̂

Valor Unitário: I  Valor: 9,50 . 1. ■. '  . ;
Salo(s);, AB?»179,Ub38S1S0

“6 1 169t.avS2'0;);í-

m Wríiilm ;
• ’Q9 í-e e M vIz l

MÁRCIO MÁCHADO,
Gerente de Manutenção de Material Rodante 

Gestor do Contrato 
Engenheiro Eletricista 

CREA/SP n“ 0601178434 
C P F  988.577.708-34

CTA. PAUUS^rA l>i: TU1-NS MliTHOPOUTANOS-

cy h ' .
Crm -CN>.J.yi.832.f)79)íltXU.;2.'' Injtcr. \LmA\ i;L A *n 0 ' Rua BoâVistfí, 185 •

.í2 í'í^ ''
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% W O S H i K A W A
COM. MANUT. MÁQS. EQUIPS. LTDA.

São Bernardo do Campo, 12 de Agosto de 2015.

Téidnjú̂

ÜFÍS.J51 ;

è ^ /

A
COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS -  CPTM

Contrato N° 8501.12.3.06.100 de 13/11/2013-TERMO DE ADITAMENTO N°: 01. 

Medição N° 2ü
Período de Medição Contratual: (Grupos A l/ BI) 02/07/2015 a 01/08/2015 
Período Efetivo de Medição: (Grupos Al / BI) 02/07/2015 a 31/07/2015

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REVISÃO GERAL EM 144 MOTORES ELÉTRICOS QE 
TRAÇÃO UTILIZADOS NOS TRENS DA CPTM, DIVIDIDOS EM 02 LOTES, REFERENTE AQS 
LOTES N°S 01 E 02, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E INSUMOS.

Depío: FINANCEIRO

SOLICITAÇÃO

YOSHIKAWA Com. Manut. Maq. Equips. Ltda. CNPJ: 59.162.073/0001-22, vem por meio depta 

.solicitar 0 protocolo de recebimento dos documentos abaixo relacionados:

U L I T - N O T A  F L S C A L  N “: 4 4 6 2  EMISSÃO I2/08/2015-VENC|]VIENTO-3I/08/2015-R$ 113.787,48 

RE F:- IS .S . C O M P F T Ê N C I A  07/2015 -  PAGAIV1ENTO-12/08/2015-VALOR DE R$ 10.757.35

U E F : -  F G i S .  COMPETÊNCIA 07/2015 -  PAGAMENTO -07/08/2015-VALQR DE R$ 7.200.27 

R E F F O L H A  DE PAGAMENTO COMPETÊNCIA 07/2015
R l í !-':- l . N . S . S .  COMPETÊNCIA 07/2015 -  PAGAMENTO -12/08/2015-VALOR DE R$ 32.786.32

C F R T I D Ã O :

NIAl.ATIVA TRAliAI,l-IISl'A 
NIAIATIVA DO ITITS.
NFdATIVA D A  l■■AZENDA N A C I O N A L

N o ag iin rd o  J l' s l ii is  p ro v id e n c ia s , d esde  Já  a g ra d e ^ m íT S í- iÇ Ã  A  -

. ,  OFicw. rs RAA-nivii. rA3 r":-Fcc; c m. _  o 
norse:;. ; GÁ

CGC 59,162,073/000122 -DiNciú,; I  ,-.C- oriC!,',r!;/,i:r>|!\WwÃ:y^shikaw a.com .b r

l,E, 635,030,471,111

m m f m

a^yoshikawa.com.br

o -5Ul
O

mtCOETOUFÉ " J p  
-T  OLIVEIRA

' crizjOa '

Rua Assahi, 28 - Rudge Rajnos 
São Bernardo do Campo -  SP CEP 09633.010 

Fone: (11) 4366-8888- Fax: (11) 4366-^889
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>Á
. - . « . V  _ m u n ic íp io  d e  SAO BERNARDO DO CAMPO Número dQ

S EC R ET A R IA  DE FINANÇAS
NFS-e

NOTA F IS C A L DE SER V IÇ O S  ELETRÔ N IC A  - NFS-e 4462

ioáta e Hora da Eniissâò' 12/08/2015 07:58:22
.....

i - .Gompeléncla; .'ú̂  i  12/8/2015 t  Còdígoide verificaçfio1 1 „ 1 I . - - ........ 753838023

'  Número do RPS .N? da.NF.S/e Substituída SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

.tRazâpSbcla! / Nonie •:■ í '  1 YOSHIKAWA COM. E MAN. DE MAQ.E EQUIPAMENTOS LTDA

8143, ^  . .  ̂ i CNPj/CPF:] ' 59.162.073/0001-22
. >,r.V;r;-.r-.....................

, 1'Endereço e í C É P ^  ASSAHI ,28 - RUDGE RAMOS CEP: 09633-010

tns^cflçâòíMurilcIpálj» SAO BERNARDO DO CAMPO
"^3— - ■UFíi SP

ICompl:''--', 

■?2Í5?
24. 20 E 62 ■Xèjefpjie:,; (11)4366-8888 '■•' e/rrialíí

..
nfe.bp88tor@uol.com.br

Raz3o Social / Nonie ■

,.,|-JPJ/C(=F 71.832.679/0001-23

COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS-CPTM

yjiscriçáb̂ Múiiitlq̂ f
SAO PAULO M SP

I Endereço q CEP RUA BOA VISTA ,185 - CENTRO CEP: 01014-001

,srr
I CÓniplemonto' ■ i';̂ íT.éibfonei J (11)3689-9202 ;.e ;

jRECONDICIONAMENTO:
I 1-(04PCS)-MOTORES DE TRACAO GE 460HP MOD.GE754 NRS.SERIES:214920/214800/215012/214809-OS.59031/59033/59034/59246-VALOR UNIT.R5 27.000,25t,VALOR 
j, TOTAL DO ITEM=R5 108.001,00 '

|:VALOR DEVIDO:...RS 108.001.00 O s '^

-ifialli'.',*) n(@cplm.sp.go\/.br

Í>REAJUSTE: .RS 5.786,43

; -TOTAL DEVIDO: R$ 113.787,48
r
j> C O N T R A TO :N R .8 5 0 1 1 2 3 0 6 1 0 0 - M ED IÇ Ã O  N'>20-CT.DOPC.FAT.1109/2015 
! -p e r ío d o  d e  MEDICAO:(02/07/2015 a  01/08/2015)

! - ENVIAR DEPÓSITO:BANCO DO BRASIL S/A-AG.2897-5-C/C.11.085-X
i -VENCTO:31/08/2015

i -COFINS: 3% / PIS: 0.65% / C.SOCIAL: 1.08% / IR: 1,20% / ISS: 2%
I "VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS: R$ 9.023,35"

liem da uei i i6  

1-1.03

Cód. Atividade / Cúd Serviço. -  

14.03/14.03/106902/1531

 ̂ -{
PIS (RS) I 739.62 |-.COFINS (R$);.| 3.413,62 , CSLL (R$) 1.137,87

Valor dos Serviços R$ .■ " •

(-) Desconto Incòndiciónado 

(-) Desconto Condicionado : • - t 

i (-) Retenções de Tributos Federais . 

:, {-) Outras Retenções 

; (•) ISS Retido • ., . -T i; -'- 

I (=) Valof Líquido; R$ v

113.787,48

1 - Tributação no município

?4;BX9ijn.e,f sdbdidi d.é 'rt

5.291,11 0 - Nenhum

:ÕRÇâq:SiW '

2 -Não

108.496,37
.;-3*^;,inçenliyadpf^Ç,d • i-v-..

2 -Não

'âI5S^£Í!íiSáòÃâ2^^

.ftidaéScóftlòdticonSíitionádo

;,(=)VB.a,sè'dd .Cálculo 

;(x)'1:All(júbta %i,
% r

Valor Total da Nota: 113.787,48

I AVISO:

i 1 - Uma via uesla Nota Fiscal será enviada através do e-rnail fornecido pelo Tomador dos Serviços.
! 2- A auleiilicidade desta Nola Fiscal poderá ser verificada no site, com a utilização do Código de Veriícaçâo.

[-|ès;a,.réter:. ^

0 ;V . i5 S f n |S R S - ? J ^ r a

mailto:nfe.bp88tor@uol.com.br


\

\



C o n se lh o  Regional de En g en h aria , Arquitetu^  
e A gronornia ck^jj^teudo de São  Paulo

C E R T ID Ã O  D
CREA-SP

C E R T ID Ã O  N ^:

Válida sj

Referente à(s) AR T(s) 821020030^06016 e S j

CERTIFICAM OS, para os ( 
CONFEA, que consta em nos^|

Profissional 

Titulo(s)

CREASPN"

A trib u içõ es '

C N K O  ^  C A T
\Crea-SP

Folha(s) n°: 1 de 1

Resolução n® 317/86 do 
na| abaixo mencionado;

Ath>idade(s):)Téc‘ 
nica(s) R ea i^ M d (í)

Quantijicaçag^

LegWíOS de

Período  

Contratante 

Coitirátada  

C R ÈA èP N "

* * o  profisVionai d eê lá^ ^ íil’

CERTIFICAM OSS  
emitido(s) ^^a Msdr 
veracidade d^ueTíél^s)' 
processo^^^'Sb^54/0^

Conferido:

IMPORTANTE: A presente certidão é valida somente como 
; 5' acervo técnico do profissional cerfilicado.

V0SHtKAVí< 
Bf MAtUtAo

r2004

ir>7 073/0001
E MABVTEBÇÀO 

ÍVIMMCBTB8 lYBA.

HkM4 ^.oM . ■.* 2t
Rwtlii foiÍB<>« • CEP: OB8SS*OlB

do Comfpo • SP.^ j

longo da vida do profissional,

0 - ■ F. 4368-3051
%■  O F IC IA I  is

jReiliVtHWO. DOU FÉ
lOKKKNWOOSCVtRINO 

h r ia i .oeqi\ eirabe2(iira 

[uni
A D O S  C b l O ' " !





Usina Termelélrica Presidenta Médici 
Estrada Miguel Ariindo Câmara, 3601 
96495-000 -  Candiota -  RS 
Tel.: (0xx53) 245 7500 
Fax: (0xx53) 245 7500 R75]2

Giinponhis de Gerojão Térmico de Energia Eléltíco

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada, que a Empresa 
YOSHIKAWA COMÉRCIO E  MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E  EQUIPAMENTOS LTDA.,
inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 59162073000122, sito à Rua Assahi, 28 -  Rudge Ramos -  
São Bernardo do Campo - São Paulo, CEP  09633-010, forneceu os serviços de recuperação 
dos motores elétricos de indução de 6.000V, 328KW 8 pólos e 650KW 4 pólos, através do 
Contrato n®" CGTEE/DTPC/021-2003, no período de 10-04-2003 à 03-08-2003, sendo 
responsável técnico o Eng® Mitsuro Toda -  CREÀ-SP-0600608787, cujos trabalhos foram 
concluídos satisfatoriamente dentro dos padrões técnicos especificados pela CGTEE.

Candiota, 23 de outubro de 2003.

GEO ÉÇEH ELEN ol^LED ÃÃL^S 
Gestor do Contrato

CEZAI GUSTO GOMES SCALCON  
Chefe da DTPC

‘V

0 PRESENTE DOCUMENTO 
É PARTE INTEGRANTE DA 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 
EXPEDIDA NESTA DATA PELO 
CREA-SP SOB N,® W

S. ANDRÉ,

SOS Séntos 
Agente Administratívp . 

Seecjonal de Santo André

r 59 162 O73f0OO1-22~'
V8SHIKAWA COMÉHeiB E MAItittMÇAÕ 
DE MÁBUmAS E EeHIPAMEVTBS LTBA.

Ihia AmoU. «>* 2t 
Bmóm Rampé - CEP: 09633-010 

Stto B é tB a td e  do  C am p o  •

P^ SO A S  NAT. 00 2 ." 
- SP - F, 4368-3051
'A - O FIC IA I B

i E S tN IM O , OOU FE 
DRfFRNANDDStVÍRIND 

ARiW DE Ol\vFIRA BEZERRA
unr
ADOS"^ 010411





F o l h a  N o „ 5 1

I

\  (2^  /

f lEGISTRO DE NOTAS F I S C A I S  DE SERVIÇOS PRESTADOS

T e r m o  d e  A b e r t u r a  

M<:::i „ O rd e m

E e t e  l i v r o  M o d e l o  5 3  d a  P„M d e  SAO BERNARDO DO CAMPO

C o n t e m  e s t e  L i v r o  4 0  F o l h a s  n u m e r a d a s  e l e t r o n i c a m e n t e ,  e  s e q u i d a m e n t e  
d o  No,. 1 a  4 0  , e  S e r v i r a  p a r e  o s  L a n ç a m e n t o s  d a s  O p e r a ç õ e s  P r ó p r i a s  
d D e  í;;:- t  a  I::j e  1 e  c i  m e  n t  o ' d o  C o  n t  r' i. b i..! i  n t  e  a b a  i. >; o  i  d e  n t  i  f  i. c a  d o

YOSILIKAIaJA COM..E MAN „ DE MAQ „ E EQUIPJ. ..TD
RUA ASSAI No„ 2 3  .. RUD(3E RAMOS
SAO BERNARDO DO CAMPO .. SP

R e q i e t r o  N o „
D r g a o  R e g i s t r o  C o m e r c i a l  
A r q i . . i i v a d o  Es i a  
I n s c r i c a o  e s t a d u a l  
C „ N „ P ,,
C „ C „ M

3 5 9 0 1 1 4 7 3 5 3  
JUCESP 
1 4 / 0 7 7 1 9 S 9  
6 3  5 „ 0 3 0 . 4 7 1  „ 111.
5 9 „ 1 6 2 . 0 7 3 / 0 3 0 1 - 2 2  
S . 1 4 3 - 4

TT BERN

i‘IEi..,SON SOARE 
C . P . F '  n o .  501  
BOCIO

1 d e  J a n e i r o  d e  2 0 0 3

PEDRO ROGpiP^IACOMETO
C . R „ T C 1 S P 1 3 7 6 4 2 / 0 ..2
Con t i





íl REGISTRO DE NQTfiS FISCAIS - FATURAS DE SERVIÇOS PRESTADOS 

lilPOSTD SOBRE SERVIÇOS( MD. 53 )

DECRETO 34,183/94

Effipresa ; 

Endereça : 

IHSC.EST.: 

C.C.H :

YOSHIKAWA COfI.E HAN.DE HAO, 

ROA ASSAI 28 

635.030.471.111 

8.143-4

,£ ECrüIP.LTD

C.G.C.ÍHFS 59.162.073/0001-22 

HES OU PERIODO/ANQ s 08/2003

Nt,Fiscais-Fat. Service Operações coa ISS devido ao sunicipio

Uufflsros Dia Vir total nota Deduções legais Base de

üscal fatura Vlr.Bateriais Vlr.Subesipr. calculo Aliq.

(A) (B) ÍC) {A),(B),ÍC)

=============== =========:z==:::====r===:==:=:í:5:s s s s s » s s s s = = s = = = s :s==s===::====:==:a:B==:====:==!==:

13927 1 32.100,00 0,00 0,00 32.100,00 2

1393Í 4 522,27 0,00 0,00 522,2? 2

13932 4 2.290,00 0,00 0,00 2.290,00 0

13933 4 1.480,00 0,00 0,00 1.480,00 0

13934 4 5.441,00 0,00 0,00 5.441,00 0

13930 5 7.472,18 0,00 0,00 7.472,18 0

13937 5 8.348,74 0,00 0,00 8.348,74 0

13939 5 73.450,00 0,00 0,00 73.450,00 7í.
11040 6 90,00 0,00 0,00 90,00 2

.2 6 193,46 0,00 0,00 193,46 7

13943 6 96,00 0,00 0,00 96,00 2

Í3944 U 105,76 0,00 0,00 105,76 2

Í3945 7 346,50 0,00 0,00 346,50 2

13947 7 236,63 0,00 0,00 236,63 2

Í3948 1 115,60 0,00 0,00 115,60 2

!394? 7 89,10 0,00 0,00 89,10 2

Í3950 7 492,88 0,00 0,00 492,88 2

13951 7 3.745,54 0,00 0,00 3.745,54 2,

13952 7i 825,93 0,00 0,00 825,93 2

13953 7 425,84 0,00 0,00 425,84 2

13956 7 - 115,83 0,00 0,00 115,83 0£.

13958 7 ■ 244,79 0,90 0,00 244,79 2
13959 7

2.046,82 0,00 0,00 2.046,82 2

13960 8 420,00 0,00 0,00 420,00 2

13962 8 11.980,00 0,00 0,00 11.980,00 0í

13964 8 44.1,07 0,00 0,00 441,07 2
13965 a 4.480,00 0,00 0,00 4,480,00 2
p " -  7 8 4.008,00 0,00 0,00 4.008,00 0í

1 .  -d 8 454,00 0,00 0,00 454,00 2

1396? 8 144,29 0,00 0,00 144,29 Oí

13970 8 200,89 0,00 0,00 200,89 Oi.

13973 i 1 109,40 0,00 0,00 109,48 2
13974 lí 42.289,00 0,00 0,06 42.289,00 2

13976 li 400,00 0,00 0,00 400,00 0

13977 11 612,00 0,00 0,00 612,00 2

Í3979 11 207,74 0 , 0 0 . 0,60 207,74 2

Í3980 lí 143,40 0,00 0,00 143,40 2

13932 11 366,85 0,00 0,00 306)85 2

13985 12 236,00 0,00 0,00 236,00 2

139B6 12 2.420,40 0,00 0,00 2.420,40 0

13988 17 109,95 0,00 0,00 109,95 2

13989 12 205,00 0,00 0,00 205,00 2

FOLHA: 24

Cod. Serviço ; 1581

Operações se® ISS devido ao çunicipio

C Valor total Infora.coeipjeffl. 

iciposto 0 nota fiscal Cod.i:Toaador de serv. 

devido D fatura CQd.2;flunicvpio serv.

642,00 0,00

10,45 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

1.469,00 0,00

1,80 0,00

3,87 0,00

1,92 0,00

2,12 0,00

0,006,93

0,ÜL) v A U O O  SOMENTE C O M  

0,00 SeiODEAl/TENTICAÇAO

0,00
0,00
0,00
0,60

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00
0,00





F o l h a  No.. ;i 4®
.

re;g i s t f í :o de: n o t a s  f i s c a i s  d e  s e r v i ç o s  p r e s t a d o s

T e r m o  d e  E n c e r r a m e n t o  

M D . O r  c! em .̂7^ 5 "

E s t e  l i v r o  M o d e l o  6 3  d a  P„M d e  SAO BERNARDO DO CAMPO

C o n t e m  e o t e  l , . i v r D  4 0  F o l h a s  n u m e r a d a s  e l e t r o n i c a m e r i t e ., e  s e q u i d a m e n t e  
d o  No,. 1 a 4id e  S e r v i u  p a r a  o s  L a n ç a m e n t o s  d a s  O p e r a ç õ e s  P r ó p r i a s  
uD e s t a b e  1 e c i ( i s e n t o  d o  C o n t r i b u i n t e  a b a i x o  i d e n t i f i c a d o

yOSH11:AWA COM ., E MAN ,, DE MAC! „ E EQO1P  ,, I....TD 
'NJA ASSAI Nd „ 2 8  •- RUD6E RAMOS 
SAO BET4'-.iARD0 DO CAMPO -  SP

I S s q i s t r o  No „
C - q a o  R e g i s t r o  C o í i i e r c i a l  
tsrs:-íui\, 'ario D i a  ,
1 rs is c r ■ i  c. a  o  e  r; t  a  d u a  1 
:::,, N ,. P „ sJ 
C. „ C „ M

3 6 9 0 1 1 4 7 3 6 3  
JUCESP 
1 4 / 0 7 / 1 9 8 9  
Ó 3 6 „ 0 3 0 „ 4 7 1  
6 9 , .  I é s 2 „ 0 7 3 / 0 0 0 1 -  
8  „ 1 4 3  --4
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A-SP
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura 

e Agronomia do Estado de São Paulo

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT
Válida somente com a autenticação do.

. I P  'CERTIDÃO N°: ÀBC-0218Í)

R e fe re n te  à(s) A R T (s)  92221220080515915.

C E R T IF IC A M O S , para os devidos fins, de acordo com os artigos 4°, 5° é^§,,^a Resolu^|t^^ 317/86 do 
CONFEA, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo Técnico do pm|í|?it3fi€rt^aixo menciopado;

P ro fis s io n a l

T itu lo (s)

C R E A S P N ”

.‘iir ih n iç õ e s

A tiv iíla d e (s )  Téc- 
n icn (s) R ea liza (ia (s)

Q u a n tif ic a ç ã o  

L o c a i lia o b ra /se rv iço  R. Assahi, 28

PAULO ROGÉRIO YOSHIKAWA
Engenheiro Mecânico e Técnico em Mecânica.

5060410460

Artigo 12, da Resolução 218/1973 do Confea.
Artigo 04, da Resolução 278/1983 do Confea, circunscritas ao âmbito da respectiva 
modalidade.
Responsável Técnico por Coordenação e Manutenção na área da Engenharia 
Mecânica.- Serviços de manutenção mecânica em motor elétrico de indução trifásica 
marca Siemens - potência de 1500 hp - 3571 rpm - 4.160 volts - modelo CGII - 
carcaça 5810S - n° de série E07505-01 do compressor Atlas Copco.^

Especificadas conforme Atestadp anexo, limitadas às atribuiçc

C id a d e  

V alor  

P e r ío d o  

C o n tra ta n te  

i. o n tra ta d u  

C R E A S P  N"

São Bernardo do Campo 

R$ 75.000,00 (dezembro/2007).

21/12/2007 a 06/01/2008 

Ford Motor Company Brasil Ltda 

Yoshikawa Comércio e Manutenção de Máquin 

1004900

Estado SP

•'O profissional declarou que houve a participação de outro(s) profissiona

C E R T IF IC A M O S , finalmente, que faz(em) parte integrante da presente Certidão o(s) docum§nto(s) 
emitido(s) pela contratante ou órgão público, a quem cabe a responsabilidade pela exatidão e 
veracidade do que nele(s) consta(m).

Conferido: RubensNoque Moraes

Santo André, y  terça-feira, 8 de julho de 200^

CARLOS WLCANTÉ 
i- ■ i-íO DA UGI-STO. ANDRÉ 

C<iA-SPN.°064116799i
Portarias 42/2004 e 70/2007

IMPORTANTE: A presente certidão é valida somente como 
acervo técnico do profissional certificado.

PAULO ROeaUOYOSnXAWA

0 Acervo Técnico é toda a experiência adquirida ao longo da vida do profissional, 
compatível com suas atribuições legais, não cabendo qualquer limitação temporal 
à sua validade





São Bernardo do Campo, 01 de Julho de 2008 

ASSUNTO: Atestato de Capacidade Técnica

'Vq '
Referencia: Manutenção de 01 Motor de Indução de ISOOhp e 4.160Volts.

Atestamos para os devidos fins que a empresa Yoshikawa Comércio Manutençãq 
Máquinas Equipamentos Ltda., CNPJ 59.162.073/0001-22, com sede à Rua Assahi N°28 -  
Rudge Ramos -  São Bernardo do Campo -  SP, realizou serviços de reparo em 01 (hum)
Motor de Indução Trifásica - marca Siemens -  potência de 1.500 hp -  rotação de 3571 rpm 
-  tensão de 4.160 Voits -  corrente de 177 Ampéres -  freqüência de 60 Hz - modelo CGII 
Carcaça 5810S -  número de série E 07505-01-1 pertencentes ao compressor AtlasCopco.

Esses serviços foram efetuados dentro dos padrões técnicos pré-estabelecidos 
para atender pleno funcionamento dos compressores da marca Atlaç)Qop@satad&l6i©értdlfí&'̂ TO 
de nossa parte, até 0 presente momento que possa desabona-ia. ^ pARTE INTEGRANTE DA

Descrição dos serviços: CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
expedida nesta DATÂ PELO 
CREA-SP SOBy-
s . a n d r é , . M / . A . J Í ^

^eĵ eg.Func. 1758

Remoção e transporte;
Desmontagem completa dos motor;
Lavagem da carcaça, peças e rotor com produtos químicos apropriados^
Tratamento térmico em estufa das carcaça e rotor;  ̂ f r L .
Inspeção ejétrica da carcaça e inspeção, mecânica da carcaça, peç® e roíor;
Recuperação Mecânica dos mancais de deslizamento (mancais de metai patenlle); 
Reeprolamento do estator e substituição das placas de isolamento acústico da ventilaç|p; 
Balanceamento dinâmico em dois planos de simetria;
Assentamento dos mancais dé metal patente;
Montagem completa, testes finais, acabamento e pintura e embalagem;
Transporte e instalação;
Alinhamento a laser; . - :
Start-up.

Serviços executados conforme prazos e especificações estabelecidas em contrato.
Início: 21/12/2007 -  Término: 06/01/2008

Valor Total dos Serviços de R$ 75.000,00 

Atenciosament^

■„..S DE EVWiJ 
B e ln a n cs  a s  t i r m a s  <3e  ?

“ fiW m -

Luiz Serafim 
Ford Land & Mariül^ção Site

Ford Motor Company BraL 
Av. Do Taboão, 899 -  Rudge Ramos -  São Bernardo

Fone: (011) 4174-9276 Fax: (011) 4174-98





VOSHIKAWA
COM. MANUT. M Á Q S. E Q U IP S . LTD A .

,v ;v Ríver-dâ 
ir  ' ' AS-5î '̂ r.í i

V

DECLARAÇÃO DISPONIBILIDADE PESSOAL TÉCNICO  
Pregão Presencial N®12/2015 -  CASAL

Razão Social da Licitante: CNPJ:
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equíp. Ltda. 59.162.073/0001-22

1. DECLARAÇÃO:

1.1. A licitante DECLARA, expressamente para os devidos fins de que, em sendo vencedor 

da licitação, dispõe de pessoal técnico especializado para execução dos serviços ora 

licitados, ficando cientes de que os profissionais indicados para os fins de comprovação 

da capacitação técnico-operacional deverão participar do serviço objeto desta licitação, 

admitindo-se sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovada pela CASAL.

São Bernardo do Campo, 17 de setembro de 2015.

/Comj e Manut. de M á q .^ t^ ip . Ltda. 
CNPJ: 5 9 ^ ^ ^ /3 /0 0 0 1 -2 2  
Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05

1“ 59 162 073^0001-22“ '
YOSHIKAW A COMÉRCIO t  M A liO tÉ H ^ A O  
tíÊ i'áÁ£íL*l?MS E EOaiPAMElitllS IYOA.

íImw k.** Zl

R u d a  ^ C E O :

j ^ S d o  B « r n o r < d «  d «  C<»«b j »í<» - j

Pásíina 1 de 1 www.yoshikawa.com .br

yoshikawa@ yoshikawa.com .br

Rua A ssah i, 28 -  Rudge Ram os 
São Bernardo do Campo -  S P  -  C E P  09633-010 

Fone: (11) 4368-4955 -  Fax ; (11) 4368-0697 
C N P J 59.162.073/0001-22 -  Inscr. E st . 635.030.471.111

http://www.yoshikawa.com.br
mailto:yoshikawa@yoshikawa.com.br




S E R V IÇ O  P Ú B L IC O  F E D E R A L  
C O N S E L H O  R E G IO N A L  D E  E N G E N H A R IA  E  A G R O N O M IA  

DO E S T A D O  D E  S Ã O  P A U L O  ■ C R E A - S P

C E R T ID Ã O  D E  R E G IS T R O  D E  P E S S O A  J U R ÍD IC A

V á lid a  a t é :N ú m e ro  d a  C e r t id ã o : C l - 116 7 77 3 /2 0 15  

P r o c e s s o :  F -010055 /1994

' 1 / 1 2 / 2 0 1 5

CERTIFICAMOS, q u e  a p e s s o a  ju r íd ic a  a b a ix o  c ita d a  s e  e n c o n t ra  r e g is t r a d a  n e s te  C o n s e lh o , 

p a ra  a t iv id a d e s  t é c n ic a s  l im it a d a s  a c o m p e tê n c ia  le g a l de s e u s  r e s p o n s á v e is  t é r n i r o s ,  
t e rm o s  d a Le i n °  5 .1 9 4  d e  2 4  d e  d e z e m b ro  de 1 9 6 6 .

CERTIFICAMOS, ainda, fa c e  ao estabelecido no a r t ig o  68 d a re fe r id a  L e i , q n o  a 

ju r íd ic a  m e n c io n a d a , bem c o m o  s e u s  re s p o n s á v e is  t é c n ic o s  a n o ta d o s  n ão  s e  e n c o n t ra m  c m  

d é b ito  co m  o CREA-SP. CERTIFICAMOS, m a is , q u e  a c e r t id ã o  n ã o  c o n c e d e  a e m p r e s a  o d íre iro  

d e  e x e c u ta r  quaisquer s e r v iç o s  t é c n ic o s  s e m  a p a r t ic ip a ç ã o  r e a l ,  e fe t iv a  e  in s o f is m á v e l d o s  

responsáveis técnicos abaixo citados, e que perderá a sua validade se ocorrer q u a ltp ie r  

modificação nos dados cadastrais nela contidos, a p ó s  a data d e  s u a  e x p e d iç ã o .

Razão Social; YOSHIKAWA COM E MANUT DE MAQUINAS E EQUiPAMbN i OS i.iOA

CNP3: 59.162.073/0001-22
Endereço: Rua ASSAHI, 28

RUDGE RAMOS
09633-010 - São Bernardo do Campo - SP 

Número de registro no CREA-SP: 1004900 Data do reg istro : 04/08/1994 
Capital Social: R$ ***=t=**=r***=)==t.******3 qqq ooo,oO reais

Observação:

Sem restrições

Objetivo Social:

Comercializacao e prestacao de serviços de manutencao e assistência t é c n ic a  ern m o to re s  e  d e m a i 
maquinas e equipamentos mecânicos, eietricos ou eletrônicos, inclusive compra e v e n d a  d e  p o í 
e acessórios em ge ra l.-.-.-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-..-.-.-,-.-.-.-.-,-,-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

R e s p o n s á v e l  ( i s )  T é c n ic o ( s ) :

N om e: PAULO ROGÉRIO YOSHIKAWA 

T ítu io (s ) e a tr ib u iç ã o (õ e s ):
ENGENHEIRO MECÂNICO

Do artigo 12, da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA. 

TÉCNICO EM MECÂNICA

'■•íur.í, ■ .u





JJéi.)I Bs,

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÂO PAULO - CREA-SP

Continuação da Certidão; Ci - 1167773/2015 Página 2/3

do artigo 04, da Resolução 278, de 27 de maio de 1983, do CONFEA, cirr.unscrttas ao amhifn> .ia 
respectiva modalidade.

O rigem  do R e g is tro : CREA-SP N úm ero  do R eg is tro  (CREASP): S06041046Q  

R eg is tro  N aciona l: 2605441466

Data de In íc io  da R esponsab ilidade  Técnica: 23/04/1997

N om e: CARLOS ALBERTO PEREIRA  

T ítu lo (s ) e a tr ib u iç ã o (õ e s ):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8° e 9° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA,

O rigem  do R eg is tro : CREA-SP N úm ero  do R eg is tro  (CREASP): 06052459.í 6 

R eg is tro  N aciona l: 2606842529

Data de In íc io  da R esponsab ilidade  Técnica: 30/03/2009

N om e: MARCOS LEANDRO DOTTO 

T ítu lo (s ) e a tr ib u iç ã o (õ e s ):
ENGENHEIRO ELETRICISTA

Dos artigos 8° e 9° da Resolução 218, de 29 de junho de 1973, do CONFEA.

TÉCNICO EM ELETROTÉCNICA

do artigo 04, do Decreto Federal 90922, de 06 de fevereiro de 1985, circunscritas ao ambi'.o <lo 
respectiva modalidade, com observância rigorosa do art.lO do referido Decreto, que disno.- 
"Nenhum profissional poderá desempenhar atividades alem daquelas que íhc competem poia- 
características de seu currículo escolar, considerados, em cada caso, os conteúdos dos disMpiir..i.. 
que contribuem para sua formacao profissional"

O rigem  do R e g is tro : CREA-SP N úm ero  do R eg is tro  (CREASP): 5062378030  

R eg is tro  N ac iona l: 2603830961

Data de In íc io  da R esponsab ilidade  Técnica: 15/07/2015

íkiijí :jc >íc:4::í:2fí5íí ,ic Jl! >K 5|; í: vR 4 H- f ri-i ^ dr-.í H s , i t i ,

E s ta  ce rtid ão  não q u ita  nem  in va lid a  q u a lq u e r d éb ito  ou in fra çã o  em  nom e da 

em p resa  e /o u  p ro fis s io n a l( is ) ,  e pe rde rá  su a  va lidade  ca so  o co rra m  q u a isq u e r  

a lte rações em seus dados acim a descritos.

A  f a l s i f i c a ç ã o  d e s t e  d o c u m e n t o  c o n s t i t u í - s e  e m  c r i m e  p r e v i s t o  n o ............................„  . ^





SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÂO PAULO - CREA-SP

ContM'Hiaç3o da Certidão: Cl - 1:167773/2015 Página 3/3

sujeitando o(a) autor(a) à competente ação penal e/ou processo ético respectivo.

A autenticidade desta  certidão deverá  s e r  verificada no site : wMW..;.Ç.rs.MS.Il:.SZÇlJ2L 

Código de controle da certidão : 3cS80bed-c3a4-4d7f-b lda-d9f41af8ed35.

Situação cadastral extraída em  1 5 /0 7 /2 0 1 5  11 :48:36 .

Emitida via Serv iço s  Online.

Em caso de dúvidas, consulte 0800171811, ou site www.creasp.ora.br. link Atendimento/Faie Conosco, ou 
ainda através da unidade U G ISAO  BERNARDO DO CAMPO, situada à R u a : M ED ITER R Â N EO , 60'7. 
JA R D IM  DO M AR, SÃ O  B ERN A R D O  DO CAM PO -SP, C EP : 0 9 7 5 0 -4 2 0 , ou procure a j d  
atendimento mais próxima.

SÃO PAULO, 15 de Julho de /•

Á

http://www.creasp.ora.br
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F o l h a :  1

T E R M O  D E  A B E R T U R A

d i á r i o  g e r a l

N .  d e  O r d e m  : 3 1

0  p r e s e n t e  L l v i ' ' o  D i á r i o  G e r a l  p o s s u i  6 0 8  f o l h a s  n u m e r a d a s  d o  
n o  1  a o  n o  6 0 8  e  s e r v i r a  p a r a  a  e s c r l t u r a c a o  d o s  l a n ç a m e n t o s  
p r o p r i o s  d a  s o c i e d a d e  e m p > r e s a r i a  a b a i x o  i d e n t i f i c a d a :

N o ixie  e m p r e s a r i a l :  Y O S H I K A W A  C O M .E  M A N .D E  M A Q .E  E Q U I P . L T D A

M a r u . c l p i o :  S A O  B E R N A R D O  D O  C A M P O

R e g i s t r o  n a  J u n t a  C o m e r c i a l '  d o  ' E s t a d o - d e  S a o  P a u l o  N l r e :  
0 5 , 2 0 1 , 1 1 1 , 6 1 5

D a t a  d o  a r q u i v a m e n t o  d o s  a t o s  c o n s t i t u t i v o s :  2 8 / 0 4 / 1 9 7 1  

C N P J ;  5 g . l 6 2 . , ^ 7 3 / 0 0 0 1 - - 2 2
VALOR TOTAL R$ 275 
VALOR IMPOSTO R$ 1.03

S A O  B E R N A R D O X D O  C A M P O , © 1  d e  j

'N C. ''n-

j is H I lÂ M â  DE CAEVâLHO 
SOCIA

SELSOH

P E B E o e s É '  g i a S hst o
P T S C :  1SF13764202

Registro Civil das Pesson&ílaturais do 2° Subdistrito de Sâo CcrnarAo di

..... È|shur'3í:Í:|iffiiK:É

. j ' i

l \ \

ÍO M EN TE COM 
a u t e n t ic a ç Ao

E S C R E V E N T E

o:,

î TORIO DO REGISTRO CiVIL 
- 2 " SUSDiSTRITO •

) BERNARITO DO CAMPO - SP
ressa lv a"''

Ao auisülkar í  pr/sente iivro 
Liei Çv:C: OyitiesriiO er)*;;oníraya-s(

ZM..
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l,i
l . i J l
l . i J i J S g S i

Ü.02
1,1.02.00831 
1.1.82,03082 
1,1.82.8080? 
‘..1.82.80018 
;,í.8 2.8 0 0íi  
: . í .0 2 .00813

T I y D
.^TIVO CIRCULANTE
DiSPOÍÜVEL
Câi»ã
CAIXA SERAL

Bascas Conts Hoviasnta
SÜDAHERíS/REAL/SASTANDER- CTAÍ3.000464-
CAIXA ECONOmCA FEBERAL
BANCO DO BRASIL- A G .2897-5 CC.U085-X
BRA0ESCQ
BANCO ITAU -  AGENCIA 02à3 CC/76343-5 
BANCO ITAÜ -AGENCIA 8263 C/C 4?3a3-5

5 .15 4.72 7,4 6  8 
4.262.784,52 D 
3.595.816,21 D
3.239.4 78 .7 1  D
3.2 3 9 .4 7 0 .7 1  D

150.980,69 C 
.10,00 B 

151.883,91 C 
485,55 D 
487,67 D 

0,00 
0,00

39.936.197,51
39.885.318,37
28.856.253,17

3 .13 5 .7 8 1 ,78
3 .1 3 5 ,7 8 1 ,7 0

28.243.375,08
5.172,356,36
1,274.996,85

1 2 .2 1 2 .4 7 7 , 1 1
0,00

1.463.645,56
120.008,00

38.652.116.86 
38.432.113,65 
27.9 8 1.1 67,9 3

2.715.504.69
2.715.504.69

20.261.085.86 
5.172.356,36 
1 .3 0 1 .4 1 1 ,1 5  

12.203.572,39
249,90

1.463.495,56
120.003,00

6.433.388,11 D 
5.715.989,24 B 
4.4 79.9 01,45 S
3.659.667.72 0
3.659.667.72 D

1 6 8 .6 1 1 ,4 7  C 
10,00 B 

178.399,01 C 
9.3 89 ,77 B 

2 3 7 ,7 7  B 
150,98 B

'..1.84 Aplicácaes Financeiras 
;.i,ã4.e8S32 TITÜLQ DE C.APITAUZACAQ-SANTANDE8 
:.1.04.08O83 CAPÍTALI2.ACAO -  CAI.XA ECONONICA FEDERAL 
..1.84.080S6 APLÍC.CAIXA ECGN. FEBERAL- FIC EXECÜTIV 
;.l ■■ 08808 QÜROC.AP - B C O  BRASIL 
;.Í .- . .0 80S9 APLlCACAO BCO ITAU -  PlC ■ 
l t . 8 4 . 00018 CAPITALÍZ.ACAO NOSSA CAIXA 
:.Í.84.0S0Í1 APLlCACAO SANTANDER -  CTA13.900464-3 
1.1.04.30315 TITULO CAFITALIZACA0-BC0.8RASIL AG.289 
.. ! .3 4 J0 0 1é  APLICAC.AO 8B-CDB DI-BC0.8RASIL-AG.2B97- 
1.1,84.03317 APLlCACAO IT.AU AUT 3AIS 
:.Í.04.88S19 ITAU VIDA E PREVIDÊNCIA 
1.1.84.3S322 BB RENDA FIXA LP 103, BANCO DQ BRASIL 

1.34.80323 BB CURTO PRAZO 50 N I L ,  BCO DO BRASIL

i.5 R s â l iz i v s l  5 , Curto Prazo
,.2.53 Estoques
„2.5 i.0 80ií .. HERCADORIAS 
,2.58.030-82 HERCABORIA NA PREST. SERV.

,2.51
,2.51,33981

Duplicatas a Receber 
CLIENTES

,2.' Créditos
,2,5..03002 ADLANTANENIO A FORNECEDOR 
,2.52.38004 ABIANTAHENTQ ia.PARCaA-§fla3o.3 ALARlO 
,2.52.08305 .ADI.ANTA.KENTO BE FE.RIAS NES ^T ER IO R

507.246,19 D 
53.435,67 B 

1,325,04 B 
.295.284,53 B 

50,467,04 D
1 .0 0 0 . 00 B'
1 .0 0 0 . 39 D 

81.697,43 D
8.179,0 0 D 

16.000,90 D 
196,49 D 

1.663,94 D 
0,00  
0,00

666.968,31 D 
380.954,49 D 
285.359,73 D 

15.594,76 D

325.914.95 D
325.914.95 D

4.3 91,21 D 
1 . 7 4 1 , 7 2  D

5 .4 77 .1 76 ,3 9
0,00

1.392,76
29.486,65
41.807,20

1.788.862,29
3.064,40

I .  185.000,00 
583.074,52

0,00
1 .7 79 .4 2 7 ,9 0

140.150,67

I I ,  029.865,20 
226.748,89

19.239,07
207.509,82

10.234.574.68
18.234.574.68

78.512,99
4,846,08

41.158,85
33.308,14

.2.53
.2.53.89802
.2.53.88883
,2.53.88839
.2.53.00013

il
■,!.01

Ifipostas e Cofitr/íbuicoes 
ÍRPJ A.RECÜPEI 
PIS RFonte 
COFINS RFa.ate 
CONTRIB. 3 Q C I 4  RFonte

A tivo  Peroanen 
Investiisentos 
Investisentos

884.577,38
0,00
9,90

4.298,69
5 1 .3 14,10

1.698.105,88
8,00

1.201.000,30
588.639,35

0,00
1,329.019,49

140.158,67

10.458.945,72
300.954,49
285.359,73

15.594,76

9.632.716,26
9.632.716,20

71.393.85 
1 .7 4 1 , 7 2

41.158.85 
28.492,48

445.881,98 
21.728,8 2 

■ 59.584,80 
275.Í 

8<?.566,26

PASTOR CONTABILIDADE 
SFONSÍNA 276 -  SBC

979.645,20 B 
50.435,67 B 

2.627,80 B 
320.472,49 D 

40,'960,Í4 D
1.800.00 D
I .  000,00 D 

92.454,69 D 
11.243,40 B

0,00
7.581,66 B 
i .660,94 B 

450.408,41 D 
0,00

1.245.8 87,79 D 
226.748,89 D 

19.239,07 B 
207.589,82 D

927.773.43 0
927.773.4 3 D

I I .  5 11 ,1 5 D
4.846.00 D 

9,00
7,4 65,15 D

79.054,32 D 
J , P  

12.573,09 D 
52.444,82 D 
1 4 .0 3 7 ,2 1 0

722.918,87 D
435.94 D
435.94 D



rri 1
írrTUU

ZXj CD:x)
ó -ed:o oJeieafligj o



:y--.c íüí,üí UQ. í  cSüiiMTSA
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^VP-.-MJ'. DiPCficio da Canta,

C:a;aCCCü..5 ACCCS CE aiilKAS EEPRESsS 
E : . E t . E a . i 3 È  flCCEE ÉÊ ÍElcEP

Salda Anterior

òò,47
0,00

Debito

§, BÍ
36V,4?

: Faihâ: jdÉ
;C)íB:M?D;59.Íò2J73/gaai-22

Credito

®,aa
S , 0i

Saldo Atuai

66,47 D 
369,47 D

laoüilnado 
1.7,61 PuiíO Hoveia
] , 2, á i  , á; ÉJ . l  APAhE l HU se  COÍIUNÍCACAO 
i . S. ai . l aEs: ;  fGüiraEEEfüS SE StSüKftHCft
i ,2. ;h ãCE.it mmírnkü t a c e s s o r í o s
!,2;íii,7660-: nàisUicaD t tyUírftHhHiOS
1 . 1 .  t í i JQCEã CüÇPü'AÉG»£S E PERíFERlCGS 
i,7.6? .SESaa õãyElE E Ü^EÂBILIOS- 
C iJU C C ii vEiQL'13
i ca a . S a a a V  DI REi iO USO TELEF0Í4E
j77,4.u jdiilv; EüriiCiKt
1.2.  B1.3&01I ííISTAl ACOES

2. 202.433.21 D
2. 282. 433.21 D 

5. 725, 18 D 
1 . 228, 7 2 D

91, 575, 61 D 
1.293.644,88 D 

58.485,99 B 
40. 175, 47 D 

694.728,49 D 
423,95 D 

9.357, 85 0 
7 J 9 5 , B 7  S

50.509.67
50.509.67 

S,0B 
S,S3 
S,88

35.332,00 
7 , 788, 28 
4.087,39 

i , 00 
E J 8  
0,80 

3.462,00

8,00 
i , 8 3 
8,08 
8 J ã  
8,02 
8,08 
S j ã  
0 , 0 0  
0,Í0 
3,88 
8,08 
8,38

2.252.942.88 D
2. 252.942.88 B 

5, 725, 18 D 
1 , 228, 72 D

91.575, 61 !) 
1 , 328,976,83 D 

66.194, 27 B 
44.182,36 D 

694.728,49 D 
423,95 B 

9.357,85 D 
18. 557, 17  D

, C
. -JL.

íóCi r
8Í--i-̂ v 7 

..7-

Scareriacoeí 
37pra..iãL!.it7 ücusulãdàã 
: ;F7F£;38 üE CüMüHICACAÕ 
E7Clr>.7LEÍUS B£ SE6ÜKÃNCA 
F£KFÃ;£n'rtS E ACESSORÍOS 
iWUilaEãS £ EÕOiPAMENTOS 
C8.vúÜl:-2ÓP£8 £ PtPíFEKlCQS 
CU^ÍiS £ UíhriiSiLIOS 
vE)COLES 
CCn S f r E
í PE i8i.,87iu8

1. 310. 556. 74 C
1 . 310. 556. 74 C 

5.725,.18 C 
1 . 228, 72 C

57.162, 85 C 
779. 403, 19 C 

54 . 11 7 , 1 9  C 
38.281, 54 C 

363.645,94 C 
'^.357, 85 C 

1 . 637, 28 C

B,as
8,88
0,38
0,00
1 . 01  
0,08 
a,aa
0,S0
8,08
8.01 
8 J 0

220.003,21
2 2 Í J 8 3 , 2 Í

8,00
e,s0

5.535.95 
183.719,62

3.833.95 
1. 065, 16

105.732,12
a,08

9 Í Í , 5 1

1.530.559.95 C
1.530.559.95 C 

5. 725,18 C 
1 . 228, 72 C

02.693,80 C 
883.119,81 C 

57,156, 34 C 
39,346,70 C 

469,378,06 C 
9.357,85 C 
2.548,79 C

1,1

1.1. pi.íesp- 
;.l iL.atCoa
1.1, l.,, .LLLti':' 
; , : , 6 l . í í S i I

.,i . í L c.', 1

!,1 L : ; i , UE-'
.,1 Èl . C. ElÉ:  
..l.Ol.uExaE 
„1.61.07a5- 
^Í . Ll , - a ; U , 5 
„Í,0}.SÉCoc. 
. E . a i . C Wo E  
, . L i á  .>'0062

P A £ 3 í V 0 
PAES:70 C í kCÜLASTE 
£:Uí ; i ” :i 0 Cl t í o  Praao 
í-r;--aca£Tee
íLPüOia-yHrt ;.úi8}RíHeisE l i d a .
LLCARSOó litó. COH. ESCOVAS 
> ; l i . l CCD» TECAOIIHIAS 
Pci Cü;ir'C4Lâ'tS VtUSCAÜ 
7l ' i?PAE; L OIÉIAO BRAS. «ET.  
l iHEÉ a£!Al
CPrtES SEffU, üPIíCQS £ «fcX 
rALaFEsiv: F£ÇhE 
E E - a s - : : i L v ' .  FEiáõ 
; ; : i R  lAT, ÍSP;
: A i.L:<v , e s -:. £ !RDi GRAF.

; £ ee:E iS; , : ; ;  ! .  cOÜÍOHtiuE 
Eõsr:p:;-p :)p s e c a TAS « c
' ERELCIAS ííIAAR 
TAEAFCP Í L E ,  Caíl, Lifft  
ÉOiriÕKLS üuIAO ITOAÀ 
Hí££S CSC.HE CETÁIâ^
e, í !)‘ e  u ICl  h o t e l  LTC^

............................ ........-.......

1 hi Í4": _ / •£:
n í E E
- CSC 3P

11. 653. 981, 41
6.419. 864. 24
6.419.864.24
3. 107. 342, 46

8,03 
19.295,66 

6.037,30 
72, 70 

7. 284, 22 
125.681,39 

2.269,44 
29.686,04 

4 J 8 Í , 3 4  
28.786, 81 

2,995,84 
125.388,16 

1 . 7 72, 49 
3.746,69 

156,00 
i i . 37 2 , 56 

2.008,00 
747,60 
870,80

10.358.847, 48
6. 277. 287. 51
6. 277 . 287. 51  
3. 068.748, 27

8,30 
15:612,86

5.633.03 
72, 78

7.284, 22
116.343,44

2.269,44
28.699,39

3,335,34
19.683,80

2.995,84
24.013.03 

1.7?2. n9 
3,746,69

156,80 
1 1 . 738. 72 

2.080,88 
572,  l i  
870

12

K K COfilFEREC/ORIGiKAUPRESEMTÂDOEOobFÉ ( 
VLÂOEKSiil P E R E I R A  LIOMGOM '

3.859.593,53 C
652.939.11 C
652.939.11 C 
129,946,01 C

ã,SB 
3,38 

13ò,20 C
8.03
3.03

6.Jó5, 3ã C
aja®

í . 768,91 C 
0,0S

663,04 C 
3,88

2. 262, 21 C 
3,09 
B, ãi  
0,0Í

366,16 C 
0,08 
0 , 0 0  
0,00
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liláncate dç VerificâcaQ
m m ^  CQH.E fifífi.K tnm,í eauíP.LisA
Modo; §1/01/2814 a 31/12/2814

;=:=ss»=
( h í. \(ç \ í

Folha; 590 
□ ! P J : 59.162.873/0801-22

k í a  contàhil Ssicrioao da Conta Saldo Anterior

1 1 .0 1 .8 8 1 0 4  IRSA ÍHPQRT. DE ROLARESTOS 3T0. ARDRE 3 
i . 1 . 8 1 , 88187 ADETECH P.RQDS. ELETROHEC.
Í .1 .0 1.8 S 11 3  ACOTUBO IRBÜSTRIA E COHERCiO LTBA. 
i . i . 8 1 , 88117 RA.tEL RATERIAIS ELETRÍCOS LT9A,

. ; l .L 0 1 .0 0 1 i a  ELETRiCA NEBLINA LTDA.
1 1 .8 1 .8 0 1 3 1  fABR. BE HATERIAIS ISOL,  IS0LA3IL
I .  1 J 1 .0 8 1 3 4  CARBONEC ÍND. PRQBÜTQS ELETRQNECANICOS
I I .  01.83147 OHACO CONERCIG SE FERRO E ACO 
1=1.01.88157 NtPPE NATERIAiS ELÉTRICOS
U .§1.08162 COPAFER COHERCÍAL LTDA.
1.1.01.08163 CENTRAL SBC DE PLA3TÍC03 ÍNDL. LTDA.
1.1.01.88167 NAKRO ATACADISTA S . A .  • 
l . i . S i . 80171 ACOPLAfiENTOS TECNQN.BRAS.
1.1.81.88167 COSINÜÜ COHL.LTDA.
1 1 .8 1 .8 8 19 6  FABR. NACIONAL CHAVETAS '
11.8 1.8 019? FABR. NACIONAL COLETORES 
1 1 .8 1.8 8 2 1?  NtSABRAS IND. ELETRÔNICA - 
11.81.80228 PIR ELLI PRODS. ESPECIAIS
1  180264 IPANENA INPORTAÕQRA LTDA.
li.v>i.002S3 RKJ IHB. E COH. I T D A . .
I .  1.01.88294 D08R0NIE ACQS E NETAIS LTDA
I I .  01.08304 yEDABRAS RETENTORES IHS.CON.LTDA. 
11.8 1.8 8 314 IHPORTADORA DE ROLAN. RADIAL LTDA. 
l i . 81.88326 SCHÜMK DO BRASIL
,1.1.81.88329 ELETRICA SILVEIRA LTDA.
1 . Í J 1 J 3 3 3 8  COLETORES BRASIL IND.CON.LTDA.

■ 1,1.81.89343 FELAP Í1AQS. E EQÜÍPS. LTDA.
1.1.81.81363 ■ I ® .  MEC. HESPERIDES LTDA. 
i .1 .0 1 .08368 PNEOSTEP COR. £ ACES. PNEUS LTDA. 
1.1.01.83373 MERCANTIL CQR.RA9.E FER.RAH, LTDA, 
1,1.01.88375 CBA-EQRRACHAS E PLÁSTICOS LTDA 
1.1.01,08376 DRÍ ISOLANTEB ELEIRICQS LTDA 
1,1.01.30379 HIDROELÉTRICA JÜÍA6E LTDA 
1,1,91.38336 FU3ICABOS ELETRICIDADE INDUSTRIAL LIDA.

. 1,1.31.88398 CAST NETAÍS £ SOLDAS LTDA 
a .S l ,S 8 4 0 5  Í10FERIEC EQUIP. INDUSTRIAIS LTDA. 
1,1.81.88411 WENGER JATEAHENTBS LTDA

08.412 NURTH OO BRASIL PECAS DE FIKACAQ 
i, 1 . b 1.S§429 m .l COHL.DE BQilBAS E EQUtP.LTDA 

. .,1.81,80432 VANN -ELETRO ELETRÔNICA Ã INFORHATICA LT 
: , 1 .S 1 .89439 AUIU ELETRICQ NISHliCANA S/C LTDA-HE 
„ 1,81.804 40 LIDER-INOlí PARAFUSOS E PECAS ESP&CÍA.IS 

. , ,1.01.00441 nN6ü COMERCIO DE SAS LTBA 
,1.01.80450 B'ALTOMARE SÜIHICA LTDA 
:.1.81.8S452 DISNACQN CONDUTORES ELETRICOÉ LTDA 
.,1.81.08472 PROELL5 PRQD.ELETR.E IS0LAN7ES LTDA 
.,1.01.30431 TERNEC LUBRIFICANTES LTDA 

.20488 VEDATEC VEDAÇÕES TÉCNICAS LTDA 
. ,1.01.§8490 FATRüNAL COM. DE BORRACHAS L t DA- EPPj 

,1.01.§8494 ÁUBERT ENORENASENS LTDA 
,1.81.00587 R IALáN PECAS,£ ACESSOR. P/ A\iTOS

:?AST0R CONTABILIDADE 
SFONSINÃ 276 -  SBC -  S P --------Fons; 1 ) 4 3 6 ^ 7 7  o  |

Debito
:==:A c c z =r n  r

Credito Saldo Atuai

355,00 C 379.435,80 396,648,88 17.568,08 C
I . 458,88 C 91.982,41 92.293,36 1.769,8 3 C

0,88 .298,59 290,59 0 ,0 i
8,08 236,88 236,08 8,80
8,88 1.584,08 4.888,88 3..216,88 C
8,86 887,52 1 .7 75 ,0 4 837,52 C
8,08 45.225,05 46.689,37 1.464,.32 C

150,15 C 5.448,45 5.383,35 85,85 C
1 ,1 1 4 ,5 7  C 7.6 1 8 ,7 9 6.584,22 8,08

373,88 C 1 .1 4 1 ,4 6 768,46 8,80
179,05 C 344,65 165,00 0,80

0,80 3.253,45 3.253,45 8,88
0,88 148,00 148,00 8,08
8,08 1.329,32 1.329,32 8,80
8,80 325,68 525,60 8,80
0,88 780,00 780,88 0,80
0,00 5.278,88 5,278,08 0,80
8,00 154.861,93 1 5 9 .7 7 7 ,9 7 5.716,04 C
9,00 1.370,50 1,378,58 8,88
0,00 2.620,80 2.620,00 8,00
0,88 4.653,88 4.653,88 8,88
0 ,0 0 .  . 286,17 236,1? 0,88
0,88  ̂ . 8.814,4? 8.8 14,4 7 8,00
8,00 ^ 572,75 572,75 8,88
8,00 213,28 213,28 8,88
9,00 3.384,89 3.334,00 8,88
9,88 779,96 779,96 . 0,08
0,00 570,00 . 570,88 8,88

250,80 C 258,00 8,80 8,88
9,80 2.8 71,5 8 2.8 71,5 8 0,08
0,00 44,08 44,03 8,08

3.028,73 C 126.131,18 123,026,37 4.916,47 C
8,98 10.790,88 10,798,00 8,08
0,88 158,00 ■ 158,00 0,08
9,30 633,00 633,88 0,00
8,08 í.3 70,0 0 1,378,00 0,00

509,65 C 8.587,89 8 .8 77,44 0,80
3,80 6.586,62 6.948,36 361,74 C
3,38 1.940,08 . , 1.948,00 8,08

76,83 C 153,68 76,88 0,00
0,80 989,62 989,62 8,08
0,09 798,35 798,35 0,88
8,08 17.549,90 17.898,50 348,68 C

755,12 C 7 .5 8 7 ,8 1 6.752,6? . 8,00
0,88 11.359,88 11.359,08 0,00

1.69.6,88 C 12.433,66 18 ,737,58 8,80
0,08 296,60 296,60 8,00
8,38 3.908,88 3.988,88 0,00

íí4^;i00,*|pt^sso« 

/j DA OFICIAL

19.439,10
61.606,80

0,80
8,08

| | 6 , 1 0 456,18 > 0,10
V /

^ n W ..... / •  \ . '  \0 ;
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üa,
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?h i;n2 íí ÜOn.DE COnPOHEHTES í f f i .  LIDft 
ávDKEA C2 pAiíLA 6ÍARCIN0 «£
CAü:rHAfi CàLDEIRáRIA IR y .E  iOH=LTDA 
í^LARÍiCA StPAKáDQatS LTCft 
RdLÀRÍiííüS PAULISTA RPL LIDA 
LP íS IL íA  flAU.h FERPAHEhíThS LIOA 
Í L , S  CímtKCIAL ÈLETRICA LTBÁ EFP 
LdTSLSC USNUiL tQUIPIOS ífíOLS, LTDÁ 
P.T-. rD ’ AS fSiTiíCÁS ÍPD. E COíL LTOA

cupEpriAL l id a  epp
■ EPiL A£ UISiAS £ EEKRAHEíiTA
■"Li:;.; ':: : ; :euhaí'S p c ia  l id a
m- ;:I2 .VllHÁ OA SILVA Vfcf-TIlÁCAn - £Ff 

: - AA CüIA ÂE rciAÃ E fitPRES. LTSA 
i;I:'P Í;:A  ÁLTEKÜATivA LTÃA 
a S S -  lu y . £ LÜM. DF EIIOÜ, ADESL l. 
U-'A:.A riCKÍNAON HO BRASIL LTDfi , 
TÃiLAiTüS P/VEDftLÁO E PECAS R/JRATORt. 
. CíV- Ac PARAFUSOS FERH ETUACAO L 
CA lÃFG EHLALAüESS LTDA 

CÜaPáÜVIA fiLOCAL üQ VAREdO 
S-CiAEFfitK BftÃSil LIOA 
PACLC LCAL.E l i lP J F  FERRAüEilTAS LTBA 
L :-F ;E :;:í CÜADü íü RES ELETRICOS LIOA 
d rALAEIiíA E CIA LTBA 
CSPilA'. CnUERLíO HE REFRISERACAO LIDA 
.;;'S iPPUATRiAL CeUcRLlAI. LIDA 
:C ':IE .rA  liERPAUQ I30LAATE3 EPP 
AMPiC HtlALUKfilCA LIÃA 
i'fCC i:A  yP ÍPLA L DF CENS ELETRICOS LIDA 
.:I:V .E ’-i ; . ; j A
PA .L :C = :;:ú  CF PPA? E PEíU FEÃ Il OS P/IÁF

■:i „ : cpc pcial Li L ír ic a  ü d a
n. --AC-'FAL PLASr. E FLASIilKERüS iK0 . L 
■■■ÍLC.P C i i l . .  IHRL. LiCA-EPP 

, ■'LHALULUí  SíUJ sEraakdu 
íá ::/ ÍCIUCTRí A 1;E LOAUTADORES LTSã EPP 
A CF--P.CLL CO:!. E lAST. ELETRÍCAS LTDA 
AAíÁIC SULCAS ESPECIAIS 3 ,A 
CF'5'S C-IA. nETRCLOEÍA LTDA 
iiiSSi ‘'U L i C CAPüd UDA 
CAõa dA HÕIA LTDA 
íü \ im  CaSL. LTOA 
PüiSE :AAST COn. EHBALAeENS LTDA 
PC ' LLRPl LTES UIDLS 
PERIIVA L PEG3CA mA.«AIL.|;OASTaüC 
rl.iCCTL.. El ETRÕ LflÃMICA / tHA 
Uíl ICTl CH LÕCACaO E SERVISOS de ilETROL' 
:;A 'ÍLY TQÜtHLKi HE HQ.Ü SECO LTBA 
iL d ^  í  RCSia SALARCEÁAEÍEÍQ líTOÜSlHlÂl 

ííSFL EiAÜTOS^íi EATÍ3AS

2.324,12 C 
. 0,80
338,88 C 

0 ,80
7.499,25 C 
2 .511,28 C 

0,80 
8,80 
ã,S0 
0,00 
0,60 
8,0S 
0,03

493,75 C 
0,30 
0,00 
0,00 
0,00 
3,08

3òà,00 C 
0,00 
0,83 , 

1 .162,43 C 
19.239,16 C

255.08 C 
3 ,BS 
0,00 
8,88 
a,03 
e,B8

589,83 C 
S ,S«

242.08 C 
8,80 
0J8

177,85 C 
0,00 
0,80

1.316,73 C 
0,88 

i . 639,58
581,53

3.88
B,8'8

1.868,96 C 
S,3B

18.203,00 C 
3,83
8.88 
@,Í0

i 409,28 C

Ssb iío

615.00
2.760.00 

16.465,60 
56.867,92
2.511,23

610,88
2.640,03

183,48
270.00 

3.023,34
3.614.08
2.127.00 
4.283,20

288.00
325.50 
625,97

3 .3 2 S ,0 Í
1.255,42
4.380,93
2.325,39

14.505,31
12.252,36

125.213,39
528.00
652.00 
436,83

2.964,50
738,38

10.998,75
539.08 
329,33

1.721,27
457,44
250.50 
177,05

162.775,38
5.185,60

21.831,56
4 8 5 J0

12.246,24
18.313,63

758.08 
4.355,81 
í . 868,96 
1.449,36

98.324.08 
1.866,99 
2.240,10

300.00 
6.596,90

i í p f c  C S F J ;5 9 .162.873/8301-22 

Çreditü ' Saldo Atuai

Õ.314,71
615.80 

2.430,00
16.463.60
51.903,51

0,80
610,38

3.120.88 
183,48
278.80 

’ .023.04 
í . 364,00
V <Ti 0S
3./94 Í45

280,10
325.50 
625,97

3.320,08
i.255 ,42
4,478,90
2.325,39

14 .505 J1
11.989,96

115.768,48
265,00
852,08
436.88

3 .300 ,48 .
708,90 

10.998,75 
0,00

320.50 
1.479,27

■ 457,44
250 J 0  

0,90 
lóò.460.80 

5.185,60 
21.219,83

485.80 
18 . 606,66 
16.890,09

75®,iS  
4.518,21 

0J0 
1,449,36

81.116.88 
1.866,99 
2.248,00

530.80 
b.I87,70

0, í"l! 

Li f‘ii- 1 5 .

'ã Q’-

ü I kJu
sSlT:

'6.M

ij j. íi/y 

53 0!)íi
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7 7: r:7-T. r  s  r: -  r  r. “ “

isntâ contáb il

i,ÍJ iJ3 7 9 5  
l , l J l J i 8 0 i  
i . í J í . 03803 
,U  J1 J 0 8 8 4  
, L i J Í J a B 8 5  
i j J l . 80814 
1 .1 JL 0 8 8 2 1  
1,1.31.08827 
1.1.81.08831 
1,1.31,08833 
1.1.01.00337
1 .1 . ei.e«64ò 
1.1,81.80332 
1.1.81.60359
1 .1 . «Í.8088S 
1,1,61.0*3/4 
i .£1.23879 
1.1.61.03883 
i ■ n  J0887
1.. .áJüa95 
1,1.21,80890 
1 .ÍJ L 2 0 8 9 ?  
1,1.81.00399 
i , 1.31.33914 
!.1.01.00916 
1,1.01.38917 
l . i J i J 3 í 2 }  
l . í J i . 80922 
LÍ.C1 .8S92S 
1.1,01,22930 
1 .1 .8 Í.809J5 
1,1.01
1.1. a
L1.8Í
1.1. a
U.8 
! ,i J  
L
1.1. Bi
l .í .ã l .S B *0 ã
1,1,31.38933
1.1. M i.38987 
1,1.81.80996 
„1,8Í.08998 
1,1,01.03999

1.81,81337 
. . i J í . i l ã i i  

U i . 01018 
1.01.0102» 

. , L .B i ,01823 
;,1.81,31024

« 1
n.B

■ TCR
A i I ~ 1riu-wi
rcic
DlV:

.m97̂ •Ei£

Descricao da Conta

S&E INSIRUNÊMTQS !)E TESTES £ ííEeiCfiQ LT 
ÍMDüFIX  íliDÜSTfilA E COMERCIO IT íft 
DISTRIBÜIDQRA Vift ôNCKÍtTfi LTBA EFP 
PEDRO 0£ ALMtIÕfi BORSES «£
DELL CQMPÜTRSORES
G I L COK BE «AQ E FERRAMENTAS LIDA EFP 
BÍSCÃR BÍSTRIB . Dt CAPftCÜORES LTÜft-EPP 
JOHAR EQUIFAHENTOS BE SE6URANCA LTDA-EP
mqksanite b r a s il  ltba
ANCHÍEIA MATERIAIS ELETRICQS E HI88A. 
CRISTAL DiSTRIBÜIDORA DE TINTAS LTDA 
POH pflSTOR CONTABILISADE 
WtS ÍÍNTAS LTDÁ 
hCá MQDELãCAO LTBA HE 
CODÍàRAS CÜML ÍH3TRIB BRASIL 
SÜRFLEI m .  iQM. DE líOLftS IT M  
NEíTEL TtLECOHüNICACOES LTBA 
HHIIE rO A L , IND.COM.LTDA.
MABEiRAB NORTEFLORA LTBA EPP 
JAKO EGUIPAMENIQS 
FB LQCflCAD
AT-TRANS LQG.E TRANSPORTES LTÕÃ-ÕS
tBONET INTERNET LTBA EPP
QÜAlITY F Í/D O  BRASIL COM.iMP ACES CABO
L.M. MOTORES LTDA -fíE
CEF TELECOM COMERCIO LTDA
StRAPA G.A
VIA LASER CQH.D£ INFüRil LTBA 
METAL lltL  INB MECÂNICA LTBA 
ÁSIRE RE3ÍSJENCIAS ELETRÍCAS 
DZ9 CRÍACOES E GRAfiCA LTDA EPP 

RAS LUIÍRIFiCANTES ESPECIAIS 
FAINEIRAS PALLETS EMBALAGENS DE MA 
OKERCIQ E HANln.INDS.LTDA 
Tü'S COM, DE AGUA MINERAL LTDA-KE 
G BRASIL COPIADORA SUPR.E SERy.LTD 
£ DíSTfi.OE veíc u lo s  £ PECAS LTBA 
;0 NECANICA ITO LTDA 
iü IND E COM D£ PBOD QUÍMICOS LTDA 

ELFUS IND.DE LUBRIFICANTES 
ROLAilENTQS CBF LTBA 
DPR ROLAMENTOS LTDA 
FERüHAC CÜM. FERRAMENTAS E ROLS LTDA 
FUJI ESQUADRIAS LTDA ME 
CINE-FOTO RlíDGE LTDA 
CHAMP RUBBER CQM 
SOUZA RAMOS CÜM.E IMP 
MÜLT! SERVICE CüHERCKl £ SERVIDO LTBA M 
AHIL ASSI5T MEüíCA MERN / AHICK SAUDE 

AtíPSETftL TELAS PERFURADAS 
TÚTO TECIDOS LT06

aaláo A ntsrio r

S,3g
8,03
a ,00

118,84 C 
3 ,0 Í  
3,08 
0,08 
8,88 
8,00 
0,03 

513,33 C 
g ,ii

1.336,92 C 
8,00 
s , i r

1 3 .- ■ i l
3J0
3.00 
8JS

318,80 C 
84,19 C 
56,74 C 
8,88 
0,80 
0,80 

158,25 C
a , @6
g,8ã
3,88
8.00

Debito

338,00 
2.484,68 
i . 411,45 
5.354,95
2.985.82

886,88
■ 150,00 

258,53
4.137,04 

6 1 ,S3 
3,313,85 

5 Í .2 8 0 J3  
iL 2 2 Í ,? 7
5.148.83 
2.453,22

428.08 
17 ,8«

6,802,97
1.219,02

633,48
5.938,80
2.611,74

88i,8S
229,51

1.823.83
4.344.88 
2.915,52
1.218.88

531.40 
393,88
715.40 
97,29

■ 617,40
2.394.83 
2,355,58

821.08 
1.412,96
3.098.17 

257,19
19,738,88
69.722,12
12.096.17

5.468.83
1.653.88 

2ÍS,S0
3.600,33
6,916,68
9.182,09

125=584,74
180,83

4.290.88

C rsd itíi

Fü ihã; 592 
.} ;5 9 ,162,373/0001-22

Saldo Atual

" V j

338,8@ 8,80
2.484,68 0,30
1=441,45 8,00
5.244,11 0,80
2.985,82 ã.ãã

086,83 a ,08
158,88 8,08
250,50 0,08

4,107,04 0,08
61,83 8,00

2.880,52 i,0 0
51.288,23 0,88
11.348,59 1.433,74 C
5,148,00 a ,80
2.453,22 0 J 0

428,88 B ,as
17,88 8,08

6.832,97 0,08
1.219,02 8,00

633,48 0,88
5.612,88 3 J 3
2.604,39 76,34 C

8BS,88 56=?4 C
229,51 8,38

í . 828,es 8 ,8 i
4.344,80 3,33
2.928,84 155,57 C
1.210,00 0,33

531,48 0 ,0§
1,518,08 1,128,80 C

715,40 ã,0S
97,29 0,00

617,48 0,00
•2.394,98 0,03
2.355,50 8 J »

321,08 0,88
1.412,96 8,88
3=098,17 0 ,i0

257,19 0,00
16,014,08 0,80
73.271,92 11.083,78 C

0,08 0,0S
5.463,00 0,30

0,00 ' 0,30
280,00 8,08

3.688,80 3 J 8
0,03 8,08

9 .Í3 2 ,0 9 8,08
127.619,74 10.763,71 C

198,88 ®,0ã
4=290 fflfl 390,80 C

 ̂ ‘
1 '

^  \
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Unoiti Vuri' ir-iuio
ÍHÍf;®:» M . £  ;íá Q,£ EGUIP=lTDA 
iOGO; G l / a l / 2 ü : í  a 32/I2/22Í4

:ííía L G n l i u ü G ííc r ic a o  da Coníã Saldo Anterior Gsbito

■V W Folha: 593 
CiíPJ;59.1à2J73/8® Si-22

Credita Saldo Atua!

3h0 ÁHFÍSS.tii hFDIC.QCÜPACíüílftL S/S L IS  
FüCLFO ÒC UlIÜiihAC.E CQORG.iiQ PORTO BR- 
SFi-hEi: SEO h RESÍC DO TRABALHO SS LTDA 
L/AíLS j LBA INS.L ütHitKLlU 
FATtíT tOH E K tPR C SJt yEíC .áUT.LICA
■a m íl s  í ã̂ lS^hCAü dl serv iç o  LTDÁ.NL

H  ; j  lEC^üfA TSOtAilOTU LTÕA 
G rE lrA rã ;;, úOH SERvíi nOTQKES E lh lK  LTDA 

AüRiCAR VCOi Llüfi
TAIHEAFQ HfiTEKiAiS PARA COHSTHÜCAü LIDA 
líE A  L I‘ ÍRREI"A CÜRJE PRQOyiOS Dfc ÜflP 
SOivU' AiíLKL LRBKlHCARítS 
jÁCEEVR LL APÀÜJO H£
KUDVl í í !Gl.?;[; RríBIERTAL ÍJDA 

i ,3 : , ÊQ,serão de Fe rro i Fartunato Lida EPP
HCPrFA COSLRCÍfti. LTSÃ

L E l . r L V S  ARS CÁfi.DC FASARISOS E FERRÁGEHS LTOÁ 
CREÃFgÁ SF VRLÜLOS 
SLR A SRiCBSTEEET M BRASIL LTDAQ 
S - íié G t í L u d r iíiC in te s  Pecas s Serviço?

.RÊhSiSiE 

. l ,L i ,C U i5 I  
RRLPlÃrr. 
.r .r i ■■Fvda 
j  ,í;..C :,í:r

. i , . Vy s 3. vv,' .;

.iRLsE.EÍl 

.L E L ÍgRE 
Ja REIE 

. i . L . l . d ‘.ü‘í3 
R c t i  .L R R ã

, ; . C í ,
. I r ■■
, i R ;  

, i , E i  E"

. l .C i , , : : ;
,i
: l ; V' t  ■ .

1 . L í . V i i

iCT
í :.L‘:

T T f=

- : f.' .1 •

; .. A - E: . éÍsFi
i ,3 :  A :i .i : -. V-:..:i i
i l ; v2 E ■‘i : v  =

;.•••■ ii. • ••
i .E l - . r id a ãiL'S rC
í . t i ;eLV'. ;A:
1 -‘i i-Pi,

Í.2S EL vEL.
i . t i . r E i i ‘ T
Í . r l - ,e : i 7 ' íMíV; i/'
i . E i  . 5 i i ; l i - i-ioErr

; ■j'-'
i .e I .3 s ' l i L ■iSrrL rv
i . í l J :  íC l u-
í . í l .® is . r í ;- r" :L  L
i . a i  Í” sS3 iC S E IE Í
I .Ã l ,ê n S i ÍCi i
i J i . v n c i ri' IÍE ‘ i
I . í l . v l  - -■■■i); i

i V .- .ev hrijMV;!i' v iii Vs
■r,;Ai ERA P;iRRüS t  tíETAiS LTM 
Erè i i3íLA"iLHfiHE«TÜ E SISIfií&iiíSOR
L i : rir ,a  ̂i CH
TE ii’- íh D.E CíHnÜt SEHSilKES LÍDA 

r: :c  e l s íO í J da 
■V ' r i ISA

e Cãoercí? da Prodrt 
rc v , SiisvPCRniLiiS líB A  
• .E í : ./  iia i^iLvâ õE 
rc r  V I L  C e Iivo '-ãu  LWa 
Lar vRíLEES a tTR 'C 0 S  EÍRELI 

Ai PPAPiL LT5A
V'5“-i: 3/A
:  r^ r- íí jn-si Lí:da - HE 
I;AEEH E rFPRAHEHÍftRiA LIDA 
rPÂSiL i;:D E COH l TBA.
E AALdl ;;E iRAHSFQRnADQRES LICft 

í LPl ; í :D. E com. uE FITAS AfiESIV

iiG.A Eh AOT. iRDl.= E C0Ó= LTS 
ycs dün SF EO íWy LIOS

ã,80
g.sa

Í88,5Ã C 
2 i8 ,9 8  C 
4S0,8B C 

B,i0
e,se
e,B8
Sp08

9®3,50 C 
8,00

1 8 S J0  C 
206,25 C 
209,83 C 

B,8B 
0.00 
8,00

2.312,57 C 
S,80 

585,88 C 
S ,§S  
0,80

2 .080.00 C 
1 .889,88 C

253.08 C 
8,S0 
0,88 
6,00

34Í,C0 C 
0,08 ■ 
a,8S

1.269.80 C 
S,SS 
B J S  
0,80 
8,00 
8.01  
8,88

551,76 C
3 .800.00 C

759.00 C 
ò ,219,93 C

243.00 C
1.324.81 C 

0,86
688.08 C
626.00 C 

6S,00 C 
" 3,06
iSJB
te.Sa

6.105,69 
3 § ,6 I 

2.628,93 
3.S73,43 

792, m  
120,80 

9.315,73
185.08
167.24 

1.488,78 
2.231,48 
í .3 i4 ,B S

426.25 
418,88 
180,00

4.628.50 
296,43

2.312,57
758,45

1.545.08 
ÍÍ8 ,Ê 3

1 .979.25
21.575.00 
9 .339,86 
1.666,72

53.118.88 
26,89

16.050.08 
341,00

5.845.25 
224,86

13.327.50 
75.549,55 
39.671,92

3.450,46
51.980.88 
27.862,74

646.08 
7.578,53

33.302.00 
759,02.

6.919,94 
2.441,48 
1.324,61 
6.966,89 
1.908,08 
9 .3 Í8 ,Í0  

68,08 
2.034,03

213.50
651.50

6.105,69 8,20
87,88 57 ,S0 C

2.663,33 222,94 C
3,865,50 261,00 C

392,00 0,00
120,08 0,80

9,315,73 0,Sá
185,« i 0,20
167,24 0,00
535,28 0,88

2.231,40 0,03
1.134,00 0,00

220,82 S,00
239,00 0,00
180,88 8,00

4.628,50 0,00
■ 290,43 0,00

8,88 2,00
758,45 8,00
960,08 8,00
188,00 0,30

1.979,25 8,00
20.240,00 665,3S C
11.138,08 2 .8 8 8 ,BS C

a 16,72 0,80
53.118,08 0,00

26,39 8,00
16.050,00 8 ,Sã

8 ,8 i 0,»B
5.845,25 0,00

224,00 B,8S
13.345,20 1,286,78 C
85.438,35 9.998,80 C
89.671,92 3.03

3.458,40 3,08
63.588,08 11.608,93 C
27.862,74 0,80

648,88 0,Õ8
7.026,77

30.308,00 0,00
2,B0 1,03

738,81 8,80
2.198,48 8.00

B,ã3 8,08
6.966,88 8,as
u m ,m 0,80
8.699,88 0,00

0,80 8,00
2 .8 3 4 J0 3,08

218,50 B,SÍ



EM BRANCO
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m v m i í Z i . c  r.m.i.í m i  EúyiP.iTDA
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Folha; 594 
C«PJ;59 ,ié2J/3/@ 00l-22

aãía aonlasii D escruâo da Conta Saldo Anterior

i . l J i  J U 3 9  
L i J i J l I ã ã  
. i a j i .ã i iS i  
L i J ! , a i l 9 2  
U i . 81.21193 
i . i J U l l ? ;
1 .1 . õ L í i í 9 7  
U i j i j i i v g  
U i .8 : .0 i i v 9  
U i J Í J i J O  
U ; 81.21281 
í . l J l . 81283 
iU . 81.,31203 
í , : . 31,31231 
l . l J l  j i2 3 a
1.1 . ê l.3 i2 3 ò  
!.1 ,31.8128/ 
2.:,31,31233
' 81.31232
... f i . vj ̂ „ i ;;
i . l  .01 . i ' 2 i .  
2,1.31 .á :,2 l2  
21,31.81211 
2 1 .2 i . 81214 
2 i. : i ; a  ̂  I J
2 l , í l . 3 í 2 l i  
2 i . 81.8121; 
2 1 ,íl,3121b  
2 l , 2 l J l 2 l V

.1,81

ÍÁDS.E CQIíERCIO DE FERRAMENTAS H.W.M.LT 
!T£3T rtEDICAO £ AUTONACAO 
U31TE2 COKERCIO DE PECAS LIDA «E 
hQSüPRAií EviROLAMENlO DE HOIORÊS LIDA HE 
CÜHBAII Em ríIQ KÊS E EQUlPAHtNTÜS LIDA 
ALDE INÜ £ CCríERCIQ 
UDEimiOl COMERCIO Dt ACO LTDA - EPP 
SDSIFHAâyiNAS ShRV FERROVIÁRIO LTDA H£ 
DAHiFEfi ÍHD COH DE F£R £ METAIS 
DILÍTAL RIVER DO BRASIL IHP.E CQH.PROD. 
dOTiCEHE COil LQliíP SES IT M  HE 
lIE ilE E  AOeiiSTO L C BERNARDO HE 
iífúLlCH ÍHP L COM LIDA 
LLNJ. APOIO A üNIVEhSÍDâBE SAO PAULD-US 
áOrtínü SOLBhS COHl SCí S E LUCACAü LTDA H 
HILÍAÜMÃC ABC HIüR LTDA HE 
iSEbi ^tEfiCaES LIDA
COL^XENTKRL PKQD.IHT.TnABJEI.UWlFOR.3A
u m  CffiiERCIO ELETRONICQ S.A
0.'üi2/ L .L . ÍU .  íá íS ill " ilE
jACii HGIÜK SO BRASIL LTDA
3;V PNE33 SÜH £ ACE330RI0S LTDA
31; FRAGATA EüÜlP.P/SOLDAS EH
VICICÃ OU, LlíBRiFICAWTES
TRil iKUuSTKlA HECÃfUCÁ LIDA
SPF3IÀL STEEL
Fl/RiARETÕ EHP.DE MADERIA
ACOTRAN ACOS E HETAIS LTDA
EL/A DOS SANTOS BiRüQÜl HE
J  Ll ETRSÍ;, SEMICONDUTORES LTDA
lELillA-EL.n íÃySTH iA E COHERCIO LTBÁ
CASr LE uUEKASCS SUlLIANi LIDA
ninai' ríSU-ib S .A ,
Iâ 2!.,r Parts Coiserac de Pecas Ltda 
RIHak lühCKCiQ IHPQRTACAO E EIPORTACAO 
m m u í  AUT02QTÍVA LTBA 

CÚ2ERC10 ELEiRQNiCÜ LTBA 
SÃ A J HELENA ASSÍSIEWCIA HEDICA SA 
HUDCt RAMOS SERVIÇOS DE LIMPEZA LTOÃ 
NLillC LÕlilR IND CQH ShRV LTDA 
S i ic / n s  C ;;.asraã de Sucatas s Equipaise 
U2PV2 :[C2Õi,CSIA 
S ra a c a j C c k s  In d u str ia is  Ltda.
BSlUSàS CCJHLIQ OE PECAS E COROES PA' 
C U 28 J  COHL, IHP. E SERUICQs / td á . 
íiiSl ;iAlA ÍND. E CÕh. OE ACO^E METAIS 
H a i l lF E R  MfliÁÜNAS £ Eí?!jíPAMpTDB LTDA 
FftSI SCAN SFRvICOS EH [NFOfilííiCfi t  I«PO 
FLSkAENTSPÍA H7 LTDA - HE 
An 9EKVS 1 KSTEHIAIS REP06RAFIC0S LTBA 
IC kN  C.ÕE P.PARA AUTONACAO \w3.LTSA

i44íüfi CONíACILIDãDE 
S F jS  J A  2/.b SBC - SP ' - - Fone: (i43à65S77

"io r Deuito Credito Saldo Atual

M 0 193,00 198,00 0,00
0,00 425,80 425,00 0,88
a ,00 43.363,00 43.82ã,38 7.660,00 C
§ J 0 8.998,33 8.998,33 8,83
3,38 233,03 288.88 0,88
0,00 4.808,30 4.800,88 0,08
8,80 3.800,30 3.800,00 8,00
3,08 99.588,00 99.508,83 0,80
8,88 288,03 288,00 8,83
0,00 389,30 389,00 B,00
3,80 316,80 316,00 8,00
8,18 668,90 668,80 8 J 8
0,88 385,23 385,23 8,83
0,88 2.430,33 2.480,30 0,08
0 J 0 1.060,96 1.063,96 8,00
0,83 4.333,00 4.308,00 8,08
8,00 255,00 255,00 8,8«
8,00 350,08 350.30 0,00
0,00 1.244,15 1.244,15 0.80
8,88 , ü89,00 689,03 0,30
3,00 1.598,43 i . 588,43 0,00
0,00 , 2.500,30 2.580,00 8,08
8,00 1.305,80 1.085,08 8,08
8,30 358,00 353,38 8,08
0,30 462,80 462,03 0,00
0,30 396,00 396,38 i,0 8
0,38 2.867,88 2.867 J 0 8,00
8 ,i0 284,99 284,99 8,80
e ,Í8 í . 234,03 1.284,00 0,00
0,30 Í2 8 ,0 i 120,00 8,00
0,00 143,03 140,00 8,00
3,88 90,08 90,88 8,30
8,08 128,00 120,00 8,88
8,80 2.783,80 ■2.730,80 8,88
8,00 757,20 1.609,60 932,40 C
0,30 900,39 903,88 . 0,88
8 ,0 i 89,75 89,75 ' 0,80
0,08 4.696,00 4.69ò,8ã 0,80
8,00 1.261,03 i . 261,00 0,00
8 ,se 615,88 613,aa 3,03
3,30 950,80 953,00 0,08
0,00 4.993,99 4,998,99 3,88
3,38 158,08 158J8 i,0 0
9,38 256,00 256,00 e ,s0
i,8@ 596,38 596.30 8,00

^ 2 ,0 8 105,00 ,  185,88 8,00
631,80 631,80 0,30

h , e e 803.00 888,00 0,00
|8 ,0 8 2.532,64 2.532,64 3,00
[ 3 ,0 8 363,83 369,00 3,30

i | Ã .  ClVit 350,00
F^SQiSlÉ__ Q.......

358,30 8,00
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:,A:  ̂ ;;:.VA ' oE 
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id .a  PAoiibíaíuõÃ LTOfi RE 
: a} vàtAIÍ. ROREííviO K  «STEfUâl 
V a % > ):A n m M k  PADRh SrtBOiA H
.adiHíd' ELETÊOeLEifiUfilUÜS £ iNf 
hiRiEClRERTO ÍLETRÍCO LÍQA 
a :v ,E  Éüá.óC LRUIPAnERTOS LT3a 

Rün OttEIRE B£ ELEIÜOtüCüS E 
í ;-0'-A OiíRESnd iltTEORíCQ S/ft 
faRAELRivR C3R VAEtiiSlÃ E ATAoSHlS‘A 5/
■r■ í'00--̂ í : a ;'í- i;'ta;= ioa i.íEA 

L̂ - RÜ'Á - Kf
-V‘ p ii.d i; Cái DE ÀÉüS EEPECIAIS LÍÊS EP 
P E dÁDiniiS E ISPU

íH íR a- 
■■■ 'O.f''

ájfflB
B,S3
0sS3
s ja  
0;88 
1,60 
S,6fl 
8,60 
8.es
0J0
0,ê§
S,SB
a,SG
B,00
fijã

4 4 7 J0
39,0»

380,08
I ir iw-j ,

450,00 
94,99 

Í87,0g 
0,00 

474,12 
184,®9 

2.303,97 
3.887,61 
3.510,00 

ü@,88 
353.22

Folhe; 595 
’ ■■N'»PD:59,162.373/0081-22

Cretílío  Saldo Atual

447,30
39.80 

313 J S
1.763.30

450.80 
94,99

187.88 
1.803,54

474,12
184.89 

2.383,97 
3.887,61
3.510.30 

ÍÍ0 ;3 8  
353,22

S,0Í
ê,óõ
0.0S
0,00
8,80
0, 00
CJS

1.003,54 C 
0,80 
8 ,és 
8,98 
3,00
e jã
0,88
8,60

■- 0;ú':-,K
ECDWhtiPA FFCFSÃL

456.717,24 C 
373.333,93 C 
83.333,31 C

459.709,31
376.376,08
83,333,31

382.548,04
382,548,84

S,KS

299.555.97 C
299.555.97 C

6,00

58.361,06 C 
0 4 9 ,0 9  C 

e,Sé 
e j s

1.299,27 C 
53.012,64 C 

0,á3
s,ae

6,20
S.B8

43.181,89 C 
33.732,83 C 

6,Sg 
Õ,6§

9.216,74 C 
162,86 C 
69,41 C

68.287,51 C 
31,240.74 Õ 

1.672,67 C 
21,713,44 C
6.746.61 C

P8.6d C

1,262,220,§7 
61.144,49
39.056,39 
24 .414 ,S? 
17.671,98 

1.037.454,43 
7Bã,SS 

aj.734,90

2.177.39
2.177.39

942.222,21 
458,496,01 
32Í 718,26
69.755,61 
07.970,34 

3.143,33 
1.278,17

645.692,80
259.011,98
32.442,ó9 

159.657.15 
16Í,500,31 

872^34
29.372,80 

2,S29,?U

1.266.128,10 
61.378,83
39.850.30 
24,414,87 
17.763,47

í .8 4 iJ 4 4 ,4 8
750,80

81.704,90

2.177,39
2 .1/7 ,39

944.744.30 
46ã .087,33 
321.718,20
ô9.705,61
Õ 9J22;86

3 .0 4 U 5
1.249,45

692.949,41
274.948.96
32.149,78

133.698.31 
170.9/4,62

876,77
3s!533,26

2.967,71

62.269,03 C 
4.275,48 C 

0,80 
0J0

1,398,36 5 
56.602,69 C '

5.08 
0,08

g,aa
0,80

45.703,93 C 
35,334,78 0 

0.88
8.08

18,267,96 i: 
60,63 C 
48,69 C

115.464,12 C
47.177,80 C 

í . 379,25 C 
42.664,00 O' 
16.114,92 C 

68,46 C 
7.302,43 C

256,61 C

o r
7.'3í-,:

7:, 4 ia m  PPA/Q 
2̂ P5h70

Füúe; i)43õB5ã:7

847,557,20 C 
847.557,29 C

2.655,3ó8,73
2.635.360,73

1.982.863.53
1.982.803.53

195.860,0® C 
195.868,03 C





üiííeaís ds Varifiraraü
mÚMl\ COh ! e MftN.DE HAO.E EQUIP.LTCfi
íriado; Sl/01/2ai4 a 31/Í2/2S14 ifis, J 3 2 _

Folhá; 5%

issita con íâb ii 085cricao da Conta Saldo Aritsrior Ssbiío Credita Salda Atua!

l i . í . ã i PARC.ÜÍP.CONTR -- REFIS 78.471,18 Ç 78.471,18 8,00 0,00
, Í . i . a i , 08M 2 IRPOSTOS DA LEI 11941 / 2W9 78.471,18 C 78.471,18 8,08 0,00

,2,1.32 FÍNAffiíAMEMTOS BiVERSOB 769.896,82 C 2.556.899.55 1.982.903,53 195.000,08 C
,2.1.32.00004 BASCO BO BRASIL / BNBES 363.033,08 C 165.800,03 ■ 0,30 195.308,00 C
,2.1,82.80317 EHPRESTIMO - BASCO 1140 66.666,64 C 216.606,64 158.000,00 0,00
,2.1.02.38813 BB SiRO R.H-BCO.BRASIL 06.2397-5 342.419,38 C 2.175.222,91 í . 832,803,53 0,00

,4 PatriftaruD Liquido 3.511.654,42 C 2.599.756,44 2.398.756,44 3.011.654,42 C
, í . i C sp ita i R sa liiád o 1.300.083,00 C 0,00 1.700.000,00 3.000.000,00 C
, i , i . 0 i C ap ita l Subscrito 1 .330.030,33 C 9,88 1,701.880,00 3.308.000,00 C
,1,1.31.09001 CAPITAI HACIONAL 1,300.030,33 C 3,03 1.738.003,00 3.800.000,00 C

,1.2 Rãservas D ivsrããs ■ 2.211.654,42 C 2.598.756,44 398.756,44' 11.654,42 C
,1.2.04 Lucros s/õu P r s ja i in s  AcMuladcs 2 .211.654,42 C 2.598,756,44 398.756,44 11.654,42 C
,1.2.04.90001 ÜÍCKuS AilUSiüLAüOS 1.812.897,98 C i . 700.000,03 398.756,44 511.654,42 C
,1.2.84,90082 lüCSO CO E7ESCICIG 398.756,44 C 898.756,44 9,00 503.000,89 0

1
P s c s 1 t a 5 
Pecaitas O psradonaii

i . i Receitas de Vendas/
i . l . ã i Receitas In f iu s t rm ã
,1.1.01.00032 VÉHiiA DF ?m w m  (hi

i . í .ã á Peceitas Fiç;3nrí|ira5
1 .1 J 4 ,30831 iC«S S/VENDAS
i . 1.84.08832 iSS S/SERVICOS 1
,!.1,04.83383 PIS S/ãAT!IRAHENTO
1.1,84,30334 CGRSS 3/FATüRA?lèsíQ

i . í .8 5 REChiíÁS C/3SRyíC[ik
1.1J5.2P893 SEfigiCíiS PRESTADOS '

,L2,SÍ 
i.s jiJB aõ i 
L2J1JS892 
K2J' '0000

U
Cí.iZ
ü a v ja a c i 
l ,L Í2 JS iÇ 3 4  
L1.12J0222 
L U Z J M iC  
U .1 2 J0 8 1 4  
L L Í Z J B f i i i  
L l , 12.30313 
!.Í.Í2J2ã2a

RECOTãS Dí VERSAS 
R sce ita s Dp/ersas 
JURQ3 AlívOS
m ‘L  m .À Z .  FUiftHCElRftS 
DESrQAluS QBTÍSOS

RESftSAS
3eop?'i;.j
Ri-aresao Duaraaonais
!;p:,G0ia3 na Prestâcsa ds S s r^ Q o D E A U T E N T lC A ç A O  
13. RflÀRiO
AÃESCyRiüS E FICkSIIEnTAS 
ALÜGÜEIS PASSIVOS 
ARliECICS L PUBUCACOES 
«SSESSiiRÍA
ASSISTEPClA CONrABlL 
ASEÍSTJESlCfl/HEDíCAWENTO 
v z m  c ÁPíauíCftCüES

643.sa i,6 é  
643 .886 ,èò
643.806.66

5.88
8.88

643.886.66 
87.662,64

182.733,84
66.497,78

386,912,48

8,88
0 J S

0,3ã

(PÀSTOR c o à t s e iü d a ü e

iÁFOfiSiPÃ 27o - SSC - s- -

10.283.148,34 
!8 .2 3 3 .Í4 S ,3 4  
10.234.574,68 
i . 897.883,07 
1 .897.883,0?

8,S8
8,3i
0,00
8,38
@,9S

9.136.691.61
9.136.691.61

48.-565,áá
0 J 0 48.565,66
0,00 4.831,08
0,00 43.188,35
0,00 546,23

5.134.792.99 104.949,97
4.561.372,87 134.949,9/
4 .264.618,34 184.949,97
4 .264 .618,34 , 104.949,97

86.334,32 8,00
15.906,78 0,00

248,608,08 0,00
321,10 0,00

2.920,84 8,88
49.698,00 . 0,00

195.731,45 87.579,72
2B.50 0,38

9.639.333.68 C
9.639.333.68 C 
9.590.768,32 C 
í .897.883,8? C 
1.897.883,07 C

643.886,66 B 
87.662,64 B 

182.733,84 B 
66.497,78 B 

306.912,48 D

9.136.691.61 C
9.136.691.61 C

48.565.66 C
48.565.66 C 

4.831,38 C
43.188,35 C 

546,23 C

5.029.843,02 D 
4.456.422,98 B
4.159.668.37 D
4.159.663.37 B 

86.334,32 B 
15.986,70 B

248 ,6 ÍS ,00  D 
321,10 B 

2.928,84 D 
49.699,80 B 

188.151,73 D 
7S,53 B
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SaUlo Antanor

í},@3

S;G8
8Jg
0JS
gjft
8J8

i,80
030
ê;60 
g,S3 
•ÒM 
í M  
ê ,:á- 
S,lL 
ãiíjà 
a,00
a,s0

ãJs 
s ?!.:
a.es

-.Lni
'!L 3 AiiuíAhl F: í:FF/F;FíF;Ih 

:;40 'sVC,L'SA
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DebiÍQ Creòitü ,■ Saldo Atual

57 ,9g 0 J 0 57,90 D
1 2 J9 1 3 H 6.63 12.891,74 0

2=329,63 3 J S 2.829,63 B
6 í= i3 6 ,i í 8,66 61.156,11 D

124,00 8,00 124 j g  ü
ÍL 7 Õ 3 ,Í Í 8,SS l í , 788 ,l i  B
17=933,50 8,60 17.933,50 D

1=284,95 8,30 1. 284,75 0
5.430,81 0,00 5.430,81 B

11.107.53 8,0È 11.107,53 D
2 2 ÍJS 3 ,2 1 8,Ú8 220.003,21 D

52.ó47,6S 8,Õ« 52.647,00 y
iiâ .7 8 7 ,5 9 8,38 lls .7 8 7 ,5 9  S
92.932,30 3,38 '7 i! .. 7 •) £ • :,/€-• ,V

5S7.77 8,60 W j l  7
342.657,00 8.66 342 .63 ',86  2

6.577,13 8,80 6.577,13 L
4 3 J3 L 4 9 3,áB 43.761,49 2
ia .389 .33 3,00 18.389,0.1 u
6 4 .3 4 6 ,i i 0,0S 64.346,1C d

9 9 5 ja 0,«Õ 995,00 B
S 8 J0 0,83 80 82 6

17.i0W;a4 0,S0 17.18»,34 2
1.852,71 e ,ió 1 .0 5 2 ,- ; 5

29.139,20 8,38 29.139,28 D
76.423,85 e .íé 76.428.-5 7

4.703,98 g,8È 4.703 4/3 B
188.00 g.«y lôC.C» 2

12,575,56 6 ,P 12.575,14 3
3 2 .1 2 x j i ã,e9 3 2 .1 2 1 ,? ; í

L 5 2 4 J 6 8.38 1.526,86 4
9 4 v ,2 a U 3 12.604,15 926 .64 ;,55  2

l i .9 Í2 ,Ê 3 8,80 11.912,33 D
6L3'7S,38 0,00 61.3/9 ,83 3

1.249,74 8 30 í . 249,74 2
54.1 /2 ,8 íj 6,86 54.Í72,'?5 2

456.439,67 8,SS í 7 r Ü / i-
3.558,00 V r. 4,>5 3,302,32

41.4/2 ,46 a ,00 41,472,4o 2
2 ,7/1 ,63 Ü,B0 í,í . 1 i ■. 7

13.526,74 8,38 13.526,74 3
6.333,67 4 ,7 6 6 ,lã 3 .5 6 / .J?  3
1,951,99 0,30 1,451,9?? 3
i . 813,63 á.sG I .o l8 ,o i  6

810.865,49 0,09 810.865,49 ■}
4,310,56 í M 4.313 :;6 3

126.895,64 B J 8 Í2 6 .895,04 3
Í2 6 J9 5 ,6 4 0 ,S Í Í2o.095,64 2

l ,7 4 é J 3 0,38 1 ? W .Í3  Õ
9.750.11 V •• 56752.1? D
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Foi ha: 598
( > 5  ' CN PJ;5?.162J?3/g0gl-

Credito SáldQ Atual

2.3aíl,iidGdD
2:3.ia.adaâB
2 .3 . i i .y í2 1 :

::,4
2.4àÊ
3.4.1C.QiiMI
2.4ãã.s'‘áU4

3:1
3:K23

niFOi^ü PREDIAL - IPTÜ 
IH P.ÉPUCACftO
ELLAPCOn Pt PÃRCELAÍIENTíJB í JUROS E ÍIULT

Pa=ãHsaí rinÃicLSifâa
DL34FSA3 BhRCARIA
Pt&PELAS BAÜCARÍAS, BB GIRO FLEX

fUu Oseracranarã 
U:: a î aU üãa‘rr C i Uíl i 15
3'L:33 ' ’3̂ "IvüÃ
..'•'R' LEl \ ri'j t Eíi-IAaúüS

ÍJ0
8,0S
i,30

8,8S
0,33
3,88
3,03

3,08
0,80
S,«0
3,00
0,00

28.524,22
5.987,66

83.093,65

170.658,89 
170.658,8? 
74.231,57 
96.377,32

117.862,95
117.862.85
117.862.85 
117.238,76

624,89

0,38
8,00
8,30

8,00
0,00
0,00
3,88

8,00
0,08
0,08
3,80,
8,03'

28.524,22 D 
5.987,66 D 

63.093,65 D

170.658,69 D 
178.658,89 & 
74.281,57 D 
96.377,32 D

117,362,05 D
117.362.85 D
117.862.85 D 
117.239,76 D

624,09 B

1
, 1,1

R.i.üR
;2a:,i

,1,1.90
,U,?3 2C201

, i . i

,1.1 a 1,. '.1-àv

i.i

'■ 1 ã 1 1 a 5 3 5
P n ii.iã; ác Isfortüs 
Faã“ 1,ao OüãtriíHUãaí/Õàáâi 
LãO-nílíJUM 50CSAL

RMv-acíü iã̂ ioato ds 
;22lE;0 i'2 OLwPA

0'-: 09
1.9 ; ü 9?,:' l.OnpKAa
999.9 ;99 OüRLKSj 
.9.99 i'9'-
90.1-.9 ;...9i;AD.9/REvtIiii 
99-99,i 9v,9CÁP.PKcS!.StR9. 
K9'';̂ ‘1:9 91Í1„ 9/TEUCEIRCS

9 9'9'i:, i-r" iüdPFAã 
1 ?"■! : : : }ÁS áúfiPSÂS 
91 i : : '9â 9; .cnoRRAS

455.557.27
455.557.27
274.948.96
274.948.96

188.688.31
183.688.31

2.467.294.86
2 .467.294.86
2.467.294.86 
2.857,931,88

421.163,73 
1.418.525,13

226.242.97

6.636.68
8,00

6.636.68

0 ,3 i
0 , 88
0,80
8,30

0,88
0,80

437.819.78
437.818.78
437.013.78 

0,00 
0,00 
8,00 
8,88

39.413.51
39.413.51 

• 8,89

i'A9 ■ 99 i99í i 'L: i ■ ■; 
i9 9ã‘. 1 : •  ■ ■ ■ E.-msi /H3685877

455.557.27 D
455.557.27 D
274.948.96 D
274.949.96 5

180.608.31 D
189.638.31 B

2.030.276.08 B 
2 .838,276,83 8
2.830.276.08 B 
2.057.931,89 D

421.163,70 D 
1.410.525,13 D

226.242.97 D

32.776,83 C 
39.413,51 C 
6.636,68 B

' 1 0,08 3,88 66.944,49 66.944,49 C
3,00 66.944,49 66,944,49 C

i .i .S a 9- ■ 0.00 303.954,49 ■ 226.748,89 74.285,68 D
; . i :9 í .9 i0 ! í l 99.990, I::i i2 i:9  OtKC. KFvLfíBA 8,08 15.594,76 8,30 15.594,76 B
!. 1 .3-99902 :-6910':,:9 ILú iíA L  ÜAÍ.PSES! .SERV 8.00 285.359,73 0,00 285,359,73 D
i . i . ffl .iLiOij, a9:9.9,;:: r ; ‘;9L 9199. KcVEíwA 8,SS 8,88 19,239,87 19.239,07 C
Í.i.íc4 .3«9y" 9;9:Ò9'90 "iPAi. ÜLRC. PREST.SEHV. 0,aa 8 ,i8 . 207.509,82 207.509,92 C

oim eõ PLbnóô/OREDiríjs icris 8,83 268,31 2.408,81 2.140,00 C
..L Í5 .9 Õ 3 P Í :iu7p99 SEÒUüS CRÉDITOS ICMS 8,83 268,81 2.408,81*1 2.148,00 C

:,],Ó6 : ' :'i 0 i ' ' E. 1 a’ 3,S8 i i l .5 8 3 ,0 3 101.583,89 0,88
OòijM nf"J9,L ;9 TajaS 3,08 1 8 í .5 8 3 ja  . 131 .583J9 0,18
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Saldo A n t e r io r  D a t ito  Credito Salda fttusl

itiVC
íáaiivi

Cd
5e:peaa
ãatas

5 J , 5 4 J 2 7 , 4 i  D 
5 = 1 5 4 , 7 2 7 , 4é C 

3J® 
8,38 
8,80

3 9 .9 3 6 .1 9 7 ,5 1  
1 1 , 6 5 3 . 9 8 1 , 4 1  

643,806,66 
5 ,1 3 4 .7 9 2 ,9 9  
2 ,4 6 7 ,2 9 4 ,8 6

3 8 .6 52 .1 16 ,3 6
10 .3 5 8 ,8 47,4 8
18 ,2 8 3 .149 ,3 4

194.949,97
4 3 7 .8 13 ,7 3

6 .4 3 8 .8 0 8 ,1 1  8
3.859.593.53 C 
9.639.333,63 C
5.029 .843 .02 D
2 .0 30 .276.0 3  S

2 .5 7 9 .2 1 4 .5 3ci;;r
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TERMO DE ENCERPJIMEMTO 

DIÁRIO GERAL 

N. de Ordem :31

O pr-€;se-nte Livro Diário Geral possui 608 folhas rrameradab do
no 1 ao no 608 e serviu para a escrlturacao do periodo dí 
01/01/2014 a 31/12/2014 da sociedade empresaria YOSHIKAwi 
COM.E MAN.DE MAQ.E EQUIP.LTDA .
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
ESTADO DE ALAGOAS

Ref,; P r e g ã o  P r e s e n c i a l  W® 1 2 / 2 0 1 5  -  C A S A L

DECLARAÇÃO DE EMPRESAS COM CHANCELA NO TERMO DE 
ABERTURA E/OU TERMO DE ENCERRAMENTO

Declaro para os devidos fins que, o Balanço Patrimonial, bem como as Demonstrações 
Contábeis, referentes ao exercício de janeiro a dezembro de 2014, da empresa Yoshikawa 
Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., inscrita no CNPJ 
59.162.073/0001-22, são partes integrantes do Livro Diário n̂  31 , livro este, que
encontra-se devidamente registrado sob n° 36.808 no Cartório de Registro Civil, 2° Subdistrito 
de São Bernardo do Campo-SP, conforme chancela no Termo de abertura e/ou Termo de 
encerramento (anexar o termo chancelado).

O Livro Diário n̂  31_______ contém 608 páginas numeradas, da seguinte forma:

a) da página 2 até a página 587 . estão relacionadas as movimentações diárias;

b) da página 588 até a página 599 estão minhas Demonstrações Contábeis 
(Balancetes Trimestrais);

_, Balanço Patrimonial; 

DRE;

b. 1) Página 603 até a página 606

b. 2) Página 600 até a página 602

b. 3) Página 607 DLPA (Demonstração do Lucros e Prejuízos Acumulados); 

b. 4) Página 01 Termo de Abertura

b. 5) Página 608 Termo de Encerramento

As informações acima são verídicas e estão de acordo com o edital n̂  12/2015 desta 
Companhia de Saneamento de Alagoas - CASAL e assumo a inteira responsabilidade, bem 
como, as consequências pela inexatidão das informações acima elencadas.

O b s: E s ta  D e c la ra ç ã o  n ã o  e x im e  o L ic ita n te  d e  a p re s e n ta r  o  B a la n ço  P a trim on ia l, as  

D e m o n stra çõ e s  C o n tá b e is , n e m  d o  p ró p rio  T erm o  (e s te  d e v e  e s ta r  c h a n ce la d o  p e la  Ju n ta  

C om ercia l), q u e  sã o  im p re sc in d ív e is  p a ra  a n d a m e n to  d o  p ro ce sso .

São Bernardo do Campo, 14 de setembro de 2015.

Yoíhikawa de Carvalho 
r/ Sócio-proprietária

R6.: 6.599.215-1 /  CPF.: 001.294.128-05 
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.

Página 1 de www.yoshikawa.com.br

licitacao@yoshikawa.com.br

Rua Assahi, 28 -  Rudge Ramos 
São Bernardo do Campo -  SP -  CEP 09633-010 

Fone: (11) 4366-8884 -  Fax: (11) 4366-8889 
CNPJ 59.152.073/0001-22- Inscr. Est. 635.030.471.111

http://www.yoshikawa.com.br
mailto:licitacao@yoshikawa.com.br
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A 1
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL

ESTADO DE ALAGOAS

R e t :  P r e g ã o  P r e s e n c i a l  /V® 1 2 / 2 0 1 5  -  C A S A L  

DEMONSTRAÇÃO DA SITUÃÇÃO FINANCEIRA
YOSHIKAWA COM. E MANUT. DE MÁQ. E EQUIR. lÍTDA -CNPJ: 59.162.073/0001-22 

PERÍODO: JANEIRO A DEZEMBRO DE 2014

índice de Liquidez Geral

LG > 1,0

Ativo circulante + Ativo Realizável a longo prazo
LG=

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo

5.715.989,24

847.939,11

índice de Liquidez Corrente

LC > 1,0

Ativo circulante
LC=........................................

Passivo circulante

5.715.989,24

652.939,11
= 8,75

Grau de Endividamento Geral

= 6,74 LG=6,74

LC=8,75

EG < 1,3

Passivo circulante + Passivo exigível a longo prazo 847.939,11
EG=------------------------------------------------------------ = ----------------------= 0,13 LG=0,13

Ativo Total 6.438.808,11

São Bernardo do Campo, 14 de setembro de 2015.

hikawa de Carvalho 
Dirèíorá^ / Sócio-proprietária

RG.: 6.699.215-1 /  CPF.: 001.294.128-05 
Yoshikawa Com. e Manut. de Máq. e Equip. Ltda.

Página 1 de www.yoshikawa.com.br

I icitacao@yosh ikawa. com. br

Rua Assahi, 28 -  Rudge Ramos 
São Bernardo do Campo -  SP -  CEP 09633-010 

Fone: (11) 4366-8884 -  Fax: (11) 4366-8889 
CNPJ 59.162.073/0001-22 -  Inscr. Est. 635.030.471.111

http://www.yoshikawa.com.br
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SÃO PAULO CERTIFICA que o 
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, 
apto ao exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas 
profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CRCSP

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SAO PAULO

Certidão n°; 2 0 1 5 /0 7 7 3 1 0

Nome: PEDRO ROQUE GIACOMETO

Registro: S P -1 3 7 6 4 2 /0 -2  Categoria: TÉCNICO EM CONTABILIDADE CPF/CNPJ: 0 0 8 .8 3 9 .6 5 8 -4 4  

Validade: 1 4 /1 2 /2 0 1 5

Finalidade: A tendim ento à Lei 5 .3 0 7 /8 6  (Prestação de Contas)

Responsabilidade Técnica:
BOM PASTOR CONTABILIDADE E PROC. DE DADOS - SO CIED AD E SIM PLES LTDA (2 S P 0 1 3 4 4 0 )

Confirme a veracidade deste documento no site www.crcsp.ora.br. acessando a opção 
Consulta de Veracidade -> Certidões, mediante o número de controle a seguir:

Controle: 6970.9583.9685.6786

http://online.crcsp.org.br/com um/fiscalizacao/certidao/modelo_2012.aspx?numero_cert=2015077310 1/1

http://www.crcsp.ora.br
http://online.crcsp.org.br/com




14/ 09/2015

f  MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS 
TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: YOSHIKAWA COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQ. E EQUIP. LTDA 
CNPJ: 59.162.073/0001-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n2 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nar.i.an.-ii 
(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente 
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições 
sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212. de 24 de julho de 
1991.

A aceitação desta certidão está condioionada à verificação de suo autenticidade na Internei, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvv/.pgín.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nS 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 13:31:45 do dia 14/09/2015 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/03/2016.
Código de controle da certidão: 48D2.D905.9AE3.2A6E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

4 0

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjLintalnter/EmiteCertidaolnternet..3sp?ni=591620730001228passagens''iStiixi-1

http://www.receita.fazenda.gov.br
http://wwvv/.pg%c3%adn.fazenda.gov.br
http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjLintalnter/EmiteCertidaolnternet..3sp?ni=591620730001228passagens''iStiixi-1




PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 59.162.073

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sâo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer d iv id a s  de 
responsabilidade da pessoa juridica/fisica acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que;

não constam débitos inscritos em Divida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa juridica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPj Rase 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPj seja 
aquela acima informada.

Certidão n°

Data e hora da emissão 

Validade

8684463

16/09/2015 11:52:27

30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Folha 1 dc 1 

(hora de Brasília)

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n °  2, de 9 de maio de 2013 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade no sitio 
http://www.dividaativa, pge.sp.gov. br

4SU tí2.

http://www.dividaativa




município de são bernaf<do do campo

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DO TESOURO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MOBILIÁRIOS

Inscrição Mobiliária: 8.143-4
Contribuinte: YOSHIKAW A COM. E MAN. DE MAQ.E EQUIPAM ENTOS LTDA 

CN PJ: 59.162.073/0001-22

O Departamento do Tesouro C E R T IF IC A : que a situação fiscal para a Inscrição Mobiliária 
supramencionada referente à Imposto Sobre Serv iços de Qualquer Natureza, É R EG U LA R , até
a presente data.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal, cobrar quaisquer dividas provenientes do 
Tributos e Rendas Municipais, que venham a ser(em) constatado(s) em verificações futuras.

Certidão expedida na forma do Art. 340, da Lei Municipal N° 1802, de 26 de dezembro de 1969 e Resolução 
S F  n° 549, de 27 de fevereiro de 2015.

Certidão emitida às 15:42:03 21/07/2015 <hora e dala de Brasilia>

Código de Controle da Certidão: 3A7QTYLSR

Válida por 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da sua emissão.

A aceitação desta CERTID ÃO  está condicionada à verificação de autenticidade na internet, na página da 
Secretaria de Finanças http://www.sf.saobernardo.sp.aov.br

Certidão emitida gratuitamente

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.sf.saobernardo.sp.aov.br
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SECRETARIA DE FINANÇAS - DEPARTAMENTO DO TESOURO
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CERTIDÃO NEGATIVA N. " 2855/2015

O Encarregado do Serviço de Certidões de Tributos é  Rendas Municipais, do 

Município de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, na forma do Art. 340 

da Lei Municipal. n.° 1802 de 26 de dezembro de 1969 e Resolução SF n.° 549 de 27 

de fevereiro de 2015, CERTIFICA: em virtude de requerimento de YOSHIKAWA 

COM. E MAN. DE MAQ. E  EQUIPAMENTOS LTDA, neste'ato representada por 

ELJZABETH ARANDA SANCHEZ, no processo protocolado sob n /  SB - 012/2015, e 

de acordo com as informações apuradas pelo Serviço de'Certidões e/ou T Seção de 

Fiscalização Tributária, que para YOSHIKAW^A ÇOM. E MAN. DE MAQ. E  

EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ n.° 59.162.073/0001-22, inscrita em, nosso Cadastro 

sob n.° 8.143-4, não constã. débito para com. a F^azenda Pqblica Municipal, com 

relação a Tributos e Rendas Municipais, até a presente data: Fica ressalvado o 

direito da Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer dívidas provenientes de 

Tributos e Rendas Municipais que venham â  s^^Êm^=ee3^t^ada(s} em verificações 

futuras. O referido é verdade. Eu,

Ira, a digitei. Eu,

subscrevi. São Bernardo dò Campo, de Setembro de 2015

uiz Fernando 

Ives de Lira, a

ilCIAL DE REG. CIVIL DAS PESSOAS NAT. 
iO 2.".SU8,.D&S, B. jCAMBâ  SP.. .s

IDE MARIAMARQUE6 OflClALlNTERINA O  O* vJ <í
LLl O\

9 SET. 2015 LU LU

O 9.......................................
aOrâQNALAPRESEIinADOEOOÜfí O  iP

VIADEMÍKREREIRAUONGON 
ESC REVEkE AUTORIZADO

OO
=59 —*> '-M^ CO

"ESTA CERTIDÃO E VÁLIDA POR 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, 
CONTADOS DA DATA DA SUA EMISSÃO"..................... .................................





C A I X A  E C O N Ò ÍV Ü C A  F E D E R A L

Cert i f icado de R eg u la r id ad e  do F G T S  - C R F

In s c r iç ã o : 59162073/0001-22
R azão  S o c ia l: yoshikawa com manut de maq equipt. ltda
Nome Fantasia:YOSHiKAWA
En d ereço : RUA assahi 28 / rudge ramos / sao bernardo do campo /

SP / 9633-010

A Caixa Econôm ica Federa l, no uso da atribuição que lhe confere 0 
Art. 7 , da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990, certifica  que, nesta 
data, a em presa acim a identificada encontra-se em situação regular 
perante 0 Fundo de Garantia do Tempo de Serv iço  - FGTS.

O presente Certificado não serv irá  de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

V alid ad e : 13/09/2015 a 12/10/2015 '  

C e rt if ic a ç ã o  N úm ero: 2015091305023227342907

Inform ação obtida em 16/09/2015, às 11 :50 :27 .

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação  de autenticidade no site da C aixa : 
w w w .c a ix a .g o v .b r

íiFte.

http://www.caixa.gov.br




CERTIDÃO  NEG A TIVA DE D É B IT O S T R A B A L H IST A S

Nome: YOSHIKAWA COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQ. E EQUIP. LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS)
CNPJ; 59.162.073/0001-22 
Certidão n ° ; 109816277/2015 
Expedição: 02/07/2015, às 14:24:14
Validade: 28/12/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da na', 
de sua expedição.

Certifica-se que yoshikawa comercio e manutencao de maq. e equip. ltda 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 59.162.073/0001-22, 
não consta do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das J.,“iS ■■■ 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade deus 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores â data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa eni luli;., 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou íiliais.
A aceitação desta certidão condiciona - se à veri Pi cação J'"' 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalha r; a 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam o.s dacirs 
necessários ã identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto as obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenP'U' 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P'úblicc Ji. 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

i b

http://www.tst.jus.br




24/07/2015 0070068

P O D E R  J U D I C I Á R I O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS DO(A) FORO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

C E R T I D Ã O  N “:  8 1 1 5 2 0 3  FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça.

O responsável pelo expediente do Cartório Distribuidor Cível do(a) Foro de São 
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais,

CERTIFICA E DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FALÊNCIA, CONCORDATAS, RECUPERAÇÔE%JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, no período de 10 
(dez) anos anteriores a 23/07/2015,' Verificou N|í|ii5k CONSTAR como réu/requerido/interessado em 
nome de’ ******************* * * * * * -A-Â t * <  * * *  * * * * * * , ! * *  > á *  *

YOSHIKAWA COMERCIO E M A N |§|N ÇA O ^ Bi> M A Q llfe%  EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ: 
59.162.073/0001-22, conforme

Esta certic 
foi pesquisado,

. - J í n o  Forum acima 
indicado, não comí: ...................... ' ‘ fns ‘(sedé;âe”' clirnarca búiÊÀ-blDistrital).

em

custas n ó ^ l d ^ í ^ ^ p « g M l | b ^ ^ r ^  Lei.

São Bernardo do Campo, 24 de julho de 2015.

.IG. CIVfLOAS PESSOAS NAT 
UB. de S.B. CAMPO-SP s 'o
kKlA MARQUES OFICIAL interina S'$

 ̂JUL. 2015
uj o 
Z 2
s f  o  3

WLAPRESENTAOO £ DOU FÉ o  5  
""TBRAUONGON 

AUTORIZADO ' ' w

Silvana Claudia Ramaiho de Souza Santos 
Escrivã Judicial i

PEDIDO N*
0 0 7 0 0 6 8
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N̂  12/2015 DA COMPANHIA
DE SANEAMENTO DE ALAGOAS -  CASAL

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00h (nove) horas, na sala 
de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a sessão 
pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo propostas de preços e documentos de habilitação 
das empresas presentes para participarem da licitação, referente ao Pregão Presencial n  ̂ 12/2015-CASAL, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de recondicionamento e 
rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, de marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, 
instalado na EEABC de Pão de Açucar/AL, conforme especificado no Projeto Básico, e mediante condições 
contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 
5.450/2005 e Lei Complementar n.9 123/06 e 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas 
alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 
R$ 118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). A sessão foi 
conduzida por Adenylde Cavalcante Rocha Silva, Pregoeira, Luci Gleide da Silva, lima Amaral Almeida e 
Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, como equipe de apoio, devidamente habilitados e nomeados através da 
RD 008/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 12 de junho de 2015, com poderes para 
receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. Presentes os Membros Técnicos Eng  ̂Civil Maria de 
Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti, CREA 020092898-8 e 0 Técnico Contábil Edmário José Gomes dos 
Santos, CRC 3-778. O Edital foi publicado no Diário Oficial do Estado edição do dia 04 de setembro de 2015 e 
no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos quadros de avisos nos prédios das unidades da 
CASAL. Os interessados também acessaram 0 Edital via internet, através do site da CASAL -  
wwv\/.casal.al.gov.br. Compareceu a Empresa YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA , neste ato representada pelo Senhor Carlos Eduardo Ueti, brasileiro, inscrito no RG 
n2 20.760.264 SSP/SP., CPF n9 149.285.738-62. A Pregoeira declarou a Empresa credenciada ao Certame. A 
Pregoeira abriu a sessão, e passou a abertura do envelope "A"a empresa YOSHIKAWA COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA , apresentou a proposta no valor de R$ 118.500,00 
(cento e dezoito mil e quinhentos reais) após a análise da proposta, a Pregoeira negociou o valor proposto 
com a licitante, que por sua vez apresentou 02 (duas) propostas a seguir detalhada:

VALOR DE REFERÊNCIA R$ 118.796,33

EMPRESA YOSHIKAWA COM. E 
MANUTENÇÃO DE 

MÁQUINAS E EQUIP. 
LTDA

PERCENTUAL %

PROPOSTA 118.500,00 0,249%

VALORES NEGOCIADOS

19 117.000,00 1,512%

2° 116.000,00 2,354%

A T A  P P  1 2 - 2 0 1 5  
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COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Após esgotado a posibilidade de nova negociação, a Pregoeira declarou a empresa YOSHIKAWA COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, apta a passar para a fase de habilitação com o valor 
de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais, que é menor que o valor de referencia da CASAL, que é de 
R$ 118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). A seguir foi 
aberto o envelope "B" com os documentos de habilitação os quais depois de rubricados e analisados pelos 
Membros Técnicos, Téc. Cont. Edmário José Gomes dos Santos, e a Eng  ̂ Maria de Fátima Prazin das Chagas 

Cavalcanti e equipe de apoio. A Pregoeira após a análise dos documentos de habilitação declarou  

ven ced o ra  a em presa YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, 

um a vez que atend eu  a todos os requisitos previstos no Edital quanto  a habilitação. A pregoeira deu  

0  prazo de dois dias úteis para a em p resa ap resen tar a planilha de custos e cronogram a físico  

financeiro  ajustado ao vaior negociado. N a c^ m a is^ v e n d o  a tratar, foi encerrada a sessão, da qual 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim Q J L V p O e por todos os presentes. Maceió,
22 de setembro de 2015.

AdenyldevCavalcante Rocha Silva 

Pregoeira

dU. f P. P '
Eng3 Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti

CREA 020092898-8 -  Membro Técnico

Lüci Gleide)da Silva 
Equipe de Apoio

llma^Amaral Almeida 
Equipe de Apoio

'os Aleluia de Barros

Téc. Cont. Edmário Jose Gomes dos Santos 
CRC 3-778 Membro Técnico

Rosa 
Equipe de Apoio

Èduardo Ueti
YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUT.DE MÁQ. E EQUIP. LTDA

ATA PP 12-2015 
2





PROPOSTA YOSHIKAWA N° 018.0/15

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 22 DE SETEM BRO DE 2015

COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LIC ITAÇÕ ES -  CPL/CASAL

MACEIÓ - ALAGOAS

ASSUNTO - PRO POSTA DE PREÇO S
LICITAÇÃO POR PREGÃO PRESEN CIAL N° 12/2015 - CASAL 
ABERTU RA  22.09.2015 AS 09:00 HS.

OBJETO -  CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PROCEDIMENTO, A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DDOS SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR ELÉTRICO DE INDUÇÃO TRIFÃSICO DE EIXO VERTICAL, DA 
MARCA VILLARES DE 1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE AÇUCAR/AL, CONFORME 
ESPECIFICADO NO PROJETO BÃSICO, NESTE EDITAL

Prezados (as) Senhores (as):

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos do edital desta licitação, submetemos à 
vossa apreciação nossa proposta de preços.

Certificamos que todos os documentos foram examinados, e que assumimos total 
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões na preparação desta proposta.

Estão inclusos em nossos preços todas as despesas e encargos diretos e indiretos que incidirem 
sobre os custos dos serviços e equipamentos objeto desta licitação e proposta de fornecimento, 
tais como: mão de obra, materiais, equipamentos, ferramentas, administração local e central, 
encargos da legislação social e trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho, 
responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros, seguros em geral, dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, custos 
financeiros e lucro.

No caso de adjudicação do objeto licitado, concordamos em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela contratante.

Declaramos ainda que:

- Aceitamos integralmente as regras deste edital, bem como a Legislação a que ela encontra-se 
subordinada.

- Conhecer o volume de serviços a serem executados, bem como possuir equipe técnica 
qualificada, equipamentos, ferramentas e instalações que atendem à perfeita ex^ução e 
prestação dos serviços objeto desta contratação.

Página 1 de 6 www.yoshikawa.com.br

licitacao@ yoshikawa.com .br
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OSHimkWA
COM. MANUT. MÁQS. EQUIPS. LTDA.

1. ES C O P O  DOS S E R V IÇ O S
1.1 DADOS DO MOTOR

- Motor: Indução trifásico de eixo vertical
- Potência  (C V ): 1450;
- T e n são  de o p eração  (V ): 4160 trifásico ;
- Vel. R otação  (rp m ): 1782;
- Fab rican te : V illa res;
- C o rren te  nom inal (A): 172;
- F req u ên cia  (H z ) : 60;
- Regim e de o p eração : S l ;

1.2 M ATERIAL EM PREG A D O
A contratada se responsabiliza plenamente pela qualidade e confiabilidade dos 
m ateriais em pregados, ficando a garantia do objeto estendida a todos os 
m ateriais utilizados pela contratada.
As certificações dos m ateriais empregados devem ser entregues juntam ente 
com 0  objeto.

1.3 EN SAIOS DE SEG U R A N ÇA
O motor deve se r submetido e aprovado nos seguintes ensaios de segurança:
1 .3 .1  -  Rigidez dielétrica do vern iz de isolam ento;
1 .3 .2  -  Resistência do isolamento entre bobinas, e bobinas e carcaça ;
1 .3 .3  -  Teste  de parâm etros em vazio e com carga;
1 .3 .4  -  Com petência para a realização dos ensaios: Os ensaios devem ser 
realizados por profissional habilitado que tenha a competência legal A .8 .7  
(Ensaios em m otores e létricos) da Resolução 1 .010/2005 do CONFEA, e que 
tenha credibilidade no mercado local como fornecedor destes tipos de análises.

1.4 ES C O P O  RESUM IDO DOS TRA BA LH O S

1 .4 .1  -  Retirada do equipamento do local indicado por este Projeto Básico , em 
data e hora previam ente agendados com a Supervisão de Manutenção Elétrica 
(SUPM AE), e transporte do mesmo para as instalações que m elhor convierem  
para a contratada, ficando a contratada responsável por qualquer avaria 
durante o transporte , independente de culpa ou dolo;
1 .4 .2  -  Desm ontagem  do equipamento e realização de testes prelim inares. Os 
resultados devem  se r informados à contratante na entrega do objeto;
1 .4 .3  -  Limpeza de todas as partes do motor;
1 .4 .4  -  Rebobinamento completo do motor com barram entos de cobre classe 
"F". Toda e qualquer avaria  causada ao equipamento em decorrência do 
serviço deve se r reparada às expensas do contratada, independente de culpa 
ou dolo;
1 .4 .5  -  Secagem  do estator e do rotor em estufa de tem peratura controlada;
1 .4 .6  -  Aplicação de vern iz classe "F" nas boninas;
1 .4 .7  -  Cura do vern iz em estufa de tem peratura controlada;
1 .4 .8  -  Substitu ição de todas as guarnições do motor. Borrachas e vecteções
em gera l;  ̂ ]
1 .4 .9  -  Substitu ição dos rolam entos Lado do Acionamento e Lado Oposto ao
Acionam ento; ( 4 i /
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1 .4 .10  -  Balanceam ento dinâmico do conjunto g irante, com em issão de laudo 
sim ples assinado por profissional legalmente habilitado;
1 .4 .11  -  Substitu ição da ventoinha do motor;
1 .4 .12  -  Montagem do equipam ento;
1 .4 .13  -  Teste s e ensaios finais com em issão de laudos e relatórios. Os 
resultados devem  se r informados à contratante juntam ente com a entrega do 
objeto.
1 .4 .14  -  Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.

1.5 NORMAS A P LIC Á V EIS
O equipamento reparado deve esta r em conformidade com os padrões 
exigidos pela legislação aplicável. Dentre elas a NBR 7094 (Motores de 
Indução ), NBR 5432 (M áquinas Elétricas G irantes) e AN SI C 37 ,96  ( IE E E  Guide 
for AC Motor Protection).

2. VALIDADE DA P R O P O STA  A PR ESEN TA D A
Os proponentes ficam  de acordo em obrigar-se com o conteúdo de suas 
propostas por um prazo mínimo de 90 dias.

3. PRAZO, LO C A L E  C O N D IÇ Õ ES D E EN TR EG A  E  EX EC U Ç Ã O :
3.1 -  PRAZO DE EN T R EG A

O prazo para a execução e entrega do objeto será de, no m áxim o, 120 dias 
corridos contados da expedição da Autorização de Fornecim ento (A F ).

3.2 -  LO CA L
O equipamento a se r recondicionado está disponível para retirada no prédio da 
Gerência de Manutenção Eletrom ecânica -  GEMEM, situado à Rua Sossego s/n . 
Bairro do Farol, Maceió/AL, CEP 57 .057-420 . O local para a execução do 
serviço será o que mais convier a contratada. Fica por conta da contratada o 
risco de avaria  decorrente do serviço ou transporte, independente de culpa ou 
dolo. Os gastos de transporte para instalações que melhor lhe sirvam  são, 
tam bém , de responsabilidade da contratada. O local para a entrega do 
equipamento recondicionado será , tam bém , o prédio da GEMEM.

3.3 - LO C A L EM Q U E S ER Ã O  P R EST A D O S O S S ER V IÇ O S
Os serviços para m anutenção objeto do escopo de fornecim entos deverão ser 
executados nas dependências e instalações Yoshikawa Comércio e Manutenção 
de Máquinas e Equipam entos Ltda ., situada à Rua A ssah i, 28 -  Rudge Ramos - 
São Bernardo do Cam po/SP, não sendo permitida a subcontratação ou 
terceirização dos serviços.
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4. GARANTIAS
4.1 -  PRAZO E  C O N D IÇ Õ ES D E GARANTIA

A garantia contratual dos equipamentos e do serviço fornecido deve ser de no 
mínimo 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela 
administração. Tal garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e 
confiabilidade do serviço e dos materiais, ficando excluída a responsabilidade 
em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem 
como caso fortuito e força maior.
A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os 
materiais ou equipamentos em que se verificarem danos em decorrência do 
transporte ou da fabricação, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, sem ônus para a contratante, no mesmo prazo oferecido para a 
execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação 
oficial.

5. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
Pagamento a ser efetuado conforme condições definidas no item 13.0 do edital 
de licitação, bem como Clausula Terceira da Minuta Contratual e Declaração 
anexa.
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6. PROPOSTA COMERCIAL

PLANILHA DE CUSTOS

OBRA: Recondicionamento e Rebobinamento de um MotorVillares de 1450CV, 4160V

LOCAL: EEABC, UNBL Pão de Açúcar - AL

DATA: setembro/2015

ITEM CODlGO DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P.TOTAL

MERCADO

Motor de Indução Trifásico : Retirada de 
equipamento etransporte para instalações que 
melhor convierem a contratada, Des montagem 
do motor. Testes e ensaios preliminares.
Limpeza completa do equipamento, 
Rebobinamento completo do motor com 
barramentos de cobre. Secagem do estator e do 
rotor em estufa controlada. Aplicação e cura de 
verniz c l asse" F " nas bobinas. Substituição das 
guarnições borrachas evedação. Remontagem 
do motor. Substituição dos rolamentos LAe LOA, 
Balanceamento dinâmico do conjunto girante. 
Substituição da ventoinha do motor. Testes e 
ensaios posteriores. Pintura do motor com tinta 
eletrostática

UNID R$ 116.000,00 R$ 116.000,00

TOTAL R$ 116.000,00

(Cento e Dezesseis Mil Reais)

Hny® Pauh Rogório Vosíiim»
f ]  Engenharia

IMM
'í]>4aijfuL^^. Eqiiln*' *-'

/ Y o s

(  CNPJ:'
e Manut. de Máq. e Equip. Ltda, 
3/0001-22

Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho 
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF: 001.294.128-05

lo\Rog^FÍD Yoshikawa 
/ Ip È T 149.285.758/06 

50410460

•~59 162 073/0001-22“ 1
YOSHIKAWA COMÉRCIO E MA«UTEHÇÃ0 
DE MÁOUINAS E EOUIPAMERTBS LTDA.

K üa 3 ,°  23

Rude Ramo* - CEP: 09833-010

j ^ ^ S ô o  B e r n a r d o  d o  C a m p o  -
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COM. MANUT. MÁQS. EQUIPS. LTDA.

Cronograma Físico-Financeiro

OBRA; Recondicionamento e Rebobinamento de um M otorVillaresde 1450CV, 4160V

LOCAL: EEABC, UN BL Pão de Açúcar - AL

DATA: setembro/2015

ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) 30 DIAS

M o t o r  d e  In d u ç ã o  T r i fá s ic o : R e t ir a d a  d e  e q u ip a m e n to  e  

t ra n s p o r te  p a r a  in s ta la ç õ e s  q u e  m e lh o r  c o n v ie re m  a  

c o n tr a ta d a ,  D e s m o n ta g e m  d o  m o to r .  Testes e  e n s a io s  

p re lim in a re s . L im p e z a  c o m p le ta  d o  e q u ip a m e n to ,  

R e b o b in a m e n to  c o m p le to  d o  m o to r  co m  b a r r a m e n to s  d e  

c o b re . S e c a g e m  d o  e s ta to r  e  d o  r o to r  e m  e s tu fa  c o n tro la d a .  

A p lic a ç ã o  s  c u ra  d e  v e rn iz  c la sse  " F  "  n a s  b o b in a s .  

S u b s titu iç ã o  d a s  g u a rn iç õ e s  b o r ra c h a s  e  v e d a ç ã o . 

R e m o n ta g e m  d o  m o to r ,  S u b s t itu iç ã o  d o s  ro la m e n to s  LA e  

LO A , B a la n c e a m e n to  d in â m ic o  d o  c o n ju n to  g ir a n te .  

S u b s titu iç ã o  d a  v e n to in h a  d o  m o to r .  Testes e  e n s a io s  

p o s te r io re s . P in tu r a  d o  m o to r  c o m  t in t a  e le tr o s tá t ic a

100,00%

116000,00

116000,00

FATURAMENTO TOTAL R$ 116.000,00 R$ 116.000,00

'r )g

Resp. Téc.: Marcos Leandro Dotto 
RG.: 20.7i29.551 / CPF: 092.084.268-23 

CREA: 5062378030

Ettff P a uh  Rogério YoêMkawa
. Engenharia 
/| VOOtUSUWA

Yoshikawa
285.758/06

e Manut. de Máq. e Equip. Ltda. 
3/0001-22

Nome: Aiaco Yoshikawa de Carvalho
Cargo: Diretora / Sócio-proprietária 
RG: 6.699.215-1 CPF; 001.294.128-05

r 59 162 073/0001-22“ '
rOSHIKAWA COMÉRCIO I MAIÜUTEHÇÃO
M  MÁOyiííftS E EOCMPAftíEBTOS LTDA.

Kuu 28
Rude Ramos - CEP; 00633-010 

^ ^ S ô o  B e r n a r d o  d o  C a m p o  -
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licitacao@ yoshikawa.com .br

Rua Assahi, 28 -  Rudge Ramos 
São Bernardo do Campo -  SP -  CEP 09633-010 

Fone: (11) 4366-8884 -  Fax: (11) 4366-8889 
CNPJ 59.162.073/0001-22 -  Inscr. Est. 635.030.471.111

http://www.yoshikawa.com.br
mailto:licitacao@yoshikawa.com.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 3762/2015 -  CASAL 
Cl N“ 013/2015-SUPMAE.
PREGÃO PRESENCIAL N2 12/2015 -  CASAL

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
12/2015-CASAL. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E 
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÀSICO DE EIXO VERTICAL, DE MARCA VILLARES 
DE 1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO 
DE AÇÚCAR/AL, CONFORME ESPECIFICADO NO 
PROJETO BÁSICO, E MEDIANTE CONDIÇÕES 
CONTIDAS NA LEI FEDERAL N. 10.520 DE 17 DE 
JULHO DE 2002, DECRETO ESTADUAL 3.548 DE 
01.01.2007, DECRETO 5.450/2005 E LEI 
COMPLEMENTAR N.2 123/06 E 147/2014,
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N. 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES ESTABELECIDAS NAS LEIS FEDERAIS 
8.883/94 E 9.648/98. EMPRESA VENCEDORA 
YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA. VALOR DA 
PROPOSTA: R$ 116.000,00 (CENTO E DEZESSEIS 
MIL REAIS). HOMOLOGAÇÃO CONSEQUENTE 
ADJUDICAÇÃO SENHOR DIRETOR PRESIDENTE.

PARECER

1. DA REALIZAÇÃO DA LICITAÇÃO:

O processo licitatório teve origem no Processo Administrativo Protocolo ne 3762/2015, C.I.N^ 013/2015 -  
SUPMAE, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
recondicionamento e rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, de marca Villares, 
de 1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL., conforme especificado no Projeto Básico, e 
mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3.548 de 
01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.2 123/06, alterada pela Lei Complementar n2 
147/14, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 
9.648/98. O valor de referencia para esta licitação é de 118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e 
noventa e seis reais e trinta e três centavos). A sessão foi conduzida por Adenylde Cavalcante Rocha Silva, 
Pregoeira, Rosalva Medeiros Aleluia de Barros, lima Amaral Almeida e Luci Gleide da Silva, como equipe de

1
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apoio, e os membros técnicos Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti, CREA n° 020092898-8 e o 
Téc. Contábil Ademário José Gomes dos Santos, CRC n° 3-778, devidamente habilitados e nomeados 
através da RD 008/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, edição do dia 12 de junho de 2015, com 
poderes para receber, abrir, julgar e dar parecer no referido certame. O Edital foi publicado no Diário 
Oficial do Estado edição do dia 04/09/2015 e no site da CASAL na mesma data, bem como afixado nos 
quadros de avisos nos prédios das unidades da CASAL Os interessados também acessaram o Edital via 
internet, através do site da CASAL -  www.casal.al.gov.br.

2. DAS EMPRESAS QUE COMPARECERAM AO CERTAME E DO CREDENCIAMENTO:

Na hora determinada para o início da sessão esteve presente apenas um licitante: a Empresa Yoshikawa 
Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., representada pelo Sr. Carlos Eduardo Ueti, 
inscrito no RG 20.760.264 SSP/SP e CPF 149.285.738-62. A Pregoeira declarou a Empresa Yoshikawa 
Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda, credenciada ao certame.

3. DA SESSÃO:
Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de setembro do ano de 2015 (dois mil e quinze), às 09:00h (nove) horas, 
na sala de licitações da CASAL, situada a Rua Barão de Atalaia, 200, Centro, Maceió/AL, deu-se início a 
sessão pública de abertura dos envelopes "A" e "B", contendo proposta de preços e documentos de 
habilitação da empresa presente para participar da licitação, referente ao Pregão Presencial ne 12/2015- 
CASAL. Aberta a sessão, a Pregoeira informou que no Edital o valor de referencia do certame é de R$ 
118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). A Pregoeira 
passou a abertura do envelope "A", que após ser rubricado foi aberto e analisada a proposta a qual 
atendeu a todas exigências do edital.

4. DA PROPOSTA:

A Empresa Yoshikawa Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., apresentou a proposta 
no valor de R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil e quinhentos reais), menor que o valor de referência da 
CASAL que é de R$ 118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e três 
centavos). Em seguida iniciou a fase de negociação do valor proposto, conforme abaixo:

YOSHIKAWA COM. E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

VALOR DE REFERENCIA R$ 118.796,33

VALOR DA PROPOSTA R$ 118.500,00

LANCE VALORES NEGOCIADOS PERCENTUAL

19 117.000,00 1,512%

22 116.000,00 2,354%

5. DA HABILITAÇÃO:
A Pregoeira passou a abertura do envelope "B", com os documentos de habilitação da Empresa Yoshikawa

http://www.casal.al.gov.br
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Comércio e Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda, os quais foram rubricados e analisados pelos 
Membros Técnicos Eng  ̂ Civil Maria de Fátima Prazin das Chagas Cavalcanti, CREA 020092898-8 e o 
Técnico Contábil Edmário José Gomes dos Santos, CRC 3-778, e equipe de apoio. Analisados os documentos 
apresentados, constatou-se o atendimento às exigências do edital, a Pregoeira declarou a empresa citada 
acima habilitada ao certame.

6. CONCLUSÃO:
Diante do acima exposto, com base na fundamentação legal argüida e julgamento inserido no Edital do 
Pregão Presencial 12/2015, a Pregoeira elege vencedora da licitação a Empresa Yoshikawa Comércio e 
Manutenção de Máquinas e Equipamentos Ltda., com proposta no valor de R$ 116.000,00 (cento e 
dezesseis mil reais), valor este menor que o valor de referencia do certame que é de R$ 118.796,33 (cento 
e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). O Valor final para contratação da 
planilha é de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).

E 0 Parecer, S.M.J.

Sala da Comissão de Licitações da Companhia de Saneamento de Alagoas -  CASAL, em Maceió/AL, 23 de 

setembro de 2015.

Adenyldetavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

Rosalva Medeifos Aleluia de Barros 
Equipe de Apoio

Urna Amaral Almeida 
Equipe de Apoio

Equipe de Apoio
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Processo Administrativo 3762/2015-CASAL
Cl nS 13/2015 -  SUPMAE
PREGÃO PRESENCIAL 12/2015 -  CASAL

AASJUR,

Estamos encaminhando para conhecimento, processo licitatório concluso, referente ao Pregão 
Presencial n̂  12/2015 -  CASAL, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para 
execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento de um motor de indução trifásico de 
eixo vertical, de marca Villares, de 1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão de Açúcar/AL, 
conforme especificado no projeto básico, neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n. 
10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual 3,548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei 
Complementar n.2 123/06, alterada pela Lei Complementar n® 147/14, subsidiariamente pela Lei n. 
8.666/93 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais 8.883/94 e 9.648/98, para o qual 
requestamos a HOMOLOGAÇÃO pelo Diretor Presidente, como discriminado abaixo:

YOSHIKAWA COM. E MANUTENÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

VALOR DE REFERENCIA R$ 118.796,33

VALOR DA PROPOSTA R$ 118.500,00

LANCE VALORES NEGOCIADOS PERCENTUAL

IS 117.000,00 1,512%

22 116.000,00 2,354%

Em, 23 de setembro de 2015.

Adenylde Cavalcante Rocha Silva 
Pregoeira

VISTO:

Netí Iriffra Pereira 
Autoridade Competente
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Ao Adv. Edilson Alves,

Para análise do parecer da pregoeira e instrução do feito.

jk,/Maria de Fátima Lisboa Amorim
Assessora Jurídica
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Processo n° 3762/2015 
Interessados: SUPMAE 
Ref. Pregão Presencial 12/2015 -  CASAL.

À Assessora Jurídica,

PROCESSO ADMINISTRATIVO REGULAR. PREGÃO 
PRESENCIAL 12/2015-CASAL, OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DF. EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO E
REBOBINAMENTO DE UM MOTOR DE INDUÇÃO 
TRIFÁSICC DE EIXO VERTICAL, DA MARCA VILLARES DE 
1450 CV, 4160 V, INSTALADO NA EEABC DE PÃO DE 
AÇÚCAR-AL. EMPRESA VENCEDORA: YOSHIKAWA
COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÃQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA. PROPOSTA NO VALOR GLOBAL 
DE R$ 116.000,00 (CENTO E DEZESSEIS MIL REAIS). 
ATENDENDO INTEGRALMENTE A TODOS OS 
REQUISITOS ESTABELECIDOS NO EDITAL PELA
APROVAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONSEQUENTE
ADJUDICAÇÃO PELO DIRETOR PRESIDENTE.

Veio para análise e parecer deste serviço jurídico, licitação realizada no dia 22 de 
setembro de 2015, sob a modalidade de Pregão Presencial 12/2015 - CASAL, tendo como objeto 
a contratação de empresa para execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento 
‘a um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca Villares de 1450 CV, 4160 V, 

instalado na EEABC de pão de açúcar-al.

O processo encontra-se devidamente numerado, instruído e protocolado, contendo 
solicitação de compras, definição de custeio com dotação e classificação orçamentárias e projeto 
básico.

Compareceu ao certame apenas a Empresa:

1. YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDÁ.

A CPL/CASAL, após análise na documentação da empresa participante, verificou-se 
que a empresa YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, atendeu totalmente as condições do edital, estando, portanto, 
HABILITADA.

A referida empresa apresentou a proposta no valor R$ 118.500,00 (cento e dezoito mil 
e quinhentos reais), tal proposta encontrava-se menor que o valor de referência da CASAL que é
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Casal Companhia de Saneamento de Alagoas

de R$ 118.796,33 (cento e dezoito mil, setecentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos). 
Em seguida iniciou-se a fase de negociação do valor proposto onde, no primeiro lance foi dado o 
valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais) e, no segundo lance foi dado o valor de R$ 
116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), sendo este o valor final para contratação.

Destarte, considerando que os procedimentos adotados pela CPL/CASAL, 
obedeceram aos princípios que norteiam às licitações públicas, no tocante a isonomia, 
legalidade, impessoalidade, moralidade, vinculação ao instrumento convocatório, julgamento 
objetivo e publicidade.

Assim, recomendamos a aprovação do procedimento licitarório, sugerindo a 
homologação e a consequente adjudicação a ser proferida em ato formal pelo Diretor Presidente.

o parecer o qual submeto a sua apreciação.

Em, 30 de setembro 2015.

EDILSONTALVES VIEIRA 
Advogado' OAB/AL N“ 1.822





Processo n“: 376:^015 
Interessado: SUPMAE/GEMEM
Assunto: Serviço de Recondicionamento e Rebobinamento.

DESPACHO

Trata-se da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial i:?/!2015-CASAL, objetivando a 
execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento de um motor VILLARES de 1450CV de 
Potência, Tensão 4160V, operante na Estação Elevatória de Água Bruta de Pão-de-açúcar.

O Processo licitatório foi conduzido em conformidade com a legislação que rege a matéria, e 
recebeu assistência jurídica na fase preparatória interna, bem como na fase externa, ou seja, a partir da 
divulgação do edital, até a realização da cessão do Pregão Presencial.

Nesta oportunidade, retorna os autos ao Jurídico interno, que após proceder a análise da referida
licitação, conclui pela regularidade do certame, que elegeu vencedora a empresa YOSHíKAWA COMÉRCIO E 
MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA, com o valor global de R$ 116.00,00(cento e dezesseis 
mil reais).

Diante do exposto, aprovando o parecer de fls. 209 e 210, remetemos os autos ao Senhor Diretor 
Presidente, para a homologação e conseqüente adjudicação do objeto licitado a empresa vencedora 
YOSHÍKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA.

Vão os autos à Diretoria da Presidência.

Maceió, 04 de Dezembro de 2015.

MARIA DE FÁTIMA LISBOA AMORIM 
ADVO(/\DA/OAL-AL N̂? 1413 

ASJUR/CASAL





Protocolo n° 3762/2015 
C l  n° 013/2015
Pregão Presencial n° 12/2015 -  CASAL

A
CPL,

Com fundamento no Parecer da Comissão de Licitação - CPL ás fis. 207 
conforme instrução processuai ás fis. 209 e 210 da Assessoria Jurídica -  ASJUR 
deste processo. HOMOLOGAMOS o presente certame iicitatório na Modalidade 
Pregão Presencial n° 12/2015 - CASAL em favor da Empresa vencedora 
YOSHIKAWA COM. E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
LTDA, no valor global de R$ 116.000,00 (cento e dezesseis mil reais), cujo 
objeto a contratação de empresa especializada para execução dos serviços de 
recondicionamento e rebobinamento de 01 (um) motor de indução trifásico de 
eixo vertical, de marca Villares, de 1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão 
de Açúcar/Alagoas, conforme especificações técnicas no Termo de Referência, 
neste Edital e mediante condições contidas na Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar n° 123/2006 e n° 147/2014, subsidiariamente 
pela Lei n° 8.666/1993 e suas alterações estabelecidas nas Leis Federais n° 
8.883/94 e n° 9.648/1998. Homologando em favor da mesma o objeto licitado. 
Lavrem-se o competente contrato. E n u p 4 /12/2015

Engo WILDE CLECIO FALCA 
Diretor Presidente

DE ALENCAR

/vgm...

GEPLAN 021C
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COMPANfflA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

Processo Protocolo n° 3.762/2015 
C.l. n° 013/2015-SUPMAE

ÀASJUR(DE ORDEM):

Encaminhamos Minuta do Contrato n° 81/2015, para análise e aprovação dessa 
Assessoria Juridica.

Maceió/AL., 07 de dezembro de 2015.

ocha
M a t 1761 - CPL/CASAL
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Processo n?: 376^ 015
Interessado: SUPMAE
Assunto: Contrato de prestação de serviços

À ASSESSORA JURÍDICA - CHEFE DA ASJUR/CASAL

Veio para análise e aprovação jurídica o contrato tombado sob o ns 8Í/2015, a ser 
celebrado entre a CASAL e a empresa YOSHIKAWA COM. E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, tendo como objetO a execução dos serviços de recondicionamento e 
rebobinamento de um motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 
4160 V, instalado na EEABC dè Pão de Açúcar/AL, com prazo de vigência de 120 (cento e vinte) dias, 
a contar da data de assinatura da Ordem de Serviço, período este que será pago o valor total de R$ 
116.000,00 (cento e dezesseis mil reais).

O instrumento ota  em comento gera direito e obrigações entre os contratantes, assim, 
considerando sua legalidade, concluo pela aprovação e para tanto o rubrico.

Maceió/AL, 09 de Dezembro de 2015.

E D IL S ^  ALVES VIEIRA
ADVO ^DO  OAB 1.822-AL 

ASJUR/CASAL

LETICIA AMORIM LISBOA
ESTAGIÁRIA/ASJUR/CASAL e j ? L ,

o-cs&vck:) ,

Lima de Souza Leão 
Aciv. OAB/AL 7777 
Assessora Jurídica
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ExpressoLivre - ExpressoM aíl

Remetente: "Comissão Permanente de Licitacao" <cpl@ casal.al.gov.br> 
Para: "Licitação" <licitacao@yoshikawa.com.br>
Data: 10/12/2015 15:11 (05 minutos atrás)
Assunto: REAO PP 12/2015-CASAL
Anexos: CONT 81_2015_YOSHIKAWA.pdf (5 .2  MB)

Boa tarde Senhores!

Att. Sr. Emerson Ricardo

Estamos encaminhando o Contrato n° 81/2015, ceiebrado entre a CASAL e a 
Empresa YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA, para assinatura.
Assinar e rubricar em duas vias e devolver para assinatura dos diretores da 
CASAL.

Adenylde Rocha
Comissão Permanente de Licitação - CPL 
(082)3315 3094 /  3315 3091

1 de 1 10/12/2015 15:15

http://expresso.al.gov.br/expressoMaill_2/index.php7msgballimsg
mailto:cpl@casal.al.gov.br
mailto:licitacao@yoshikawa.com.br
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Protocolo n® 3762/2015-CASAL 
C l n5 013/2015 - SUPMAE

Á VGO ( De Ordem)

Encaminhamos a V.Sa , o Contrato n9 81/2015 ,celebrado entre a CASAL e a Empresa 
YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS , para 
aposição da assinatura e evoluir à DP para mesma finalidade

Em, 14 de dezembro de 2015

Casai '^Secretária da CPL

Á

Lrc>- .IS»

WMbuquerque
) Secretária da VGO 
•Mat; 1487/CASAL

A CPL (de ordem).

Para procedimentos pertinentes quanto ao Contrato n̂  81/2015, devidamente 
assinado pelo Diretor Presidente. Em, 17.12.2015

y a f c f í v i a ^ r m s  M oCína  
Secretária de Gabinete 

CASAL
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CONTRATO NS 81/2015 -  CASAL
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL E A EMPRESA 
YOSHIKAWA COMÉRCIO E MANUNTENÇÃO DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA.

PREÂMBULO - DAS PARTES E DO FUNDAMENTO:

1) CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS - CASAL, Sociedade de Economia Mista Estadual, 
vinculada à Secretaria de Estado da Infraestrutura, sediada na Rua Barão de Atalaia, n®. 200, Centro, Maceió/AL, 
doravante, denominada simplesmente CASAL, inscrita no CNPJ/MF sob o ns. 12.294.708/0001-81; neste ato, 
representada por seu Diretor Presidente WILDE CLÉCIO FALCÃO DE ALENCAR, brasileiro, casado, engenheiro civil, 
inscrito no CPF/MF sob o n2 091.578.673-72, RG 153.218-SSP/AL., e pelo seu Vice Presidente de Gestão 
Operacional FRANCISCO LUIZ BELTRÃO DE AZEVEDO CAVALCANTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, inscrito no 
CPF/MF sob 0 n9 185.381.854-20, ambos residentes e domiciliados nesta Capital.

2) CONTRATADA: YOSHIKAWA COM. E MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, estabelecida na 
Rua Assahi, ns 28, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo/SP, CEP; 09633-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 
59.162.073/0001-22, doravante, denominada simplesmente CONTRATADA; neste ato, representada por seu 
Gerente Administrativo EMERSON RICARDO SOARES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o 
n° 311.096.058-00, residente e domiciliado na Rua Brasil, 1066, Apto. 12, Rudge Ramos -  São Bernardo do 
Campo/ SP.

3) FUNDAMENTO LEGAL DA ADJUDICAÇÃO: A presente adjudicação decorre da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 12/2015-CASAL, mediante condições contidas na Lei Federal n. 10.520 de 17 de Julho de 2002, 
Decreto Estadual 3.548 de 01.01.2007, Decreto 5.450/2005 e Lei Complementar n.e 123/2005, alterada pela Lei 
Complementar 147/2014, subsidiariamente pela Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, tudo conforme consta no 
Processo Administrativo protocolo n̂  3762/2015, Cl ns 013/2015 -  SUPMAE e S.C. N? 16146, obrigando as partes 
de acordo com as cláusulas e condições a seguir expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO: A execução dos serviços de recondicionamento e rebobinamento de um 
motor de indução trifásico de eixo vertical, da marca VILLARES de 1450 CV, 4160 V, instalado na EEABC de Pão de 
Açúcar/AL, conforme especificado no Anexo I, do presente contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Especificações Técnicas do Motor:

Motor; Indução trifásico de eixo vertical 
Potência (CV); 1450;
Tensão de operação (V): 4160 trifásico;
Vel. Rotação (rpm): 1782;
Fabricante: Villares;

Corrente nominal (A): 172;
Frequência (Hz): 60;

Regime de operação: S l;

PARÁGRAFO SEGUNDO: Escopo resumido dos trabalhos;
• Retirada do equipam ento do local indicado por este Projeto Básico, em data e hora 

previamente agendados com a Supervisão de M anutenção Elétrica (SUPMAE), e transporte 
do mesmo para as instalações que melhor convierem para a contratada, ficando a contratada
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responsável por qualquer avaria durante o transporte, independente de culpa ou dolo; 
Desmontagem do equipamento e realização de testes preliminares. Os resultados devem ser 
informados à contratante na entrega do objeto;
Limpeza de todas as partes do motor;
Rebobinamento completo do motor com barramentos de cobre classe "F". Toda e qualquer 
avaria causada ao equipamento em decorrência do serviço deve ser reparada às expensas do 
contratada, independente de culpa ou dolo;
Secagem do estator e do rotor em estufa de temperatura controlada;
Aplicação de verniz classe "F" nas boninas;
Cura do verniz em estufa de temperatura controlada;
Substituição de todas as guarnições do motor. Borrachas e vedações em geral;
Substituição dos rolamentos Lado do Acionamento e Lado Oposto ao Acionamento; 
Balanceamento dinâmico do conjunto girante, com emissão de laudo simples assinado por 
profissional legalmente habilitado;
Substituição da ventoinha do motor;
Montagem do equipamento;
Testes e ensaios finais com emissão de laudos e relatórios. Os resultados devem ser 
informados à contratante juntamente com a entrega do objeto;
Pintura das carcaças com tinta eletrostática epoxi.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO VALOR E DOS RECURSOS; O presente contrato, tem valor total fixado em R$ 
116.000,00 ( cento de dezesseis mil reais).
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O prazo de execução e entrega dos serviços é de 120 (cento e vinte) dias contados a 
partir da data do início dos serviços, podendo ser prorrogado caso o quantitativo dos serviços previstos não sejam 
atingidos.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços contratados são fixos e irreajustáveis.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica expressamente estabelecido que os preço propostos pela CONTRATADA, incluem 
todos os custos diretos e indiretos, requeridos para execução dos serviços, objeto deste instrumento.
PARÁGRAFO QUARTO: As despesas decorrentes deste Contrato terão a seguinte classificação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA..................................................................11.102
GRUPO DE DESPESA.............................................................................300.000
RUBRICA...................................................................................................301.000

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO PAGAMENTO: O valor da Nota Fiscal Fatura deverá corresponder aos serviços, 
conforme o quantitativo apurado pelo Gestor do Contrato e Cronograma Físico Financeiro, Anexo I e II deste 
Contrato.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será procedido após apresentação da Nota Fiscal Fatura protocolada e 
devidamente conferida e atestada pelo gestor do Contrato, contando-se o prazo de 30 (trinta) dias a partir do seu 
lançamento no sistema de controle de pagamento da CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA quando do faturamento deverá apresentar ao gestor do Contrato, os 
seguintes documentos, com data de validade atualizada:

• Certidão Negativa de Débito do INSS;
• Certidão Negativa de Débito do FGTS;
• Certidão Negativa atualizada de Débito junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
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• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
PARÁGRAFO TERCEIRO: A não apresentação dos documentos acima elencados ensejará a rescisão deste 
contrato.
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhum pagamento será feito sem que a CONTRATADA tenha recolhido o valor da multa 
eventualmente aplicada.
PARÁGRAFO QUINTO: A emissão antecipada do documento fiscal não implicará adiantamento para pagamento 
da obrigação. Havendo erro na Nota Fiscal a mesma será devolvida à CONTRATADA.
PARÁGRAFO SEXTO: Qualquer irregularidade que impeça a liquidação da despesa será comunicada à contratada, 
ficando o pagamento pendente até que se providenciem as medidas saneadoras, não acarretando ônus para a 
CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Os pagamentos serão efetuados através de depósito bancário em conta corrente da 
CONTRATADA: Banco do Brasil; Agência: 2897-5 C/C : DV11085-X
PARÁGRAFO OITAVO: No caso de pagamento não efetuado no prazo estabelecido, o valor em atraso será 
corrigido pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo -  IPCA, desde do inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE: O prazo de vigência do presente contrato é de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço emitida pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços contratados estarão sujeitos somente aos reajustes legais;
PARÁGRAFO SEGUNDO: O acréscimo nos serviços será nos moldes do § 19 do artigo 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA -  DO PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E EXECUCÃO:
PARAGRÁFO PRIMEIRO: O prazo para a execução e entrega do objeto será de, no máximo, 120 dias corridos 
contados da expedição da Autorização de Fornecimento (AF).
PARÁGRAFO SEGUNDO: O equipamento a ser recondicionado está disponível para retirada no prédio da Gerência 
de Manutenção Eletromecânica -  GEMEM, situado à Rua Sossego s/n. Bairro do Farol, Maceió/AL, CEP 57.057- 
420. O local para a execução do serviço será o que mais convier a contratada. Fica por conta da contratada o risco 
de avaria decorrente do serviço ou transporte, independente de culpa ou dolo. Os gastos de transporte para 
instalações que melhor lhe sirvam são, também, de responsabilidade da contratada. O local para a entrega do 
equipamento recondicionado será, também, o prédio da GEMEM.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A entrega do objeto deve ser total e acompanhada dos laudos dos ensaios e análises 
realizados e do termo de garantia. Bem como toda a documentação aplicável à contratação e aos equipamentos 
que tenha sido entregue/gerada em virtude da contratação.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA: A garantia contratual do equipamento e do serviço fornecido 
deve ser de no mínimo 06 (seis) meses, contados do recebimento definitivo do objeto pela administração. Tal 
garantia deve ser total ao que se refere a qualidade e confiabilidade do serviço e dos materiais, ficando excluída a 
responsabilidade em caso de culpa exclusiva ou dolo da administração ou de seus agentes, bem como caso 
fortuito e força maior. A Contratada deve reparar, corrigir ou remover, no todo ou em parte, os materiais ou 
equipamento em que se verificarem danos em decorrência do transporte ou da fabricação, bem como, 
providenciar a substituição dos mesmos, sem ônus para a contratante, no mesmo prazo oferecido para a 
execução do objeto, a contar da data em que lhe for entregue notificação oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO RECEBIMENTO: O agente da administração responsável pelo recebimento provisório 
definitivo do objeto será o gestor ou o fiscal indicado pelo gestor.
a) Recebimento provisório: O recebimento provisório se dará por atesto assinado no momento da entrega doj 
objeto ao agente da administração encarregado de tal ato. Atesto este que deve conter a descrição do objeto e' 
eventuais ressalvas e observações sobre a entrega.
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b) Recebimento definitivo: 0  recebimento definitivo se dará por atesto assinado, 30 dias úteis após o 
recebimento provisório, será dado pelo mesmo agente administrativo que estiver encarregado pelo recebimento 
provisório, e estará condicionado ao perfeito funcionamento do objeto e do cumprimento do estipulado no 
contrato. O atesto de recebimento deve conter eventuais ressalvas e observações sobre o desempenho do 
objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica o recebimento definitivo condicionado, também, a devida apresentação dos laudos dos 
ensaios que comprovem o equipamento estar em perfeitas condições de uso (no que tange o contratado).

CLÁUSULA OITAVA -  DA GESTÃO: Por força deste instrumento, fica determinado que o empregado José Arnaldo 
Pereira, Assistente Operacional, na função de Gerente da Unidade de Negócio Bacia Leiteira, inscrito no CPF sob o 
n9 367.343.304-00, matrícula 1380, fará a gestão do presente Contrato, zelando pelo seu total cumprimento, 
prlncípalmente no tocante a utilização por parte dos empregados da CONTRATADA, de equipamentos de 
Proteção individual e Coletiva -  EPI.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na ausência ou substituição do empregado acima nominado, por qualquer motivo, a 
gestão do contrato será feita por seu substituto imediato.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Ao gestor competem as seguintes atribuições, sem prejuízo das demais que lhe forem 
atribuídas pela norma:

a) Emitir de Ordem de Manutenção de Motores, Autorização de Fornecimento e de Ordem de 
Pagamento;
b) Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e Definitivo;
c) Nomear fiscais e sub-ge.stores através de Ordem de Serviço;
d) Aplicar multas e sanções;
e) Solicitar reparos ou substituições em garantia;
f) Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;
g) Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto;
h) Avaliar, negociar e solicitar aditivos necessários e relevantes ao objeto;

PARÁGRAFO QUARTO: A fiscalização de que trata o parágrafo anterior não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, por qualquer irregularidade ou em decorrência de imperfeições técnicas; vícios redibitórios ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, inexistindo, em qualquer circunstância, 
responsabilidade da CASAL ou de seus agentes e prepostos.
PARÁGRAFO QUINTO: A CASAL se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços prestados se em 
desacordo com os termos do Contrato.
PARÁGRAFO SEXTO: Quaisquer exigências da fiscalização da CASAL, inerentes ao Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA sem qualquer ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: A CONTR^JADA está obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a fiscalização dos 
serviços, objeto do presente Con J t o .

CLAUSULA NONA -  DAS OBRIGAM ES DA CONTRATANTE: A CONTRATANTE obriga-se a fornecer à Contratada os 
Procedimentos, Normas, Padrões e Especificações necessários à correta execução dos serviços.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A contratante fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, em especial no 
tocante a:

a) Pagar integralmente o valor pactuado, seguindo as condições acertadas;
b) Emitir a Autorização de Fornecimento e de Ordem de Pagamento;
c) Proceder a fiscalização da execução e dar Recebimento Provisório e Definitivo;
d) Aplicar multas e sanções;
e) Solicitar reparos ou substituições em garantia;
f) Disponibilizar para coleta o objeto do serviço;
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g) Fornecer as informações necessárias a uma boa prestação do objeto;
h) Aditivar o objeto contratado em caso de necessidade e relevância.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Comunicar à contratada, com antecedência de 72 (setenta e duas) horas, para os 
devidos ajustes, qualquer alteração efetuada nas normas de procedimento para execução dos serviços, que visem 
atender exclusivamente ao interesse público, desde que esta não implique em aumento de custos para a 
contratada.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Intervir junto a outros órgãos, a fim de agilizar as autoridades dos serviços, caso estas 
sejam necessárias.
PARÁGRAFO QUARTO: A CASAL exercerá ampla fiscalização sobre os serviços contratados, por intermédio de 
seus prepostos, cabendo ao vencedor desta licitação, facilitar-lhes o pleno exercício de suas funções. A 
fiscalização poderá sustar a execução de qualquer trabalho que esteja sendo feito em desacordo com o disposto 
neste contrato, bem como poderá rejeitar os trabalhos de qualquer pessoa física ou jurídica que esteja vinculada 
à CONTRATADA, a qualquer título, por conveniência dos serviços, devendo a CONTRATADA, refazê-los ou 
substituí-los no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do recebimento da notificação, sendo de sua 
responsabilidade as despensas advindas e demais consequências.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: As normas da CASAL e o Regulamento de Prestação 
de Serviços de Água e Esgoto (Decreto 33.438 de 05 de maio de 1989), fazem parte integrantes dos contratos a 
serem firmados com a licitantes vencedoras, independentes de transcrição.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a cumprir o acordado no instrumento contratual, no 
tocante à:

a) Prestar o objeto integralmente, conforme previsto no instrumento contratual;
b) Cumprir os prazos pactuados no instrumento contratual, salvo justo motivo avalizado pelos gestor;
c) Prestar informações e assistência concernente ao objeto;
d) Atender aos chamados em garantia feitos pela contratante, e proceder todo o qualquer reparo ou 
substituição cabido.
e) Pagar os impostos e taxas oriundos de sua prestação/fornecimento e dos materiais/equipamentos 
utilizados e/ou fornecidos;
f) Coletar o objeto do serviço no local e hora combinados com a contratante, e proceder a entrega do 
objeto dentro do prazo fixado pelo instrumento contratual;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia e expressa anuência do 
contratante;
h) Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte da contratante, prestando todos os 
esclarecimentos necessários, atendendo as reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, 
do mesmo, visando o fiel desempenho das atividades;
i) Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de compatibilidade assumidas e todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento contratual.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A contratada deve ter em seu quadro de funcionário um responsável técnico graduado 
em Engenharia Elétrica, com o devido registro no CREA.
PARÁGRAFO TERCEIRO: A CONTRATADA deve estar ciente que será de sua única e exclusiva responsabilidade 
arcar com todas as despesas decorrentes dos impostos, taxas, salários, encargos sociais, encargos trabalhistas e o 
seguro do pessoal utilizado nos serviços aqui contratados. Comprometendo-se ainda a somente utilizar nos 
serviços deste Contrato, pessoal amparado pela Legislação Trabalhista e Previdenciária em vigor, bem como estes 
devem possuir experiência, idoneidade moral e técnica. »
PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATADA obriga-se a arcar bem como a reparar qualquer dano, eventualmente Ij 
causado a CASAL ou a terceiros, motivados por sua ação ou omissão, decorrentes da execução dos serviços deste V ^  
contrato. / )  j C
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PARÁGARAFO QUINTO; Executar os serviços para a CASAL obedecendo às normas técnicas, especificações, 
normas de procedimentos e demais elementos que integram o presente termo.
PARÁGRAFO SEXTO: Nenhuma alteração das especificações de quaisquer serviços poderá ser feita sem a prévia 
aprovação, por escrito da CASAL.
PARÁGRAFO SÉTIMO: Ser responsável por quaisquer reclamações a danos e prejuízos causados a terceiros em 
consequência dos serviços objeto deste termo, responsabilizando-se pelo pagamento, sem qualquer reembolso 
por parte da CASAL, de indenização decorrente de acidentes ou fatos que causem prejuízos aos serviços ou a 
terceiros, quando resultantes de imprudência, imperícia ou negligência de seus empregados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DAS PENALIDADES: As penalidades serão aplicadas tomando-se por base as 
ocorrências verificadas pela CASAL.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se for verificado pela contratante que determinado serviço foi executado 
indevidamente, será descontado do pagamento o serviço correspondente, além da dedução do mesmo cabendo 
ainda a contratada refazer o serviço, sem ônus para a CASAL.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Pela inexecução total, parcial ou inadequada das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, não cumulativas, assegurando o direito de defesa 
prévia por 05 (cinco) dias úteis;

• ADVERTÊNCIA, por escrito, pela inexecução parcial do contrato, pelo cumprimento irregular das cláusulas 
contratuais, pela paralisação da prestação dos serviços;

• MULTA de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura mensal, limitada, por sua vez de incidência, a 10% 
(dez por cento) do valor global do contrato;

• IMPEDIMENTO DE CONTRATAR com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Na hipótese de a proponente incorrer em multa, esta deverá ser paga dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a contar do recebimento da notificação ou do não acolhimento da defesa, sob pena 
de a CASAL descontar o respectivo valor nos pagamentos vincendo.
PARÁGRAFO QUARTO: O atraso injustificado no cumprimento do Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa 
equivalente ao dia, incidente sobre o valor total do Contrato, inclusive a rescisão unilateral deste, além da 
aplicação das demais sanções previstas na Lei 8.666 de 21/06/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não explicitadas será 
decididas pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei 8.656/93 e suas alterações e demais regulamentos 
e normas administrativas, federais e estaduais, que fazem parte integrante deste Contrato independentemente 
de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA RESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido, independente mente 
de notificação judicial ou extrajudicial, a critério da Diretoria da CASAL, sem que a CONTRATADA, tenha direito a 
qualquer indenização, salvo o pagamento dos serviços que estiverem regulares e efetivamente executados, 
ocorrendo quaisquer das seguintes hipóteses:

a) Infringência de qualquer Cláusula deste Contrato;
b) Em caso de falência ou concordata da CONTRATADA;
c) Se este Contrato for cedido ou transferido no todo ou em parte, sem previa autorização escrita da 
CASAL.
d) O desatendimento total ou parcial de normas de segurança e medicina do trabalho.
e) O presente contrato poderá ser rescindido também por acordo mútuo ou conveniência da CASAL.
f) O presente Contrato poderá ser rescinc^do quando ocorrer um dos motivos previstos nos artigos 77 a 
79  d a  Le i 8 .6 6 6 / 9 3 .
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO: Quaisquer questões decorrentes deste Contrato serão dirimidas no 
Foro da Cidade de Maceió - AL, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordes, as partes assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma 
juntamente com as testemunhas a tudo presentes.

Maceió,l^^e ^

WILDE CLÉCIO FALCÃO OE ALÍ
Diretor Pnesidente/CASAL

TESTEMUNHAS:
FRANCISCO LUláBELTRAO DE AZEVEDO CAVALCANTI
Vice Presidenta qe Gestão Operacional

EMERSON RICARDO SOARES DE CARVALHO

P /CONTRATADA

r 59 162 0rm0Q1-22"^
rosNiMWA C fm íM cn  t MAurrttçAo 
» f MA««flAS E EttflPAMEVTM ITfA.

AmmW. a.» 2«
íliié*  Ètimo» - CEP: OMM-OIO 

B vraardo do C «b |»o - J

Emerson R. Soares de Carvalho 
Gerente administrativo 

Y08HIKAW A
Com. Manut Maqs. Èquios.LW!».
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ANEXO I
CONTRATO NS 81/2015 

PLANILHA DE CUSTO

ITEM CÓDIGO ■ UNID QÜANt P. UNIT P.TOTAL

MERCADO

Motor de Indução Trifásico: Retirada de
equipamento e transporte para
instalação que melhor convierem a
contratada, Desmontagem do motor,
Testes e ensaios preliminares, Limpeza
completa do equipamento,
Rebobinamento completo do motor com
barramentos de cobre. Secagem do
estator e do rotor em estufa controlada.
Aplicação e cura de verniz classe " F " nas
bobinas. Substituição das guarnições
borrachas e vedação. Remontagem do
motor. Substituição dos rolamentos LA e
LOA, Balanceamento dinâmico do
conjunto girante. Substituição da
ventoinha do motor. Testes e ensaios
posteriores. Pintura do motor com tinta
eletrostática.
--------

—

UNID R$ 116.000,00 R$116.000,00

: R$ 116.000,00

^ ÍÉ Ü I m ( Cento de dezesseis mil reais)

Jr

CONTRATO N» 81/2015-CASAL

EdilsoryAlves Vieira
Adv. 0AB/A11,822 

ASJUR/CASAL





ESTADO DE ALAGOAS
COMPANHIA DE SANEAMENTO DE ALAGOAS

ANEXO II
CONTRATO NB 81/2015 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

ITEM _________________ :DESCRIÇÃO VALOR (RS) 30 DIAS
> ’  A/- ' .  ;

M otor de Indução Trifásico : Retirada de 

equipam ento e  transporte para instalações que 

m elhor convierem  a contratada, Desmontagem  

do motor, Testes e  ensaios preliminares, 
Limpeza com pleta do equipamento, 
Rebobinam ento com pleto do m otor com  
barram entos de cobre, Secagem  do estator e  do 
rotor em estufa controlada. Aplicação e cura de 
verniz classe " F  " nas bobinas. Substituição das 
guarnições borrachas e vedação. Remontagem  
do motor. Substituição dos rolam entos LA e LOA, 
Balanceam ento dinâmico do conjunto girante, 
Substituição da ventoinha do motor, Testes e  

ensaios posteriores. Pintura do m otor com tinta
eletrostátka. ____________ _______

_____  FATURAMENTO TOTAL

100,00%

116.000,00

116.000,00

R$ 116.000,00 RS 116.000,00

CONTRATO N» 81/2015-CASAL

Edilson Alves Viena
Aci-/ OAB/AL 1 .B22 

ASJUR/GASAL
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i COAtPANHlA D E SANEAM ENTO D E ALAGOS

! EX TRA TO  AO CONTRATO
N° 69/2015

Protocolo n° 12090/2015 -  CASAL - C .IN ° 64/2015 - OEROC 
Contratante: CASAL. R ita B arão de A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada p or seu D iretor Presidente W ILDE CLÉCIO 
FALCÃO D E ALENCAR, CPF/M F n” 091,578.673-72 e p or seu V ice-Presidente 
de Gestão de O peracional FRA N CISCO  LU IZ BELTRÃ O  DE A ZEVEDO 
CAVALCANTI, CPF n° 185.381.854-20
1)! CONTRATADA: EM PR ESA  EM ISSÃ O  S.A., estabelecida na Av. Pastor 
M artin Luther K ing Jr., n° 126 ,4° andar, G rupo 432, D el Castilho, Rio de Janeiro/ 
RJ, inscrita no CNPJ/M F sob o n° 39.110.879/0001-60, doravante, denom inada 
sim plesm ente CONTRATADA, neste ato, representada por seus diretores o Sr. 
N IV A LD O  EN RIQ U E FIERNANDEZ ZAM BRANO, colom biano. D iretor 
Financeiro e A dm inistrativo, casado sob regim e de com unhão parcial de bens, 
contador, portador do passaporte n4“ CC85461967, inscrito no  CPF sob o n°: 
062.653.667-77, portador do Registro N acional de Estrangeiros n° G 0 3 0 0 5 0 -0  
expedido pela DPF/RJ, residente e dom iciliado na  Avenida M iguel Antônio 
Fernandes n° 31 -  casa 102 -  Recreio dos Bandeirantes -  R io de Janeiro -  RJ 
-  CEP: 22.790-682, e o Sr. A LESSANDRO SANTOS CRISTOVAM , brasileiro. 
D iretor de N ovos Negócios, casado pelo regim e da com unhão total de bens, 
em presário, portador da C arteira de Identidade n° 137350272, expedida pela SSP/ 
SP' e inscrito no CPF/M F sob o n° 984.548.206-63, residente c domiciliado na 

venida Prefeito Dulcideo Cardoso, n° 11.100 - apartam ento 1.703 -  B arra da 
[juca -  R io de Janeiro -  R J -  CEP: 22.793-012.

OBJETO: A  contratação de em presa para prestação dos serviços de leitura de 
m edidores de consum o de água e entrega sim ultânea de contas.
Prdzo de vigência do Contrato: 180 (cento e oitenta) dias 
Data da assinatura: 06 de novem bro de 2015
Protocolo n° 12090/2015 -  CASAL -  C .I N° 64/2015 -  GEROC. A utorizam os a 
elaboração do contrato n° 69/2015, celebrado entre a CASAL e a EM PRESA 
EM ISSÃ O  S.S, observando a  legislação vigente. Autorizado em: 16.10.2015

CO M PA N H IA  D E SANEAM ENTO DE ALAGOS

EX TRA TO  AO CONTRATO 
N° 80/2015

P ro toco lou” 6399/2013-C A S A L  - OFÍCIO PROESDEC/M PE-AL n” 114/2013 
Contratante: CASAL. R ua B arão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n ” 
121294.708/0001-81 -  representada po r seu D iretor Presidente W ILD E CLÉCIO 
FALCÃO D E ALENCAR, CPF/M F n” 091.578.673-72 e p or seu V ice-Presidente 
deiGestão de Engenharia O SM A R LISBOA, CPF n° 101.616.864-00 
CONTRATADA: EM PRESA  M U L T CO NSTRU ÇÕ ES LTDA, estabelecida na 
Rua Dr. W aldem iro A lencar Junior, 109, M angabeiras, M aceió/AL, inscrita no 
CNPJ/M F sob 0 n” 07.509.781/0001-93, doravante, denom inada sim plesm ente 
CO NTRATA D A ; neste ato, representada por seu bastante procurador 
'TREDERICO FERREIRA  D A  SILVA, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF/M F 

b  0 n° 025.297.784-00, residente e  dom iciliado nesta capital,
OBJETO: Serviços de execução de im plantação de rede de distribuição de água 
nas ruas: Cândido M onteiro Leite, Form osa, da Floresta (Dr. José F. de Lima), 
Siqueira Cam pos, Jaim e Fragoso -  Trav. Bomfim, Progresso, Augusta, Santa 
Luzia, Santa Isabel, Santa M argarida, Travessa Coronel Paranhos, situadas no 
bairro do  Jacintinho, M aceió/A lagoas, m ediantes condições contidas no  Projeto 
Básico, anexo I do Edital.
Prazo de vigência do  Contrato: 120 (cento e vinte) dias, a contar da  O rdem  de 
Serviço expedida pela  CASAL.
D ata d a  assinatura: 22 de dezem bro de 2015
P ro toco lon“ 6 3 9 9 /2 0 1 3 -C A S A L -O F ÍC IO P R O E S D E C /M P E -A L N ” 114/2013. 
Autorizam os a  elaboração do contrato n” 80/2015, celebrado entre a  C A SA L 
e a EM PRESA  M U L T CO NSTRU ÇÕ ES LT D A  - EPP, observando a  legislação 
vigente. H om ologado em: 26/11/2015

CO M PA N H IA  D E SANEAM ENTO D E ALAGOS

EX TRA TO  A O  CONTRATO 
N ” 81/2015

Pro toco lou" 3762/2015-C A S A L  -Ç .IN "  0 1 3 /2 0 1 5 -SUPM AE 
Contratante: CASAL. R ua  Barão de  A talaia, 200, Centro, CNPJ/M F n° 
12.294.708/0001-81 -  representada po r seu  D iretor Presidente W ILD E CLÉCIO 
FALCÃO D E  A LEN CA R, CPF/M F n" 091.578.673-72 e  por seu V ice-Presidente 
de G estão de Operacional FRA N CISCO  LU IZ  BELTRÃO D E  AZEVEDO 
CA VALCANTI, C PF n" 185.381.854-20.
CONTRATADA: EM PRESA  Y O SH IK A W A  COM . E M ANUTENÇÃO DE

M ÁQUINAS E  EQUIPAM ENTOS LTDA, estabelecida na R ua Assahi, n" 
28, Rudge Ram os, São Bernardo do Cam po/SP, CEP: 09633-010, inscrita no 
CNPJ/M F sob o n° 59.162.073/0001-22, doravante, denom inada sim plesm ente 
CONTRATADA; neste ato, representada por seu G erente Adm inistrativo 
EM ERSON RICA RD O  SOARES DE CARVALHO, brasileiro, solteiro, inscrito 
no CPF/M F sob o n° 311.096.068-00, residente e dom iciliado n a  Rua Brasil, 1066, 
Apto. 12, Rudge Ram os -  São Bernardo do Cam po/ SP.
OBJETO: A  execução dos serviços de recondicionam ento e  rebobinam ento de um  
m otor de indução trifásico de eixo vertical, da m arca VILLA RES de 1450 CV, 
4160 V , instalado na  EEA BC de Pão de Açúcar/AL, conform e especificado no 
A nexo I, do presente contrato. Prazo de vigência do Contrato: 120 (cento e vinte) 
dias
D ata da assinatura: 17 de dezem bro de 2015
Protocolo n" 3762/2015 -  CASAL -  C .I N" 013/2015 -  SUPM AE. Autorizam os 
a elaboração do contrato n" 81/2015, celebrado entre a  CASAL e a EM PRESA 
Y O SHIKAW A COM ÉRCIO E M ANUTENÇÃO D E M ÁQUINAS E 
EQUIPAEM NTOS LTDA, observando a legislação vigente. H om ologado em: 
04/12/2015

COM PANHIA DE SANEAM ENTO DE ALAGOS

EXTRATO AO  CONVÊNIO 
N" 15/2015

Protocolon" 13018/2013-C A S A L  - C.I n " 2 1 9 /2015-U N B L  
Contratante: CASAL. Rua B arão de Atalaia, 200, Centro, CNPJ/M F n ” 
12.294.708/0001-81 -  representada po r seu D iretor Presidente W ILD E CLÉCIO 
FA LCÃ O  D E ALENCAR, CPF/M F n" 091.578.673-72 e p o r seu Vice-Presidente 
de Gestão de Corporativa JORG E SILVIO LUENGO GALVÃO, CPF n° 
032.981.054-57
CONTRATADA: M UNICÍPIO  DE JARAM ATAIA, pessoa Jurídica de Direito 
Público com  sede na  Rua do P ro f  D eraldo Cam pos, n° 209, CEP 57452-000, 
JARAM ATAIA/AL, inscrito no CNPJ/M F n°: 12.207.544/0001-08 neste ato 
representado pelo Prefeito M unicipal R ICARDO M ARTINS BARBOSA, inscrito 
no CPF/M F n° 031.499.824-13, residente e dom iciliado na R ua Governador 
D ivaldo Suruagy, n° 227, Centro,Jaram ataia-AL, CEP: 57425-000.
OBJETO: Constitui objeto deste eonvênio o estabelecim ento de cooperação mútua, 
visando ã im plem entação do controle operacional da Com panhia; serviços de 
limpeza; Coordenação de produção, d istribuição e  gerência; prestar inform ações as 
Coordenações da U nidade da Com panhia no M UNICÍPIO.
PARÁ G RA FO  ÚN ICO : Para a  consecução da finalidade prevista no  “C A P U T ’, o 
M UN ICÍPIO  cederá 01 (um) servidor do  seu quadro, que desem penhará a função 
de A uxiliar de Endem ias, m ediante Portaria:
a) O Sr. C láudio Elbis Pinheiro Ferreira, portador do  R G  n" 1.547.062 SSP./AL e 
inscrito  no  CPF/M F n" 036.740.364-10, residente e  dom iciliado no  M unicípio de 
Jaram ataia;
D ata da assinatura: 16 de dezem bro de 2015
Protocolo n" 13018/2015 -  C A SA L -  C.I n° 219/2015 - U N BL. A utorizam os a 
elaboração do Convênio n" 15/2015, celebrado entre a  C A SA L e  o M UNICÍPIO  
D E  JA R A híA TA IA , observando a  legislação vigente. A utorizado em: 09/11/2015

DER/AL - Departamento de Estradas 
________________ de Rodagem de Alagoas___________

PORTARIA/DER N" 3.054/2015.

O  DIRETO R-PRESIDEN TE DO  DEPARTAM ENTO DE ESTRADAS DE 
RO D A G EM  D E A LA G O A S — D ER/AL, no  uso  de suas atribuições legais 
conferida pelo art. 4" do D ecreto Estadual n° 19.033, de 22 de m arço de 2012, e 
com  em basam ento n o  Processo A dm inistrativo n" 5501-5254/2015,
RESOLVE:
A r t  1" R evogar a  Portaria n" 114, de 15 de março de 2012, publicada no D O E/A L 
edição do d ia subsequente, m otivado pelo  falecim ento do presidente da  comissão, 
CARLOS ALBERTO GOM ES D E M EN D O N ÇA , m atrícula n" 254-2, CPF/M F n° 
348.979.334-04.
A r t  2" D esignar CÉSA R  ALEX AN D RE FERN A N D ES COSTA, m atrícula n" 
40.673-2, e CPF/M F n" 177.182.104-30, R ICARDO M EN EZES M EDEIROS 
W ANDERLEY, m atricula n” 41.012-8, CPF/M F n" 171.624.404-87, e  VICENTE 
D E  PAULA D E  OLIVEIRA, m atricula n" 40.074-2, CPF/M F n“ 079.389.504-91, 
especialistas em  Segurança de Trabalho desta A utarquia para, em  com issão, e, sob 
a presidência do  prim eiro, analisar, diligenciar e  p reencher com  as inform ações 
cabíveis, de acordo com  as norm as da Previdência Social (INSS), o form ulário 
de Perfil Profissiográfico Previdenciário -  PPP, no  âm bito do D ER/AL, nos autos 
de  processos adm inistrativos form alm ente requisitados para atendim ento de 
aposentadoria pelo Regim e Geral de P revidência Social -  RG PS, de servidores da 
A utarquia que aderiram  ao Program a de  D esligam ento Voluntário -  PDV, ou em




